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São convidados os Srs. dssi<jnan-
ies, que eslejâo devendo as suas assi-
qnaluras, a manda-las satisfazer a 
casa do Administrador do Jornal, 
João Pedro Rodrigues de Mattos, na 
rua L a r g a , n.* 14. Os Srs. Assitjnan-
tes de fóra da cidade poderáõ rem et ler 
a importância em cautela pelo seguro 
do correio, franca de porte. 

I B O l L í l ^ a S H B S d D I T I K S I I A I R n ® -

C O I M B R A , 2 D E O U T U B R O . 

Lisboa.— Continua a mesma esterilida-
de noticiai ia . Diz-se, que o decreto eleitoral 
já se acha na Imprensa Nacional. — Por in -
ducçáo devêmes crer , que assim aconteça ; 
po rque se aclião a postos os differentes men-
sageiros e le i toracs , enviados extraordinár ios 
e plenipotenciários peran te as di f ferentes 
potencias eleitoraes visíveis e invisíveis. A 
publ icação da lei eleitoral será o signal , a 
voz do c o m m a n d o para começarem as 
evoluções estratégicas. 

Conta-se , que virá despachado Gove rna -
dor Civil deste districto o s r .Dr .Secco , actual 
Secretar io Geral : não será mal recebido este 
acto minis ter ia l ; porque não suppomos o sr. i 
Secco capaz de fazer , ou de consent i r que 9e 
facão as tropelias eleitoraes , que se praticá-
ráo com recommendação e sob responsabilida-
de do Visconde de Fornos d 'Algodres. Se é 
illusâo , deixein-nos viver nella , em quan to 
não vemos prat icados actos , que a desvane-
ção. 

O Diário traz a interessante portaria de 
indefe r imento do r eque r imen to tio Banco , 
que pedia a derogaçao do Decre to de 3o 
d'A gosto. 

0 Patriota dá a noticia do enthusiasmo , 
com que os nossos visiulios Hespanhoes está» 
del iberados a fazer o caminho de fer ro de 
Madrid a Badajoz , em ultima instancia até 
por subscripções individuaes e collectivas de 
municipal idades, ele. A praça de Cádis pare-
ce ter alguma diff ieuldade em acceder . . . . 
mas ju lga - se , que não o f fe rece rá resistencia, 

se lhe fizerem ver , que hade t áobem alcan-
çar vantagens da c o m m u n i c a ç ã o rapida cotn 
Lisboa. 

França. — A politica Fraticeza antla via-
jando com o principe presidente pelos d i f f e -
rentes depar tamentos . N ã o sabemos , para 
que são tantas cerimonias . . . . a acclamação, 
de Luiz Napoleão i m p e r a d o r — é inevitável. 

Bélgica.— A Independence belge diz , que 
a Europa dorme. Se é somno reparador ou 
somno mórbido , é o que ella náo diz : talvez 
seja d'ambas as especies . . . . 

O ministro da fazenda Frè re Orban pediu 
a sua deriiissão , que lhe foi acceita , ( i rando 
encarregado in te r inamente da pasta Liedts. 
As câmaras forão convocadas para 27 de Se-
t e m b r o . 

Inglaterra.—A morte de Lord Wel l ington 
deixou em disponibi l idade muitos cargos e 
condecorações , que aquelle general accu 
mulava. Percebia muitas pensões e honras 
lucrat ivas em Ingla ter ra . De Por tuga l tão-
bem recebia tuna pensão de oi to contos de 
reis a n n u a e s . 

Prufsia.— A 18 de se t embro o gabine te 
r eun ido em conferencia com os representan-
tes das potencias , que fazião parte do c o n -
gresso da Berlin , e que adhe r í r ão á ult ima 
declaração da Prússia , a saber , Hanover , 
O d e n b o u r g , Brunswick , e Estados da T h u -
ringia , d e c l a r o u - l h e s : Q u e d'ora avante a 
Prússia náo consentiria tnais em negociar se 
não com elles , e com aquelles estados , que 
adherissem pura e s implesmente á ultima 
nota . Esta noticia foi recebida ge ra lmente 
com enthus iasmo, e por todos os part idos p o -
líticos , desde a ex t rema direita a té os radi-
caes. 

Rússia.— Modificação do gabinete. O ge-
neral de cavallaria Tchernyscheff , que ha 
a5 annos que tem exercido as funeções de 
ministro da guer ra , foi snbstitnido, a seu pe-
dido , pelo principe Dolgorouki I , seu ad-
jnncto , conservando todavia a presideneia do 
conselho do impér io . Os generaes Berz I e 
ígnat ieff I fn ráo nomeados membros do c o n -
selho do impér io . Fizerão-se mais d i f ferentes 
promoções. 

FOL2IETOI. 

ENTHUSIASTICOS leitores ilos folhetins, 
beaux: espnts dessas terras , que o Mondego 
banha , preparaivos —ahi tendes com que ali-
men ta r por alguns segundos a vossa espiri-
tuosa e utilíssima ociosidade -— buscai uma 
longa enfiada tle velhos e gastos ep i the tos , 
chamai -me pretenciosa, insípida e maçadora , 
l ança íme o terrível ana thema do ridictilo, já 
que eu não pude matar o desejo de escrever. 
— Mas não vos canceis mui to; nada de gran-
des e pomposas exclamações, porque orez-de-
chaussée dum jornal náo vale de certo os g r a -
ves damnos, q u e d a h i resul ta l ião para os vos-
sos pulmões. 

— A'lerta pois que o fo lhe t im ahi vae. 
Mas como, e por onde principiar ? 
Lord Byron diz — não me lembra onde 

•— que nada é tão difficil como principiar 
qualquer cousa, a náo ser acaba l -a ' : e agora 
sinto en bem qnanta razão tinha aquelle so-
be rbo insular, que tanto nos ma l t r a tou . Se 
eu tivesse a penna elegante do nosso Lopes 

de Mendonça , ou o espirito tão originalmen-
men te inventor de Ju/es Janin , traçaria um 
quadro, todo pe r fumado d'aristocracia e dis-
t ineção, onde destacassem' as formas graciosas 
das elegantes e dos j a n o t a s , que táobem por 
ca' t emos , e para o qual a imaginação me da-
ria as mais vivas cores ; infel izmente a provi-
dencia em lugar daquel les elevados dons , não 
me deu mais do que nma medioere intel l i -
gencia, que está por isso em completa desliar-
monia com este mar de bons desejos ,que me 
afoga. — Depois desta declaração franca e 
sincera espero, que os círculos sensatos e in-
t e l igen te s ila nossa Coimbra , que esses ho-
mens cuja critica e conselhos tanto va lem, que 
esses talentosos moços, q « e nos precederão, 
abriguem este nosso ensaio (que náo merece 
isto on t ro nome) o qual vai cair nesse turbi-
lhão da vida, tão só, tão desalentado, como 
• ma lagrima perdida na i tnmemidade deste 

Oceano . 
E de que hei de en fal lar? Da feira de S. 

Bar tholomeu ? , . . isso já lá vai á tanto tem-
po. . . . . Além de que para faltarmos das 

M ^ H i ? ® i L i i r i n i ( 3 & o 

O Sexo masculino e o feminino. 

A posição social da mulher faz eslc se-
xo, já infeliz por sua organisação , victi-
ma das affecções moraes as mais vivas, as 
mais penosas , as mais variadas. A sua vi-
da mural aciia-se em completa opposição 
com as suas faculdades; tem uma vontade 
e fica constantemente subjugada aos pre-
juízos c conveniências sociaes na infância 
e na sua adolescência . d'um marido na 
sua mocidade , da indifferença d'oulro na 
sua velhice; é milito sensível, e muito 
amante, c não deie amar senão quando 
um senhor Ih'o ordena ; vè-se quasi sem-
pre constrangida a concentrar em si os ef-
feitos dns mais fortes paixões , das mais 
doces inclinações, a dissimular os seus de-
sejos e as suas necessidades, a fingir o 
quietisiiio da indifferença, quando um fogo 
interior a devora , e se manifesta a tem-
pestade em lodo o seu organismo ; e a sa-
crificar ao dever ou verdadeiramente á fe-
licidade dos oulros a felicidade e tran-
quillidadc de toda a sua cxisrcncia. 

G e o r g e t . Phyriologic du syst. nerv. 
t. I . p a g . í 9 3 . 

N ã o querêmos ser descortezes. 
Hoje que o Liberal do Mondego 

infringe a le i , que a si mesmo im-
poz, de não seguir more pecadum a 
rotina dos jornaes políticos, que por 
desenfado uns , e outros para encher 
o vácuo, a intermittencia da politica, 
dão lugar sempre ou de vez em quan-
do ao folhetim : 

H o j p , que o Liberal se possue 
de nobre desvanecimento e alegre 
ufania admitlindo nas suas columrias 
o elegante folhetim de unia espiri-
tuosa lilterata a sr. D. M. C. do C . : 

Não podêmos tratar outro assum-
p t o , que não seja relativo á ingrata , 
desleal e injusta posição, queoccupa 
a mulher no actual estado social de 
todas as nações civilisadas. 

suaves recordações , que nos deixoa, seria ne-
cessário avivar profundas saudades e eu e n -
t e n d o , que as grandes tiradas sent imentaes ; 
não cabem aqui com muita propriedade, a 
não querer que os leitores fossem a cada l i -
nha embaraçados por abundantes torrentes de 
lagrimas, o que de certo acontecer ia , se eu 
fosse agora recordar- lbes essas tardes passa-
das naquelle dilicioso caes de Coimbra , essas 
noutes caladas e mysteriosas , que a d o r m e -
cendo os sentidos — derra inavão em nossos 
peitos torrentes de poesia : — essas noites em 
que o Janota pálido e desesperado, com os 
cabellos em desordem , pedia á brisa conso-
ladora do Mondego, que lhe bafejasse a f r o n -
te requeimada pela febre do c iúme — e d e -
pois um olhar meigo e languido , tini segredo 
amoroso, ía desperta-lo daquelle delírio ver t i -
ginoso , e o esqueleto negro e descarnado do 
c iúme sumia-se lhe na immensidade do es-
p a ç o , para ser substituído por uma visáo sil-
f y d i c a , aerea e vaporosa, qne descendo da 
a tmosphera vinha lançar- lhe na alma um bal-
sa m o do Ceo; e as crenças passadas revivião-
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Por mais de uma vez nesta folha 
havêmos claniarlo , no dese r to , con-
tra a péssima diredção , dada á edu-
cação feminina; contra o abandono, 
em que se deixa jazer o sexo ama-
vel , victiina da mais atroz desigual-
dade social: contra o erro grosseiro 
e irnniundo da supposta conveniência 
social da ignorancia das mulheres. 

Sômos ardentes sectários da ma-
xima instrucção do sexo feminino; 
porque é para nós um principio de 
alta transcendência : 
« Que a verdade tem sempre um fim 

ude utilidade—proximo ou remp-
a lo. 1> 

Se o homem instruido nunca ja-
mais se enfada; se o trabalho intel-
Jectual lhe procura gozos incessantes, 
novos e poderosos meios ;de distrac-
ção : porque não ha de acontecer ou-
tro tanto ao sexo feminino? 

Homem barbaro 
Ingrato e desleal, qual e seu crime? 

GARRET — D. BRANCA. 

l)o Instituto, jornal scientifico e littera-
rio de Coimbra , extractílmos o seguinte : 

« D E E S P E R A N Ç A S lilterarias e scientificas 
quizerumos ter muitas; mas como , depois de 
dois annos de trabalhos frustrados dos mais 
distinctos alumnos, de triumpho barato para 
os mais descuidados, de estudos interrompi-
dos muito antes do ponto devido, e de quasi 
meio anno de ferias ? ! . . . . 

Volvem uns desanimados, os outros espe-
rançosos em novos perdoes , (e por que não ? 
quem cuidava nos anteriores ?), e todos desha-
bituados. E' possivel porém , senão curar o 
mal inteiramente, abrandal-o muito; e ao 
iHustre chefe da universidade, e aos bene-

meritos professores, cumpre, p sobre suas 
consciências gravemente carrega, trabalhar 
para que assim aconteça. Todos sabem , co-
mo fôra não só excusado, mas atrevido arrojo 
de nossa parte , inculcar de que modo. 

Continuarão as sebentas ? quer dizer, con-
tinuará a trocar o maior numero de alumnos 
juristas o indispensável estudo de seus com-
pêndios e das obras magistraes, que os elu-
cidão , pela tomada de cór d'uma suja pape-
leta , que o agiota-alumno autographou á 
pressa dos apontamentos tõmados durante a 
exposição do professor ? Receamos que a mo-
léstia nJo diminua. Ajuda-a o grande lucro 
dos emprezarios, a preguiça que favorece em 
muitos dos alumnos, c a falta talvez d'uma 
combinação e energica decisão dos professo-
res, x 

Unidos em um só pensamento , animados 
e auxiliados pelo prelado , podem tudo; 
discordes, nenhum quererá tomar sobre si o 
odioso de uma medida, que, posto que justa, 
vai d'encontro a interesses pecuniários, e ao 
habito de muitos annos. 

Se os cursos jurídicos fossem mais pe-
quenos ; se não fôra indispensável fazer esfor-
ços por ouvir mais de dois alumnos por dia , 
para que , na volta do anno, cada um tenha 
occasião do falar ao menos duas vezes , as 
sebentas caíriào na lucta de varias e multi-
plicadas perguntas , substituídas á recitação 
das lições. Mas essa tão grata esperança, 
que principiava a realisar-se, desvaneceu-se; 
o bimestre de Í 8 5 2 , e por ventura o mez 
d'outubro , promette nova e extraordinaria 
inundação d'alumnos , habilitados pelo ljceu 
para os cursos maiores!! 

Fortes com a consciência da verdade , e 
com a justiça da causa , ousamos convidar a 
atte.nção sobre estes graves objectos. 

Pela obediencia prompta e fácil da mo-
cidade a qualquer providencia acertada , fi-
cámos nós; se, como não pôde deixar de ser, 

lhe com mais fogo, porque a epocha do egoís-
mo, meus leitores, este anno foi curta, e para 
poucos; quasi toda a gente amou com delírio, 
e teve crenças sem limites: os amores julgo 
que acabarão, mas as illusões essas não mor-
r e r ã o , ainda que alguns espirites fortes dizem 
— que o século é absolutamente sceptico. Se 
esta ideia começa por ahi a correr estâmos ser-
vidos ! . . . que torrente de flores desfolha-
das e crenças perdidas, que por ahi nos não 
\ i r á incommodar!! ! Deos leve essa praga de 
scepticos para bem longe de nós , que é uma 
vesinhança bem pouco amavel. — Lembra-
nos por isto um elegante mancebo de physio-
iiomia apaixonada, de figura distincta, e ma-
neiras aristocraticas, um destes bellos ideaes, 
com que tantas vezes sonhão as mulheres de 
vinte annos, quando nas longas noites do in-
verno procuráo esquecer a saudade pungente 
que lhe causa a falta dum baile nas paginas 
embriagantes d'algum destemperado romance 
do espirituoso Dumas. 

Este bello rapaz dentro em dojs dias 
cae nos negros abismos da descrença, se uma 
f ronte altiva, e uns olhos meigos que eu co-
nheço, se não volverem para elle com ternu-
ra . Peza-me , que a dona dos pensamentos 
deste moço seja tão orgulhosa , porqne assim 
não me atrevo a ped i r , nem se quer piedade 
para aqnella alma apaixonada: a nobre dama 
tem razão, presentemente não ha mulher com 
pretenções a elegante, que não repita um 
cento de vezes por dia, que é muito orgulhosa: 
assim como tãobein não ha janota que náo re-
pita — acompanhando-se com o estacar — 
fatídico e tétrico, (como elles dizeni e pensão) 
das ferrugentas molas dum chapeo de merino 
—- Estou b/asé. Mas em todo este cansaço da 
a lma, todos se cúrvão ante o ídolo altivo ; e 
aquelle que consegue um olhar de sympathia, 
tem as honras de primeiro Leon, Ora eu, que 

sua prudente execução for acompanhada da 
delicadeza e cortezia das formas , que tanto 
captiva os corações bem formados. Dezescis 
annos d'aturada experiência nol-o attestão; 
que ninguém ouse culpar deante de nós a 
juventude académica de turbulenta, desappli-
cad<>, insoflridu e desobediente ; por que ar-
gumentar-lhe-hemos com todos esses annos, 
nas epoehas as mais criticas, e na maior di-
versidade de numero, génios e inclinações 
dos ouvintes. 

E sirva esta ultima observação ; para 
quem quer que ler este jornal , impressio-
nado de certas fabulas , que contra a univer-
sidade se contâo a distancia de Coimbra ; 
por que a experiericia , que nos autorisa, 
cousa nenhuma tem de excepcional. 

Pertence aos melhoramentos litterarios, 
tornar mais accessivel a entrada da bibíio— 
tlieca. A hora das duas da tarde seria boa 
para o tempo , quasi geralmente monástico , 
em que se jantava das onze ao meio dia ; e 
nem mesmo nesse tempo As melhores horas 
de consultar os livros são as de manhã ; e é 
então eflectivamente que nem os professores, 
antes ou depois de suas aulas, nem os alu-
mnos, em horas livres, encontrão accesso 4 
hibliotheca. A hora, em que está pa tente , 
é exactamente aquella, cm que a maior 
parte da universidade janta , ou descança so-
bre o jantar! 

Do melhoramento moral c religioso, prou-
vera a Deus , que o auno de 1852 — 5 3 
désse boas e seguras lições aos seguintes. 
Que para nós é ponto incontroverso , que a 
mocidade académica actual excede a muitos 
respeitos a de outros tempos de maior seve-
ridade apparenle; todavia ha escândalos de 
alguns, que deverião atalhar-se , por que of-
fendem altamente a njoral publica c o cre-
dito da academia. 

Continuar-se-hão a ver publicas mance-
bias nas ruas mais publicas? . . . . 

tenho muita intimidade com aquella Senho-
ra, sei, que uma das flores, qneella mais preza 
da sua coroa de encantos, é o orgulho; assi.ni 
só me resta chorai a sorte do pobre rapaz, 
pelo qual tenho sincera amisade; apezar po-
rém desta, o susto, que a só idêa de tão infer-
nal moléstia me causa , me obrigará a evita-
lo. 

Grosto pouco da leitura dos jornaes; entre-
tanto ha dias ouvi foliar dum folhetim, que 
uma distincta intelligencia tinha escripto no 
Obseri>ador; nasceu-me o appetite de ver 
aquelle jornal, porque recentemente tinha ou-
vido, que as Mathematicas não sympathisavão 
com as flores da litteratura ; coin quanto eu 
muitas vezes tenha visto o contrario, e nem 
acredite nasintelligencias exclusivas, aqtiellas 
palavras fizerão-me impressão, e .desejei do 
coração ver um folhetim, cujo autor era uni 
t?lento mathematico de primeira ordem. Esta 
leitura firmou de todo as minhas ideias, de 
que realmente as intelligencias superiores 
abrangem tudo. Continha aquelle folhetim um 
dialogo que achei espirituoso e de muito in-
teresse: do coração lamentei a sorte daquella 
pobre Senhora que tinha a infelicidade de ser 
poeta e que dizia com o desdem nos lábios e 
o cynismo no coração , que para ella tinha 
morrido a vida das illusões; — que viver ári-
do e desabrido ! — como o gume da desdita 
lhe devja retalhar a alma, recordando-se do 
viver d 'outrora, e das flores tia poesia, que 
lhe matisavão o caminho da existencia!!! 

Dra eu que nem em sonhos tinha conce-
bido, como se vive ein tal estado, levantei 
reconhecida um voto sincero ao Altíssimo , 
comparando a minha vida , rica dc crenças , 
e farta d'esperanças , com o viver esleiil e 
mirrado daquella .desventurada, que como 
anjo decahido de Milton , fôra precipitada 
da celeste mansão , nas trevas de insondável 

abysmo , e trocara os ineffaveis gosos do P a -
raiso pela eternidade das mais acerbas dores. 
— Como tenho bom coração, desejei logo 
lançar algum balsamo consolador naquella 
alma afflicta. — Passada porém esta primeira 
impressão de momento , pareceu-me «jttre-, 
mamente caricato , que esta mulher esco-
lhesse o centro d u m a multidão irrupensa, 
para fazer discursos daquella ordem ; e se a 
tivera escutado de certo diria , que ella t i -
nha endoudecido com a mania de espirito 
forte , ou então que merecia as honras d e 
primeira pretjenciosa ridícula. — Mas quen». 
sabe ? . . • O sr. Ait. diz tão seriamente, qua 
aquella mulher era poeta, e que tinha u m a 
alma elevada , que quasi acredito , que o f o -
lhetinista longe , como elle d iz , de ter es-
quecido naquella noite todo o que era Ma-
thematica , pensava pelo contrario na solu-
ção da lgum prpblema importante , ou no 
descubriinento dalgum novo planeta. Aquel-
la mulher podia talvez dizer , que o caracter 
frio , mas atrevido d'urn Saffie — muitas ve-
zes seduz mais , que os rasgos apaixonados 
d u m Paulo ; porque temos visto mulheres 
ilo mais delicado sentir deixarem-se arrastar 
por um caracter perverso , e despresar.em 
uma alma franca e sinceramente apaixonada. 
Entre tanto pela minha par te— creio pouco 
na verdade destas exagerações dc romance; 
nem conheço no nosso mundo caracteres tão 
pronunciadamente bons ou máos conio — 
Paulo e Saffie; e ainda que conheço muita 
g e n t e , que deseja imita-los; e para prova 
disto soffrão ainda os meus leitores uma pe-
quena historia. 

Ainda náo ha muito assisti a uma soiréc, 
onde encontrei um excellenie moço , que 
era citado como typo do sentimento exalta-
do : muitas vezes f;dlando-se delle dizia-me 
uma innocente menina das minhas relações: 
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Soffrer-se-ba ainda , quo o traje acadé-
mico se converta era um mixto , menos que 
burlesco , de batina com pantalonas, de gra-
vatas em logar de cabeção, etc. ? . . . 

Proseguirá a frequcncia dos covis do jogo 

d azar ? . . . 
Bem sabemos que o segundo d'esle9 de-

feitos é para o primeiro , e ainda mesmo 
para o ultimo , como um para cem. Nole-se 
po rém, que elle revela certo desprezo da 
estima publica, certa falta de educação e 
gravidade, certo desvergonbamento, que abre 
o caminho para aquell outros, de mais escan-
dalosa dissolução.» 

A C T O S O F F I C I A l i S . 

F A Z E N D A . 

Manila Sua Magestade a Rainha , pela 
secretaria de estado dos negocios da Fazen-
da , declarar á Direcção do Banco de Por tu -
gal, que Houve por bein indeferir o reque-
rimento que uma deputação do dito banco 
teve a honra de apresentar hoje á Mesma 
Augusta Senhora , pedindo a derogação dp 
Decreto de 3o de Agosto do corrente anno. 

Sua Magestade a Rainha teria mandado 
devo lve rão Banco o requer imento alludido, 
para ser devidadente reformado em l ingua-
gem e termos convenientes , como seria pro-
prio de um documento depositado nas suas 
Reaes Mãos , e referido aos membros de um 
dos Poderes do Estado , se não considerasse, 
que os grandes e legítimos interesses que es-
tão ligados ao Bancq de Por tugal não devem 
ser compromettidps pelo procedimento m e -
nos reflectido dos que suggerúão tal expe-
diente , e que por isso convinha dar prompta 
e cabal resposta áquelle requerimento , para 
melhor conselho e governo do interessados. 

Se a Direcção do Banco de Por tuga l , 
quando foi convidada pelo Governo a uma 
conferencia , na qual lhe foi dado conheci-
mento do projecto do Decreto de 3o de Agos-
to , e explicados os motivos delle , tivesse 

— Que crenças tão vivas tem esse rapaz. . . . 
Que alma tão rica de sentimento ! . . . — Se 
E u g . Sue o tivesse conhecido, eu acredita-
va , que elle o tinha quer ido descrever no 
elevado caracter de Paulo. 

Este moço , que nunca faltava ás forma-
lidades de boa sociedade , sendo das minhas 
relações veio comprimentar-me ; porém mais 
tr is te, menos espirituoso do que o cos tume; 
um sorriso forçado , que lhe pousava nos 
l áb ios , e a sua'toi/e(le desleixada dava-lhe 
tima apparencia brusca , a quem era sempre 
tão a legre , que cuidava com tanto esmero da 
sna figura—surprehendeu-me o ve-lo as$im. 
Está hoje ião triste sr. F. tão mudado ? dis-
se-lhe eu .—E' verdade, minha senhora, s in-
to um tédio , um aborrecimento insuperá-
veis , quiz ver , se nesta soirée encontrava al-
guma cousa que me arrancasse deste estado, 
mas debalde. — Está então com um for te 
attaque dp spleen como agora se diz, isso ha 
de passar-lhe. O spleen é planta exótica no 
nosso solo ; importada do ceo pardo e frio 
d ' l ng l a t e ru não pôde medrar nas margens 
do nosso Mondego. — Uma valça ou uma 
polka fazem desapparecer isso como o fumo. 
—Como V. Exc.* se engana; para mim mor -
re rão os encantos de todo esse doidejar ale-
gre d u m baile : sinto na alma um cynismo 
como ninguém imagina.— Afianço-lhe, mi-
nha senhora , que estou um verdadeiro Saffie. 
— Tocou-se uma valça , e o dialogo in ter-
ro inpeu-se ; eu fui dançar , e quando voltei 
ao meu logar no te i , que o nosso Saffie pas-
seava no salão com uma elegante menina , 
aquém dizia com requebros de enternecido 
Cupido— Como V. Exc.* está hoje bem ves-
tida , essa toilette escura vai tãobem com a 
pallidez interessante da sua phisionomia! Mi-
nha senhora, é forçoso revelar-lhe um segre-
do do peito = En amo-f» apaixonadamente = 

correspondido aos desejos que o mesmo Go-
verno lhe manifestou nessa occasião , indi-
cando quesquer meios que , sem pre judica-
rem o pensamento geral do Decre to , con-
duzissem a resultado mais profícuo , ou des-
sem mais solidas garantias aos legitimos inte-
resses do Banco, os Ministros terião sem du-
vida accedido ás modificações que nesse sen-
t ido fossem propostas , que assim chegariáo 
igualmente ao grande fim que levavão em 
vista sem despertar susceptibilidades contra 
a medida. Como, porém, em vez do accôrdo 
que o Governo procurou , se quiz antes ap-
pelar para agitação imprudente , e para o 
emprego de termos descomedidos, não pode 
Sna Magestade a Rainha deferir agora ao que 
se pede ; e aos que lançarão mão de taes re-
cursos, e a elles s o m e n t e , ficará per ten-
cendo a responsabilidade perante os interes-
sados no Banco , e perante o paiz , de todos 
os resultados , quaesquer que elles sejão , 
que de tal procedimento possão seguir-se. 

O estabelecimento das linhas férreas em 
Por tuga l , e designadamente o da linha fer-
rea do Porto , é considerado pelo Governo 
da maior importancia cconomica e civilisa-
dora para o paiz , não obstante as reflexões 
que , sem conhecimento do objecto , se f a -
zem no reque i imen to , em manifesta contra-
diccSo com o que ensinão os bons princípios, 
e o e x e m p l o de outros povos ; e Sua Mages-
tade a Rainha deplora que desta sorte o Ban-
co de Portugal queira affastar-se da c o m m u -
tihão de interesses nacionaes , a que Decre-
tro de 3o de Agosto o convidava. 

Saa Magestade a Rainha Manda outro 
sim declarar á Direcção do Banco , para que 
conste a todos os accionistas e mais interes-
sados naquelle estabelecimento : Que são 
completamente inexactos muitos resultados 
dos cálculos , que se mencionão no dito re-
que r imen to ; porque em quanto se pretende 
inculcar que o Banco fica exposto a l iquidar , 
e a por ponto nas suas transacções, não sen-
do derogado o Decreto de 3o de Agosto, pelo 
contrario é indubitavelmente certo , e nem 
os requerentes ousão nega-lo, que nos cofres 
do referido estabelecimento vai entrar , 

e eu que tenho crenças tão vivamente grava-
das no coração, acredito que V. Exc.a é o 
Anjo que Deos me inviou , para realisar na 
terra á vida do Ceo. A ingénua menina res-
pondeu : Não creio. O mancebo ao ouvir 
estas palavras suspirou p r o f u n d a m e n t e , e 
duas lagrimas sentidas lhe humedecerão os 
olhos ; mas depressa um olhar meigo dissi-
pou aquella nuvem. Passado um instante elle 
dançava unia valça com todo o dilirio ; e 
eu ria-me muito , e pedia a Deos , que desse 
juizo áquelle pobre Satfie. 

Desejavamos informar os preguiçosos, 
que ficárãò em Coimbra , do que se passa na 
F igue i ra , da vida livre e desaffrontada dos 
diUetanti da Praia dos banhos , mas nada sa-
bemos do que por lá vai. 

As impressões da nossa viagem de Coim-
bra para aqui sço tãobem sem nenhum inte-
resse , e tão prosaicas , que nem a imagina-
ção mais fértil as poderia color i r , e eu que 
tãobem faço a minha sextilha, e que prezo 
muito a reputação de poeta , não quero que 
os leitores digáo , que as musas me abando-
nárão nesta v iagem, na qual só ha uma cou-
sa de certo interessante para esses homens , 
que tem creado azas á industria moderna 
com os seus admiraveis meios de locomoção ; 
é a solução d'um estranho problema , dada 
pelos pobres barqueiros do Mondego—Como 
se navega por um rio sem agoa. 

Em vista disto l imitar-me-hei a dizer , 
que estou em Buarcos cousa insipida e mo-
nótona como poucas deste mundo. Diz o 
Poeta de Newsíead, que a extremidade do 
crime tem delírios de alegria ; e eu digo por 
experiencia própria , que a extremidade da 
semsaboria tem delírios de prazer : esta ideia 
faz-rne crer , que ainda em Buarcos heide 
passar horas bem divertidas. 

Vivo aqui em muita intimidade com um 

em virtude daquella providencia, nma som-
ma superior á que o Banco tem recebido , 
termo médio , desde que existe o fundo de 
amortisacão , tomando cm conta os cento e 
oito contos de reis annuaes , de que o reque-
r imento se não faz cargo , com que deixa de 
contr ibuir para a amortisacão das notas do 
banco de Lisboa. Sendo portanto evidente 
que se o banco viesse agora ao extremo de 
suspender o curso regular das suas t ransac-
ções, não poderia tal procedimento at t r ibuir-
se ao Decreto de 3o de Agosto, mas a causas 
inteiramente alheias a elle. 

Q u e no requerimento se deixa tãobem 
de mencionar o importante beneficio que o 
banco recebe pelo Decreto de 3o de Agosto, 
que o alliviou do encargo de trocar por ins-
cripçóes a sessenta e dois por cento as acções 
com "juro, que terião de se passar pelo credito 
da companhia das obras publicas , do que 
resulta ficar collocado o mesmo Banco em 
situação muito mais vantajosa do que aque l -
la que tem tido até aqui. 

Q n e n ã o podia contar-se , para a indemni-
s a c ã o , com os cento e vinte contos das a l -
fandegas , que fazião parte da dotação do 
f u n d o especial de amortisacão pelo Decreto 
de 19 de Novembro de i 8 4 6 , por que a lei 
de 16 de Abril de i 8 5 o , os retirou dessa a p -
plicação ; nem tão pouco com os juros das 
apólices e inscripçóes resgatadas, que o Ban-
co não recebeu nunca , e muito menos com 
juros dos bonds na posse do Governo , q u e 
em todas as leis de meios tem sido consigna-
dos como fazendo parte da receita do Esta-
do. 

Que é igualmente inexacta a apreciaçao 
que o Banco fa® do procedimento do Gover-
no, quando inculca, que estedevêra tomar pa-
ra base do calculo da indemnisação a verba 
respectiva do orçamento apresentado ás Cor-
tes , e não dinheiro recebido no decurso de 
todo o tempo , que tem de existência o f u n -
do de amortisacão ; por quanto o banco de 
Portugal não deve ignorar que ria verba do 
orçamento a que elle allude cm seu requer i -
mento estão compreendidas as acções com 
juro e sem juro que entrão por metade na 

elegante moÇQ, que falia constantemente o 
lrancez; a graça parisiense da sua pronuncia 
encanta-me t a n t o , que muitas vezes me 
julgo hem longe d 'aqui , no centro de Paris, 
no boulevard des Italiens escutando lei rois 
de leons faisant toujours Vaimablc. Apezar 
des te encanto peço- lhe , que não deixe es-
quecer o portuguez , o que agora seria uma 
fa ta l idade, porque os banhistas de Buarcos 
não se dérão ao estudo das linguas. 

Ha hem poucos dias que saí de Coimbra, 
e já sinto uma necessidade absoluta de vol-
tar áquella terra abençoada : tenho saudades 
do passeio do Caes , da sombra dos salguei-
ros , daquelle ceo azul e transparente , d a -
quelle viver folgazão dos seus habitantes , 
que á noite parecem mais cheios de vida , o 
que contrasta singularmente com a melanco-
lia , que o pálido fulgor da lua espalha sobre 
aqnelles campos cortados pela fita prateada 
das agoas do Mondego. Diz um literato mui-
to meu conhecido — quem não a m a , não 
v i ¥ e — e en digo , que quem vive longe de 
Coimbra , só vege ta ; lá vive-se , lá tem-se a 
alma aberta ás aspirações suavíssimas de sen-
t imento , porque o ar puro que alli sc aspira 
vivifica os sent idos , adormece as dores d'al-
ma , e faz vibrar as cordas melodiosas da poe-
sia , boa terra ! boa terra ! . . . 

Deos nos não mate longe delia. 
Finalmente termino o meu escripto, sem 

me ter occupado d'objecto determinado, d e i -
xando p'rahi um mixto de coixas sem ordem 
nem inethodo ; e parece-me que o folhetim 
deve ser isto = livre como o pensamento , 
caprichoso , e desordenado como as vagas do 
mar e a velocidadade dos ventos. 

D. M. C. de C. 
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quantia to ta l , e que mal podia o Governo 
tomar duas vezes em conta a mesma somma, 
para o calculo da indemnisação, visto que , 
para o di to calculo , já t inha apreciado as 
acções qu« se amortisavão por tal meio. 

A' vista de todas estas considerações, que 
t o r n ã o completamente insubsistente o alie» 
gado no requerimento , bem pouco proprio, 
de certo , para promover os interesses do 
B a n c o , pelo espirito de paixão e parcialida-
de com que parece dictado: Manda Sua Ma-
geslade a Rainha , pela mencionada Secreta-
ria de Estado , que a Direcção do banco de 
Portugal fique in tendendo, que o Decreto de 
3o de Agosto do corrente anno hade ser in-
fallivelmerite cumprido; e a Mesma Augusta 
Senhora Esperando ainda que o Banco, de-
vidamente aconselhado, continuará tranquil-
lamente nas suas operações regulares, Manda 
declarar out ro sim que a mesma Direcção , 
e todos os signatarios do requer imento tícão 
estr ictamente responsáveis , todos , e cada 
um delles , pelas consequências que resul ta-
r e m , pelas perdas e dam nos públicos ou 
particulares qne sobrevierem , se , affastan-
do •se da missão administrat iva, que tão so-
mente lhes incumbe , suspenderem as t r an -
sacções do Banco, quando o Decreto men-
cionado não produz desfalque algum na ren-
da eflectiva daquelle estabelecimento. Paço 
das Necessidade cm 27 de Selembo de i85a . 
—Antonio Itlaria de Fontes Pereira de Mello. 
= Para a Direccáo do Banco de Portugal. 

» o 

R E I N O . 

Estando dependente a divisão do pro-
ducto da subscripção feita a favor das famí-
lias necessitadas dos naufragos do vapor Por-
to, da informação, qne em Portaria de 3i de 
Agosto ultimo , se pediu a Governador civil 
de Aveiro , acerca das circumstancias de Ma-
ria de Oliveira , a fim de que similhante d i -
visão seja feita com a devida imparcialidade: 
Manda Sua Magesde a R A I N H A pela pela Se-
cretaria de Estado dos negócios do Reino , 
que o sobredito magistrado satisfaça sem de-
mora áquella informação para não ser re ta r -
dado por mais tempo o soccorro que uma 
grande parte daqnellas famílias instantemen-
te reclama e que o Governo deseja quanto 
antes sabministrar-llies. Paço de Mafra , em 
i 4 de Setembro de i85a .—Rodr igo da Fon-
seca Magalhães. 

Idênticas para os Governadores civía do 
Por to e L isboa , acerca de diversos reque-
rentes. 

Representando o agente e director da 
companhia central Peninsular dos caminhos 
de ferro de Por tugal , Hardy Hislop, a neces-
sidade de que durante a demarcação do te r -
reno para a construceáo do caminho de terro 
de Lisboa a Santarém , se observe a maior 
policia , a fim de que taes trabalhos possão 
ser effectuados convenientemente : Manda 
Sua Magestade a R A I N H A que o Governador 
civil de Lisboa, logo queesta Portaria receba, 
haja de tornar publico , por todos os meios 
ao seu alcance , q u e , tractando com effeito a 
dita companhia de começar os trabalhos da 
demarcação do terreno , entre Arroyos e 
Santarém, para a construcção daquella linha 
de caminho de ferro , incorrerá nas penas da 
lei todo o individuo que destruir as bandei-
rolas , balizas, madeiras ou outros quaesquer 
objectos, que servirem nos trabalhos dos en-
genheiros empregados em similhante com-
niissão ; para o que o Governador civil pas-
sará as ordens precisas a todas as autoridades 
locaes , que forem competentes. 

O governo no entretanto mui to confia 
em que a illustração do paiz, e o desejo que 
este venha a gosar melhoramento de tanta 
transcendência , porão os trabalhos da com-
panhia ao abrigo de qualquer estorvo ou 
transtorno daquella natureza. Paço de Ma-
fra , em i5 de Setembro de 185a. — Rodri-
da Fonseca Magalhães. 

Na mesma conformidade e data se expe-
diu Portaria ao Governador civil de San ta -
rém. 

CORREIO DO NORTE. 

F R A N Ç A . 

Ext rac to de uma correspondência 
particular. — Paris 15 de setembro. 

Honlem pela I hora e 20 minutos 
da tarde sahiu de Paris para a sua via-
gem do Sul o príncipe presidente. Por 
toda a parte por onde tem de passar 
preparão-lhe grandes ovações e vivas, 
e tudo d e v e , á carga ce r rada , pedir 
o restabelecimento do império. W a l -
tabled , deputado ao corpo legislativo 
por Pade Calais , passa com esse fim 
circulares pelo seu d is l r ic to , e o ar-
cebispo de Bourges convoca todo o 
clero para abençoar as tenções e pas-
sos do /írme/pe-presidente. O servi-
lismo pavonea-se , como uma grande 
cousa por toda a parte e nos program-
mas das festas por onde eile tem de 
passar chegíío a assegurar, que a mul-
tidão n;to ha de deixar de concorrer. 

Antes de par t i r , passou algumas 
revis tas , em que foi já saudado com 
o til iilo de imperador. 

Foi ordem de Paris para fazer afas-
(ar das cidades e logares por onde 
Luiz Buonaparte tem de passar, lodos 
os indivíduos mandados internar em 
consequência dos successos de 2 de 
Dezembro e mesmo os agraciados ul-
t imamente , que estavão debaixo da 
vigilancia da policia. 

J á tem chegado algumas partici-
pações telegraphicas annunciando a 
recepção enthusiastica e sympathica, 
unan ime , e não sei quantas cousas 
mais , que por toda a parte lhe vão 
fazendo na sua passagem. 

A imprensa, que não se tem amol-
dado á nova situação é perseguida e 
multada nos depar tamentos , onde ha 
funccionarios, que se mostrão mais 
napoleanistas , que o proprio Luiz 
Buonaparte. 

Confirma-se a noticia de que a 
missão do general Cet te a Roma, tem 
por fim induzir o papa a enlrar na 
via das reformas administrativas En-
tre outras cousas , a França pede a 
suppressão do tribunal do Ficariado, 
e o tribunal da Inquisição, como inú-
teis ; e este u l t imo , bem que não se 
empregue naquillo para que foi em 
tempo des t inado, com tudo por ser 
uma nodoa do calholicismo de que 
se devem apagar os restos. 

Segundo a imprensa desta cida-
d e , o projecto da fusão entre os Or-
leans e os Bourbons ficou em nada , 
e da parle dos primeiros desistirão 
complelamente do projecto. O conde 
de Chambord , esj>era que seu primo 
Luiz Napoleao suba ao throno, para 
fazer um pro tes to , qne será enviado 
ás grandes potencias da Europa. 

Os 50 milhões que o thesouro de-
via ao banco de França já fòrão pa-
gos. O commercio vê nisto um gran-
de acto do governo do presidente. 

I L H A D LI C U B ; A . 

Parece que esta pérola da corôa 
d e H e s p a n h a está em vesperas de lhe 
fugir. A agitação cresce prodigiosa-
mente. O governador lem-se visto 
obrigado a empregar o r igor , e este 
tem ainda prodluzido maior efferves-
cerícia. Para cumulo da desgraça re-

bentou na ilha a cholera morbus e a 
febre amarella. (Ecco Pop.J 

ANNUNCIOS. 

AVISO. 

TEndo a Sociedade de instrucção 
dos Operários de Coimbra delibe-

rado estabelecer uma Eschola GRA-
T U I T A de leitura repentina pelo me-
thodo do sr. Castilho; por isso são 
convidadas todas as pessoas interes-
sadas 11a propagação tia instrucção 
publ ica , para uma reunião preparató-
ria 110 dia 4 do corrente, pelas 7 ho-
ras da noite na Salla das sessões da 
mesma Sociedade , ao Arco d 'Alme-
dina , na antiga casa da Camara. 

Coimbro 2 de Outubro de 1852. 
O 1.* secretar io , 

Francisco Veríssimo de Moraes Pimen-
tel Soares. 

DISTIUCTO L E C O I M B R A . 

PEIa recebedoria do concelho se annuncia , 
que por espaço de 30 dias, a contar do 

dia 1 de Novembro próximo seguinte mez , 
está aber to o cofre da mesma recebedoria 
para a recepção da decima e impostos anne-
xos do anno civil de 1852, pertencente ás se-
guintes freguezias : — S. Mart inho — T a -
veiro — Ribeira —Amia l — Arzilla — e A n -
tanho); mas os contribuintes, que opportuna-
mente quizerem fazer os seus pagamentos, os 
poderão começar desde a data deste. 

Coimbra 1 d '0u tubro de 1852. 
O R e c e b e d o r , 

Eugénio da Silva Mattos. 

MR. José Rouffe , Cirurgião dentista f r an -
cez approvado para exercer a sua ar te 

em Portugal , chegou a esta cidade , fixando 
a sua residencia na Calçada , n.° 62 A. 

Está prompto a ir ás casas aonde for cha-
mado. 

Faz todas as operações dentarias , poem 
dentes arlificiaes, mincraes e de cavallo m a -
rinho , tem odontalgico de toda a efficacia , 
etc. etc. 

Horta de Santa Cruz. 

q i b l q q i ^ m i s t m 
D E LISBOA. 

D E B A I X O D A D I R E C Ç Ã O D O S S E N H O R E S 

L U S T R E , E J E A N V I C T O R . 

Principiará à manha pelas 3 horas da tarde. 

BOLETIM MARÍTIMO. 

Movimenta do Twl í^/CmÍV Porto da Fio 
gueira, desde v^^y^^fS^i^Vv 16 de Agast-
ai*é 11 Setcm- bro de 1852-

E N T R A D A S . 

(Continuado do n . ° 1 9 7 . ) 

Rasca Portugueza Margarida , capitão 
José Franco Serra , de Lisboa, com carga 
da praça , em 3 dias , 11 pessoasde tr ipo-
taçáo e 2 pessageiros. Rasca Portugueza 
Maria izabel , capitão Francisco A lbe r to , 
de Aveiro , em lastro , com 1 dia , 8 
pessoas de t ri polaca o e 1 passageiro. Hiate 
Portuguez Incomparável, capitão João 1'edro 
Valadares , de Caminha , em lastro , con» 2 
dias, 8 pessoas de tripolaçáo e 4 pessageiros. 

(Cori tin uar- te-ha.) 

C O U I B K A : Imprensa da Univ. 1 8 5 2 . 
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Ailverlencia. 

_A.Nnuintlo aos rogos de grande nu-
mero de assignantes e fundadores 
desta fo lha , que manifestarão dese-
j o s , de que a lei eleitoral fosse pu-
blicada por inteiro num sd numero , 
fizemos todos os esforços ao nosso 
a lcance , para que se adiantasse a 
composição; mas não foi possivel 
conclui-la a tempo de expedir o jor-
nal na hora do costume. 

C O I M B R A , ã DK O U T U B R O . 

Í P & Í E T I I ff>®SÉM<GAo 

A C T O S O F F I C I A LIS. 

R E I N O . 

Convindo regular o direito eleitoral d u r a 
m o d o definitivo e permanente , em harmonia 
com os princípios estabelecidos na carta cons-
titucional da inonarchia e no acto addicional 
á mesma: 

Hei por b e m , ouvido o conselho de mi-
nistros, decretar o seguinte: 

T I T U L O I . 

Dos eleitores. 
Artigo 1. A nomeação dos deputados é 

feita por eleição directa, pelos cidadãos por -
tuguezesque tem direito a votar. 

Art. 2. São cidadãos portuguezes : 
§. 1. Os que tiverem nascido em Por-

tugal ou seus domínios, c que, ao tempo da 
publicação da carta constitucional, não fossem 
cidadãos brasileiros: ainda que o pae seja es-
trangeiro, nma vez que este não resida por 
serviço da sua nação. 

§. 2. Os filhos de pae portugnez, e os 
illegitimos de mãe por tuguesa, nascidos em 
paiz estrangeiro, que vierem estabelecer d o -
micilio no reino. 

§. '3 . Os filhos de pae portnguez, qne es-
tivesse em paiz estrangeiro, em serviço do rei-
no , embora elles não venhão estabelecer do-
micilio no T e i n o . 

§. 4. Os estrangeiros na tura l i sados , 
qualquer que seja a sua religião. 

Art. 3. Perde o direito de cidadão por-
tuguez: 

§. 1. O que se naturalisar em paiz es-
trangeiro. 

§. 2, O que , sem licença do rei, acceitar 
emprego, pensão, ou condecoração, de qual-
quer governo estrangeiro. 

§. 3. 0 que fôr banido por sentença. 
Art. 4. Suspende-se o exercício dos d i -

reitos políticos: 
1. Por incapacidade physica ou m o -

ral . 
2. Por sentença condemnatoria a pri-

são, ou degredo, em quanto durarem os seus 
effei tos . 

Art. 5. Todo o cidadão portnguez, que 
estiver no goso dos seus direitos civis e polí-
ticos, é eleitor, unia vez que prove: 

T. Ter de renda liquida antiual lOOjIOOO 
reis provenientes de bens de raiz , capitaes, 
commercio, industria ou emprego inamovi-
vel. 

I I . Te r entrado na maioridade legal. 
Art. 6. São considerados como lendo a 

renda do n . ° I . do artigo antecedente: 
§. 1. Os qne no ultimo lançamento ira-

mediatamente anterior ao recenseamento hou-
verem sido collectados: 

I . Em 10$000 reis de decima e impostos 
annexos de juros, lóros e pensões, onde quaes-
quer proventos de empregos de ramaras ina-
nicipaes, misericórdias ou hospitaes. 

I I . Em 5,$000 reis de decima e impostos 
annexos de prédios rústicos e urbanos ar ren-
dados. 

III . Em l j ' 0 0 0 reis de decima e impostos 
annexos, ou dc qualquer outra contribuição 
directa, de prédios rústicos ou urbanos não 
arrendados, e de qualquer rendimento pro-
veniente de industria. 

IV. Ou tatiibem em mais de 1 / 0 0 0 reis dos 
quatro por cento sobre a renda das casas. 

§. 2 . São táobem considerados como ten-
do a mesma renda : 

I. Os empregados do estado em effectivo 
serviço, jubilados, aposentados, addidos , ou 
reformados, e os qne pertençam ás repartições 
extinctas, que tiverem d'ortlenado, soldo, ou 
côngrua 100J>000 reis. 

I I . Os egressos que tiverem 1 0 0 / 0 0 0 de 
prestação annual . 

I I I . Os pensionistas do estado que tiverem 
de pensão annual , qualquer que seja a sua 
o i igem, 1 0 0 ^ 0 0 0 reis. 

IV. Os aspirantes a officiaes^os sargentos-
ajudantes , quarteis-mestres dos corpos do 
exercito, e os das guardas municipaes, que ti-
verem de rendimento 1 2 / 0 0 0 reis mensaes. 

Art. "1. São considerados como tendo en-
trado na maioridade legal os que tiverem 
completado vinte e cinco annos de idade. 

§: 1. São tãobem considerados maiores , 
para os effeitos deste decreto, os que , tendo 
vinte e um annos de idade, se acharem com-
prehendidos nas classes seguintes: 

I . Os casados. 
I I . Os officiaes do exercito ou da armada. 
III. Os clérigos d'ordens sacras. 
IV. Os bacharéis formados pela Universi-

dade de Coimbra. 
V. Os que tiverem completado algum cur-

so da escola polytechnica de Lisboa, da aca-
demia polytechnica do Porto , ou das escolas 
naval , do exercito, e medico-cirnrgicas de 
Lisboa e Poi to . 

VI. Os doutores e bacharéis formados em 
qualquer universidade ou academia es t ran-
geira, competentementehabi l i tadospara usa-
rem dos seus graus neste» reinos. 

VII. Os membros da academia real das 
sciencias de Lisboa, e os professores d ' insuuc-
ção publica, secundaria e superior. 

V I I I . Os que houverem completado o cur-
so d'algnm lyceti do re ino. 

Art. 8. Òs habilitados por titnlos l i t tera-
rios, na fórma dos n.os III a VIII inclusivè do 
paragrapho antecedente, são igualmente dis-
pensados de toda a prova de censo. 

Art. 9. São cxcluidos de votar : 
I. Os criados de servir , nos quaes se náo 

comprehendem os guarda-livros , e caixeiros 
das casas de commercio, os criados da casa 
real, que não forem de galão branco, e os 
administradores de fazendas ruraes e fabricas. 

II. Os que estiverem interdictos da admi-
nistração de seus bens, e os indiciados em 
pronuncia ratificada pelo jury , ou passada em 
julgado. 

I II . Os fallidos não rehabilitados. 
IV. Os libertos. 

T I T U L O I I . 

Dos elegíveis. 
Art. 10. Todos os que tem direito de 

votar são babeis para serem eleitos deputados 
sem condição de domicilio, rcsidencia, ou na-
turalidade. 

§. único. Excepftião-se, como sendo abso-
lutamente inelegíveis: 

I. Os estrangeiros naturalisados. 
I I . Os que forem membros da camara dos 

pares. 
I I I . Os que não tiverem de renda liquida 

annual 4oo/jooo reis, provenienles das mes-
mas fontes declaradas no art. 5. n." I. deste 
decreto; ou náo forem habilitados com os 
graus e títulos litterarios que na fórma delia 
dispensam toda a prova de censo. 

Art. 11. São considerados como tendo 
4oo$ooo reis de renda liquida annual . 

§. 1. Os que houverem sido collectados 
no ultimo lançamento iminediata mente ante-
rior ao recenseamento em alguma das seguin-
tes verbas: 

I . 4 o / o o o reis de decima e imposti s a n -
nexos de foros, juros, 011 penções, e de quaes-
quer proventos dc camaras municipaes, mise-
ricórdias, e hospitaes. 

II . 2 0 J 0 0 0 reis de decima e impostos an-
nexos de prédios rústicos e urbanos a r renda-
dos. 

I I I . 4 / 0 0 0 reis de decima e impostos an-
nexos, ou de qualquer outra contribuição d i -
recta de prédios rústicos on urbanos, não ar-
rendados, e de qualquer rendimento prove-
niente de industria. 

IV. 4 / 0 0 0 reis de impostos sobre a renda 
das casas. 

§. 2. São tãobem considerados como ten-
do a mesma renda : 

I. Os empregados do estado em effectivo 
serviço, jubilados, aposentados , addidos, r e -
formados, e das repartições cxtinctas , qne t i-
verem d'ordenado, soldo, côngrua, prestação, 
ou qualquer outro vencimento, 4 0 0 / 0 0 0 reis. 

II. Os pensionistas do estado que tiverem 
de pensão annual, qualquer que seja a sua 
origem, 4ooj£ooo reis. 

Ait . 12. São respectivamente inelegíveis, 
e não podem por isso ser votados para depu-
tados : 

§ . 1 . Os governadores civis e secretários 
geraes nos seus districtos. 

2. Os administradores nos concelhos 
qne administram. 

k. 3. Os juizes de direito de primeira ins-
tancia, e os delegados de procurador régio nas 
suas comarcas. 

§. 4. Os juizes dos tribunaes dc segunda 
instancia, e os procuradores régios junto a el-
les, nos districtos administrativos em qne es-
tiver a sede da sua relação. 

Não se comprehendem nesta exclusão os 
juizes do tribunal commercial da segunda ins-
tancia, nem os conselheiros do supremo tribu-
nal de justiça. 

5. Os commandantes cias divisões mil i -
tares, e os chefes d'estado-maior nas próprias 
divisões. 

§. 6. Os governadores geraes , e secretá-
rios geraes dos governos do ultramar nos res-
pectivos governos. 

T I T U L O I I I . 

Das incompatibilidades e opções. 
Art. 13. E ' incompatível o logar de d e -

putado : 
I. Com qualquer emprego da casa real, es-

tando o empregado cm effectivo serviço. 
II . Com o logar de arrematante , director , 

caixa geral , e principal gestor de qualquer 
contracto de rendimentos do estado, e com o 
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de arrematante e administrador d obras pu-
blicas. 

III. Com o logar dc director de qnaesqner 
companhias ou sociedades, que recebam sub-
sidio d o e s t a d o , ou administrem algum dos 
?eus rendimentos. 

IV. Com os logaies de governador civil, ou 
secretario geral. 

V. Co/11 o logar de administrador do con-
celho. 

VI. Com os logares de procurador régio 
perante as relações, seus respectivos a judan-
tes, delegados e sub-delegados. 

VII. Com os logares de delegados do the-
sonto, thesourciros pagadores, e escrivães de 
fazenda. 

VIII . Com os logares de governadores das 
províncias ultramarinas, respectivos secretá-
rios, e escrivães das juntas de fazenda. 

IX. Com os logares de directores e sub-di-
rectores de alfandegas. 

X. Com o logar de commandante de esta-
ção naval. 

XI. Com o logar de chefe de qualquer mis-
são dipjmnatica permanente. 

Art. 14. A disposição restrictiva do arti-
go antecedente cessa no caso regalado no ar-
ligo 33 da carta constitucional; de modo que 
se, por algum caso imprevisto, de que depen-
da a segurança publica, ou bem do es tado , 
for indispensável que algum deputado saia 
para outra commissão , ainda subsidiada, ou 
emprego retribuido amovível , a respectiva 
camara o poderá-determinar sem que elle por 
isso perca o seu logar. 

§. único. Se a camara não estiver reunida, 
determina-lo-ha então o governo, dando con-
ta depois ás cortes. 

Ari. 15. Os empregados comprehendidos 
nas disposições do art . 13 podem op ta r , de-
pois de eleitos, pelo lugar de deputado, ou 
pelo emprego ou commissão. 

Art . 16. Approvadas as eleições geraes, 
e constituida a camara , de modo que possa 
começar legalmente a funccionar , os indiví-
duos que houverem de optar não poderão 
prestar ju ramento sem que declarem, estando 
presentes, que optam pelo lagar de deputado. 

§. J. Se estiverem ausentes , a camara 
lhes marcará logo um prazo rasoavel , para 
darem conta á mesma camara da sua opção , 
sob pena de se entender que resignam o logar 
de deputado. 

§. 2 . Os cidadãos comprehendidos nas 
disposições dos números II . e III . do art. 13 
não poderão ser admittidos a prestar juramen-
to sem que mostrem nos referidos prazos ter 
cessado legalmente o motivo da incompatibi-
lidade. 

TITULO IV. 

Das casos em que os deputadas perdem o seu 
logar, e de como o perdem. 

Art. 11. Perdem o seu logar de deputa-
tados : 

§. J. Os que forem nomeados ministros 
d estado ou conselheiros d'estado. 

2 . Os qne acceitarem do governo titu-
lo, graça ou condecoração que lhes não per-
tença por alguma lei. 

§. 3. Os que acceitarem do governo em-
prego, posto retribuido ou commissão subsi-
diada , a que não tenhão direito por lei, re-
gulamento ou costume, escala, antiguidade ou 
concurso. 

§. 4. Todos aquelles que perderem os seus 
logares em virtude da disposição dos paragra-
phos antecedentes , poderão ser reeleitos , e 
accumular o logar de deputado com o de mi-
nistro ouconse lhe i ro desta d o , e com qual -
quer titulo, graça, condecoração , emprego 
ou commissão, em conformidade deste de-
creto. 

Art. ]8. A disposição do artigo antece-
dente cessa no caso previsto iio artigo 14. deste 
decreto. 

Art. 19. Tatnbeni perdem o logar de de-
putado : 

§. 1. Aquelles que forem nomeados pares 
desde que na camara dos deputados constar 
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authenticamenlc qne prestaram juramento 
naquclla camara. 

2. Os que perderem para sempre , ou 
por suspensão temporária, o excrcicio dos di-
reitos políticos, na fornia dos artigos 3. e 4. 
deste decreto. 

A camara pronunciará sobre este caso , á 
vista de sentença condemnatoria passada em 
julgado. 

3. Os que forem suspensos do exercício 
dalgum dos direitos civis, por sentença pas-
sada em julgado. 

§. 4. Os que passarem a servir effectiva-
mente algum emprego da casa real. 

§. 5. Os que vierem a ser arrematantes , 
directores, caixas geraes, ou principaes gesto-
res de qualquer contracto de rendimentos do 
estado, ou arrematantes eadministradores de 
obras publicas. 

§. 6. Os que vierem a ser directores de 
quaesquer companhias ou sociedades, que re-
cebam subsidio do estado, ou administrem al-
gum dos seus rendimentos. 

t i t u l o v . 

Da formação das commissóes de recensea-
mento. 

Art. 20. A capacidade eleitoral, e a ele-
gibilidade dos cidadãos , conforme as dispo-
sições deste Decreto , serão verificadas em 
cada um dos concelhos ou bairros do reino , 
pelo recenseamento , a cuja feitura procede-
rão commissóes especiaes formadas pela ma-
neira, e nos prasos abaixo declarados. 

Art. 2 i . No domingo designado para este 
fim pelo Governo, pelas dez horas da m a -
uhãa, comparecerão na casa da Camara mu-
nicipal, o Presidente da mesma, os Vereado-
res , o Administrador do Concelho, e o Es-
crivão de fazenda, o qual levará uma re la-
ção, por elle assignada, dos quarenta contr i-
buintes mais collectados em todo o conce-
lho no lançamento da decima e impostos an -
nexos do anno irnmediatamente anterior ao 
recenseamento, e bem assim todos os livros e 
mais documentos , em vista dos quaes tiver 
confeccionado esta relação. 

§. r . No Porto e em Lisboa comparece-
rão na casa da Camara todos os Administra-
dores dos bairros , e respectivos Escrivães de 
fazenda . 

§ . 2 . A relação dos quarenta maiores 
contribuintes , será feita pelo Escrivão de 
fazenda, por ordem alpbabetica de nomes 
e de freguesias, com designação explicita do 
estado, profissão e morada de cada um , e 
collecta dos bens que possuir dentro do res-
pectivo concelho ou bair ro , a qual só será 
contemplada para este fim. 

§. 3. No caso de igual collecta, será in -
clnido na relação o contr ibuinte que for a n -
terior na ordem alphabetica das freguezias, 
e se ainda assim houver empate , regulará a 
ordem alpbabetica dos nomes. 

§. 4- A Camara municipal , em sessão pu-
blica , examinará se a relação apresentada 
pelo Escrivão de fazenda está conforme com 
os_docu mentos, de que deve ter sido extraída, 
e ouvidas as reclamacões da authoridade ad-
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ministrativa, e de quaesquer outros cidadãos 
presentes , formará, sem recurso, a relação 
definitiva dos quarenta maiores contribuintes 
do concelho. 

Art. 22. Formada a relação dos quaren-
ta maiores contribuintes pelo modo indica-
do , extrair-se-ha delia tuna cópia , que se 
mantkirá affixár Tia porta da casa da Camara, 
cujo Presidente officiará logo a todos os apu-
rados para comparecerem no mesmo local , 
na quinta feira proximamente imrnediala á 
operação referida. 

Art . 23. Nesse dia reunir -se-hão na casa 
da Causara, pelas nove horas da manhã , os 
quarenta maiores contribuintes. A's dez ho-
ras o Escrivão da Camara fará uma chama-
da geral pela relação, e irá notando á mar -
gem os que responderem. Se estes forem , 
pelo menos, vinte, o Presidente, escolhendo 
dois delles para Secretários, constituir-se-ha 
em assemblea , cotn todos aquelles dos q u a -

""""' "' • • • n a — iiiTíjím—— 
renta maiores contr ibuintes , que estiverem 
presentes, aos qunes presidirá : 

§. i . Se não responderem á chamada , 
pelo menos v in te , esperar-se-ha que se com> 
plete áquelle numero até ao meio dia ; e 
completo elle constituir-se-ha a assembleia , 
conforme se dispoz. 

§. 2. Se , porém , se não completar até 
áqnella hora , dada ella , o Presidente fará 
nova convocação para o dia s egu in te , sexta 
feira, e então constituir-se-ha em assembleia 
com os que comparecerem, uma vez que se-
jam pelo menos dez. 

§. 3. Quando nem este numero compa-
recer , as Camaras inunicipaes, que serão 
também convocadas para este dia , com os 
que apparecerem , ou ainda que nenhuns 
appareção, substi tuirão para todos os effeitos 
deste Decreto a assembleia dos quarenta 
maiores contribuintes. 

Art . 24. antecedente , assembleia na for-
ma do artigo Constituida a o presidente da 
Camara lhe proporá sete cidadãos, recensea-
dos para os c.irgos muuicipaes, para f o r m a -
rem a commissão do recenseamento. Se esta 
proposta for approvada por mais de tres 
quartas partes dos membros presentes, fica-
rá eleita a commissão de recenseamento , 
servindo de Presidente o primeiro na ordem 
da proposta. 

§. 1. Se a proposta for approvada pela 
maioria dos membros presentes , mas por 
menos das tres quartas partes, ficarão eleitos 
tão somente os primeiros quatro na ordem 
da proposta, sendo também Presidente o 
primeiro delles. Os outros tres serão eleitos 
pela minoria, por acclamaçáo, sob proposta 
de um membro delia , no caso em que nisso 
combinem tres quartas partes. Se houver d i -
vergência será feita a eleição pela minoria 
por escrutínio secreto , sendo sufficiente a 
maioria relativa. O Presidente da Camara 
nomeará Escrutinadores e Secretários , e r e -
gulará o processo desta eleição. 

§. 2. Se a proposta do Presidente da Ca" 
mara for rejeitada pela maioria dos m e m -
bros presentes, manda-los-ha elle dividir em 
direita e esquerda, a fim de que- os da direi-
ta, combinando-se entre s i , escolhão, pelo 
methodo indicado no §. antecedente , tres 
cidadãos que estejam recenseados para os 
cargos municipaes , e os da esquerda , cotn-
binando-se também , escolherão outros tres , 
que estejam no mesmo caso. 

§. 3. Feita por cada um dos lados a indi" 
cação de tres nomes , áquelle lado que esti-
ver em maioria, escolherá mais um , igual -
mente habilitado para os cargos municipaes, 
que junto aos seis completa a commissão de 
recenseamento , da qual é Presidente-

4- Pelo mesmo modo indicado neste 
ait igo e seus §§. para a eleição do Presidente 
e mais vogaes da commissão de recensea-
mento , se procederá á eleição de um vice-
Presidente e seis substitutos , que substi tui-
rão nas suas faltas o Presidente e mais Mem-
bros da commissão ; devendo, no caso em 
que a assembleia se tiver d iv idido, ser cha-
mados, para substituir os proprietários de 
um lado , os substitutos que houverem sido 
eleitos por esse mesmo lado. 

Art. 25. Feita assim a nomeação da com-
missão do recenseamento, lavrar-se ha de 
tudo uma acta circumstanciada , que será 
assignada pelo Presidente da assembleia ; 
pelo Secretario ; Administrador do concelho, 
ou Administradores de bair ros ; que devem 
assistir a todo o acto , e pelos contribuintes 
presentes. 

§. 1. Publicar-se-ha por editaes o resul-
tado da eleição, e ronnnunica-lo-ha o Presi-
dente da assembleia a todos os eleitos ver-
ba lmente , se estiverem presentes, e por of-
ficio se o não estivei em, para os fins conve-
nientes. 

§. 2. Nos concelhos de Lisboa e Porto a 
assembleia nomeará , pelo modo acima indi-
cado , tantas commissóes de recenseamento 
quantos forem os ba i r ros , escolhendo-as 
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para cada um , de eolre os cidadãos ahi do-
miciliados , e lavrando de tudo uma só acta, 

T I T U L O v i . 

Das operações de recenseamento, 
Art. 2,6. A com missão de recenseamen-

to , na segunda feira proximamente imme-
diata ao dia em que for eleita , reuni r -se-ha 
na casa da Camara, e installar-se-ha noinean-
do, d'entre os seus Membros , um Secretario 
e um vice-Secretario. 

§. i . O Secretario será auxiliado pelos 
empregados da Camara ou da administração 
de concelho ou bair ro , que forem requisita-
dos pela commissão ; os quaes receberão 
por este t rabalho uma gratificação arbitrada 
por ella, e paga pelas respectivas Camaras. 

§. a . Nas cidades do Porto e Lisboa, ou 
em qualquer outro concelho do reino , em 
que as commissóes não possam reunir-se 
commodamente na casa da Camara , deverá 
a autl ioridade administrativa pôr á disposi-
ção delias , precedendo requisição do Presi-
dente da Camara, edifício conveniente, para 
nelle se poderem reunir. 

§. 3. Os Administradores de concelho ou 
bairro assistem ao recenseamento, deven-
do prestar, com escrupulosa exactidão, todas 
as informações necessarias , reclamar , e in-
terpor, ex-officio, os recursos competentes 
para a fiel execução deste Decreto. 

§. 4. Assistem igualmente os Parochos , 
os Escrivães de fazenda , os Regedores de 
parochia, e os Recebedores de freguezia , 
que fornecerão ás commissões recenseadoras 
as informações e documentos que por ellas 
lhes forem pedidos, para a verificação da 
capacidade eleitoral, ou da elegibilidade dos 
recenseados. 

§. 5. As informações , e os esclarecimen-
tos prestados pelos diversos funccionarios pú-
blicos, de que tratam os §§. antecedentes , 
náo e x i m e m , em caso algum , a commissão 
de recenseamento da sua responsabilidade. 

§. 6". As despesas que se fizerem com os 
livros ou cadernos , papeis , u rnas , cofres , e 
com quaesquer outros objectos relativos ao 
expediente eleitoral, serão satisfeitas pelas 
Camaras municipaes dos concelhos onde es-
sas despesas se fizerem. 

7. Todo o processo eleitoral, compre-
hendendo o recenseamento, as reclamações, 
os recursos , os documentos com que forem 
instruídos , as petições, ou requer imentos 
que a tal respeito se fizerem , e o que nos 
Tribunaes judiciaes se ordenar , conforme as 
disposições deste Decreto , será escripto em 
papel não Sellado. 

Art. 37. Iustallada a commissão pela 
fórma determinada no artigo antecedente , 
procederá á formação do recenseamento dos 
eleitores e elegíveis , tomando por base o 
ul t imo recenseamento para a eleição de D e -
pu tados , no qual f a r á , sobre reclamação 
da autlioridade administrativa , de qualquer 
c idadão, ou ex-officio, todas as alterações 
que a mudança de circumstancías dos indi-
víduos alli recenseados, ou as novas provi-
sões deste Decreto, tornarem necessarias; 
conformando-se com as regras seguintes : 

I. Para a verificação do censo servir-se-
ha do lançamento da decima , impostos a n -
nexos, e mais contribuições directas do anno 
immediatamente an ter ior , na fórma pres-
cripta por este Decreto. 

I I . Na deficiencia do lançamento servir-
se-ha dos conhecimentos de decima e i m -
postos annexos , ou dos de quaesquer contr i -
buições directas. 

I I I . A decima e impostos annexos dos 
j u r o s , fóros ou pensões, serão contados 
para o recenseamento daquelles por conta 
de quem forem pagos. 

IV. Ao marido se levarão em conta, para 
todos os effeitos do recenseamento , os im-
postos correspondentes aos bens da mulher , 
posto que entre elles não haja communica-
cão de bens ; e ao pae os impostos corres-
pondentes aos bens tio filho , quando por d i -
reito lhe pertencer o usofructo delles. 

V. A decima paga por uma sociedade , 

companhia ou empreza , será attendida para 
o recenseamento dos socio? ou accionistas , 
em proporção do interesse que cada um pro-
var , por documento authentico, ter na mes-
ma sociedade, companhia ou empreza. A 
mesma disposição se observará achando-se o 
casal indiviso , por viverem em coinnium os 
membros da mesma família. 

VI. Para complemento da qnantia ne-
cessária para qualquer cidadão ser conside-
rado eleitor , ser-lhe-hão levadas em conta 
as contribuições directas , em que elle se 
achar collectado em qualquer concelho do 
reino , uma vez que a respectiva collecta 
seja provada com documentos authenticos. 

VII . O rendimento proveniente de ac-
ções de bancos ou companhias , e de inscri-
pções c apólices de divida publica , que não 
forem sujeitas a decima , será contemplado 
para todos os effeitos deste Decreto , jtendo-
se em consideração o rendimento do anno 
antecedente áquelle em que se fizer o recen-
seamento , e sem attenção a quaesquer d e -
ducções temporarias , a que por Lei esteja 
sujeito o mencionado rendimento. 

§. 1. O possuidor destes títulos deverá 
provar , que Jeffectivamente tem nelles todo 
o rendimento , que por este Decreto se exi-
ge , 011 a parte precisa para o perfazer nos 
termos delia. Para este fim apresentará os 
proprios titulos endossados e averbados em 
seu nome ha mais de um a n n o , de maneira 
que evidentemente se conheça , que lhe per -
tencem sem in ter rupção desde esse tempo. 

§. 2. Se as inscripções ou apólices forem 
sujeitas a vinculo de morgado ou capella , 
d o t e , usofructo, ou qualquer outro ónus 
que obste á transmissão , por simples indos-
se , bastará que prove aquelle averbamento 
sem restricção de tempo , por meio de certi-
dões authenticas da Junta do Credito Publ i -
co. 

§. 3. Os titulos" ao portador não serão 
por fórina alguma attendidos para os fins 
declarados neste Decreto. 

VIII. Todo o cidadão portuguez resi-
dente no continente do re ino , q u e , além 
das inais condições exigidas por este Decre-
to , justificar por documentos au then t i cos , 
que nas ilhas adjacentes ou no ul t ramar pos-
sue , em bens de raiz, capitaes, commercio , 
ou industr ia , o rendimento necessário para 
ser recenseado eleitor ou elegivel , sê-lo-ha , 
ainda que ein Portugal não tenha sido col-
lectado em nenhuma das verbas de contr i-
buições directas exigidas por este Decreto. 
Do mesmo modo será recenseado nas ilhas 
adjacentes, ou no u l t ramar , o citladão que, 
além das circumstancías supramencionadas, 
ahi justificar haver sido collectado no cont i -
nente do reino nas quotas , que este mesmo 
Decreto exige. 

IX. Servir-se-ha também a commissão 
dos diplomas ou titulos de serventias vitalí-
cias, dos titulos de renda vitalicia , ou de 
pensões, 011 de quaesquer outros documentos 
legaes, que provem o censo , nos termos 
deste Decreto. 

X. Os ordenados, soldos, côngruas, pen-
sões e vencimentos , de que tracta este De-
creto , serão contados sem attenção a quaes-
quer deducções temporarias a que estejam 
sujeitos. 

XI . São considerados inamovíveis, para 
os effeitos deste Decreto, todos os emprega-
dos que tiverem car ta , patente, provimento, 
ou qualquer outro titulo de serventia vi ta-
licia ; só a estes serão contados os seus ven-
cimentos para os effeitos do mesmo Decreto. 

X I I . São contempladas commulat iva-
mente as quotas de dec ima, ou de qualquer 
outra contribuição directa, provenientes de 
origens diversas, e bem assim os rendimen-
tos isentos de contribuições designadas neste 
Decreto, como se demonstra no exemplo se-
gu in te : 
N. — Rendimentos de acções de 

companhias, bancos, etc. 5o$ooo 
— De empregos 3o$ooo 
— De decima e impostos a n -

5 $ o o o 

nexos de juros (Soo reis) 
que correspondem ao ren-
dimento dc 

— De decima e impostos an-
nexos de prédios rústicos 
e urbanos arrendados (a5o 
reis) que correspondem ao 
rendimento de 5$ooo 

— De decima e impostos a n -
nexos de prédios rústicos 
e urbanos não arrendados, 
ou de qualquer rendimen-
to de industria (45 reis) 
que correspondem ao ren-
dimento de 5 $ o o o 

— De qualquer contribuição 
directa, como subsidio lit-
terario, barcos de pesca 
côngrua parochial , etc. 
(45 reis) que também cor-
respondem ao rendimento 
d e . . 5 $ 0 0 0 

100J000 
X I I I . Servir-se-ha ein fim a commissão 

de documentos que demostrem a capacidade 
eleitoral nos casos em que são dispensadas 
aos interessados todas as provas de censo , 
por terein as habilitações litterarias que as 
subs t i tuem. 

XIV. Nenhum cidadão poderá ser recen-
seado senão no seu domicilio politico. 

§. 1. O domicilio politico tios cidadãos 
portuguezes é no concelho ou bairro onde 
residem a maior parte do anno. O dos e m -
pregados públicos naquelle em que na épo-
ca do recenseamento exercerem as snas func-
çÕes; e o tios militares naquelle onde na di-
te época estiver o seu quartel de habitação. 

2. E' permittido a qualquer citladão 
tranferir o seu domicilio politico para out ro 
concelho ou bairro , com tanto que antes de 
começar o prazo , dentro do qual devem fa-
zer-se as reclamações, assim o declare por 
escripto á commissão do recenseamento do 
concelho ou bairro em que res ide , e á da -
quelle para onde quer transferir o mesmo 
domicilio. 

XV. A commissão de recenseamento ac-
ceitará quaesquer esclarecimentos, que a 
aulhoridade administrativa , os d i rec tamen-
te interessados, ou qualquer outra pessoa , 
lhe queira dar com relação ao trabalho tle 
que está encarregada, e fará delles o uso que 
julgar conveniente. 

Art . 28. Todas as repartições e au thor i -
dades são obrigadas a satisfazer ás requisições 
da commissão á cerca de quaesquer docu-
mentos que a possam esclarecer. 

Art. 29. No segundo sabbado a contar 
desde o dia designado neste Decreto para a 
installação tia commissão , terá esta organi-
satlo o livro do recenseamento geral escripto 
por f reguezias , e em cada uma des tas por 
ordem alphabetica. 

§. 1. No dito livro adiante de cada n o -
me se abr i rão casas , nas quaes se designe : 
i." a quota de decima, ou contribuições qne 
paga o recenseado, renda provada "nos t e r -
mos deste decreto , ou titulo litterario que o 
dispensa da prova do censo ; 2.0 o seu e m -
prego on profissão ; 3." o seu estado ; 4.0 a 
sua morada ; 5.° a sua idade ; e 6." finalmen-
te , se é só e le i tor , ou tãobem elegivel. 

§. 2. Este li vro tera termo de abertura e 
encerramento assignado pela commissão , e 
será por ella rubricado em todas as suas f o -
lhas : assignarão também os mesmos termos, 
e rubricarão os respectivos administradores 
de concelho 011 bairro. 

Art. 3o. Até ao mesmo sabbado desi-
gnado no artigo antecedente terá a commis -
são feito extrair cópias authenticas do m e n -
cionado livro , as quaes no domingo i m m e -
diato serão affixadas na porta da igreja de 
cada uma das freguezias na parte que lhe fôr 
respectiva , depois de lidas pelo parocho á 
missa conventual. 

§. único. Este livro estará patente por 
cinco dias desde a segunda feira immediata 
2 
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até á quinta inclusivo, 110 local das reuniões 
das comtnissões de recenseamento desde as 
nove horas da manhã até ás ires da tarde, a 
todas as pessoas que o qnizerem examinar ; 
asquaes poderão delle tirar cópias, e fazê-las 
authentic.tr por quaesquer officiaes públicos 
na fórma das Leis. 

T I T L . L O V I I . 

Das[reclamaçóes. 
Art. 3 í . Dentro destes mesmos cinco dias 

serão apresentadas á commissào todas as r e -
clamações contra a inscripçáo eu exclusão de 
qualquer cidadão , indevidamente feita no 
recenseamento. 

§. 1. Estas reclamações poderão ser fei-
tas pelo proprio interessado , por qualquer 
cidadão recenseado com relação a terceiro , 
ou pela authoridade publica respectiva ; e 
n u m so requerimento se poderá reclamar por 
mui tos ou por todos os que se julgarem pre-
judicados. 

2. As reclamações que se apresenta-
rem passados estes cinco d ias , não serão a t -
tendidas. 

3. Estas reclamações serão sempre fe i -
tas por escripto, e devidamente assiguadas ; 
e deverão ser logo instruídas com quaesquer 
documentos que lhes sirvão de prova. 

4. Todas as authoridades ou reparti-
ções publicas serão obrigadas a passar gra-
tu i tamente dentro em vinte quatro horas , 
com preferencia a qualquer outro serviço , 
as cópias ou certidões que se lhes requere-
rem para os effeitos das reclamações. 

Art. 3a. Dentro destes mesmos cinco 
dias , e dos dois que se seguem até ao sabba-
do inclusivè, ascommissóes decidirão publi-
camente , com assistência da authoridade 
administrativa , e dos interessados que qui-
zerem assistir, todas as reclamações que lhes 
tiverem sido feitas. 

1. As decisões, tanto para inscrever , 
como para exclu i r , serão tomadas summa-
r i a m e n t e , e motivadas com a disposição des-
te Decreto applicavel ao caso , e referencia 
ao documento em que assenta a applicação 
delia. 

2. As decisões que excluam do recen-
seamento qualquer c idadão , s e r ã o , dentro 
cm tres dias precisos da sua data , notifica-
das ao excloido pelo Escrivão da Camara ,ou 
por qualquer outro empregado municipal ou 
administrativo , a que a conimissão o encar-
regar . 

Art. 33. Em resultado das decisões , de 
que trata o artigo antecedente , a com mis-
são addicionará ao recenseamento gera l , até 
ao mesmo snbbado designado no principio 
daquelle artigo , o nome dos que forem no-
vamente adíiiittidos , e eliminará o daquelles 
que forem excluídos. 

§. 1. As commissões publicarão por edi-
t.ies , por ellas nssignados , que fa ião ler no 
domingo immedia to , á Missa conventual , e 
affixar nas poitas das igrejas, as alterações 
que no recenseamento se houverem leito. 

§. 2. Até ao mesmo domingo , e á pro-
porção que forem resolvendo os diveisos ca-
sos , entregaião ascommissóes aos reclaman-
tes , que as procurarem , as suas respectivas 
petições de reclamação , e documentos , com 
as decisões motivadas e assignadas. 

í . 3. 0 livro do recenseamento, assim 
reformado , como se determina neste artigo , 
estará patente por cinco dias , desde a se-
gunda feira immediata até á quinta inclusi-
ve , desde as nove horas da manhã até ás tres 
«la tarde , a todas as pessoas que o quizerem 
e x a m i n a r ; as quaes poderão delle tirar có-
pias , e faze-las authenticar por quasquer 
officiaes públicos na fórma das Leis. 

T I T U L O V I I I , 

Dos recursos para os Juizes de direito. 
Art. 34. Das decisões das commissões do 

recenseamento , sobre as reclamações , que 
perante ellas tiverem sido interpostas, ha re-
curso para o Juiz de direito da respectiva 
comarca. 

1. Nos diversos bairros e concelhos 
das comarcas de Lisboa e Porto são compe-

tentes , para este fim , os Juizes de direito , 
que nos mesmos bairros e concelhos tiverem 
competencia para os negocios e processos o r -
phanologicos. 

§. 2. O recurso interpõe-se por via de 
petição , em que se declarem os seus princi-
paes fundamentos , feita ao Juiz de direi to 
respectivo , até á quinta feira proximamente 
immediata ao domingo ul t imamente men-
cionado , instruída com a petição de recla-
mação e mais documentos que se tiverem 
apresentado á commissão de recenseamento. 

Art. 35. Dentro destes cinco dias , e nos 
dois que se seguem até ao sabbado , decidi-
rão os Juizes de direito estes recursos, e os 
entregarão aos reclamantes que os procura-
rem. 

§. 1. As decisões dos Juizes de direito 
serão motivadas e notificadas até á quinta 
feira da semana seguinte aos recorrentes e 
recorridos. 

2. Até ao sahbado da mesma semana 
as commissões farão , nt> recenseamento , to-
das as rectificações determinadas nos despa-
chos dos Juizes de direito , que lhes forem 
apresentados. 

§. 3. No domingo immediato publicarão 
as commissões por editaes , por ellas assigna-
dos , que farão ler á missa conventual , e af-
fixar nas portas das igrejas, as rectificações 
que no recenseamento respectivo se houve-
rem feito cm virtude dos recursos de que 
tratam os artigos antecedentes deste Ti tulo. 

§. 4- Com estas rectificações ficam os re-
censeamentos provisoriamente concluídos; e 
poderá proceder-se por elles á eleição. 

T I T U L O I X . 

Dos recursos para as Relações epara o Supre-
ma Tribunal de Justiça. 

Ari. 36. Das decisões dos Juizes de di-
reito haverá recurso para a respectiva Rela-
ção , o qual será interposto perante aquelle 
Magistrado, dentro em cinco dias a contar 
da publicação do despacho r eco r r ido , e apre-
sentado no tribunal superior com todos os 
documentos respectivos dentro ein quinze 
dias , a contar da interposição. 

§. 1. A petição será distribuida na Rela-
ção com os feitos da classe; e o relator a 
mandará com vista ao ministério pub l ico , 
que responderá no prazo improrogavel de 
vinte e quatro horas. 

§. 2. F indo este prazo , o Escrivão co-
brará o feito , fa- lo-ha concluso ao Relator , 
e este o proporá logo em sessão publica com 
cinco Juizes, sendo a decisão tomada em con-
ferencia por tres votos conformes. 

§. 3. Se da Relação se recorrer etn r e -
vista , será o recurso interposto dentro em 
cinco d ias , contados da publicação do Ac-
cordão, apresentado no Supremo Tribunal de 
Justiça dentro em dez dias a contar da inter-
posição , e decidido ahi em cinco dias a 
contar da apresentação, pela mesma fórma, 
e com preferencia a todos os mais processos. 
Nestes feitos não tem logar segunda revista. 

§. 4. Nas relações ficará somente o tras-
lado da pet ição, da confissão, ou contesta-
ção do Ministério publico, e do Accordão, 

§. 5. Estes feitos serão gratui tamente 
processados, e sem assiguatura ou preparo. 
Para o processo e julgamento delles haverá 
sessão todos os dias , ainda em tempo de fe -
rias. 

Art. 37. As cotnmissBei de recenseamen-
to farão nelle as alterações que pelos Tr ibu-
naes Jtidiciaes forem julgadas , e constarem 
de sentenças passadas em j u l g a d o , que lhes 
sejam apresentadas dentro do prazo de tres 
mezes a contar da interposição dos recursos 
para as Relações; mas os recursos de que tra-
ta o artigo antecedente não suspendem o 
progresso das operações eleitoraes , caso te-
nlião começado. 

§. 1. As mesmas coílimissões farão ex-
trair do recenseamento , no estado em que 
elle est iver , quando se ultimar o apuramen-
to dos Deputados , para um caderno , com 
termo de abertura e encerramento , assigna-
do pelos seus membros , e por elles rubi iça-

do , uma relação de todos os cidadãos do seu 
concelho , hábeis para serem eleitos Deputa-
dos. Estes cadernos serão logo remettidos 
pelas commissões ao Ministro e Secretario de 
Estado dos negocios do Re ino , por via dos 
respectivos Governadores civis , a fim de em 
tempo competente serem presentes á Ca-
mara dos Deputados com os mais papeis da 
eleição. 

2. As mesmas commissões , concluido 
a final o recenseamento , e feitas nelle todas 
as correcções, na fórma deste Decreto, en-
viarão aos Presidentes das Camaras respecti-
vas , para ahi serem archivados , os livros or i -
ginaes do recenseamento , as actas das suas 
sessões, e as listas que se tiverem affixado. 

§• 3. Por este recenseamento se farão 
todas as eleições para quaesquer cargos pú-
blicos , que tiverem logar até que esteja ul-
timada a revisão. 

T I T U L O x . 

Dos círculos eleitoraes , da divisão das as• 
sembléas primarias , e de outros actos pre-
paratórios da eleição. 
Art. 38. A eleição de Deputados faz-se 

por circulos eleitoraes. 
Art. 39. Os circulos elegem um Deputa-

do por cada 6:5oo fogos. 
§. 1. Se a fracção restante dos fogos de 

qualquer circulo eleitoral for igual 011 supe-
rior a 4:332 fogos , eleger-se ha mais um 
Deputado. 

Art. 40. O continente de Portugal , as 
ilhas adjacentes , e as províncias ul t ramari -
nas, são , para este fim , divididas nos circu-
los que constam do mappa junto . 

§. 1. O numero de Deputados que com-
pete a cada circulo eleitoral é o que se acha 
designado no mesmo mappa. 

Art. 4 ' - Os circulos dividem-sc em as-
sembléas eleitoraes : 

§. 1. Esta divisão é feita pelas commis-
sões de recenseamento nos seus respectivos 
concelhos. 

§. 2. No mesmo Decreto , em que o Go-
verno designar o dia para a eleição, dcsignaiá 
também com relação aos prazos estabecidos 
neste Decreto o dia em que as commissões 
devem proceder a esta divisão, que será feita 
em conformidade com as regras seguintes : \ 

I. Todo o concelho que não exceder a 
2:5OO fogos , ainda que tenha menos de 
1:000 , constituirá de persi , uma só assem-
bléa , a qual se hade reunir nas casas da Ca-
mara, ou em algum outro edifício publico ou 
municipal da cabeça do concelho que para 
isso tenha capacidade ; ou , não o havendo , 
na igreja matriz delle. 

I I . Nos concelhos que excederem aquel-
le numero de a:5oo fogos haverá as assem-
bléas que forem determinadas pela commis-
são de recenseamento , com tanto que ne-
nhuma se componha de menos de 1:000 fó» 
nem exceda a 2: Soo. 

As parochias , ou povoações del ias , que 
houverem de se aimexar , para constituírem 
cada assembléa , serão sempre as que mais 
próximas ficarem , e a sua reunião tetá logar 
na igreja ou edifício da mais cendal . 

Art. 42. As determinações de que trata 
o artigo antecedente, conteúdo o numero das 
assembléas , seus limites, e logar de reunião , 
serão, no domingo proximamente anterior ao 
ao designado por Decreto especial do Gover-
no para se proceder á eleição , annnnçidas 
por editaes d.is commissões, lidos pelos pa-
rochos nas Missas conventuaes , e afíixados 
nas portas das igrejas paro th iaes , e nos mais 
logares públicos. 

§. único. Nos mesmos editaes irá decla-
rado o dia e a hora em que 'Vis assembléas se 
hão -de reunir. 

Art. 43. Havendo no concelho uma só 
asseinbléa , preside-lhe o Presidente da com-
missão do recenseamento : — H a v e n d o mais 
de uma assembléa , o Presidente tia commis-
são de recenseamento preside á que se reunir 
na parochia principal do concelho , e ás o u -
tras assembléas presidem os respectivos vo-
gaes e os seus substitutos. — Se estes não fo-
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rem bastantes presidirão cidadãos idóneos 
nomeados pelas commissões de entre os t jue 
desempenhassem cargos municipaes , ou se 
achassem recenseados para vereadores. 

§. único. A parochia principal do con-
celho é a da cathedral , e , onde a náo hou-
ver , a da igreja matriz da cabeca do conce-
lho. 

Art. 44- As commissões de recenseamen-
to enviarão aos Presidentes das assemhléas 
eleitoraes , pelo menos dois dias antes do d o -
mingo em que deve ler logar a eleição, dois 
cadernos dos eleitores que podetn votar nas 
respectivas assembléas a que elles tiverem de 
presidir , e cobrarão recibo da remessa. 

§. i . Estescadernos serão fielmente tres-
ladados do recenseamento definit ivo, ^terão 
termo de abertura , e de encerramento , as-
signados pela com missão , e serão por ella 
rubricados em todas as suas folhas. 

§. a. Podê-los-ha tãobem rubricar e as-
signar o respectivo Administrador de conce-
lho. 

Art. 45- As mesmas commissões enviarão 
tãobem aos Presidentes da asseinbléa , antes 
de começar a eleição , quatro cadernos com 
termo de abertura e rubrica , na fórma por 
que acima se dispòz , para neíles se lavrarem 
as actas da eleição dos Deputados. 

T I T U L O XI. 

Da eleição. 
Art. 46. No domingo designado por De-

creto especial do Governo para se proceder 
á eleição , pelas nove horas da manhã , reu-
nidos os eleitores no local marcado lhes pro-
porá o Presidente dois d e n t r e elles para Es-
crutinadores ; dois para Secretários; e qua -
tro para os revesarem , convidando os elei-
tores que approvarem a proposta a passar para 
o lado direito delle , e para o esquerdo os 
que a rejeitarem. 

§. i . Para a approvação da proposta são 
necessaiias tres quartas parles dos eleitores 
presentes. 

§. 2. Se a proposta não tiver t ido a ap-
provação deste numero será a mesa compos-
ta a apraziínento , assim dos eleitores que a 
approvaram , como dos que a rejeitaram. 

§. 3. Po r parte dos que approvaram, en-
tender-se hão escolhidos d e n t r e os propos-
tos pelo Presidente para Escrutinadores, Se-
cretario , e dois Revesadores , os primeiros 
indicados para estes logares na ordem da pro» 
posta. 

§. 4- Por parte dos qtte a rejeitaram se-
rão os restantes mesarios approvados por ac-
c lamação, sob proposta de qualquer eleitor 
d 'cntre elles. Não sendo esta proposta appro-
vada por tres quartas partes dessa secção , 
serão immediatamente eleitos por maioria re-
lativa e escrutínio secreto , em que ella só 
votará. Servirão de vogaesda Mesa desia elei-
ção os mencionados no paragrapho antece-
dente. 

Art . 47* Pa formação da Mesa se lavra-
rá a acta , e o Secretario que a lavrar a lerá 
iminediatamente á assembléa. 

único. Uma relação contendo o nome 
dos approvados , ou eleitos para comporem 
a M e s a , assignada pelo Presidente , e por 
um dos Secretários, será logo affixadu nas 
portas do edifício em que a assembléa esti-
ver reunida 

Art. 48. A Mesa qne for eleita antes 'da 
liora marcada no artigo 44. é nulla. 

Art . 49. Se uma hora depois da fixada 
para a reunião das assembléas , o Presidente 
ainda não tiver apparecido , ou se apparecer 
e s e ausentar,. tomara a presidencia o cidadão 
que para isso for escolhido pelo maior nume-
r o dos eleitores presentes. 

Art. 5o. Se á mesma hora se não tiverem 
recebido na casa da assembléa nem os cader -
nos do recenseamento dos eleitores , nem os 
cadernos para se lavrarem as actas que a 
comtnissno recenseadora do concelho , ou 
ba i r ro , devia ter remett ido ao respectivo 
Pres idente , a eleição poderá fazer-se por 
quaesquer cópias authenticas do respectivo 
recenseamento que houverem sido extraídas 

do livro compelente , e que qualquer cida-
dão apresente ; e as actas poderão lavrar-se 
em cadernos com termos de abertura e ru-
brica da Mesa que a assembléa escolher. 

Art. 5 i . A Mesa da eleição será colloca-
da no corpo do edificio , de maneira que to-
dos os eleitores possam por todos os lados 
ter livre accesso a ella , e observar todos os 
actos eleitoraes. 

Art. 5a. Constituída a Mesa , são validos 
todos os actos eleitoraes que legalmente fo-
rem prat icados, estando presentes pelo me-
nos tres vocaes. 

Art. 53. Os Parochos e os Piegedorcs das 
freguezias , que constituem a assembléa elei-
toral , assistirão á eleição para informar so-
bre a identidade dos votantes. 

§. I . f a l t a n d o o Parocho 011 o Regedor , 
a Mesa nomeará pessoas idóneas que façam as 
suas vezes. 

§. a . As Mesas eleitoraes não começarão 
o acto da eleição , sem que os Parochos e os 
Regedores , 011 quem os subst i tuir , e s l e j S o 

presentes. 
§. 3. O Parocho . on quem soas vezes 

fizer , terá logar na Mesa ao lado direito do 
Presidente , em quanto se estiver proceden-
do á chamada da respectiva freguezia. 

§. 4- Se houver uma só assembléa no 
concelho ou bairro , assistirá ahi á eleição o 
Administrador respectivo ; — se houver duas 
assistirá a uma o Administrador , e a outra 
o seu substituto ; — se houver mais de duas , 
o ti algum delles estiver impedido , escolherá 
o Administrador em exercício pessoa , 011 
pessoas que o representem , e em quem de-
legue as attribuições conferidas por este De-
creto. 

Art. 54- As Mesas decidem provisoria-
mente as duvidas que se suscitarem ácerca 
das operações da assembléa. 

§. 1. Todas as decisões da Mesa sobre 
quaesquer duvidas ou reclamações serão mo-
tivadas. 

§. a. Todos os documentos que disserem 
respeito ás reclamações serão a ellas appen-
sos , e rubricados pelos vogaes da Mesa , e 
pelo reclamante. 

§. 3 . As decisões serão tomadas á plura-
lidade dos votos. No caso de empate o Presi-
dente tem voto de qualidade. 

Art. 55. Nas assembléas eleitoraes não 
se pôde discutir ou deliberar sobre objecto 
algum estranho ás eleições. Tudo que além 
disso se tratar é nullo , e de nenhum effeito. 

Art. 56. Aos presidentes das Mesas i n -
cumbe manter a liberdade dos eleitores, con-
servar a ordem , e regular a policia da as-
sembléa. 

§. 1. Todas as ati thoridades darão in-
teiro cumprimento ás requisições , que as 
Mesas para este fim lhe dirigirem ; e s â o , 
sob sua responsabilidade , obrigadas a evitar 
que por qualquer modo se at tente contra a 
segurança dos eleitores. 

Art . 57. Nenhum individuo pode apre-
sentar-se armado nas assembleias eleitoraes; e 
ao que o fizer ordenará o presidente que se 
retire. 

Art. 58. Se 
o presidente da assembleia o 

eleitoral o julgar conveniente, para a ordem 
da 

mesma assembléa , poderá mandar sair do 
local, onde ella se achar reunida, todos ou al-
guns dos indivíduos presentes , não recensea-
dos. 

Art. 59. A nenhuma força armada é per-
mittido apresentar-se no local onde estiverem 
reunidas as assembleias eleitoraes, ou na sua 
proximidade, excepto a requisição feita em 
nome do presidente. 

§. 1. O presidente consultará a mesa an-
tes de fazer a requisição. 

§. 2. A força só poderá ser requerida , 
quando seja necessário dissipar algnm tumul -
to , ou obstar a alguma aggressão dentro do 
edificio da assembléa , ou na proximidade 
delle, no caso de ter havido resistcncia ás or-
dens do presidente, duas vezes repetidas. 

, 3." Apparecendo a força armada no edi-
fício da assembleia, ou na sua proximidade , 

suspendem-se os actos eleitoraes, e só poderá 
proseguir-se nelles meia hora depois da sua 
ret irada. 

§. 4. Nas terras em qne se reunirem as 
assembléas eleitoraes a força armada conser-
var-se-ha nos quartéis ou alojamentos duran-
te os actos das ditas assembleias. 

§. 5. As tlisposiçóes deste artigo e seus 
não comprehendem a força indispensável 

para o serviço regular, nem individualmente 
os militares que estiverem recenseados. 

Art. 60. A nenhum cidadão é permittido 
votar em mais duma assembléa. 

Art. 61. A votação épor escrutínio secre-
to, de modo tal, qae de nenhum eleitor se 
conheça, ou possa vir a saber o voto. 

ti nico. Não são admittidas listas em pa-
pel de cores ou transparentes, ou que tenham 
qualquer marca, signal ou numeração ex te r -
na. 

Art. 62. Os vogaes das mesas votam pri-
meiro que todos os eleitores; e tendo elles vo-
tado, mandará o presidente fazer a chamada 
dos outros, principiando pelas freguezias mais 
distantes. 

Art. 63. Ninguém pôde ser admitt ido a 
votar, se o seu nome não estiver inscripto no 
recenseamento dos eleitores ; exceptuam-se: 

I . Os presidentes das mesas, qne podem vo-
tar nas assembléas a que presidirem , ainda 
que ahi se não achetn recenseados. 

I I . Os cidadãos qne se apresentarem m u -
nidos de accordãos das relações, m a n d a n -
do os inscrever como eleitores, e qne ainda 
não estiverem inscriptos. 

Art. 64. Nenhum cidadão, qualquer que 
seja o seu emprego ou condição, pode ser im-
pedido de votar, quando se achar inscripto 
no respeciivo recenseamento, excepto se con-
tra elle se apresentar sentença judicial passa-
da em julgado, que o exclua. 

Art . 65. Ao passo que cada um dos e le i -
tores chamados seapprox imará Mesa; osdois 
Escrutinadores , ou os seus Revesadores , o 
descarregarão nos dois cadernos de qne se faz 
menção no artigo 44- » escrevendo o seu. 
proprio appellido delles escrut inadores , ao 
lado do nome dos votantes. O eleitor só en-
tão entregará ao Presidente a lista da vo ta -
ção , dobrada , e sem assignatura, e o Pres i -
dente a lançará na urna. 

» 
§. único. As listas deverão conter um.' 

numero de nomes igual ao numero de D e -
putados qne compete ao respectivo circulo 
e le i tora l ; o presidente cias Mesas assim o an-
nunciará á assembléa antes de acceitar as 
listas. 

Art. 66. Não se apresentando mais elei-
to res , o Presidente ordenará uma chamada 
geral dos que não tiverem votado. 

Art. 67. Duas horas depois desta chama-
da o Presidente fará contar as listas que se 
acharem na urna , e confrontar o seu numero 
com as notas de descarga postas nos cadernos 
do recenseamento. 

§. único. O resultado desta contagem e 
confrontação será mencionado na a c t a , e 
immediatamente publicado por edital affi-
xado na porta da casa da assembléa. 

Art. 68. Concluída a contagem das lis-
tas , nenhuma outra pode ser recebida. 

Art. 69. Seguír-se-ha o apuramento dos 
votos, tomando o Presidente successivamen-
te cada uma das listas, desdobrando e en t r e -
gando-a al ternadamente a cada um dos Es-
crut inadores , o qual a lerá em voz alta , e a 
restituirá ao Presidente : o nome dos votados 
será escripto por ambos os Secretários ao 
mesmo tempo com os votos que forem t e n -
d o , numerados por algarismos, e sempre 
repetidos em voz alta. 

Art. 70. São validas as listas dos vo tan -
tes , ainda quando contenham nomes de m e -
nos ou demais . Neste ult imo caso não serão 
contados os derradeiros nomes excedentes. 

Art. 71. As Mesas eleitoraes apurarão os 
votos que rccaírein em qualquer pessoa , 
sem se metterem a indagar se essa pessoa 
é absoluta ou relativamente inelegível, ex-
cepto se os votos forem contidos em listas 

3 
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Hão conformes ao disposto no único do 
artigq Ç5. fypste caso ser^P taps lisfas decla-
radas nullas. 

§. único. A s listas annnlladas por e?te , 
ptf pof q i f t f^ lun^anfeqtq legi t imo, não se 
çpníam parif o palqilo da maior ia , ou para 
ou t ro algum pffpitfl? 

Ari . As lisfas, qtip as Meias declara-
rprçi vipiadqsqu nulla?, scfãq rubricadas pelo 
Pres idenjç , e juqtar-se-bãa ao processo elei-
toral , que ha fl.e ser prpspnte á Junta prepa-
ratória da Opípara dos Qppwtadps, A mesma 
'disposição se obi^pryaríí quanto á? listas d e -
clarada? valjdas contra a reclamação de al-

Í;uqi dqs citíadãq? qjie formarem a assem-
iléa. 

§. ^ l ico . Os votos, qnp sp pontiverem nas 
lista? annulladas , serão em todo o caso apu* 
rsjdos ; mas em separado , e separadamente 
escriptos nas actas. 

Apt. 73. Se houver dqyida sobre a n u -
merqçnp dos votos, oti se o nnmero total 
dejles não fqr exaptaçnente igual á somma 
dç>? qqe as listas contiverem , e nina quarta 
parte dos eleitores presentes reclamar a yeri-
jicaçãq del lps , prqceder-se-ba a novo e*a-
jne , ou leitura das listas. 

Art. n \ . As oppnações eleitoraes não po-
continuar «déffl dp spl posto. 

4. 1. Se a votação se não çqupluir np 
primeiro diq , p Pre?idepie da Mesa eleitoral 
mandará pelo? dois Secretários rubricar nas 
castas as listas recebidas , e fal-a? ha depois 
fechar com os mai? papeis concernente? á 
eleição n u m cofre de tte? chaves , das quaes 
ficarij uu\a ya sua m^P , e as outras na de 
cada H"1, <foís EíçrutinftdoreSj.. Este cofre; 
poderá se^ sei la do pejo Presidente e por 
qualquer. dos eleitores presentes, que assim o, 
reque i ra : sendo depois guardado cpra toda 
a segurança , e abç r j ç .nq sesguintÇ;, pelas 
tiqyç hora? da manh^ x e m presença çfô as -
sçmb.lça , par% se pro$$guir. na votaçáq. 

2. A' yptaçãa sjiçce4er% 0 apMrççieç-, 
t a dos voto.s , guardadas fornp,a.liiUnles dos 
artigos 69. e seguintes.; e publicaado-se por 
e d i t a l , affixadq na porta, principal dp edifí-
cio, , o çesultadp do apuramento de cada dia 
al,é sç concitar a eleição, 

Aí1» 75-. Terminado o apa ramen to , unta 
relação de todos os votadas será publicada 
pqj; exlital , affua^P, «as poçtas da casa da 
assembléa : em presença da mesma serão 
^ e i m a d a s as íjátja? que náo estiverem no 
caso marcado no. artigo 71,., e destas circum-
s.tancias se fará expressa, menção na acta. 

Art. 76. Da eleição se lavrará acta em 
uni dps quatro cadernos de que trata o art i-
çp desjte Decreto , sjssjgnada e rubricada 
pela Mesa , na qua í acta se mencionarão., 
além. das,ma,is çi,rcMnsta,uçias relativas á elei-
ção : 

í . Todas as dpvidas que occprreram , e 
reclamações que se. fizeram pela ordem com 
que foram apresentadas, e decisão motivada 
que sobre ejlas se tonipu.. 

I I . Quantos dias a eleição d u r o u , e 
quaes a£ operações eleitoraes que tiveram lo-
gar em cada um delles. 

I I I . Ò nome t),e todos os votados , e o 
numero de vofos , que cada um teve , escri-
p,tp por extenso. 

IV. Os, voto?, annullados , e o motivo 
por que, 9 fpram. 

V . A declaração de que os cidadãos 
que forinaiu a assembléa , outorgam aos 
Deputados , q u e , em, resultado dos votos de 
tojlq o circulo elei toral , se mostrarem eleitos, 
a trçdos in solidum , e a cada um em particu-
l a r , os poderes necessários para que , r eun i -
dos com os dos outros circulos eleitoraes da 
inqrçarchia portugueza, f a ç a m , dentro dos 
limites, da Carta Consti tucional, e do Acto 
addi^ional á mesma , tudo quanto for con-
ducente ao bem geral da nação. 

Art. 77. Desta acta t irar-se-hão tres có -
pias authenticas , esçriptas nos outros tres 
cadernos de que trata o art . 45, deste De-
creto , igualmente a^signadas e rubricadas 
pela Mesa. 

§. j . Uma destas cópias será logo rer 
mett ida ao Presideute da commissão de re^ 
censeamepto da cabeça do circulo elei toral , 
com um dos cadernos de que trata o ar t . 44» 
e mais papei? relativos á eleição , acompa-
nhados de uma relação escripta por um do? 
Secretários da Mesa , donde conste especifi-
cadamente quaes elles sãq. A remessa iar-set 
ha pelo seguro do correio, havendo-p , ou 
por p róp r io , que cobrará recibp da ençrega. 

. §. 2. A outra cópia será também logq 
ent regue , com outro dos cadernp? dp q^e 
trata o art. 44. ao Administrador do Qpnce* 
lho oti bairro a qpe a assembléa per tencer , 
para por elle ser tudo remett ido por um 
proprio ao Adpdnistrador de ÇJoncelhq pn 
bairro da cabeça do circulo e le i tora l , (lp 
qual cobrará recibo. 

§. 3. A terceira cópia será remett ida ao 
Presidente da Camara do concelho , a que a 
assembléa per tencer , para ahi ser arcfrivada 
com os mais papeis relativos á eleição , que 
por este Decreto sãq confiados á s u a guarda , 

Art. 78. Tan to as actas originae?, comp 
as cópias a que se refere o antigo anteceden-
te , serão assignadas por toda? os vogaes da 
Mesa, proprietários e supplentes , devendq 
comtudo julgar-se valida?» quando forem 
assignadas, pelo meno? , poç tres d'en>re ç l -
íes. Se algum deixar de a?signar, o Secreta-, 
rio mencionará esta cirçuinstançia. 

Ast. 79. A qualquer cidadão é permi t t i -
do pedir , e ps Presidentes da? Camaras sáp. 
obrigados a mandarr lhe passar, certidões 
au thent ica i das ac tas , recçnseamento e mai? 
documentos respectivos ás eleições quer esti-
verem guardado? nos açchivos das respectiva? 
Camaras. Todos estes documentos s t ^ p , , 
pai>a 03 effeitos deste Decre to , considerados 
priginaes e authePÚCPS,, e dar-se-bij, ititeirp, 
credito a qualque,r t e ^ i d ã o lçgal que deUes, 
sç. e^riyxí. 

Art . 80. Os dois Esçrminadpres ?ãq o?, 
portadores das actas originaes da respectiva, 
assembléa , e apxe?enta,l,-as1^ãp fto dia. desi-
g n a d o , na cabeça do circu^p, eleitoral, 

§. 1. Quando ajgurn dos. Escrutinado-^ 
res tiver motivos que o estorvem de ir á ca--
beça do circulo , sevá substi tuída pelos Se-
cretários ou pelos Piçves.a.dores. 

§. 2. ' í àn tp as ac tasor ig inaçs , que sâo 
entregues aos por tadores , co^uo a,s cópias 
autheut,icas , e mais papeis que;, na confor -
midade do artigo 7 7 . , s ip remettidos para a 
cabeça do circulo, e le i tora l , por via. do Pre-
sidente da assenjbléa, e do Administrador 
do concelho., serão, fechadas e lacradas,, e, 
além disso levarão no reverso,do, subscripta 
os appellidos dos membros da respectiva 
Mesa , postos por letra de cada «!«?•• 

T I T U L O X I I . 

Das assembléas de apuramento. 
Art. 81 No domingo immediato ao da, 

eleição, pelas nqve horas da manhã. , reunir-
se-hão nas casas da Camara da cabeça do 
circulo, eleitoral , os portadores da? acta? de 
todo o c i rcu lo , com o Presidente da com-
missão do recenseamento j proceder-se-ha 
logo á formaçãe da Mesa , conforme o dispo* 
sto nos art t . 46. e seguintes deste Decreto , 
e observar-se-hãp todas as mais disposições 
applicaveis com respeito á formação das 
Mesas das assembléas eleitoraes primarias , e 
ao modp do manter ahi a l iberdade , e fazer 
a policia , competindo para este fim ao P re -
sidente e Mesa das assembléas eleitoraes de 
apuramento as mesmas a t t r ibuiçóes , que» 
pelos citados artigos, competem aosPresiden-
tes e Mesas daquellas assembléas, 

x. Se o Presidente nãp comparecer 
á hora marcada neste ar t igq , prqv/ir-se-ha á 
sua falta pelo methodo indica,do np art . 4g• 

§. 2, O Administrador dp^concelho ou 
bairro da cabeça do circulo , assiítirá,a todos 
os actqs da assembléa,. 

§. 3. Nas cidades de Lisbqa e Por to a, 
assembléa dqs portadores., das actas, reuni r -
se-lia nqs. edifícios , que para, ess^ fim forem, 
apromptados pelos respe^Ff.Vtts Gpy^madojres 
Civis. 

Art. 8a. Constitaida a Mesa, o Presiden-
te da commissão do recenseamento , que fica 
sendo o Presidente da assembléa , lhe a p r e -
sentará fechadas e lacradas as cópias das actas 
que, na conformidade do artigo 77. 1. deste 
Decreto , lhe devem ter remett ido as assem-
bléas eleitoraes do circulo 5 os portadores das 
actas apresentarão também os originaes que 
lhes tiverem sido entregues; e o Administra-
dor do eoncelho ou bairro da cabeça do c i r -
culo apresentará também as outras cópias 
legaes que , na fórma do 2.° dp mesmo 
artigo , lhe devçin ter remett ido os Admini -
stradores dos outros eoncelhos ou bairros do 
circulo. 

Art. 83. Feita esia apresentação, no-
meap-sç-hão , pelo methodo indicado no a r -
tigo 46.°, para a formação das Mesas das as-
sembléas eleitoraes , as commissões que se 
julgarem necessarias para a mais prompta 
expedição dos trabalhos , e por estas com-
missões se distr ibuirão proporcionalmente as 
actas dos diversos cpncelhos do c i rculo , de 
maneira porém que o exame das actas d u m 
concelho não seja nunca encarregado a nma 
commissão de que sejam membros cidadãos 
desse ooncelho, 

Art . 84.° Estas commis,sões procederão 
immediatamente a examinar as actas , que 
lhes fprem distrib.tlidas , e a apurar PS respe-
ctivps vptos. Do resultado darão conta á as-
sembléa. 

Art , 85." 0» pareceres das diversas com* 
nii?sõeí serão lidos e approvados on r e fo r -
mado? pela assembléa geral dos portadores 
das acta?. 

Art- 86,° Approvados ou reformados os 
parccete? , a Mesa procederá iuimediatanjen-
te a» apuramento ge ra l , na conformidade 
de.ll.e?, a FIM de averiguar Q numero total de 
votos , que cada um dos cidadãos votados 
teve e m tOidp Q c i rculo , e sobre islp lavrará 
ym parecer que também lidp e a p p r a -
vado ou reformado pela assembléa. 

Art . 87,° A? funcçóes da? assembléas de 
apura 111 enCp çed,u?em-se : a examinar , pela 
comparação das actas originaes trazidas pelos 
portadores , com as cópias autenticas submi-» 
nistradas pelo Presidente da comuiissâo do 
recenseamento da cabeça do circulo , e r e s -
pectivo Administrador do concelho.ou bair-
rp,,, e também, com os cadernos do recensea-
mento , se a,quedas actas originaes são real-, 
meutc as mesmas que foram confiadas aos; 
partadoies pelas Mesas , e se os votos que 
delias consta haver t ido cada cidadão , na 
respectiva assembléa , são rea lmente os q u e 
elles abi ti verão ; % bem assim a apurar es» 
ses votos^ De maneira n e n h u m a , porém., 
deixarão de os contar a qualquer cidadãoy 

ou poderão anau.llar as actas das quaes elles 
constão, com o fundamento de que houve 
alguma qullidade no recenseamento., na fo r -
mação das Mesas no processo eleitoral , cora 
o fundamento de que algum dos cidadãos 
votados é absoluta 011 respectivamente inele-
gível ou com qualquer ou t ro que não seja a 
falta de authenticidade ou genuinidade e x -
pressamente especificada neste artigo. 

Art. 88. Quando , por qualquer caso imij 
previsto , deixar de ser apresentada á assem-
bléa dp apuramento alguma acta or iginal , OIJ 
alguma das cópias , a que se referem os art i-
gos an tecedentes , far-se-ha o apuramento 
pelas que npparecerem. 

Art. 89. Concluido o apuramento., es-
crever-se^ha em dois cadernos , assignados e 
rubficado? pela Mesa , o numero de votos que 
teve cada cidadão, 

Art, 90. Serão, consideradas coma eleitos 
Deputados aqnelles cidadãps que obtiverem 
maioria relativa , com tanto qne reunam , 
pelo menos, um quarto dos votos do,numero 
i;eal dqs votantes de todo o circulo eleitoral. 

§. 1. Quando dpi? cidadãos tiverem o 
mfismp numero de votos, preferirá o mais 
velhq em idade-

2. O nome daquellas q q P çairem eleir 
tos , publicar-sç ha por; editaes afBxados na 
porta da assemWé^ j e o Presidente proclama* 
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Ios-ha também ein voz alta diante de toda 
cila. 

Art . 9 I . Do apuramento se lavrará acta , 
fia qual se declarará o nome dos Deputados 
eleitos , o numero de votos que cada um teve , 
e como pelas actas das asseinbléas de todo o 
circúlo eleitoral consta qae os eleitores dclle 
outorgaram aos cidadãos que se mostrasse 
haverem sido eleitos Deputados , os poderes 
de que resa o art igo 76 . 

Art. 92 . Da acta do apuramento se entre-
garão cópias, assignadas p o r toda a Mesa , a 
cada uin dos Deputados que presentes est i-
v e r e m ; aos ausentes env ia r - sc -hão com pa r -
ticipação official do respectivo Presidente. 

Art. 93. A acta de apuramen to na cabeca 
do circulo e le i tora l , con junc tamen te c o m a s 
actas originaes , cadernos e mais papeis , que 
t iverem vindo da9 assembléas eleitoraes , serão 
i inmedia ta inente remet t idos ao Ministro e 
Secretar io de Es tado dos negócios do Reino , 
p a r a serem presentes á Jun ta prepara tór ia da 
Camara dos Deputados . 

§. único. As cópias authenticas que hou -
ve r em sido aprasentadas pelo Presidente da 
Commissão de recenseamento da cabeça do 
circnlo, f icarão , em regra , guardadas no a r -
chivo da respeetiva Camara ; e aqnellas que 
t ivérem sido apresentadas pelo Administrador 
do conselho ou bairro da cabeça do circulo , 
serão também em regra reniettidas ao respe-
ctivo Governador civil para por elle serem 
nrchivadas : excepto no caso em que umas 
ou outras tenham servido d e f u n d a m e n t o para 
Sobre ellas assentar a lguma decisão da assem-
bléa de a p u r a m e n t o , porque ne9te caso serão 
t a m b é m remet t idas á Secretar ia do Rei l to , 
eom os outros papeis da eleição , para serem 
também presentes á Jun ta preparatória da Ca-
mara dos Deputados. 

Art . 94. Condoídos todos os trabalhos da 
nssembléa do a p u r a m e n t o , o Pres idente da 
Mesa assim o participará aa Pre lado diocesa-
n o , ou a' maior an thor idade ecclesiastica, a 
fim d e mandar cantar um Te-Dettm, a que 
assistirão os portadores das ac tas , e os D e p u -
tados elei tos, q u e est iverem presen tes ; e no 
fim deste acto religioso, se haverá logo por 
dissolvida a assembléa. 

TITULO x n r . 

Do segundo escrutínio. 

Art . 95. Se não obt iverem a maioria es» 
tabeleeida no art igo 9 0 , cidadãos bastantes 
pa ra preencher o. numero de Deputados que o 
circulo deve dar , far-se-ha u m a relação que 
contenha em t r e sdobreo nnmero dos que fal-
t a r e m , composta dos nomes daquelles que 
t iverem mais votos, com declaração de q u a n -
tos cada um teve. — Esta relação será lida 
publicamente , affixada na por ta da assem-
bléa , e lançada nas actas. 

A r t . 96, O Pres idente manda rá logo t i -
r a r , pelos Secre tár ios , tantas cópias daquella 
yelação, quantos fo rem os conselhos do circulo 
ele i toral ; f a - l a s - h a , depois de verificada a 
sua exactidão , assignar pela Mesa , e i m m e -
d ia t amen te enviar a todas as commissões dc 
í ecenscamento do circula eleitoral. 

Art , 97. As commissões farão immedia -
t a m e n t e e x t r a i r , desta relação , tantas cópias 
quan ta s forem as assembléas do seu respectivo 
concelho ou b a i r r o , assignarão essas cópias , 
e re inet te- las-hão logo, com os cadernos de 
que resam jos artigos 44 e 45 deste Decreto , 
que fa rão aprompta r na fó rma de l l e , aos 
Pres identes das assembléas eleitoraCs, 

Ar.t. 98 . Ao mesmo t empo convocarão 
os eleitores, para se reuni rem nas suas respe-
ctivas assembléas p r imar i a s , annunc iando 
pored i laes , e fazendo publicar pelosparochos, 
na missa conventual do domingo seguinte ao 
d o a puramento na cabeça do circulo, que , no 
domingo immedia to ao desta publicação , as 
ditas assembléas se hão -de rennir no mesmo 
l o c a l , e á mesma hora cm que se reuniram a 
p r imei ra vea ; dec larando o nnmero de D e -
pntados , de, que os eleitores devem f o r m a r 
as suas listas; e que devem ser t irados den t re 
ps incluidps na relação remett ida pela assem-

bléa de apuramento . Esta relação 9erá l i teral-
m e n t e transcripta nos editaes. 

Ar t . 99. Reunidas as assembleias p r ima-
rias , p roceder - se -ha em tudo c o n f o r m e o 
qne fica disposto nos artigos 49" . , e seguintes, 
sendo mesarios os que serviram nas primeiras 
assembléas; e devendo os portadores das actas 
desta segunda eleição apresentar-se na cabeça 
do circulo eleitoral no domingo immediato 
aque l le , em que a dita eleição t iver logar. 

Art . 100. No segundo a p u r a m e n t o so-
gu i r - se -ha o que se dispoz quanto ao primei-
ro ; b a s t a r á , p o r é m , qualquer pluralidade 
relativa para a eleição dos Deputados. 

T I T U L O x i v . 

Da Junta preparatória, da constituição da 
Camara dos Deputados , e modo de preen-
cher as vacaturas. 
Art . 101. Todos os Deputados eleitos de-

verão concorrer no dia e logar aprazado para 
a r eun ião das Cortes geraes. 

Ar t . 102. Logo que se t enha reunido 
ametade e mais um dos Deputados eleitos 
pelos círculos do continente do r e ino , consti-
tuir-se-hão em Jun ta preparatór ia . 

Art . 103. A'CamaJa dos Deputados, tanto 
nas sessões preparatórias , como depois de 
constituída , per tence exclusivamente a deci-
são definitiva de todas as duvidas e rec lama-
ções que se suscitarem nas assembléas e le i to-
raes primarias ou dc apuramento de votos. 

Art . 104. T a m b é m lhe compete exclusi-
vamente resolver , conformo as disposições 
deste Decre to , sobre a capacidade l e g a l , ine-
legibil idade absoluta ou re la t iva , e sobre as 
incompatibil idades de cada um dos Deputados 
eleitos, e perdimento do logar de Deputado. 

único. As questões de recenseamento 
serão sempre resolvidas conforme as decisões 
das respectivas commissões , e sentenças dos 
Tr ibunaes que as confirmarem ou modifica-
rem. 

Ar t . 105. Compete- lbe igualmente conhe-
cer da capacidade legal dos Deputados elei tos, 
quando os seus nomes se não acharem inscri-
ptos no recenceamento dos e legíveis . : 

I . Se esta fal ta proceder de simples omis-
são , e não de exclusão resolvida pelas com-
missões de recenseamento e Tribunaes de r e -
curso. 

I I . Se no caso de exclusão resolvida pelas 
commissões e Tr ibunaes de recurso , os e lei-
tos adquirissem as qualidades l egaes , já de -
pois de concluídas as operações do recensea-
men to , ou revisão. 

único. Em qualquer destes dois casos 
a Camara poderá admut i r os eleitos a tomar 
assento , se elles provarem perante a mesma 
Camara , por documentos authent icos , e da 
mesma fórma que deverão faze-lo na occasião 
do r ecenceamen to , que effect ivameute t e m 
as qualidades legaes para Deputados. 

Ar t . 106. O Deputado eleito por mais de 
um circo eleitoral , representará o da na tura -
l idade; na fa l ta desta, o da residencial e na 
falta desta , aquelle em que tiver obtido maior 
numero de votos , e em igualdade de votos, 
o que a sorte designar. 

Ar t . 107. O Depu tado eleito pode l iv re -
mente renunciar o seu logar de Deputado , 
antes de tomar assento na C a m a r a , fazendo-
o assim constar por escripto á mesma Camara . 

Art . 108. O Deputado , depois de tomar 
assento na Camara , não pode renunciar o seu 
lo gar de Deputado sem approvacão da mesma I 
Camara.-

Art. 109, O Deputado q u e , ' depois de 
eleito, não renunciar formalmente o seulogar , 
nos te rmos do ar t igo 107 deste Decreto , não 
pôde escusar-se de desempenhar as funeções 
do mesino l o g a r , se não por causa legitima , 
e justificada perante a Camara . 

§. I . Se , contra o disposto neste artigo , 
deixar de comparecer ás sessões por quinze 
dias consecutivos, será primeira e segunda 
vez convidado por ofíioio do Presidente da 
C a m a r a , precedendo pa ra esse fim del ibera-
ção da mesma Camara . 

§. 2. Se ainda apesar disso se não apre -
s e n t a r , ou não just i f icar , perante a C a m a r a , 

motivo que o impossibilite de Comparecer , 
resolver-se-ha , que por fal tar ao seu dever 
perdeu o logar dc Deputado , o qual será dè-
clarado vago. 

§. 3 . Esta vagatura não poderá ser decla-
rada pela Camara , sem que , p r imei ramente , 
pelo exame de uma commissSo, á qual o n e -
gocio seja commett ido , se verifique t e rem-se 
pontualmente observado todas as so lemnida-
des deste artigo e seus 

Art . 110. Quando por algum dos motivos 
especificados nos artigos antecedentes , ou por 
outro qualquer, vagar algum logar de D e p u -
tado , o Governo mandará proceder á e le ição 
peio respectivo c i rculo; e no Decreto e m que 
o f izer , deverá designar um dia para a reunião 
das commissões de recenseamento . 

§. 1. Estas commissões nomearão logo 
Presidentes na fó rma dos artigos 43 , e seguiH-
tes deste deste D e c r e t o ; convocarão os e le i -
tores para se reuni rem nas suas respectivas 
assembléas, annunciando por e d i t a e s , e f a -
zendo publicar pelo parocho, na missa c o n -
ventual , do domingo seguinte ao dia , p a r a 
que as ditas commissões t iverem sido c o n v o -
cadas— que no domingo immedia to ao desta 
publicação as ditas assembléas se hão-de reunir 
no mesmo l o c a l , e á mesma hora , em que 
se reuniram para a eleição geral , a fim de 
eleger o numero de Deputados marcado no 
Decre to da convocação. 

2. Ao mesmo tempo prepara rão as 
commissões de recenseamento os cadernos de 
que trata o artigo 4 4 , fazendo-os tresladar do 
livro do recenseamento que pelo art igo 37 , 
§. 2 . deste Decreto deve estar archivado na 
Camara mun ic ipa l ; r emet te - los hão aos Pre-
sidentes das asseinbléas eleitoraes nos p razos , 
alli designados, j u n t a m e n t e com os outros 
cadernos de que t rata o artigo 45. 

§. 3. Reunidas as assembléas e le i to raes , 
proceder-se-ha em tudo conforme o que fica 
disposto nos artigos 49 e seguin tes , devendo 
do mesmo modo «s portadores das actas desta 
eleição apresentar-se na cabeça do circulo 
e le i toral , no domingo immedia to áquelle em 
que a dita eleição t iver logar. 

§• No apuramento seguir-se ha o que 
se dispoz quanto ás eleições geraes nos ar t igos 
80 e seguintes. 

TITULO XV. 
Disposições especiaes para as ilhas adjacentes, 

o províncias ultramarinas. 
Art . 111. Os Governadores civis nas ilhas 

ad jacentes , e Governadores geraes nas p ro -
víncias u l t ramar inas , darão cumpr imento a 
e9te Decreto na par te que lhes pe r t ence r , 
designando para os actos do recenseamento e 
elei toraes , logo que recebam o Decreto do 
Governo que mande proceder á e le ição , os 
lo gares e os dias que fo rem compat íve is , con-
fo rme as distancias, e os meios de cominuni» 
cação , coin os indispensáveis intervailos. 

Ar t . 112. Nas ilhas adjacentes , e nas pro-
víncias u l t ramarinas , escolher-se-hão os qua-
renta maiores contr ibuintes cm cada conselho, 
e proceder-sc-ha ao recenseamento das elei-
tores e elegíveis , não so com respeito ao lan-
çamento da decima e impostos annexos , mas 
t a m b é m com respeito ao dizimo , e a outra 
qualquer contribuição especial d i r ec ta , que 
em todas ou algumas dessas ilha», c possessões, 
possa servir para indicar a renda de cada um 
dos eleitores e elegíveis; ou ainda só com 
respeito á renda onde não haja contribuição 
que a demons t re . 

1. T a n t o ao apuramento dos qua ren ta 
maiores contr ibuintes , como depois de forma-
das as commissões de recenseamento , aos 
trabalhos delias serão obrigados a ass is t i r , 
além das pessoas indicadas no art igo 26 deste 
Decreto , os exactores do d i z i m o , e de quaes-
quer outras contribuições especiaes d i rec tas , 
e bem assim todas as au thor idades , qne t e -
nham por obrigação en tender no lançamento , 
repart ição e arrecadação destas contribuições , 
ou possam in formar acerca da renda, para 
darem os esclarecimentos necessários. 

§. 2; Estas mesmas authoridades serão 
obrigadas a p a s s a r , ou mandar passa r , q n a l -
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qner certidão que para o mesmo fim lhes for 
pedida. 

3. As comniissões de recenseamento 
não a p u r a r ã o , para eleitor ou eligivcl , n e -
n h u m cidadão , que não entendam ter todas 
as condições que para uns , e ou t ros , exigem 
os artigos 5 e 10 deste Decreto. 

Ar t . 113. Os deputados, que tomarem as-
sento na Camara pelas províncias ultramarinas 
em uma legislatura, ou tiverem sido eleitos 
para ella, continuarão ua seguinte, ou seguin-
t e , ou seguintes, até que sejam substituídas 
pelos seus successores. 

Art. 114. As despezas de vinda e volta 
dos Deputados das províncias ul tramarinas, 
ser-Ihes háo satisfeitas pelos cofres das respe-
ctivas províncias. 

Art. 115. Igualmente concorrerão as pro-
víncias ultramarinas com as quotas correspon-
dentes ao subsidio que o Thesouro pagar aos 
seus Depntados. 

Art. 116. Os deputados que viciem do ul-
t r amar , vencerão o mesmo subsidio no inter-
vallo das sessões legislativas, que du ran te es-
tas ; — o que se não entenderá quando essas 
províncias nomearem deputados cidadãos na-
turaes ou estabelecidos no reino de Por tuga l , 
a respeito dos quaes se observará a regra esta-
belecida para os do continente. 

Art . 117. As províncias das novas conquis-
tas do Estado da índia continuarão a se rcon-
templadas na eleição dos deputados , como as 
demais províncias daquelle estado. 

Art. 118. 0 governo, ouvidas e consulta-
das as estações competentes, poderá decretar 
em conselho, com respeito ás províncias ultra-
marinas, as alterações neste decreto que as 
circumstancias especiaes dessas provincias de-
mandarem. 

§. I . Ficam do mesmo modo autorisados 
os governadores geraes, para , ouvido o seu 
conselho de governo, tomarem as providen-
cias necessárias para a execução deste decreto. 

2 . Em ambos os casos o governo dará 
conta ás cortes das alterações que se houve-
rem feito, e providencias que se houverem 
tomado , e dos motivos que as determinaram. 

TITULO XVI. 

Parte penal. 
Art. 119. Os camaristas, os escrivães de 

fazenda, e os administradores de concelho , 
que não comparecerem no dia designado pelo 
ar t . 21 deste decreto, para o apuramento dos-
quarenta maiores contribuintes no seu respe-
ctivo concelho, pagarão cada um uma muleta 
de 4 o / o o o reis a i o o $ o o o reis. 

Art. 120. Os quarenta maiores contr i -
buintes , que não apparecercm nos dias designa 
dos no artigo 23. deste decreto, para a eleição 
das commissões de recenseamento , pagarão 
cada um, por cada vez qne fal tar , uma muleta 
de 4 o / o o o reis a 1 0 0 / 0 0 0 reis. 

Art . 121. Os membros das commissões 
ilo recenseamento, e mais pessoas obrigadas 
a concorrer ás suas sessões, para darem escla-
recimentos; que deixarem de comparecer : ou 
que comparecendo se recusarem a satisfazer 
ás obrigações que este decreto lhes impõe, pa-
garão uma muleta de 4o$ooo reis a i o o / o o o 
reis por cada vez que o fizerem. 

Art. 122. Os portadores das actas que 
deixarem de comparecer na assembleia de apu-
ramento, no local, dia, e hora , marcado por 
este decreto ou qne comparecendo ahi deixa-
rem de cumprir as obrigações que este de-
creto lhes impõe, pagarão uma multa de- . . . 
40^000 reis a l o o $ o o o reis. 

Art. 123. As autoridades administrativas 
on ecclesiasticas, que deixarem de compare-
cer nas assembleias eleitaraes primarias ou de 
apuramento, para os fins indicados por este 
decre to ; os cidadão eleitos para vogaes da 
mesa , ou revesadores que se recusarem a ser-
vir ou cumprir alguma obrigação que lhes for 
incumbida , pagarão uma muleta de 4 0 / 0 0 0 

reis a 1 0 0 / 0 0 0 reis. 
Ar t . ia4- Os Presidentes de quaesquer 

asseinbléas eleitoraes primarias ou de apura -
mento que não comparecerem para presidir 
ás respectivas assembléas , no dia , hora e lo-
cal competente , pagarão uma multa de 5 o / 

a i o o / o o o réis. 
i . E s e , deixando de comparecer por 

impossibilidade abso lu t a , n ã o mandarem 
entregar no mesmo local , ao Presidente que 
a assembléa houver escolhido , para os subs-
t i tuir , todos os papeis concernentes á elei-
ção , que lhes houverem sido entregues em 
vir tude deste Decreto , , n m a hora depois da -
quella a que refere o principio deste artigo , 
pagarão uma multa de ioo j jooo a 2 0 0 J Í 0 0 0 

réis. 
§. a . Serão punidos com a mesma pena 

aquelles que começarem, ou interromperem, 
os actos eleitoraes antes das horas marcadas 
neste Decreto. 

Art. i a5 . As authoridades que se nega-
rem a passar dentro em vinte e quatro horas 
as certidões que lhes forem pedidas , para 
demonstração de algum direi to garantido 
por este Decreto, ou que por qualquer modo 
embaraçarem, ou com qualquer pretexto de-
morarem a passagem dessas certidões , ou 
entrega de quaesquer documentos qne lhes 
ha jão sido confiados, pagarão a multa de 5 o / 
a aoo$ooo réis , e soffrerão a pena de sus-
pensão do emprego pelo espaço de seis uie-
zes a um anno. 

§. único. Se deste procedimento da au-
thoridade resultar para algum cidadão a per-
da do excrciciodo direito eleitoral ou de ele-
gibilidade , a multa será duplicada , e a pena 
será de prisão. 

Art. 126. Os juizes , de qualquer ordem 
011 j e r a r c h i a , que deixarem de c u m p r i r , 
dentro dos prazos marcados por este Decreto, 
as obrigações que elle lhes impõe, pagarão a 
multa de 5 o $ o o o a 1 0 0 J Í 0 0 0 ré is , e sof-
f rerão a pena de dois a seis mezes de suspensão. 

Ar t . 127. E em geral todas e quaesquer 
pessoas particulares ou authoridades, ás quaes 
individual ou collectivamente , seja imposta 
por este Decreto alguma obrigação , se dei-
xarem de a cumpir , pagarão a multa de 4 o / 
a 1 0 0 / 0 0 0 r é i s , quando uma pena maior 
lhes não seja comminada por alguma dispo-
sição especial delle. 

Art . 128. Todos aquelles que se fizerem 
inscrever a s i , ou a outros , ou concorrerem 
para que elles proprios ou ess'outros , sejão 
inscriptos no recenseamento , com falso no-
me , ou falsa qualidade , ou encobrindo ou 
concorrendo para que se inenbra uma inca-
pacidade prevista na Lei ; ou tiverem recla-
mado, feito , ou concorrido para que se faça 
a inscripção de um mesmo eleitor em duas ou 
mais listas de recenseamento , serão puni-
dos c o m p e n a de prisão de ummez até uni 
a n n o , e multa de a o | o o o a 100^000 réis. 

§. 1. Todos aquelles que sendo encarre-
gados por este Decreto de fazer o recensea-
mento dos eleitores e elegiveis, ou de coo-
perar para el le , de qualquer maneira , dan-
do informações, subministrando documen-
tos , inscreverem , ou deixarem de inscrever, 
concorrerem para que se inscreva , oti deixe 
de inscrever indevidamente e com dolo no 
recenseamento , qualquer cidadão, serão pu-
nidos com a pena duplicada. 

§. 2. A disposição deste artigo e seu §. 
1. é applicavel é formação da lista dos qua-
renta maiores contribuintes. 

Art. 129. Todo áquelle q u e , tendo per-
dido o odire i tode votar; por algum dos mot i -
vos indicados neste Decreto , votar não obs-
tante isso , será punido com a pena de prisão 
de quinze dias a tres mezes, e multa de 10$ 
a 5 o $ o o o réis. 

Art . i3o . T o d o áquelle que votar em 
qualquer assembléa eleitoral , quer seja em 
vir tude de uma inscripção obtida i l eg i t ima-
mente pelo modo previsto no artigo 1 2 8 , 
quer seja tomado falsamente os nomes e as 
qualidades de um outro e l e i t o r inscripto, será 
pun ido com a pena de prisão de um mez a 
um anno, enni l ta de 2 0 / 0 0 0 a | i o o / o o o réis. 

Art . I 3 I . Será punido com a mesma pe-
na todo o cidadão que se aproveitar de uma 
inscripção imdlipla para votar mais de uma 
vez.-

Art. I 3 2 . Todos aquelles que falsifica-
r e m ou concorrerem para que seja falsificado 

o escrut ínio; acceitando listas declaradas 
illegaes por este Decreto , ou contando os 
votos que ellas contiverem ; pondo, ou c o n -
sentindo que se ponha nota de descarga em 
eleitores qne não votarão ; introduzindo ille-
galmente listas na urna , t irando ou substi-
tuindo as que neila tiverem sido legalmente 
lançadas ; trocando na leitura das listas o no-
me dos votados , ou dimuindo votos a uns , 
e accrescentando-os a outros no acto de os 
assentar , ou falsificando por qualquer modo 
a verdade da e le ição; serão punidos, em 
qualquer destes casos , com a pena de prisão 
de dois a cinco annos , e multa de 1 0 0 / 0 0 0 

a 1 : 0 0 0 / 0 0 0 ré is . 

Art. 133. Todos aquelles que por qual-
quer maneira falsificarem o recenseamento , 
nos cadernos que fòrem enviados pelas res-
pectivas commissões aos Presidentes das as-
sembléas eleitores primarias , ou quaesquer 
outros documentos que por ellas lhes forem 
remett idos; t o d o s aquelles que falsificarem os 
cadernos , actas , e mais papeis respectivos á 
eleição que , pelas diversas vias estabelecidas 
por este Decre to , devem ser remettidos ás 
assembléas de apuramento ; e em geral todos 
aquelles que falsificarem , concorrerem para 
que se falsifique, ou consentirem que se 
f a l s i f i q u e qualquer documento respectivo ao 
recenseamento ou ás eleições; e ainda áque l -
les que deixarem estraviar estes documentos, 
havendo-lhes sido confiados , serão punidos 
com a multa de 5 o / o o o a 1 : 0 0 0 / 0 0 0 réis , 
e pena de dois a cinco annos de prisão. 

Art. i34 . Todos os portadores das actas 
que na assembeléa tio aparamento , contra 
a disposição do artigo 86. deste Decreto , 
as annnllarero , por quaesquer motivos que 
não sejão o de falta de genuinidade e a u -
thenticidade exprersamente marcados neste 
Decreto ; que deixarem com qualquer funda-
mente de contar os votos aos cidadãos vota-
dos , ou de se conformar com as disposições 
do mesmo artigo em que lhe são taxativa , 
restricta e expressamente marcadas as suas 
funccóes ; ou que por qualquer modo adul-
terarem a verdade da eleição , pagai ão uma 
multa de 1 0 0 / 0 0 0 a 1 : 0 0 0 / 0 0 0 rés , e sof-
frerão as penas de dois a cinco annos de pri-
são , e inhabilidade para todas as funeções 
publicas por espaço de quatro annos. 

Ait . 135. A q u e l l e s que por via de not i -
cias falsas, boatos catumniosos , ou quaes-
q u e r outros artifícios f radulentos; surprehen-
derem ou desviarem votos , determinarem , 
ou tentarem determinar um ou muitos elei-
tores a abster-se d e v o t a r , um ou muitos 
portadores do actas a deixar de cumprir as 
obrigações que lhes são impostas por este 
Decreto, serão punidos com a pena de prisão 
de um inez a um anno , e multa de 2 0 / 0 0 0 

a 2 0 0 / 0 0 0 réis. 

Art. i36. Aquelles que por vias de facto, 
violências, ou ameaças contra um eleitor, f a -
zendo-lhe receiar algum damno para a sua 
pessoa , família, ou fortuna, o determinarem 
ou tentarem determinar a votar ou abster-se 
de votar , influírem ou tentarem influir so-
bre o seu voto , serão punidos com a pena 
de prisão de tres mezes a tres annos , e mul-
ta de 5 o / o o o a 1 : 0 0 0 / 0 0 0 réis. 

§. 1. Se as vias de facto e violências f o -
rem tacs ,que mereçam pena maior que o má-
ximo aqui estabelecido, ser- lhe-ha essa pe-
na applicada. 

§. 2. Se o delinquente for funccionario 

publico a pena será duplicada. 
Art. 137.' Todo áquelle que entrar ar -

mado em nina assembléa eleitoral primaria , 
ou de apuramento , será punido com a pena 
de prisão de um a tres mezes , e multa de 
10 £ 0 0 0 a loo. fooo réis. 

Art. i38 . A author idade mi l i t a r , por 
cuja ordem alguma força armada se apresen-
tar no local onde estiverem reunidas as as-
sembléas eleitoraes, ou na sua proximidade, 
sem requisição do respectivo Pres iden te , 
contra o disposto do artigo 5 9 . deste Decre-
to , será punida com a pena de prisão de 
tres mezes a um anno , e perderá , pelo mes-
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mo tempo , o soldo da sua patente , e a anti-
guidade que aliás lhe pertenceria. 

§. i . Se a dita authoridade for official 
i n fe r io r , terá a tnesnta pena de prisão , e 
perderá o posto. 

§. 2. Nenhuma ordem vocal authorisa-
rá a infracção do referido artigo. 

§. 3. Nenhuma ordem por escripto rele-
vará o infractor , excepto a original requisi-
ção do Presidente da Mesa. 

Art. 139. Todos aquelles que , por via 
de tumultos , vozerias, ou quaesquer outras 
demonstrações ameaçadoras, pe r tu rba rem, 
ou tentarem perturbar as operações da as-
sembleia eleitoral ou de apuramento , ou 
attentarem contra o exercício do direito elei-
tora I , ou contra a liberdade de votar ; e bem 
assim todos aquelles que em tumulto entra-
rem ou tentarem entrar com violência na 
assembléa eleitoral , com o fim de impedir 
a eleição de qualquer cidadão , 011 de impor 
a de um o u t r o , serão punidos com a pena 
de prisão de tres a cinco annos , e inuha de 
1 0 0 / 0 0 0 a 1 : 0 0 0 / 0 0 0 réis. 

§. 1. Se os delinquentes forem armados, 
ou se o escrutínio for violado , a pena será 
de degredo pelo mesmo tempo pata Africa. 

§. 2. E se este crime for resultado de 
uma conspiração que abranja mais de um 
circulo a pena será duplicada. 

Art. 140. Todos aquelles q u e , durante 
a reunião das assembléas eleitoraes primarias, 
ou de apuramento , insultarem ou violenta-
rem a Mesa , ou lhe faltarem á devida obe-
diência , insultarem ou violentarem algum 
dos membros da assembléa , serão punidos 
com a pena de prisão de seis inezes a tres 
annos , e multa de 5 o / o o o a 5oo /ooo réis. 

§. 1. Se o escrutínio for violado , a pri-
são será de tres a cinco annos, e a multa de 
ioo . |ooo a 1:000^000 réis. 

§. 2. Se as violências forem taes que 
mereçam pela nossa Legislação pena maior , 
ser-lbes-ha essa applicada. 

Art. 141 • Aquelle que roubar a uma 
com as listas recebidas , ruas ainda não apu-
radas , 011 roubar algumas listas da u rna , se-
rá punido com a pena de prisão de tres a 
cinco annos , e multa de 1 0 0 / 0 0 0 a 1 :000^ 
réis. 

1. Se o roubo for effectuado em tu-
multo , e com violência , a pena será de de-
gredo para a Africa pelo mesmo t e m p o , ou 
maior , se maior pena pela nossa Legislação 
couber ás violências perpetradas. 

Art. 142. Todas as authoridades admi -
nistrativas que por neglicencia deixarem de 
empregar todos os meios á sua disposição para 
obstar a que se pratiquem as contravenções 
e delietos prevenidos por este Decreto , den-
tro da area da sua jurisdicção , serão punidas 
com a pena de demiisão ou suspensão do 
emprego , conforme o gráo da culpa. 

§. 1. Se o fizerem por malícia reputar -
se-hão cúmplices nessas contravenções ou de-
lietos , e como taes serão punidos com as pe-
nas que estiverem comniinadas aos proprios 
delinquentes. 

Art. i43. Todas as controvenções e de-
lietos , que offenderem as disposições des-
te Decreto, ou o direito eleitoral , e o exer-
cício delle , comprehendidos nos diversos 
artigos deste titulo , serão sempre persegui-
dos perante os Tribunaes competentes, pelos 
respectivos agentes do Ministério publico ; e 
tãobem o podem ser por qualquer eleitor 
inscripto no recenseamento. 

§• 1. Todas as contravenções e delietos 
a que não estiver imposta pena de degredo 
ou de prisão, cujo máximo exceda a seis tne-
zes , serão perseguidos correccionalmente 
perante o Juiz de direito da respectiva co-
marca 

§. 2. Todos os outros delietos, ou con-
travenções , são casos de queréla que será 
também dada perante o Juiz de direito da 
respectiva comarca. 

§. 3. Os militares e os juizes serão pro-
cessados conforme a legislação em vigor. 

Art. i44. As authoiidacles administrati-

vas , q u e , pelas disposições deste Decreto 
devem assistir ao apuramento dos quarenta 
maiores contribuintes, á eleição , e ás sessões 
da commissão de recenseamento, e a todos os 
actos eleitoraes, participarão immediata-
mente ao agente do Ministério publico re-
spectivos , qualquer del ido ou contravenção, 
em oflensa das disposições deste Decreto, 
que chegar ao seu conhecimento. 

§. único. Esta participação poderá tam-
bém ser feita por qualquer particular. 

Art. 145. O agente do Ministério publico 
respectivo, dentro em oito dias a contar da 
participação a que se refere o artigo antece-
dente , ou do conhecimento da contravenção 
ou delicto , obtido por outro qualquer meio, 
perseguirá os contraventores ou delinquentes 
perante os Tribunaes competentes. 

§. a . As Authoridades administrativas e 
os agentes do Ministério publico , encarrega-
dos por este Decreto de participar ou perse-
guir estas contravenções ou delietos, ficam 
responsáveis para com a Fazenda publica , e 
para com o Estado por qualquer omissão ou 
negligencia em que incorram. 

Art. 146. O Ministério publico deve as-
sistir á formação do corpo de del ic to , para 
o que será sempre int imado; mas se deixar de 
assistir não será , por isso, nullo, aquelle acto. 

Art. 147. O Juiz competente , logo qne 
requerido seja , procederá sem demora á for -
mação do corpo de delicto , e é obrigado a 
proseguir nos mais termos do processo , den-
tro dos prazos marcados na novissima Refor 
ma Judicial , para os mais casos crimes. O 
Juiz que assim não fizer, connnette um abu. 
so de poder , pelo qual pôde também quere-
lar delle qualquer cidadão recenseado na fór-
ma deste Decreto. 

Art. 148. O direito de querelar por.cau-
sa destes delietos , ou de os accusar no Juizo 
de policia correcional, prescreve dentro em 
seis mezes. 

Art. 149. Para se perseguir por estes cr i -
mes um empregado publico , de qualquer 
ordem ou cathegoria que seja , não é neces-
sária licença do Governo. 

§. único. Se o funccinario accusado náo 
for pronunciado , ou for absolvido o accusa-
dor, sendo particular, poderá , conforme as 
circumstancias , ser condemnado a uma mul-
ta 5 o / o o o a 5oo^ooo réis , e ás perdas e 
dam nos. 

Art. i5o . O despacho de indiciação em 
querela obrigará sempre os indiciados a pri-
são e livra tnerito , e nestes crimes não tem 
logar fiança. 

Art. I 5 I . Os processos por estes crimes 
não suspendem as operações eleitoraes. 

Art. i52 . A condemnação, quando for 
pronunciada , náo poderá em caso algum 
ter por effeito o annular a eleição declarada 
valida pelos poderes competentes. 

TITUIIO XVII, 

Da revisão do recenseamenta e da repe-
tição das eleições. 

Art. i53 . O recenseamento será revisto 
todos os annos pela fórma prescripta neste 
Decreto, tomando-se, em cada 11111 anno por 
base, o recenseamento do anno anterior. 

§. único. O primeiro recenseamento fei-
to em conformidade com este Decreto conti-
nua, sem ser revisto até ao anno de 1804, 
no qual se fará a primeira revisão. 

Art. 154. As operações da revisão come-
çarão sempre no primeiro domingo do mez 
de Janeiro de cada um anno pela formação 
da assembléa dos quarenta maiores' contri-
buintes , na fórma do artigo 21. é seguintes 
deste decreto ; e estarão necessariamente ul-
timadas no dio 3 t de Maio desse mesmo 
anno , pela rectificação definitiva do recen-
seamento , em conformidade com o artigo 
37. deste Decreto. 

único. As com missões de recensea-
mento eleitas na fórma dos artigos 24. e se-
guintes deste Decreto durarão atéserem legal-
mente substituídas em Janeiro do anno de 
i854. As outras commissões que de fu turo se 

elegerem na fórma do artigo 154- durarão 

até serem substituidas no anno seguinte ao 
da sua eleição. 

Art. 155. Todas as eleições para quaes-
quer cargos públicos , que tenham de fazer-
se desde o dia 3 i de Maio de cada anno , até 
3 i de Maio do anno seguinte , far-se-hão, 
sempre pelo recenseamento assim revisto na 
forma do artigo 8. do Acto addicional. 

§. 1. Quando houver de proceder-se á 
eleição da Camara dos Deputados , o Gover-
no , por urn Decreto especial, marcará um 
dia para a reunião das commissões de recen-
seamento, com attenção aos prazos estabele-
cidos no Titulo 10. deste Decreto, a fim da 
que ellas procedem com tempo á determina-
ção das assembléas dc que rezam os artigos 
4'. e seguintes, á remessa dos cadernos da 
que rezam os artigos 44- e 45. > e cumpram 
as mais obrigações que lhes são impostas poc 
este Decereto. 

§. 2. Todas as operações eleitoraes fa r -
se-hão nos prazos e pela fórma estabelecida 
neste Decreto. 

§. 3. As contravenções e delietos, que 
se commetterem na revisão do recenseamen-
to ou repetição da eleição , serão punidas a 
processadas pela fórma estabelecida neste De-
creto. s 

Art. i56. Ficam revogadas todas as Lei 
e mais disposições em contrario. 

Art. i5y. O Ministério dará conta ásCòr-
tes das providencias contidas neste Decreto. 

Paço das Necessidades , em trinta de Se-
tembro de mil oitocentos cincoenta e dois. = 
RAINHA. = Daq ue de Saldanha = Rodrigo 
da Fonseca Magalhães = Antonio Maria de 
Fontes Pereira de Mello — Antonio Alaizio 
Jervis de Atouguia. 

Mappa dos círculos eleitoraes em que se di-
vide o continente do Reino, as ilhas adja-
centes , e as províncias ultramarinas j e 
do numero de Deputados que ha de ser 
eleito por cada circulo. 

S.S • 
S i S 

Districtos 
administrativos'; -8 -| 

V i a n n a . . . . 

Braga 

Porto , 

Villa-Real 

Bragança . . 

Aveiro . . . . 

Coimbra . . 

Viseu 

Gua rda . . . 

Cast.°-Brc.° 
Leiria 

Lisboa . . . . 

Santarém 

Portalegre 
Évora . . . . 
tfeja 

Faro 

Cabeça ou capital 
de cada circulo 
eleitoral. 

Arcos de 
de Vez . . 

Vianna . . . 
Braga 
Barcellos.. 

Val 

Porto 
Porto 
Amarante . . . 
Penafiel 
Chaves 
Villa Real . . 
Bragança . . . 
Moncorvo . . . 
Aveiro 
Eeira 
Oliveira de 

Azemeis . . 
Coimbra 
Louzã 
Figr.1 da 
Lamego 
Viseu . . 

Fc 

3 7 

Guarda 
Trancoso . . . . 

Cast.0- Branco 
Leiria 
Cintra . 
Lisboa 
Lisboa 
Setúbal 
Torres-Vedras 
Abrantes 
S a n t a r é m . . . . 
Por ta legre . . . 
Évora 
Beja 
Faro 
Lagos 

2 7 : 2 7 9 

1 9 : 2 1 6 

2 8 : 6 4 7 

1 9 : 9 9 8 

2 7 : 0 7 5 

2 5 : 5 5 0 

3 2 : 0 9 8 

1 4 : 5 7 5 

2 5 : 0 5 7 

2 6 : 2 3 5 

1 9 : 8 8 0 

2 0 : 9 1 5 

1 3 : 0 1 0 

2 2 : 3 4 5 

20:262 

18:821 
3 2 : 9 5 4 

21:218 
1 3 : 3 5 7 

3 0 : 0 1 6 

4 7 : 4 1 6 

3 0 : 0 7 5 

2 3 : 1 6 2 

3 4 : 5 8 7 

3 3 : 6 7 0 

1 3 : 3 6 8 

3 2 : 9 3 3 

3 3 : 4 6 9 

1 4 : 7 4 2 

1 4 : 4 9 7 

2 0 : 9 3 3 

2 2 : 2 3 6 

2 3 : 3 8 4 

2 3 : 3 1 7 

3 1 : 3 1 4 

2 4 : 0 6 8 

1 L - 5 7 5 

8 9 6 : 2 8 4 

I I 
S -s õ. 

4 
3 
4 
3 
4 
4 
5 
2 
4 
4 
3 

3 
3 

3 
5 
3 
2 
4 
7 
4 
3 
5 
5 
2 
5 
5 
2 
2 
3 
3 
3 
3 
5 
4 
Q 

1 3 1 
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Ilhas adjacentes. 

Funchal 
Angra do He-

roísmo 
Horta 
Pont»-Delgada 

Funchal «6:116 4 
Angra do Herois-

15:837 a 
14:9X4 a 

Ponta-Delgada . . 23:349 3 

80:816 11 

Províncias Ultramarinas. 

Cabo-Verde , 
Bissau, eCa-
cheu 

Angolla e Ben^ 
guella 

S. Thouié e 
Príncipe . . 

Moçambique . 
Estados de Gôa 
Macáo t m < 

Solôr e Trimôr 

1 S . Thiago _ t 

1 Loanda _ a 
Cidade de Santo 

1 Antonio da Ilha — a 
1 Moçambique . . . . — a 
1 Gôa 4 
1 Cidade do nome de 

Deos de Macáo — 1 
1 Deli — l 

7 

48 

- 14 7 

48 976:500 156 

Rodrigo da Fonseca Magalhães. 

Desenvolvimento do mappa dos círculos elie-
toraes do continente do reino, ilhas adja-
etntes , e províncias ultramarinas j e do 
numero de Deputados que ha de ser eleito 
por cada circulo. 

Concelhos de que se compõe cada circulo 
elei toral , e numero de fogos que tem cada 
u m . 

Districto de Vianna. l.° Circulo, circos de 
Val de Fel. Concelhos : Arcos de Val de Vez , 
fogos 7:747. Castro Laboreiro 526. Melgaço 
2:171. Monção 4:284. Ponte da Barca 2:526. 
Ponte de Lima 7:357. Valladares 2:668. 
Somma 27:279. Deputados 4 . - 2 . ° Circulo. 
Vianna. Caminha 2:520. Coura 2:762. Va-
lença 3:800. Vianna 7:810. Villa-Nova da 
Cerveira2:324. Somma 19:216. Deputados 3. 

Districto de Braga. 3.° Circulo. Braga. 
Concelhos: Aboim da Nóbrega 1:158. Ama-
res 1:844. Braga 10:353. S . João de Rei 936. 
Penella 1:728. Pico de Regalados 2:122. 
Povoa de Lanhoso 2:234. Prado 2:613. Ter-
ras do Bouro 1:211. Vieira 3:333. Villa-c.hã 
eLar im 1:115. Somma 28:647. Deputados4. 

4." Circulo• Barcellos. Barcellos 10:217. 
Espozende 2:773. Villa-nova de Famalicão 
7:008. Somma 19:998. Deputados 3 . — 5.® 
Circulo Guimarães. Cabeceira de Bastos 
3:547. Celorico de Basto 5:522. Fafe 3:679. 
Guimarães 13:135. Santa Martha do Bouro 
1:192. Somma 27:075. Deputados 4. 

Districto do Porto. 6.° Circulo. Porto. 
Concelhos : Gaia 11:042. Gondomar 5:163. E 
as freguezias de Campanhã , Santo Ildefonso, 
S. Nicoláo , Senhor do Bomflm , Sée Victoria 
pertencente aos bairros de Santo Ouvidio e 
Santa Catharina 9:345. Somma 25:550. De-
putados 4.—7." Circulo. Porto. Bouças 3:481. 
Maia 3:938. Paços deFerreira 2:794. Povoa de 
Varzim 3:861. Santo Thyrso 3:147. S Thomé 
de Negrellos 2:357. Vallongo 1:815. Villa do 
Conde 4:632. E as freguezias de Cedofei ta , 
Lordel lo , Mi raga ia , Massarellos, S. João 
da Foz e Paranhos , pertencentes ao bairro 
de Cedofeita 5:970. Somma 32:098. Depu-
tados 5 . — 8 . ° Circulo. Amarante. Amarante 
4:291. Bayão 4:906. Marco de Bemviver 
5:378. Somma 14:575. Deputados 2 . - 9 . ° 
Circulo. Penajiel. Felgueiras 5:180. Lousada 
3:751. Paredes 4:538. Penafiel 7:419. Santa 
Cruz 4:169. Somma 25:057. Deputados 4. 

Districto de Villa Real. 10." Circulo. Cha-
ves. Concelhos: Alfarela de Jales 887. Boti-
cas 2:137. Carrazeda de Montenegro 1:961. 
Chaves 4:785. Cerva 756. Ermello 1:115. 
Ervedêdo 1:347. Mondim de Basto 1:047. 
Monforte do Rio-livre 2:141. Montalegre 
2:037. Murça 1:427. Ribeira de Pena 792. 
Ruivaes 1:216. Val-Passos2;253. Villa Pou-
ca de Aguir 2:334.Somma 26:235. Deputa-
dos4.—11." Circulo. Villa-Real. Alijó 1:500. 
Canellas 1:082. Favaios 1:226. Santa Martha 
de Pena-guião 2:393. Mesão-frio 1:557. Peso 
da Regoa 9 369. Sabrosa 1:236. Provesende 
976. Vil la-Real 6:227. Villar de Maçada 
1:314. Somma 19:880. Deputados 3. 

Districto de Bragança. 12.° Circulo Bra-

gança. Concelhos: Bragança 3:978. Chacim 
1:462. Cortiços 1:429. Izeda 1:704. Miranda 
1:669. Mogadouro 2:732. Outeiro 1:181. 
Santalha 1:173. Torre de D. Chama 2:012. 
Vimioso 1:410. Vinhaes 2:192. Somma 
20:945. Deputados 3. —13." Circulo. Mon-
corvo. Alfandega da Fé 1:704. Carrazeda de 
Anciães 2:401. Freixo de Espada á Cinta 
1:306. Lamas de Orelhão 1.079. Mirandella 
1:528. Moncorvo 2:349. Villa-Flor 1:420. 
Villarinho da Castanheira 1:223. Somma 
13:010. Deputados 2. 

Districto de Aveiro. 14." Circulo. Aveiro. 
Concelhos : Agueda 2:265. Anadia 1:476. An-
geja 1:425. Aveiro 2:934. Eixo 2:003. Ílhavo 
1:748. S. Lourenço do Bairro 2:058. Mira 
2:166. Oliveira do Bairro 1:155. Souza 1:165. 
Vagos 1:602. Vouga 2:348. Somina 22:345. 
Deputados 3. —15.° Circulo. Feira. Estarreja 
6:560. Feira "9:713. Ovar 3:989. Somma 
20:262. Deputados 3. — 16.° Circulo. Olivei-
ra de A%emeis. Albergaria a Velha 1:387. 
Arouca 2 401. Bemposta 2:252. Castello de 
Paiva 1:771. Fermedo 1:616. Macieira de 
Cambra 2:391. Oliveira de Azemeiã 4:154. 
Pereira Juzã 1:505. Sever 1:344. Sõinuia 
18:821. Deputados 3. 

Districto de Coimbra. 17.° Circulo. Coim-
bra. Círculos: Ançã 1:010. Cadima 2:775. 
Cantanhede 4:291. Condeixa a Nova 2:999. 
Coimbra 8:998. Mealhada ou Vacariça 1:543. 
Miranda do Corvo 1:664. Pena-Cova 2:077. 
Penella 2:079. Semide 983. Tentúgal 1:639. 
Santo Varão 1:553. Somma 32:954. Depu-
tados 5. —18.° Circulo. Lou%â. Alvares 857. 
Arganil 3:592. Avô 1:463. Coja 1:785. Fa j ào 
819. Farinha-Podre 1:505. Góes 1:549. 
Louzâ 2:250. Midòes 1:408. Oliveira do 
Hospital 2:019. Pampilhosa 937. Taboa 
1:287. Santo André de Poiares 1:747. Som-
ma 21:218. Deputados 3. — 19.° Circulo. Fi-
gueira. Figueira da Foz 2:127. Lavos 2:247. 
Maiorca 3:333 Montemor o Velho 1:735. 
Soure 1:924. Verride 1:991. Somma 13:357. 
Deputados 2. 

Districto dc Vi%eu. 20.° Circulo. Lamego. 
Concelhos: Aregos 1:314. Armamar 1:422-
Barcos 1:020. Caria e R u a 942. Ferreiros de 
Tendaes 4:257. Fonte Arcada 731. Lamego 
5:457. Leomil 900. Moimenta da Beira 1:765. 
Mondim 1:314. Rezende 1:229. San fins 2:573. 
S. Cosmado 970. S. Martinho de Mouros 
1:763. Sernancelhe 1:004. Sinfães 2:013. T a . 
boaço 1:159. Tarouca 1:467. Trevões 1:716. 
Somma 30:016. Deputados 4. — 21." Circulo. 
Vheu. Cannas de Senhorim 871. Carregal 
2:390. Castro d 'Aire 2:652. Fragoas 1:514. 
Mangualde 3:867. Mortagua 1:886. Mões 
1:282. Oliveira de Frades 2:349 Penalva do 
Castello 2:528. Santa Combadão 1:468. S. 
João de Areas 1:047. S. João do Monte 805. 
S. Miguel do Outeiro 1:137. S. Pedro do Sul 
3:202. Sátão 2:434. Senhorim 1:549. Sul 
1:194. Tondella 4:706. Vizeu 8:708. Vouzella 
1:827. Somma 47:416. Deputados 7. 

Districto da Guarda. 22." Circulo. Guar-
da. Concelhos.- Almeida 1:421. Belmonte 
1:066. Castello Mendo 1:173. Cèa 3:488. 
Ervedal 1:552. Gouvèa 3:853. Guarda 5:334. 
Jermello 1:137. Linhares 1:793. Loriga 1:187. 
Manteigas681. Penalva d 'AIva466 . Sabugal 
2:751. Satidomil 1:117. Valhelhas 1.283. 
Villar Maior 1:773. Somma 30:075. Deputa-
dos 4. — 23.° Circulo. Trancoso. Aguiar da 
Beira 1:714. Almendra 637. Alverca 933. 
Celorico da Beira 2:116. Figueira de Castello 
Rodrigo 2:111. Fornos de Algodres 1:788. 
Freixo Numão. 1:256. Marialva 1:169. Meda 
1:527. Penedono 1:172. Pesqueira (S.Joâo da) 
1:663. Pinhel 2:413. Trancoso 3:751. Villa-
Nova de Foscôa 1:079. Somma 23:162. De-
putados 3. 

Districto de Castello Branco. 24.° Circulo. 
Castello Branco. Concelhos: Alpedrinha 
1:946. Castello Branco 4:627. Certã 3:023. 
Covilhã 5:612. Fundão 4:205. Idanha a 
Nova 2:512. Oleiros 1:757. Pena Macôr 
2:031. Proença a Nova 820. Salvaterra do 
Extremo 1:254. S. Vicente da Beira 1:680. 
Sobreira Formosa 763. Sortelha 1:515. Villa 
de Rei 1:772. Villa-Velha do Rodâo 1:070. 
Somuia 34:587. Deputados 5. 

Districto de Leiria. 25.® Circulo. Leiria 
Concelhos: Alcobaça,3:365. Alvaiazere 1:511. 
Ancião 1:272. Batalha 562. Caldas da Rai-
nha 2:024. Chão de Couce 893. Figueiró dos 
Vinhos 1:169. Leiria. 7:798. Louriçal 1:318. 
Maças de D. Maria 1:191. Óbidos 1:975. 
Pederneira 1:034. Pedrogão grande 2:154. 
Pombal 4:052. Porto de Moz 2:528. S. Mar-
tinho do Porto 824. Sotnma 33.670. Depu-
tados 5. 

Districto de Lisboa. 26." Circulo. Cintra 
Concelhos: Azuei ra2 :9 l6 Bellas 1:163. Cin-
tra 3:931. Collares 980. Ericeira 1:068. Ma-
fra 1:888. Peniche 1:422. Somma 13:368. 
Deputados 2 . - 2 7 . ° Circulo. Lisboa. Aldêa-
gallega do Riba-Tejo 1:358. Alhandra 801. 
Alhos-vedros 549. Alverca 702. Barreiro 823. 
Seixal 1:449.1.° , 2.° e 3.° Julgados de Lisboa 
27:251. Somma 32:933. Deputados 5 28." 
Circulo. Lisboa. Almada 2:285. Cascaes 
1:638. Oeiras 1:458. Villa Franca de Xira 
1:403.4.°, 5.® e 6.° Julgados de Lisboa 26:685. 
Somma 33:469. Deputados 5 . - 2 9 . ° Circu-
lo. Setúbal. Alcácer do Sal 1:874. Alcoxete 
978. Azeitão 761. Cezimbra 1:333. Grandola 
959. Moita 531. Palrnella 1:202. Setúbal 
4:310. Sines 677. S. Thiago do Cacem 2;117. 
Sotntna 14:742. Deputados 2. —30.° Circulo. 
Torres-vedras. Alcoentre 850. *Aldèa-gallega 

da Merceanna 1:129. Alemquer 2:406. Arru-
da 925. Azambuja 912. Cadaval 1:433. Lou-
rinhã 1:600. Ribaldeira 748. Sobral de Monte 
Agraço 889. Torres-vedras 3:605. Somma 
14:497. Deputados 2. . 

Districto de, Santarém. 31 ."Circulo. Abran-
tes. Concelhos: Abrantes 4:949. Barquinha 
848. Constança 1:002. Ferreira do Zezere 
2:323. Gollegã 829. Mação 1:835. Villa-
nova de Oure in 3:264. Sardoal 1:211. Tho-
mar 4:672. Somma 20:933. Deputados 3. — 
32.° Circulo. Santarém. Alcanede 1:214. Al-
meirim 1:262. Benavente 1:100. Cartaxo 
2:023. Chamusca 2:221. Coruche 1:509. 
Montarg i l 411. Pernes 1.066. Riomaior 
1:429. Salvaterra de Magos 695. Santarém 
4:336. Torres-novas 4:384. Ulme 586. Somma 
22:236. Deputados 3. 

Districto de Portalegre. 33.° Circulo. Por-
talegre. Concelhos. Alegrete 582. Alpalliâo 
903. Aller do Chão 1:122. Arronches 730. 
Aviz 973. Cabeço de Vide 433..Campo-maior 
1:133. Castello de Vide 1:713. Crato 1:028. 
Elvas 4:406. Fronteira 605. Gavião 1:070. 
Marvão 1:008. Monforte 763. Niza 1:584. 
Ponte de Sôr 858. Portalegre 2:619. Souzel 
1:201. Veiros 653. Somma 23:384. Deputa-
dos 3. 

Districto de Évora. 34.° Circulo. Évora. 
Concelhos: Alandroal 1:270. Arraiolos 1:168. 
Borba 1:284. Évora 4:458. Evora-monte 760. 
Estremoz 2:918. Monsaraz ou Reguengos 
1:740. Monte-mór-o-Novo 2:688. Mora 846 
Mourão 832. Portel 1:540. Redondo 1:372. 
Vianna do Alemtéjo 864. Villa-viçosa 1:577. 
Somma 23:317. Deputados 3. 

Districto de Béja. 35.° Circulo. Béja. Con-
celhos : Ajustrel 1:042. Almodovar 2:077. 
Alvito 1:207. Barrancos 510. Béja 4:311. 
Castro-verde 1:645. Cercal 829. Cuba 974. 
Ferreira 1:353. Mértola 2:993. Messejana 
1:365. Moura 3:476. Odemira 2:807. Our i -
que 2:291. Serpa 2:487. Vidigueira 1:280. 
Villa de Frades 667. Somma 31:314. De-
putados 5. 

Districto de Faro. 36.® Circulo. Faro. Con-
celhos : Albufeira 2:140. Alcoutim 1:948. 
Castro-marim 1:621. Faro 4:838. Loulé 4:863. 
Olhão 3:212. Tavira 4:416. Villa-real de 
Santo Antonio 1:030. Somma 24:068. De-
putados 4. — 37.® Circulo Lagos. Aljesur 
720. Lagoa 2:106. Lagos 2:908. Monchi-
que 1:564. Silves 4:082. Villa do Bispo 
879. Villa-nova de Portimão 2:316. Somma 
14:575. Deputados 2. 

Districto do FunchalCirculo. Funchal. 
Concelhos-. Calheta 3:523. Camara de Lobos 
2:471. Funchal 6:662. Machico 1:277. Pon-
ta do Sol 3:469. Porto Santo 403. Sant 'Anna 
3:372. Santa Cruz 1:612. São Vicente 3:327. 
Somma 26:116. Deputados 4. 

Districto de Angra do Heroísmo. Circu-
lo, Angra do Heroísmo. Concelhos: Angra 
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(ilha Terceira) 5:104. Calheta (ilha de Jor . 
ge) 1:089. San taCruz (ilha Graciosa) 1:400-
S. Sebastião (ilha Terceira) 761. Topo (ilha 
de Sv Jorge) 654. Vi l la da Pra ia (ilha Gra-
ciosa) 1:013. Villa da Pra ia da Victoria 
(ilha Terceira) 3:528. Villa das Vellas (ilha 
d e S . Jorge) 22:298. Somma 15:837. Depu-
tados 2. 

Districto da Horta. Circulo. Horta. Conce-
lhos: Corvo (ilha do Côrvo) 157. Saula 

S r U Z , ( ' L L l a S . 1 , 0 r e S ) 1-033, Horta (ilha do 
P a y a l ) 5:240. Lagens (ilha das Flores) 1-133 
Lagens( i lhado Pico) 2:873. Magdalena (ilha 

2 : 6 0 L S " HoW$ (ilha do Pico) 
1:877. Somma 14:914. Deputados 2. 

Districto de. Ponta Delgada. Circulo. Pon-

ta Delgada. Concelhos: Agoa de Pão 662. 
Alagóa 1:283. Ponta Delgada 7:371. Ribei-
ra Grande 4:873: Villa das Capellas 2:098. 
Villa-franca do C a m p o 2:141. Villa do Nor-
desie 1:226. Villa da Povoação 2:527. Villa 
do Porto (ilha de Santa Mar ia 1:168. Som-
ma 23:349. Deputados 3. 

Rodrigo da Fonseca Magalhães. 

ESTATISTIGA P A T H O L O G I C A 
DA E N F E R M A R I A DOS HOMENS DO H O S P I T A L DA U N I V E R S I D A EM l85a . — AGOSTO. 

EDADES 

Moléstia*, 

Typho 
Febre gastrica 
Febre Gastrica— obstruccão 

do baço ' 
Febre internii t tente . . 
Feb re in t e rmi t t en te gastrica. 
Febre internii t tente perni-

ciosa 
Febre intermit tente — obs-

trucção do baço 
Febre in termi t tente gastrica 

—• obstrucção do baco . 
Febre in t e rmi t t en te— rheu-

matismo articular chr o nico. 
Febre in te rmi t t en te—bron-

c hltis 
Febre in te rmi t ten te—bron-

chitis chronica . . . . 
Febre in termitente — ede-

macia nas estremidades ia-
^ feriores. 

Febre intermittente^£Jtf«<?r-
rhea 

Febre intermittente gastiica 
atraphia mezenterica (car-
reau) . . . . . . . 

Febre intermit tente — ulce-
ras atonicas nas pernas . 

Congestão cerebral com es-
tase sanguínea nos capi-
lares de toda a peripheria. 

Pneumonia 
Congestão pulmonar. . . 
Gastrilis 
Obstrucção do baço. — he-

morrhoidas . . . . . 
Orcbitis 
Myositis na coxa esquerda . 
Ophtalmitis—ulceras atoni-

cas nas pernas . . . . 
Ophtalmit is —• ulceras pso-

ricas nas pernas . . 
Pleurodinia—heinorrhoidas. 
Lumbago 
Lumbago : metastase sobre 

a bexiga (cystite aguda) : 
incontinência de ourinas. 

Rheumatismo art icular agu-
do 

Rheumatismo articular cliro-
nico 

Rheumatismo articular chio-
nino— febre intermittente. 

Broncliitis 
Broncbitis chronica . 
Mania — heinorrhoidas . 
Vertingens 
Dispepsia . . . . . . 
Tísica pulmonar . . . 
Ti si ca p n 1 m on a r—hypertro -

phia do coração (com a fa-
ce anterior adherente ao 
pericárdio e degeneração 
scirrosa da parte corres-
pondente desta membrana) 

Hydrocephalo : congestão 
cerebral—hepatisação ru-
bra do pulmão direito . 

Hydrothorax — erysipela na 
face :gangrena . . . . 
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Moléstias. 

Hydro thorax : hypertrophia 
do coração 

Ascite 
Ascite— broncliitis 
Ascite -—obstrucção do baço. 
Hydrocele 
Anasarca — ascite . 
Hemoplysis 
Hemorrhoidas — vermes . 
Icterícia . . . . . . . 
Blenorrhea 
Blenorrhea — orchitis no la-

do esquerdo 
Siphilis geral . . . . . 
Condylomas no prepúcio . 
Fleimão na região dorsal . 
T u m o r osseo no angulo es-

querdo da maxitla infe-
rio 

Hypertrophia do testiculo es-
querdo 

Abcesso 
Abcesso n'um braço . . 
Abcesso frio 
Abcesso frio na nádega direi-

ta 
Ferida simples na cabeça 
Ferida simples na córnea di-

reita 
Feriria simples 11'um braço . 
Ferida simples n 'um pé , 
Contusões na cabeça 
Contusões no tronco : ligei-

ro pleuriz traumatico. 
Contusões no hombro es-

querdo 
Contusões nas pernas . 
Ulceras atonicas nas pernas . 
Ulceras atonicas n u m pé. . 
Ulceras psoricas nas pernas . 
Ulceras psoricas no pé es-

esquerdo 
Ulceras escrophulosas na per-

na direita. . . . . . 
Ulceras siphiliticas na pha-

rynge - -
Prolafpso do recto. . 
Polypos nas narinas . . . 
Degeneração encephaloide 

do quarto inferior da co-
xa e dois terços super io-
res da perna direita (am-
putação) : pneumonia. . 

Luxação antiga da ar t icula-
ção tibio-tarcica esquerda 

Psoriase diffusa (herpes esca-
moso) na cabeça e tronco. 

Herpes phlyctenoso . . . 
Pústulas nas pernas . 
Sarna 
Sarna — amaurose incipien-

te — broncbitis . . . . 
Ectopia (transposição) do co-

ração no lodo direito . 
Moléstia não classificada (es-

traviárão-se as papeletas f 
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* Vão collocados arbitrariamente na 3." edade. Do livro com-
petente só consta que sairão 3 e morreu um. 
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Movimento da Enfermaria. -

Existião . i 3a 
Entrárão 197 
Sairão 188 
FallecêrSo >4 
Proporção dos fallecidos com todos 

os que forão tratadosneste mez . i : a3 ,5 

Observações meteoro lógicas feitas no topo N. 
dos corredores da Enfermei ia ás 10 horas 
da manhã. 

Temperatura media. . . . . 16",29 R. 
Pressão barométrica . . . . ySô^- .ga 
Ventos predominantes . . . ESE. SE. 

No rheumatismo chronico , e principal-
mente no l u m b a g o , tenho applicado no 
ponto doloroso a cataplasma galvanica de 
Recamier e Masse. N'alguns casos tem desap-
parecido a dor no mesmo dia da applica-
ç ã o : em alguns só passados 8 dias e mais : 
11'um caso náo produsiu effei lo; e n 'outro 
apenas ligeira melhora. Em todos appare-
ceu , no ponto da applicação, um pequeno 
ardor na pelle , algumas picadas , e outras 
•vezes só leves formigueiros. 

Em conclusão — náo achei na cataplas-
ma eletrica toda a virtude maravilhosa, que 
os jornaes lhe tem at tr ibuido ; mas conheci 
que o seu emprego não é indifferente ao or-
ganismo ; e que approveita em muitos casos 
de rhenmatismo chronico. 

Táobem na mesma moléstia ensaiei , 
como sudorifero , a cal viva. Uma libra de 
cal em pedra, envolvida n u m a serapilheira 
molhada , e tudo embrulhado n u m a toalha 
e n x u t a , entre os lençoes da c a m a , quasi 
em contacto com corpo do doente , produz 
logo um suor copioso, que se pôde entreter 
o tempo que for preciso. E' um diaphoretico 
de primeira ordem. 

Nos abcessos frios tenho empregado com 
proveito a ventosa de bomba para os despe-
jar . 

Poucas vezes poderá ser rproveitosa a 
puncção com a agulha de catarata, trocate 
fino etc. , como se tem aconselhado. Sempre 
que se fez uma abertura muito estreita, foi 
preciso dilata-la depois ; por que , ainda que 
opus não fosse muito crasso, apparecião sem-
pre coágulos sanguíneos, detrictos de tecido 
cellular etc. que obstruião o orifício. 

Feita a puncção com um bisturi , deixo 
correr todo o pus, que sahe espontaneamen-
te e só depois é que applico o bdelometro 
para extrahir o resto. Collo os bordos da in-
cisão com collodio 11'um bocadinho de tripa ; 
cubro-a com adhesivo ; e por cima de tudo 
isto applico a compressão simples , ou por 
meio de compressas embebidas em medica-
mentos , segundo as indicações particulares. 
Po r este processo , raro será que o ar pene-
tre dentro do focco. 

N algumas ulceras atonicas appliquei la-
minas de cobre e zinco, muito flexíveis para 
se ageitarein melhor no seu emprego. 

O uso da cataplasma galvanica no rheu-
matismo ; e o proveito que se tem tirado 
11'este hospital dacompressão com laminas de 
chumbo nas ulceras atonicas , é que me sns-
citou a lembrança de excitar estas ulceras 
com o mesmo agente eletrico. Applico a 
lamina de zinco immediatamente sobre a 
ulcera ; e por cima delia ponho a de cobre , 
um pouco maior ; de modo que nos arredo-
res da ulcera fiquem os tegumentos em con-
tacto com as duas laminas. Pôde angmentar . 
se lhe a força , empregando roais pares de 
laminas separadas por bocados de pano em-
bebidos n u m a dissolução salina ou ácidos di-
luídos. 

Duas ulceras assim tratadas conspurca-
rão-se muito , logo no segundo dia , com 
uma crusta espessa e acinzentada. Outras 
caminharão com bom aspecto e cicatrisarão 
em pouco tempo. 

O pequeno numero de ensaios ainda não 
me esclareceu sobre as circumstancias a que 
se deva at tr ibuir a conspurcação das ulceras 

n'uns casos, e a sua cura n'ontros; bem como 
se algum ou ambos estes effeitos dependem da 
acção do galvanismo sobre a ulcera , do 
oxido ou saesque se formem á superfície do 
zinco , ou simplesmente da compressão ou 
acção mechanica das laminas metalicas. 

Na estatística de Junho deixei interroga-
do o diagnostico d u m a doença rára entre 
nós — a ephelide escorbutica de Alibert ou 
carepa negra do sr. B. A. Gomes. — A côr 
de mulato desvanecida, ou melhor a côr dos 
cabras (filhos de mulato e branca), que se 
via em quasi todo o corpo , fez-me recordar 
uma observação semelhante do sr. Lima 
Leitão no Hospital de S. José em Lisboa. 
Não posso dar agora a historia desta doença, 
por estar ausente um estudante que então se 
encarregou de a t irar. 

A ectopia do coração no lado direito do 
thorax , que se vê na estatística de Agosto , 
foi o que achei de mais notável n'utn doente 
de Maiorca , José Bretão , de i5 annos de 
idade , que entrou no hospital com umas 
dores vagas no peito, cançasso, alguma tosse 
e bantante magreza. 

Mencionei a anomalia , c náo o padeci-
mento (que tem com ella bastante ligação) , 
por que logo tencionei publicar esta obser-
vação , que não deixa de ser curiosa e rara. 

A séde do coração deste rapaz é eviden-
temente no lado direito do thorax. Ve-se 
pulsar distinctamente entre a 3." e 4.1 costel-
las deste lado. A ponta do coração bate n'a-
quelle espasso entercostal , que visivelmen-
te se eleva a cada pulsação. 

Nesta região ouve-se o tique taqne com 
a mesma regularidade e força como se costu-
ma ouvir no lado esquerdo ; e na região pró-
pria do coração sente-se , a distancia , como 
se costuma sentir no lado direito. 

Em fetos acephalos , e outras monst ruo-
sidades incompatíveis com a vida , tem-se 
encontrado frequentes vezes ectopias do co-
ração thoracicas , cephalicas e abdominaes , 
ou transposições deste orgão para differentes 
regiões do peito , vesinhanças da cabeça e 
abdómen. E se algumas "vezes tãobem se tem 
visto ectopias thoracicas , e mesmo abdomi-
naes , em pessoas que viverão longos annos 
são com tudo observações que , pelo seu in-
tesse e raridade , merecem publicação todas 
as vezes que se offerecerem. 

N'esta estatística , adopte! a divisão das 
edades em 4 épocas principaes, por ser a mais 
geralmente ailmittida. Sobre o numero de 
annos de cada época ha muito maior diver-
gência ; mas eu segui a divisão legal manda-
da adoptar , nos mapas de população das to -
pographias medicas , pelo Conselho de San-
de Publica do Reino , em circular de aa de 
Março de 1838. 

C. Simões. 

f 1 1 1 • 

C O R R E I O D O S U L . 

O Diário traz hoje o decreto que 
designa os prazos para começarem as 
operações eleitoraes, e a reunião das 
cortes. Sào as seguintes : 

Reunião das cortes a 2 de janei-
ro. 

No dia 17 do corrente formação 
da relação dos 40 maiores contribuin-
tes. 

No dia 29 procedem as commis-
sões do recenseamento á divisão dos 
respectivos concelhos ou bairros. 

No dia 5 de dezembro publica-se 
o numero das assembleias e seus li-
mites. 

No dia 12 de dezembro reunem-
se as assembleias primarias. 

No dia 19 a reunião dos portado-
res d e aetas para o apuramento dos 
votos. 

Post-Script um. 
Lisboa.—Chegou finalmente a lei eleito-

ral.Parece-nos, que as disposições da lei elei-
toral tem sido geralmente beni recebidas, e 
que se achão pela maior parte bem concebi-
das : estuda-las-hemos , para dar um voto 
consciencioso e mais especificado. 

Franca. — Noticias de Paris até 23 do 
corrente. Contínua o presidente a viajar, rece-
bendo por toda a parte os cumprimentos en-
commeudados e espontâneos das povoações, 
que lhe gritão sem cessar Viva o Imperador. 

Luiz Napoleão no discurso, que pronun-
ciou em Lyão , na inauguração da estatua 
equestre de Napoleão, entre outras cousas 
disse : « E* ainda dilficil para mim o saber o 
(c nome, com que posso fazer os maioros ser-
<1 viços; e se o titulo modesto de presidente 
« puder facilitar a missão que me foi confia-
k da , e diante da qual não recusei, não sou eu 
« que por interesse pessoal, desejarei trocar 
k este titulo pelo de Imperador. » 

O Rheno e o Doubs trasbordárão, cau-
sando immensos estragos e desastres nos tres 
departamentos do Doubs , do Alto e de Baixo 
Rheno. Muitos cantões da Suissa tem sido 
tãobem innundados. 

O Doutor João da Rocha d'Antas e Men-
donça estia Mulher D. Anna Justina da 

Rocha , e seus filhos e genros , o Dr. Luiz 
Adelino da Rocha d 'Antas, Antonio da Rocha 
d'Antas, o Dr. Bernardino Joaquim da Silva 
Carneiro , e Bernardo Carvalho Ribeiro; não 
podendo agradecer individualmente a todas 
as pessoas, que os comprimentaram e obse-
quiaram , por occasião do falecimento de sua 
filha , i rmã e cunhada D. Leopoldina Amélia 
da Rocha; dão por este meio a todas essas 
pessoas um sincero testemunho da sua grati-
dão. 

M M M B H « B B a ^ l i W 1 1 l f f l l i l f a W 

ANNUNCIOS. 

ENSINO GRATUITO. 

L E I T U R A R E P E N T I N A . , 

SAbado 9 do corrente, terá logar a aber-
tura da eschola de lmlrucçâo Primaria, 

pelo melhodo de LEITURA R E P E N T I N A , dosr . 
A. F. de Castilho , na salla das sessões da 
Sociedade de instrucçào dos operários Co-
nimbricenses , na antiga casa da Camara ao 
Arco d Almedina ; sendo o ensino gratuito 
para todos os que delle se quizerem apro-
veitar. 

Passado o dia 15 do corrente mez, nin-
guém mais poderá ser acceite n'este curso. 

A hora da abertura será infalivelmente 
ás 7 da noute. 

O Gabinete de Leitura do Liberal 
do Mondeqo foi transferido para a 

Rua de S. J o ã o , na casa qtte faz es-
quina para a Rua do Cosme. E ' a 
mais espaçosa sala, a mais commoda 
e bem situada , que foi possivel ar-
ranjar. 

Horta de Santa Cruz. 

® m m SQUSSTRS 
D E L I S B O A . 

D E B A I X O D A D I R E C Ç Ã O D O S S E N H O R E S 

L U S T R E , E J E A N V I C T O R . 
Trabalhará á manhã 7 do corrente se 

o tempo permittir . 

C O I M B R A : Imprensa da Univ. 1852 . 
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C O I M B R A , 1 2 DE O U T U B R O . 

Lisboa. — O juizó geralmente feito da 
lei eleitoral é , que não se aclião mal conce-
bidas as suas piincipaes disposições; mas que 
os prazos são bastante precipitados, e a in-
fluencia das autoridades administrativas ex-
orbitante. Assenta-se geralmente , que o Go-
verno se fez forte nos circulos eleitoraes , 
alargando-os ou esíreitando-os , segundo as 
conveniências espeeiaes do proprio Govérno. 
NãoacanharemHs, tanto como alguns jornaes, 
as intenções do Ministério ; não diremos por 
ex., que as suas vistas forão excluir os srs.Vaz 
Pre to em Castello Branco ; Dias de Oliveira 
em Amarante, Passos (José) no Porto, Seabra 
em Avei ro , PassoS (Manoel] em Santarém , 
João liebello eru Argani l ,Fernandes Tboniaz 
na Figueira, Barjona em Coimbra , José Cae-
tano de Campos em Viseu , etc. etc. A nossa 
opinião é, que o Governo entendeu ficar com 
mais força ou preponderância nos differer.tes 
circulos, alargando uns e estreitando ou t ros , 
segundo os dados que para isso t inha , e a u -
xilies com que contava. 

Foi lithographada a carta do sr. Vise. 
d'Alnieida Garret ao Ministro Francez , ex-
pondo os motivos ila sua saída do ministério; 
•nas apparecem muito pouco» exemplares na 
circulação. E' de crer , que algum jornal a 
divulgue. 

Diz-se que o Governo vai restringir a lei, 
d e liberdade de imprensa : ésta medida só 
poderá ser aconselhada por algum idiota. 
Será o grilo d'alarme, , para eomecar a por-
se cm acção algtlm plano de reacção tenebrosa 
contra o Duque de Saldanha. A liberdade 
d'imprensa deixando exprimir os pensamen-
tos dos partidos políticos , dentro da orbita 
legal , dituinue por esse modo a ea-pansão 
«los mesmos partidos ; se o Governo tratar de 
difficultar a já tão ardua profissão jornalísti-
c a , a contracção dos partidos adversos aitg-
meritará. Assim o entende o espirito publico. 

França. — As eleições parciaes do depar-
tamento do Sena feitas c o m o fim de nomear 
quem substituisse nocorpo legislativo a MM. 
Cavaignac e Carnot , que não quizerão 
prestar ju ramento de fidelidade a Luiz Na-
poleão , findarão no dia 28. A' saída do cor-
reio ainda senão sabia o resultado to ta l , mas 
a I'atrie affirmava que as dietas eleições se-
rião anrtuladas , por causa da completa indif-
ferença dos cidadãos. Parece que roais de 
i4 :ooo eleitores deixarão de votar. 

O Moniteur de VArmèe diz o seguinte re-
lativamente á machina infernal descoberta 
em Marselha. « Assegura-se que a conspira-
ção fora preparada em Toulon, onde a ma-
china foi construída. 

A policia a encontrou numa casa de 
Marselha situada na Canebiere. Diz-se, que os 
seus efleitos t inhão sido calculados paia fazer 
800 victimas. Segundo estas mesmas noticias, 
realisárão-se a um tempo prisões em Marse-
lha e Toulon. — O Coustitutionel accrescenta 
que segundo parece os conspiradores forma-
váo parte de uma sociedade secreta denomi-
nada « Sociedade dos vingadores. » 

Áustria.— No exercito austríaco operão-
se grandes innovações : ensaiarão-se as cou-
raças de Gutta Percha ; fazem-se novos r e -
gulamentos — reformão-se generaes e chefes 

que tem mostrado valerem p o u c o ; organisa-
se uma reserva do exercito com soldados que 
servirão oito annos, devendo servir mais dois; 
ensaia se um novo material dar t i lhcr ia ; le 
vou-se o numero de sapadores a 1 0 , 0 0 0 ; de-
terminando-se o numero de 6 , 0 0 0 para o 
corpo de pontoneiros com 42 trens de pon-
tes. 

America do Norte. — Estados Unidos. 
Continuão os sinistros dos barcos de vapor , 
em que o anno de 1852 tem sido notável ! 
Rebentou a caldeira do Reirtdeer, sobre o 
l ludsou, e nesta explosão morrêrão 30 pes-
soas. 

lYleorico. —A insurreição vai progredindo 
e parece estender se em todas as direcções, e 
o governo acha-se destituído de recursos fi-
nanceiros e d e forças militares para a debel-
lar . 

Russia.-y-O Jornal de S. Petet sbtirgo pu -
blica mais um boletim do exercito do Ca uca-
so, em que se exageião na fórma do costume 
as vantagens dos liussos. 

Oi Povo e a Moral prática. 

O Povo, quo mais propriamente com-
prehende as classes inferiores da so-
c iedade , occupado lodo em satisfa-
zer ;ís mais urgentes necessidades da 
sua atlribulada vida , não se preverte 
com a mesma facilidade das classes 
superiores, queabundão , mais d o que 
ell e , ein meios de satisfazer, além 
das suas necessidades, os seus capri-
chos ! 

O povo . isolado dos grandes fo-
cos da immoralidade, das cidades po-
pulosas, conserva os dotes naluraes , 
que recebeu de seus paes, e os trans-
mil te ;í sua descendencia , naquelle 
esíado de pureza, que honra a huma-
nidade ! 

O inslincto (as faculdades affecti-
vas ou instinctivas) conserva-se na 
sua máxima pureza no povo , que não 
tem vagar para cultivar a sua intel-
iigencia ou não Jh'o consentem 
as classes super iores , que desejao 
conserva-lo na dependencia. 

Era aqu i , que Hobbs devia estu-
dar o h o m e m . . . para não avançar a 
tnaxima e r rónea : — Q u e o homem e' 
mau por natureza! 

O homem que pratica o mal por 
gosto, é uma creatura degenerada , 
é o homem anormal. 

A torva e sinistra catadura d'al-
guns desgraçados , que jámais gosta-
rão as doçuras do sent imento da ami-
zade , innalo no homem n.todesnalu-
ralisado, — são signaes evidentes , 
que Deos fez estampar no rosto des-
ses malvados, para manifestação de 
sua preversão riu degradação moral I 

Estas reflexões furão naturalmente 

despertadas no nosso pensamenlo ao 
ler na Semana Franceza o seguinte 
facto contemporâneo : 

« N u m a p e q u e n a a lde i a do nosso d e p a r t a -
m e n t o vivia o a n n o pas sado u m a p o b r e f amí l i a 
d e o p e r á r i o s . M o r r e u o p a i : m a r t v r d o t r a b a l h o , 
h a v i a p r e s u m i d o d e s m a i a d a m e n t e d e sua força ; a 
f ad iga matou-o aos t r i n t a c se is a n n o s . P a r a todos a 
molés t ia é u m t r i s t í s s imo a c c i d e n t e d e vida , mas 
p a r a o o p e r á r i o é o m a i o r d e todos os f lagel los 
q u e podem s o b r e v i r - l h e ; p o r q u e t e n d o s o m e n t e 
o seu t r a b a l h o por ún i co r e c u r s o , \ c r a p i d a m e n -
te e s t a n c a r - s e a fon te d o seu b e t a e s t a r . 

P a r a a l i m e n t a r a sua m u l h e r e os seus í i lbos 
v e n d e n a l g u n s mezes o p r o d u c t o de dez ou vin te 
annos d e t r a b a l h o , e q n a n d o a m o r t e c h e g a , 
de ixa -o sem a sy lo c s em pão . Ta l foi a sor te 
d a p o b r e f amí l i a , d e q u e m fa l í amos . Q u a n d o o 
pae m o r r e u , a casa es tava f r i a c v a s i a . E x c e p t o 
o c ruc i f ixo de páo p e n d e n t e da p a r e d e , lodos os 
m o v e i s h a v i ã o d e s a p p a r e c i d o . A m ã e n ã o p e r d e u 
todav ia a c o r a g e m , e e s t a f ando - se por seu t u r n o 
p a r a a l i m e n t a r os s e u s do i s f i l h o s , d e s d e en tão 
o r p h ã o s , passou os d ias e as no i t e s n u m t r a b a l h o 
d e s e S p e r a d o . P o b r e m u l h e r ! não foi ma i s fe l iz , 
q u e seu m a r i d o . P a s s a d a s a l g u m a s s e m a n a s ca iu 
g r a v e m e n t e d o e n t e . 

N u m a m a n h ã do mez m a r ç o u l t i m o u m a v i -
s i n h a da d e s g r a ç a d a en t rou e m casa des ta , pa ra 
l h e m i n i s t r a r , c o m o c o s t u m a v a , os p e q u e n o s s e r -
v iços n e c e s s á r i o s na sua aposição. Achou-a f r i a e 
s e m v i d a . A m o r t e h a v i a pa s sado a q u e l l a no i te 
por a l l i . A ' c l a r i d a d e i n c e r t a da m a n h ã d e i n -
v e r n o a ca r i t a t iva v i s i n h a d e v i s o u os do i s p e -
q u e n o s o r p h ã o s , q u e d o r m i ã o s o r r i n d o no s e u 
b e r ç o . P o b r e s c r i a n c i n h a s ! . . . . q u e i g n o r a v ã o a 
d e s g r a ç a q u e a c a b a v a d e l h e s a c o n t e c e r ! 

A h u m i l d e m u l h e r a j o e l h o u d i a n t e do c a d a -
v e r da m ã e , f e c h o u - l h e p i e d o s a m e n t e os o l h o s , 
e c u b r i u - l h e o ros to c o m a sua u l t i m a c o b e r t a . 
E m q u a n t o e l la fazia es tes d e v e r e s , os m e n i n o s 
a c o r d a r ã o , e s f r e g a n d o os o lhos r i s o n h o s , q u e a 
a u r o r a d e s p e r t a v a . A e s t r a n h a fe-Ios a d o r m e c e r 
d e novo , c u b r i u - o s d c l a g r i m a s c b e i j o s , e , con-
s u l t a n d o somen te o seu c o r a ç ã o , d i s s e c o m s i g o : 
— L e v e m o - l o s . . . Deos f a r á o r e s t o . 

0 r e s t o ! . . . e ra t u d o ! . . . c o m o se v e r á . . . 
Es t a m u l h e r , m ã e c o m o a v i u v a , era p o b r e como 
e l l a . S e u m a r i d o , t r a b a l h a d o r l abo r io so e i n t e l l i -
g e n t e , g a n h a v a s im a l g u n s soldos n o v e r ã o ; m a s 
no i n v e r n o t i n h a a p e n a s u m m o d i c o e p r e c á r i o 
j o r n a l pa ra a l i m e n t a r a sua q u e r i d a f a m í l i a . A ' 
h o r a d o c o m e r vol tou a c a s a . Sua m u l h e r e s t ava 
d i s t r a h i d a e pensa t i va . El la p e r g u n t a v a a si m e s -
m a , c o m o seu m a r i d o r e c e b e r i a os filhos da v i u v a , 
e se ver ia s em sus to os f i lhos de l i a m a s t i g a r o 
p ã o , com q u e v iv ião s e u s p r o p r i o s f i lhos . 

« M u l h e r , d i s s e - l h e e l le a b r a ç a n d o - a , q u e 
t e causa esse a r tão t r i s t e ? T e u s a l g u m a aff l ic-
ção? 

— N ã o , m e u a m i g o , n a d a p e r t u r b a a m i -
nha f e l i c i d a d e e a t u a . O q u e m e af f l ige , é a 
d e s g r a ç a d ' o u t r e m . — E q u e d e s g r a ç a c e s s a ? 
e x p l í c a - t e . — P o i s b e m ! a nossa v i s inha m o r r e u 
esta n o i t e . » E a ca r i t a t i va m u l h e r p r o n u n c i a n d o 
es tas p a l a v r a s , pa rec i a r e d o b r a r os s e u s r e c e i o s , 
e o lhava para u m c o r t i n a d o , q u e e n c u b r i a as 
d u a s c r i a n ç a s t r a n s p o r t a d a s pa ra o seu l e i t o . 

M o r r e u ! d i z o o p e r á r i o . . . Ah ! não a l a s -
t i m o . . . . fui u m a f e l i c i d a d e pa ra e l la . M a s os 
s e u s filhos ! De ce r to não m o r r e r ã o d e f o m e ou 
d e f r i o ; a m i s e r i c ó r d i a os r e c o l h e r á . T o d a v i a . 
sem u m pouco d ' a g a s a l h o , a v ida é bem t r i s t e ; 
se r i a n e c e s s á r i o a m a - l o s , c o m o os a m a v a sua 
m ã e O l h a , a t é agora t e m - m e s ido poss íve l 

g a n h a r pão pa ra nós c para os n o s s o s t r e s filhos 
. . . po is b e m ! conf iemos q u e se re i b a s t a n t e a f o r -
t u n a d o pa ra o g a n h a r pa ra c i n c o . A d o p t e m o s os 
filhos d ' a q u e l l a i n f e l i z , e a m è m o - l o s pa ra lhes 
f aze r e s q u e c e r a mor te d c s u a m ã e . . . Que d i r c s 
t u ? Não fal ias . . . . o t eu s i l enc io í n q u i e t a - m e . 
Não q u e r e r á s tu c o n s e n t i r ? . . . ve jo q u e s im , . . . 
p o r q u e me a b r a ç a s . Va i busca - los . Alli os tens , 
d i s s e c i la — c o r r e n d o o co r t i nado . 
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Pobre gente ! humildes christãos , não reve-
laremos vosso nome ! A vossa modéstia se assus-
taria com a publicidade dada a este rasgo he-
roico, que vos parece tão natural! 

Q u a n t a s reflexões tocantes não 
hão d e suscitar es te e outros factos 
semelhantes ao philosopho humanitá-
r i o , que pugna pelo melhoramento 
da nossa espec ie , indefinidamente 
perfectivel ? 

Os governos das nações mais ci-
vilisadas, apezar He toda a sua arro-
gante presumpção , não preenchem 
senão tnuito imperfe i tamente , muito 
incompletamente os deveres, que lhes 
são inherentes , como a supremos ár-
bitros da sociedade. 

As misericórdias, as confrar ias , 
os asylos de mendicidade e de infan-
cia desval ida, os monte-pios , as cai-
xas economicas , os h o s p i t a e s — e to-
dos os estabelecimentos philantropi-
cos — ahi estão para a t tes tar a im-
perfeição governativa. Estes estabe-
lecimentos são excessivamente limi-
t ados , para chegarem a todos os que 
uecessitão ! 

E todos elles devião formar uma 
r e d e , que involvesse todas as classes 
necessitadas. 

E ra ass im, que devia estender-se 
o socialismo, que desde esse instante 
deixaria de ser uma utopia. 

i » ' • / • j r j P j C j f J f j C jfjFjCjr*'*-. — 

-A. ASSOCIAÇÃO de instrucção dos 
operários abriu no sabado um curso 
de leitura repentina pelo methodo do 
sr. Castilho. Apezar da copiosa chu-
va a reunião foi so lemne, e vião-se 
dentro do salão muitas pessoas no-
táveis. Abaixo transcrevemos a acta 
da 1.* lição , que nos foi enviada , 
e onde nossos leitores poderão com 
facilidade saber o que alli se passou. 

H o n t e m foi a 2.a l ição; o salão 
estava apinhoado de espectadores e 
discípulos, e todos prestavão profun-
da at tenção. Sobresaía porém um 
grande grupo — era a força disponí-
vel do destacamento de n." 9 de in-
fan te r ia , que com o maior cuidado 
executava o que o mestre indicava a 
todos os discípulos. 

A falta de espaço não nos permit-
t e s e r hoje extenso, o qued 'ou t r a vez 
f a r ê m o s ; — todavia não finalisarêmos 
sem mencionar as maneiras urbanas e 
summamente delicadas d 'um official 
do mesmo destacamento , que as-
sistiu a este cu r so , e que a todos 
captivou. Sentimos não mencionarmos 
aqui o seu n o m e , porque o ignorá-
mos ; mas desde já lhe tr ibutamos 
a nossa cordeal affeição. 

Dâmos igualmente ao sr. Gover-
nador Militar os nossos sinceros en-
comios; porque o seu assentimento 
para tão louvável e útil fim, não só 
dá honra ao exercito portuguez, mas 
revela, que o illustre e digno militar 
d e s e j a geralmente o bem estar doseu 
paiz. Honra pois lhe seja feita. 

SOCIEDADE DE INSTRUCÇÃO DOS 
OPERÁRIOS DE COIMBRA. 

Actas do curso de Leitura e escripta repenti-
na , dirigido pelo sr. F. Castanheira. 

PRIMEIRA. TLÇXO. 

Sabbado 9 de Setembro. 

A's sete horas acham-se abertas ao puMi-
co as portas do salão: inatriculão-se e tomão 
assento grande numero de alumnos de to-
das as idades. Náo obstante o tempo estar 
péssimo, o salão vè-se apinhado de especta-
dores. — 0 sr. Castanheira expõe a agradável 
e interessantíssima tarefa a que se vai dar 
começo, declarando que a maior necessida-
de que havia para se conseguirem os mais 
rápidos progressos, é assiduidade na frequên-
cia, e séria at tenção ás prelecções ; concluin-
do por convidar o sr. Filippe do Quental , 
visto achar-se presente , e ser já veterano 
nesta pacifica e santa lucta da civilisação 
contra a ignorância , a dizer alguma cousa 
sobre este novo e efficassissimo methodo , 
no seu intender , uma das pessoas que mais 
abrilhanta a corôa litteraria do sr. Castilho. 

O sr. José Pereira Júnior , presidente da 
Sociedade da instrucção dos operários de 
Coimbra, « mos t rou , num pequeno mas 
elegante discurso, a necessidade que havia de 
todos concorrerem para levar ao sunimo 
esplendor o grande e vasto edifício da il-
lustração , da religião e da mora l ; mencio-
nou os generosos auxílios que promettião 
prestar algumas pessoas , mesmo alheias á 
associação ; elogiou o sr. Castilho pelo muito 
de que lhe é devedora a humanidade , la-
mentando não conhecer um homem, a quem 
tributa a maior veneração , e terminou dan-
do parabéns ao sr. Castanheira pela faculda-
de que tinha de poder vir prestar á sua terra 
um serviço eminentemente util. » 

O sr. Quen ta l , com o ardor e enthnsias-
mo que tem sempre por todas as medidas de 
civilisação e de melhoramento das classes la-
boriosas , tomou a palavra , dizendo : « Que 
o brado generoso de derramar a instrucção 
por aquelles , que mais d'ella necessitáo — 
os qne vivem á custa do seu suor — náo era 
novo; que ha muito fôra soltado por aquelles 
a quem era obvio o estado de ignorancia e 
obscurantismo em que vegeta o povo; que nas 
nações civilisadas , como a Allemanha , I n -
glaterra , França e Estados Unidos , conhe-
cendo pelo que em si tinha o meio de che-
gar á maxima felicidade possivel pela illustra-
ção , se propozera e conseguira conquistar o 
que lhe era defendido, a instrucção : 

Que este esforço do povo d'aqnellas na-
ções — continuou o orador — fòra imitado 
pelo nosso, que Vioje trabalha infatigável 
para pôr por obra a sua regeneração intel-
lectual ; que fôra este lidar do povo que fi-
zera com que o Cantor da Primavera, o 
auctor da Noite do Castello , o escriplor dos 
Quadros historicos abdicasse a sua corôa de 
poeta e depozesse a penna de historiador , 
para se votar á mais nobre e difficil profissão 
do magistério ; que náo era bastante porém 
para aquelle grande engenho o haver quem 
ensinasse com amor e pelo amor dc Deus; 
era mister que houvesse um methodo rápido, 
para que os filhos do trabalho , maior e me-
lhor parte das nações , aprendessem se/n 
grande perda de tempo , que é o seu pão ; 
ainda mais— que juntasse á rapidez, ameni-
dade e desenfado no ensino para que os ope-
rários fossem descançar das suas fadigas ga -
nhando saber. 

Quando uma tal intelligencia se propõe a 
um trabalho , seja elle qual fôr , consegue-o. 
— Assim succedeu ao sr. Antonio Feliciano 
de Castilho: propoz-se a regenerar o methodo 
da ensino piimario e consegui-o com o sen 
methodo de Leitura repentina , que em breve 
fará banir par.» sempre o enfadonho , longo 
e anti philosophico systema de ensino , até 
hoje adoptado : Que isto bem claramente se 
prova pelo enthusiasmo com que tem sido 
abraçado ; que fôra na sua p á t r i a — a ilha 
de S. M i g u e l — onde primeiro fôra adopta-
d o ; que fôra nas aulas nocturnas dos Ami-
gos daí Letras e das Artes, onde primeiro se 
desfraldou este pendão civilisador. 

Que o centro promotor dos melhoramentos 
das classes laboriosas, pondo os olhos nas 
doze ou mais escholas , que hoje sustenta 
sociedade, at tendendo aos prodigiosos pro-

gressos que fazem os alumnos do Portico 
determinou estabelecer, como de facto vai 
fazendo, aidas para o povo, onde se adoptas-
se a Leitura repentina ; que seria longo no» 
mear os pontos , onde já se achava estabel-
lecida o novo methodo , que estava persua-
dido , que em Coimbra , berço das sciencias, 
terra classica no amôr da civilisação , não 
deixaria de radicar um methodo, que para 
instrucção dos pobres , já tem adoptado náo 
só muitas terras do reino , mas quasi todas 
as províncias ultramarinas ; que sentia do in-
timo d'alma não poder este anno dispor do 
tempo necessário para tomar parte nesta 
santa cruzada , indo professar a aula de Lei-
tura , creada pela Sociedade dos operários, 
mas que tinha a consolação de que o sr. 
Castanheira , tão bem ou melhor iniciado 
qne elle , tornará insensível a sua falta ; que 
pelas obras e não pelo que de l le se diz se 
deve ajuizar o methodo , e que por isso em 
riome do sociedade , do justo e da verdade 
pedia a todas as pessoas se servissem ir pre-
senciar o methodo no practica para assim se 
convencerem de quonto elle vale. 

Terminou dizendo que o povo não era , 
como muitos diziam , a cobra gelada da f a -
bula , mas sim o pombo que mais affaga a 
quem mais o aninha. » 

O seu discurso é coberto deapplausos e 
cemeção-se os trabalhos-

Explica-se como as palavras se dividem 
em syllabas. Pas<a-se á practica e dividem-se 
palavras de 2 , 3 e mais sylabas. Este exe r -
cício dura por algum tempo até que os o u -
vintes o comprehendão perfeitamente , de-
compondo primeiro palavras fáceis e cu r tas , 
e terminando pelas mai< longas. A's 9 horas 
terminou a lição , convidatido-sc os a lu-
mnos a virem na segunda feira ás 7 horas , 
continuando á mesma hora todos os dias , 
excepto sextas e domingos, em que não ha -
verá lição. 

CO RR ESPOAI) EMI AS. 

Sr. Redactor do Liberal do Mondego. 
No n.° 545 do Jornal — o Observador, 

vem um commnnicado , que muito fére a 
minha repu tação . E de ce i to , que o autor 
de l le , nem o Redactor do mesmo Jornal y 

averiguarão a verdade do facto, como muito 
bem podião e devião fazer, estando eu riesti 
Cidade, e sendo certo todos os Domingos, 
e Dias Sanctos na Pedrulha, 

Peco pois a V. o obsequio de publ i -
car , no primeiro numero , que sair, do Jor -
nal , que V. redige , o seguinte , podendo 
ser , porque é a verdade. 

Foi suspenso por motivos , que para isso 
houve , o Ecclesiastico , que servia de Paro-
d i o naquelle povo , e não havendo quem 
pertendesse ir stippri-lo , o Prelado me e n -
carregou o supprimento. 

A minha saúde e outras rasões domesti-
cas não me permittião ir fazer aquelle ser-
viço á igreja ; e assim o representei ao Pre -
lado; mas elle por não ter outro Ecclesiastico, 
que para lá mandasse , e indo eu nesse t em-
po á Capella da Senhora do Loreto , instou , 
que eu fosse á Pedrulha interinamente , para 
não ficar aquelle povo abandonado de todo 
no espiritual. Obedeci, como era meu dever, 
inas com a permissão (por attenção ás mi-
nhas circnmstancias) de ir lá só nos Domin-
gos , e dias santos dizer Missa, e administrar 
os Sacramentos , que podessem esperar para 
aquelles dias , e promptificando-«ne nos o u -
tros para casos urgentes , sendo chamado : 
condição esta, que os principaes represen-
tantes d.iquelle povo confirmarão , e pedirão, 
pela pequena distancia da c idade , e mesmo 
(dizião elles) porque já em outras épocas , 
aquella parochia tinha sido servida pelos Pa® 
rochos ÍToutras f reguezias , a que tinha es-
tado reunida. 

Mas pedi desde logo exoneração, quan -
to antes podesse ser. Ainda hoje não estou 
desonerado , porque uma freguezia de 60 



10 O LIBERAL DO MONDEGO. 

fogos , com Go ̂ ooo rs. de côngrua , sein pas 
saes, e uma residcucia , em que mal se póile 
recolher uma cavalgadura , quem dirá , que 
seja possível atli sustentar um ecclesiastico 
residente com aquclla independencia e de-
cencia , devida ao seu caracter ? 

Não se me passou carta d'ericommenda-
cáo , como se pôde vèr na camara ecclesias-
tica , nem eu a requeri , nem a requeiro 
tenho sim requer ido , frequentes vezes , ao 
Pre lado a minha exoneração , que ainda não 
pude ob te r . 

Peço ao autor do commnnicado , qne me 
srrva d 'empenho , para que me seja concedi-
da. 

Quan to ás missas , quizera , que o dito 
autor do commnnicado me dissesse , onde 
existe o compromisso, ou out ro documento 
que mande alli dizer as missas : de certo qne 
o não apontará. Veja elle o livro dos assen-
tos das certidões , que se acha em poder do 
secretario da respectiva junta de parochia , e 
lá encontrará muitas certidões de missas 
mandadas dizer , já em tempos antigos , fóra 
daquella parochia, aos parochos, que alli 
ião administrar os sacramentos , c a outros 
nem podia ser d'outra fo rma. Assim mesmo 
entendi-me com o meu Prelado pata dizer 
onde podtesse, as que não podesse dizer na-
quelle bical. 

E' para lamentar , que no tempo actual 
se at taque a reputação de qualquer ho-
mem , com tanta sem cermonia , e com fal-
sidade , sendo tão fácil examinar os factos! ! 
Porém quando as arguições são feitas , sem 
fundamento , a verdade triumpha , e o bo 
mera nada perde na sua moral , c reputação. 
Conformando-me com o t e m p o , disculpo a 
offensa , que se me fez. Sou 

De V. S.* muito att. ' 
Coimbra 2 de Outubro de 1832. 

Francisco Simões Godinho. 

vnr.° obrigd." 

Sr. Redactor. 
Constando-me que alguém me at tr ibne a 

correspondência , contra o sr. Candido Truc-
co , inserta no seu acreditado jornal de 3o 
de Setembro com o n . ' 200 , por isso r o -
go a V. o obsequio de inserir a declaração , 
que abaixo transcrevo, pelo que lhe ficarei 
sucumamente obrigado 

De V. att ." vnr.° obrigd." cr.° 

J. Raujf. 

Declaração. 
Declaro, que não é minha, nem para ella 

contribui directa , ou indirectamente , a cor-
respondência, inserta no Liberal do Monde-
go n." 200 , contra o sr. Candido Trucoí»; as-
sim como tãobem declaro, que já mais escre-
vi contra este sr. e reputarei calmnniador , 
quem tal me at t r ibuir . 

Coimbra t i de O u t u b r o de i 8 5 i . 
J. fíouff. 

(Segue-se o reconhecimento.) 

Sr. Redactor. 
Ainda qne estejamos certos da p e q u e n a , 

ou nenhuma impressão que podem fazer no 
grande tribunal da opinião publica as g ra -
tuitas asserções d'um anonymo insolente , 
todavia como alguém poderá atribuir o nosso 
silencio a falta de boas razões, que n o s a b u n -
d ã o , não deixaremos de responder á corres-
pondência inseria no numero 200 do jornal , 
que V. tão dignamente redige; com quanto 
seja para mim tarefa repugnante ter de me-
di r -me com uni adversario, que, em vez de 
argumentar , calumnía, influenciado por pai-
xões mesquinhas e ignóbeis , e que somente 
se atreve a ferir pelas costas , velado pela 
égide protectora de um anonymo terceiro. 

Sr. Redactor , é falso o que se affirma 11a 
citada correspondência. Não o demonstrare-
mos. A opinião p u b l i c a , o juizo de pessoas 
autorisadas e competentes , e o testimunho 
da própria consciência estão acima da opi-
nião do individuo, que pela acrimonia e rus-
ticidade das expressões bem deixa ver um 
caracter i n f a m e , e sentimentos rasteiros. 

Mas dando de barato que alguma cousa 
acontecesse do que alli se affirma , seria por 
ventura indigno do homem de bem traba-
lhar , para o que Deos lhe concede disposição 
natural , ou os homens o fizérão aprender 
por 11111 conjuncto de circu instancias espe-
ciaes ? 

Sr. Redactor , o anonymo querendo in-
ju r i a r -me houve-se por tal modo , que faria 
o meu elogio quando fossem verdadeiras as 
suas expressões. 

E' mais honroso trabalhar, do que passar 
vida ociosa e inútil , como proverbialmente 
vive o autor da correspondência, se é que não 
lança mão de outros meios . . . decedidamen-
te mais lucrativos, 

Contra a opinião de urn anonymo sem 
f é , temos a opinião do individuo conspícuo 
e bem conhecido nesta c idade, e que assigna 
o qne escreve ; temos os destemunhos de to-
das as pessoas aquém havemos prestado os 
valiosos auxilios da nossf arte; estamos prorn-
ptos , e nos offerecemos a pratica-la aqui , 
e em toda a parte e diante de quem quer 
que for , á luz do dia , como sempre temos 
feito em Portugal e no estrangeiro , e nem 
nos oectiltâimis como fazem os anonymos , 
e os charlatães. 

Em quanto a quebradellas de maxillas de-
safimos o autor da correspondência e desa-
fiámo-lo muito solemnemente, para que nos 
aponte urn nnico facto de siralihante natu-
reza desde que exercemos a nossa profissão. 

Pela publicação destas linhas lhe ficará 
muito obrigado quem é de 

He V. att." ven.°' e cr.0 

Candido Trucco. 
Coimbra 10 da Outubro de 185^. 

u Eu esperei, e não cancei de e»perar 
«em o Senhor , e elle eui fim me 
«attendeu. » 

Síim. xxxrx. 2. 

No dia 7 do corrente pelas 5 ho-
ras da (arde falleceu na sua Quinta 
de S. Luiz do Fre ixo , a'ros da villa 
da Louaã , a Exm.1 Sr.* D. Caetana 
Maria da Encarnação Mat tos Ferrer , 
mãe do Sr. Vicente Ferrer Ne t to Pai-
va : havia nascido a 8 de março de 
1752 , completou por isso um século 
e sete mezes menos um dia. 

Tendo recebido de seus paes uma 
educação verdadeiramente chrislã , 
empregou lodo o tempo de sua vida 
110 cumprimento dos preceitos e con-
selhos evangelicos: abrazada em ver-
dadeira char idade , só julgava bem 
empregado o t e m p o e o cabedal gasto 
com os pobres e com os a flictas. Po-
der<í parecer , que depois de uma tão 
longa vida e tãobem empregada , ella 
se julgaria purificada na presença de 
Deos; pois n.lo foi gssim: na sua ul-
tima , longa e dolorosíssima enfermi-
lade , em que sua vida se foi consu-

mindo de dór e os seus annos de gemi-
dos , com as mãos de contínuo ergui-
das (até mesmo quando perdia a falia 
e os senlidos) offerecia seus padeci-
mentos ao E t e r n o ; pedindo, sempre 
que o podia fazer , aos cireumstantes 
que rezassem com ella e supplicas-
sem ao Senhor, para que por sua mi-
sericórdia lhe perdoasse suas imper-
eições , e lhe não prolongasse o seu 

desterro Não é este o lugar de coin-
m em orar suas raras virtudes , por isso 
concluímos dizendo , que esta virtuo-
sa senhora , tanto ein saúde como na 

doença , edificava sempre com o 
exemplo das vir tudes , que praticava 
a todas as pessoas, que tinhão a f o r -
tuna de tratar de perlo com e l l a : 
deixou na maior consternação a sua 

| família, que tanto a idolatrava, e os 
seus visinhos , que todos conservarão 
sempre em viva memoria os benefí-
cios de todo o genero , q u e de tão. 
bem fazejas mão- recebêrão. 

A lerra lhe seja leve. 
Coimbra 9 d 'Outubro de 1852. 

RANÇO DE PORTUGAL. 

Continuamos a dar publicação aos docu-
mentos que nos furão enviados. 

Senhores accionistas. — A direccão do 
Banco de Portugol tem a honra de submet ter 
ao vosso conhecimento os factos, que desde 
10 d'estc mez , dia da vossa ultima r e u n i ã o , 
tem oceoirido ácerca «lo cumprimento do 
decreto de 3o d'A gosto proximo passado. 

No dia 1 1 di» corrente constou á Direccão, 
que a Junta do credito publico estava proce-
dendo á entrega ordenada pelo Governo das 
apólices e insciipções, pertencentes ao fundo 
especial de amortisacão, que se achavão em 
deposito na mesma junta ; e conto para obs ta r 
a esta entrega, já a Direcção tivesse represen-
tado nos termos das copias números 1 e a , 
reforçou nesse mesmo dia as suas instancias , 
protestando pela representação, copia n.° 3 , 
contra a entrega dos sobreditos titulos, e r e -
cebeu no dia i3 a portaria, que a referida 
junta lhe dirigiu, copia n." 4, expondo que , 
em consequência das determinações, que lhe 
t inhão sido transmittidas pela ministério da 
fazenda no mesmo dia i3 , cujas copias e n -
viou, e vos são apresentadas , havia já verifi-
cado a entrega dos referidos titulos. 

Em seguida intendeu a Direcção, que de -
via pedir á junta do credito publico , como 
effectivamente pediu e alcançou , uma cer t i -
dão contendo os números e capitaes de cada 
uma das apólices e inscripçoes , que na con-
formidade de taes ordens entregára ao Go-
verno , copia n.° 5 ; e conhecendo-se desta 
certidão que o nominal dos titulos entregues 
subira a 2 :396:932^000 rs. , vós apreciareis 
como a direcção espera, a importancia deste 
documento. 

Aproveitando esta vossa r e u n i ã o , a Di-
recção julga a proposito apresenlar-vos um 
resumo das representações dirigidas ao G o -
verno de Sua Magestade , que manifestão as 
diligencias, que para assegurar a dotação do 
f u n d o especial de amortisacão, tem sido fei-
tas desde o creação do Banco de Portugal , 
tanto pelas direcções transactas , como pela 
actual. 

JJsboa a3 de Setembro de i85a . — José 
Lourenço da Luz — Joaquim José Fernandes 
— Francisco d'Assis Basto — José Manuel 
Lei tão—Antonio José Pereira Serzedello 
José Ignacio d 'Andrade — Augusto Xavier 
da Silva — Henrique Nunes Cardoso. 

(Continuar'se-ha.) 

PostrScriptum. 
Tentativa de roubo. — A casa do sr. Joa-

quim Urbano de Sampaio , na rua do Norfe 
foi assaltada na noite de Domingo para a." 
feira , pela uma hora da noite. S. S." teve um 
novo at taque na manhã daquelle dia , e sup . 
punha-se que a morte era inevitável. T o d a -
via , os perversos aproveitárão a occasião 
para o seu execrando fim , e para multiplica-
rem as afílições a uma honesta família já de 
ha muito angus t iada .— Conseguirão entrar 
no pateo , e snbir a primeira escada , que dá 
entrada para o interior da casa , onde forão 
presentidos. Felizmente acha»ão-se nella 
muitas pessoas de amizade e todos velavão. 
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T o m a r ã o as med idas de precaução , que p o -
derão , e pedirão soccorro aos vis inhos: os 
latro-assassinos poderão evadir-se , de ixando 
vestígios de uma fuga precipi tada. — Senho-
ras au to r idades , queremos providencias ene r -
gicas para que a vida e hens dos cidadãos se-
j ão garantidos. 

Chegada. — No sábado pelas 5 horas da 
t a rde entrou nesta c idade 3. Exc." o sr. Bispo 
de Coimbra . No Domingo houve na Sé C a -
thedral um soleinne Te Deum, a que assistirão 
as autoridades civis e mili tares , e g rande 
n u m e r o de pessoas de todas as graduações . 
A lorca mil i tar de guarn ição nesta cidade 
achav'a-se no Largo da Feira , onde fez a 
cont inência a S. Exc.a t an to á ent rada para a 
Sé , como na saída , indo finalmente desfilar 
j u n t o do Paço. S. Exc." tem sido cumprimen-
tado por g i a n d e n u m e r o de pessoas distin-
ctas desta c idade . 

Busca.—Hontem prox imo ás i o horas 
da noi te , o sr. adminis t rador do concelho , 
acompanhado do sen secretario , do regedor 
da Sé c de um empregado da adminis t ração 
forão passar revista a um estabelecimento de 
c a f é , na r u a da Calçada , onde se julgava 
haver jogo de parar . Fe l izmente era inexacta 
a desconfiança. T r i b u t á m o s os nossos agrade-
cimentos á au to r idade , qne sabe c u m p r i r 
com os deveres de seu cargo. 

Mercado de Coimbra em i4 de Outubro 
de i 8 5 a . — Tr igo t remez (alqueire) 370 rs. 
D i to b ranco 36o rs. Milho branco 240 rs. Mi-
l h o ainarel lo 23o rs. Cevada 160 rs. Fe i jão 
ve rmelho 3ao rs. Fe i jão branco 32o rs. F e i -
jão ra jado 25o rs. Fei jão f rade a3o rs. Ba-
tatas 160 rs. T remoços i 4 o rs. Azeite i :4oo . 

Lê-se na Imprensai 
Terrível prophecia. — O Correio dos Al-

pes diz o s e g u i n t e : 
« Descobriu-se nestes dias no banco na -

cional de T u r i n um grande n u m e r o de moe -
das de cinco f r ancos , nas quaes a inscripção 
Deos protege a França, q u e tem aquellas e 
outras moedas , estava substituída por esta 
out ra , Deus castigará a França. Esta substi-
tu ição executou-se d 'unia maneira perfei ta , 
e os seus autores h ã o necessitado grande pa-
ciência, e até g rande t raba lho artístico. » 

Conversão da missão de Serapolis. — So-
b e a 5,551 o n u m e r o das conversões ao ca-
tholicismo , e f fe i tuadas no espaço de tres an-
nos na missão da Serapolis de Malabar , na 
í n d i a , a saber : 

E m 1848 — p a g ã o s , I , I 5 I ; protes tan-
tes a5 ; nestorianos 4S0: total 1 ,646. 

E m 1 8 4 9 — pagãos i ,45a- , protestantes 
3 4 ; nestorianos 3 8 4 : total 1 ,870. 

Em 185o — pagãos i , 4 6 5 ; protestantes 
2 2 ; nestorianos 538 : total 2 , o a 5 . 

Lê-se no Patriota : 
— Parece que o d u q u e da Terce i ra está 

nomeado para ir a Londres , acompanhado 
d u m estado maior , para assistir ao funera l 
de lord Wel l ing ton . 

Posto que esta missão do duque da T e r 
ceira haja de custar bastante d inhei ro , não 
a censuramos , porque o nosso exercito deve 
ser r epresen tado no funeral daquel le , que á 
f r en t e dos ba ta lhões por tugueses ganhou 
tanta gloria. E nessa gloria ganhámos nós , 
po rque não quer íamos, nem devíamos ser 
conquis tados por Napoleão. 

Lê-se no Ecco Popular : 
— Anda por essa cidade nm celebre e 

bem conhecido Fajardo , que está sendo u m 
dos mais perfeitos cavalheiros d i n d u s t r i a 
q u e se tem conhecido. São tantos e tão bem 
combinados os cauries qne por ahi tem p r e -
gado aos incautos, inculcando-se a uns como 
ofllcial hespanho l ; emigrado a outros , como 
official desligado do exerc i to ; e a outros fi-
na lmen te , como Francisco Brown etc. etc . , 
que se faz preciso pôr em cautella contra as 

a r t imanhas d'este saltinbanco , que tem por 
ahi roubado meio m u n d o , e por cujos feitos 
a inda ha pouco saiu da cadeia. E para q u e 
n ingnem se engane com o tal me l ian te , de-
clarámos que é de estatura alta , calvo , de -
feituoso dos olhos , e costuma trazer vestido 
u m casaco preto de pelles , ou um out ro 
alvadio. V e m o - n o s na precisão de fazer 
este aviso ao p u b l i c o , e ao mesmo tempo 
:>edir á au to r idade que faça sahir d'esta ci-
dade um semelhante vadio , o q u e em out ra 
qua lqua r terra já ter ia acontec ido. 

Lê-se n o Portugal: 

Remedio contra a cólera. — Lê-se no Me-
dicai Journal — Um ci rurgião do exercito da 
índ ia , chamado W . G. Maxvall , d i r igiu a 
communicação seguinte ao periodico Home 
News , d u r a n t e o contagio da cólera em I n -
gla terra . A data é de H y d e r a b a d , 23 d'Agosto 
de 1849 : « T e n d o a satisfacção de lhes com-
muuiear o descobr imento q u e fiz d 'um reme-
dio seguro e p rompto contra a cólera : é o 
carbonato de soda , adminis t rado em dozes 
d uma colherinha , dissolvido em uma pouca 
d agoa o mais quen te possível. T e m pouco ou 
n e n h u m sabor ; alivia a dor e a rdor do es lo -
mago , e no espaço de meia hora produz o 
somno e restablece o pulso e o calor. E m 
caso de vomito , deve adininistrar-se com 
umas gotas de l audane mis turado com um 
aperi t ivo oleoso. » 

Lê-se no Chronista 
— Os accionistas do banco de Por tuga l , 

nesta c idade , vão levar ao conhec imento da 
direcção daque l le es tabelec imento , o seu 
voto de approvação pela sua conducta em re-
lação ao decre to de 3o de agosto , ped indo 
q u e este voto lhe seja fei to sciente na pri-
meira r eun ião da assembléa gera l ; e bem as-
sim expressando a sua annuencia as de l ibe-
rações q u e a mesma assembleia tem tomado 
sobre tal o b j e c t o . — O auctor de tão judiciosa 
expressão foi um dos mais distinctos caracte-
res do nosso commerc io , aqui , o sr. coin-
mendador Joaqu im Gonçalves Aguia r . 

Lê-se na Revolução de Setembro : 
O Diário hespanhol escreve á ul t ima 

hora : — « Verif icou-se a sessão do j u ry que 
havia conhecer da que re l l a dada contra os 
jornaes , Heraldo , Constitucional, Esperança, 
Epocha e Diário hespanhol. O jury dec la rou 
não culpados estes cinco jornaes denunciados 
pelo ministério publ ico . » 

No dia 27 de se tembro descarregou so-
bre Barcelona e suas immediações uin r i jo 
t empora l de agua e trovoada ; os armazéns e 
lojas da c idade baixa inundarão-se ; os cam-
pos dos subúrbios ficárão alagados ; e o t r an-
sito impedido por mui tas horas . 

A Gaceta publ icou u m decre to , que de-
clára isentos de direitos todos os objectos n e -
cessários para a const rucção e exploração do 
caminho de fe r ro de Almanza. 

ANNUNCIOS. 

D AGU F . R R E O T Y P O . 

Rua de Malhematica n." 23. 

Os Professores de Photograpli ia Corentin 
ate. , Newman, p remiados com medalha de 
Honra no concurso de Paris , de passagem 
nesta c idade , offerecem o seu prés t imo ás 
pessoas qne os honra rem com a sua ^con-
fiança. 

Ó Processo in te i ramente novo de que se 
servem lhes p e r m u t e t i rar retratos 11a s o m -
bra , por qua lque r tempo que faça. 

As chapas , e os ingredientes são da m e -
lhor qua l idade . O ch lo ru re to de ouro rectifi-
cado de que nzam para fixação da i m a g e m , 
dá aos seus retratos um br i lho relevo, e vi -
gor, que,os faz resistir para sempre ao conta-
cto da luz , — o que dantes não se podia a l -
cançar . 

Elles são os inventores das cores que e m -
pregão, e nada se pôde desejar de mais v ivo, 
del icado , t ransparente tí iual teravel . 

As horas de retratar são todos os dias 
desde as 9 horas da manhã , até ás 3 da tarde . 

Copião-se pinturas , gravuras , etc. 
N. B. Recommenda-se o fato prelo. 

n i S T B l C T O D E C O I M B R A . 

PEla recebedoria do concelho se a n n u n c i a , 
que por espaço de 3o dias , a contar do 

dia 1 o de Novembro proximo do seguinte mez, 
e acabar em igual dia tio mez de Dezembro , 
está aber to o cofre da mesma recebedoria , 
para a recepção da Decima e impostos a n n e -
xos do anno civil de 1 8 3 2 , per tencentes ás 
seguintes freguezias = Sernache — Almela-
guez = Castello Viegas = Ceira = e Assa-
farja ; mas os contr ibuintes que desde a data 
deste qu izerem fazer os seus pagamentos, os 
poderão fazer com mais oppo r tun idade . 

Coimbra 10 de O u t u b r o de i 8 5 a . 
O Recebedor, 

Euzenio da Silva Mattos. O 

Errata essencial do Liberal do Mondego 
n.° 2 0 2 . 

Art . 24. Lêa-se — Consti tuída a as-
sembléa na f ó r m a do art igo antecedente , o 
pres idente , e tc . 

1 Caba de chegar á Livraria de Moré , na 
A rua da Calçada n.° 2 7 , um grande , e 
l indíssimo sor t imento de livros de diversos 
ramos de sciencias , por preços commodos . 
Na mesma livraria t áobem se vende o Al-
manak de Castilho para i853 . 

N 

Rectificação. — No art igo 48." do Decre-
to eleitoral, publicado no Diário do Governo 
n." a3a , aonde se lê = a mesa que for eleita 
antes da hora marcada no a i t igo 44." é nul la 
= deve ler-se no ar t igo 46-° 

Na somma dos fogos do circulo de Coim-
bra em vez de 32:934» lêa-sa 31 :611 . 

N o circulo de Lamego , concelho de Fer-
reiros de Tendaes , lêa-se 1:257 fogos , em 
logar de 

Na somma dos fogos do circulo de T r a n -
coso lêa-se a 3 : 3 3 4 5 em vez de 23 :162 . 

lyr-O dia 26 de O u t u b r o pelas 11 horas da 
JS manhãa , perante o Juiz de Direito desta 
C i d a d e , se hão de a r remata r os bens p e n h o -
rados na execução , que a D. Abadeça de 
Santa Clara move á Viuva de Manoel R ibe i -
ro Machado , desta Cidade. Escrivão Victor . 

O dia 26 de O u t u b r o do corrente anno -
_ . pelas 10 horas (ia m a n h ã a junto ás mo, 
radas do Juiz de Direito desta Cidade e c o -
marca , se hão de a r rematar a quem mais der , 
os bens penhorados a Joanna de Jesus viuva 
dc João de Oliveira do logar da Pa lhe i r a , 
por execução q u e lhe move João Cardoso 
Guimarães ' desta Cidade , pelo Car to r io do 
Escrivão P imente l . 

f VINHO DA BAIRRADA g e n u i n o , 
A b ranco e t into, sem confeição, e n g a r -

rafado — a 50 rs. a garrafa de meia canada. 
Vende se na Calçada, na loja deJosé Jacintho 
da Silva, onde tãobem se vende excel lente 
vinho da Madei ra e do Por to — a 360 rs. a 
gar rafa . 

I 1 Y M N 0 AO T R A B A L H O 

DEDICADO AOS ARTISTAS. 

Poesia d e l i . 0 ' N e i l l . — M u s i c a de J . Doria 

Vende-se nas lojas da lmpren ; a da Uni -
versidade ; na Ca lçada , nas de Justiniano Al -
ves Barbosa e Silva , e Bernardo José da Silva 

Preço 2 4 0 rs. 

C O I M B R A : Imprensa da Univ. 1 8 5 2 . 
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São convidados os- Srs. Assifjncm-
tes, que estejão devendo as suas assi-
gnàturas, a manda-las satisfazer a 
casa do Administrador do Jornal, 
João Pedro Rodrigues de Matto», na 
rua L a r g a , a.' 14. Os Srs. Atsigmiu-
tes de fôra da cidade poderáô remetler 
a imporlancia em cautela peto seguro 
do correio , franca de porte. 

© © I L S ^ a S B « 2 ' Í I ( 0 I I i v , I M ® c 

Allemanha.—Confirma-se o rompimento 
en t re a Prússia e os Estados eonlw.dos p«r 
mOlivo questão das alfandegas. 

— Por um decreto recentemente publ i . 
cado se prohiliiu na Áustria, que os emprega-
dos públicos trágão barbas crescidas ; apenas 
se Ibes perinitte o usarem de bigode. 

Prússia.—As dietas provinciaes, resusci-
tadas provisoriamente, achão-se discutindo a 
Const i tuição, a que fazem uma guerra encar-
niçada. 

C O I M B R A , 1 4 D K O U T U B R O . 
i p & i a i p s i P K D & m t S A , , 

Lisboa.— Cont inuáo as providencias of-
Cciaes eleitoraes. A lucta do Banco com o 
Governo continua animada* o SP. Fontes 
descarregou » g o l p e , fazendo entregar á 
Xhesouroria da Faienda a prestação de a5 
contos mensaes, qne o Contracto do tabaco 
pagava ao Banco, para amortisaçáo do e m -
préstimo de 4 ^ o o o contos , e a de a i contos 
consignados ao mesmo Banco. 

O governador civil Xavier Pinto passa 
de Portalegre para Castello Branco., o SP. 
Diogo Antonio Palmeiro «ai pnra Portale-
gre , e o sr. Vaz (o de Béja) vai para Leiria. 
Chegou a Lisboa o en-goternador d'Angra 
— Victoria r cuja demisião é a t t r ibuída á li-
gação do dito com o bem conhecido Nar-
ciso. 

O Duque de Saldanha comi nó a a p r o -
testar , que hade guerrear os Cabraes. 

Hespanha. — Por decreto d o i.» do c o r -
rente se concede aos possuidores de ti tulos 
de divida de pagamento defer ida, o conver-
terem os seus titulos em outros de divida 
consolidada de 3 por IOO , na importancia 
correspondente. 

Na tarde de ay do passado partiu de Vietn* 
ria para Françn o capitão-general das provin-
cias vascongadas, a 6m «le cumprimentar em 
Bordeos, dq parte do seu governo , o presi-
dente da republica franneza, correspondendo 
assim á delicadeza com que o governo f r an -
cez se houve quando el rei de Hespanha es-
teve em Santander. 

No campo das Guardiãs ía levantar-se um 
monumen to á memoria de lord Wellington , 
que commemore os seus leitos militares na 
Hespanha durante a guerra da itulepemlen-
cia. 

Fa Ha-se no tenente general Villa campa 
para a dignidade de capitão-general dos exer-
cilos de S. M, Ç . , no raso de que se preencha 
O logar que deixou vago o duque de Baylen. 

Já havia regressado a Hespanha da sua 
viagem a paizes estrangeiros o tenente gene-

ral D. Fernando Fernandes Cordova , que 
com mandou a expedição hespanhola aos es-
tados romanos. 

, ] e n f ? ' T M l ~ ~ , C ° n - l Í 0 Ú a * " W " » P ^ -dente. Ga il la rd , principal a , „o r da maquina 
infernal , for preso em Sa in t -E t i enne , \ di-
zem haver feno r e v ^ õ e s importantes. 

Bélgica. — A Independance belee men-
ciona somente a demissão dos ministros dg 
inter ior , dos estrangeiros, e das obras publi-
cas, 1 

Foi convocado um grande congresso hv -
gien.co em Bruxellas , composto de sábios da 
maior parte das nações civilisadas. 

A politica do governo e as próximas 
eleições. 

O Governo , declarou no seu jornal 
official que — «levantava a bandeira 
dos melhoramentos materiaes e intel-
lectuaes do paiz, garantidos pela li-
berdade e pela ordem publica. » 

Entendêmos logo, que o Governo 
faaia profissão de fé progressista. 

Pouco nos impor ta , que elle nos 
diga, que o seu fim primário é a con-
ciliação da familia Por tugueza : to-
dos os Governos devem ter essa po-
litica . . . os meios de que servem para 
realisa-la — é que a definem e retra-
tão rigorosamente. 

O governo protesta, que tem sido 
e continuará a ser tolerante. 

Muito bem. E ' preciso , é indis-
pensável , que esta sua maxima não 
seja desmentida na prática. 

E ' preciso , quq nas próximas elei-
ções os agentes do Governo não se 
deixem dominar do systema de ex-
clusivismo, que exacerbará os odios 
políticos, e complicará a situação. 

O serio rece io , que o governo 
tom deixado transpirar , das coalisões 
politicas?, ha de desvanecer-se, logo 
que o governo recommendar aos seus 
agentes —franqueza e generosidade. 

Não en tendêmos , nem pode en-
tender-se d 'outra sorte a l ibe rdade , 
que se prometteu ao paiz. 

So o governo abrir o cofre das 
g raças , para fazer vingar a eleição 
de deputados subservientes , para en, 
grossar a phalange de dona tos mi-
nis teriaes .* em vez de enfranqueeer 
o opposição, ha de augmenta-la pela 
exal tação, que provocar com as suas 
medidas mais ou menos violentas, 
mais ou menos capciosas. 

O espirito publico não se illude, 
e as intenções do governo hão de ser 
perscrutadas, por mais densa qne seja 
a nuvem de disfarces, em que ten-
tem involve-las. 

O governo parece desejar a coo-
peração de todas as inlelligençias do 
paiz : pois trate ser iamente de as reu-
nir ein torno de si. 

Não contrarie as tendencias das 
diversas localidades para levar ao par-
lamento deputados «le confiança, pro-
curadores naturaes dos povos, que 
advoguem a causa dos interesses pu-
bhcos com a coragem, dictada por 
uma intima convicção. 

M uftos dos deputados ultimamen-
te eleitos t merecem as honras d 'uma 
reeleição. 

Não nos peção nomes . . . que nun-
ca descerêmos ao campo das indivi-
dualidades. 

Consultem o juiz competente , a 
opinião puhlica , que pronunciará so-
bre o mérito de cada um. 

O que n ío queremos — é a exclu-
são ein globo. 

Sabemos , que em todas as elei-
ções so coracça por gritar : — Gente 
nova! 

Gen te nova, sim senhores , mas 
sdmente para engrossar as fileiras dos 
representantes dignos. 

E r assim que entendêmos o sys-
tema de concil iação; é a*$iw quê o 
ministério dev© entendê-lo. 

E ' jus to , que o governo , dent ro 
4a orbita l ega l , pugne pela eleição 
e reeleição do» seus mais estrenuos 
defensores; mas cautel la! Se multi-
plicar os apagadores de discussões, 
os marcas, em vez de defensores , ha 
de encontrar intrigantes, que o hão 
de desconcei tuar , e não lhe hão do 
acudir nos momentos de apuro. 

Pedimos ao governo e ao paiz , 
que fação dominar o epirito sobro a 
matéria. 

Pedjmos ao governo e ao paiz , 
que excluão os ançnccphalos! 

Pedimos ao governo e ao pa iz , 
que sejãa r e g e i M o s oa deputados 
d encommenda! 

Pedimos ao gnverno e ao pa iz , 
que não faça avultar na representa-
ção nacional os vadios da capi ta l ; 
qne a cada proposta de melhoramen-
to importante — gr i t em: e questão 
de campanario! 

Pedimos ao governo e ao paiz -=-r 
que façâq reunir na epmara electiva 
os caracteres mais talentosos e emi-
nentes nos diversos ramos dos conhe-
cimentos humanos. Se o não fizerem, 
o espirito publico declarará incompe-
tente o parlamento epi muitos assum-
ptos. 

Pedimos ao governo e ao paiz , 
que não fação guerra acintosa ao mé-
rito, e dedicação patriótica e a todas 
as virtudes sociaes, únicas que po-
dem nobilitar a representação nacio-
nal, e dar-lhe g força moral indispen-
sável aos seus arestos, 

Pedimos ao governo e ao paiz, 
que não agorentem a Representação 
Nacional. 



10 O LIBERAL DO MONDEGO. 

BANCO DE PORTUGAL. 
CONTINUAMOS A PUBLICAÇÃO DOS DOCUMENTOS Q U E P R I N C I P I A M O S N O N U M E R O A N T E C E D E N T E . 

R E S U M O 

Das representações dirigidas ao governo pelo Banco de Portugal ácerca da dotação do 

FUNDO ESPECIAL DE AMORTISAÇÃO. 

DATA DAS R E P R E -

SENTAÇÕES. 

1847 ~~ Junho 4-

V Julho 14. 

julho 19. 

E X T R A C T O . 

Out. 21 

Por occasiáo de se en -
t regarem na Junta do c red i -
to publico 34:3oo,$ooo rs. 
de inscripções , pediu a Di-
recção o cumpr imen to do 
disposto em o n u m e r o 5 do 
ar t . 26 do decreto de 19 de 
Novembro de 1846, que ap-
plicou ao fnndo especial de 
amort isação, os bonds, apo-
licese inscripções resgatadas. 

Expíie que a alfandega 
de Lisboa recusara ent regar 
a prestação semanal , respe-
ctiva á dotação dos . . . 
130 :000 /000 réis , e q u e 
podendo a alfandega do 
Po r to fazer egual recnsa 
pede a expedição de ordens 
áquellas casas fiscaes para 
realisarem o pagamento . 

Pondera o prejuizo do 
Banco pelas acções sobre o 
fundo especial de amortisa-
ção , com o j u r o , que to -
mara dando por 100 em ac-
ções mais de 161 em inscri-
pções de 5 por cento ; e o 
dâmno que os servidores do 
Estado tei iao de não achar 
valor no mercado ás que r e -
ceberão , se os pagamentos 
estipulados se não effeclnas-
sem ; e requer a expedição 
das ordens necessarias para 
as alfandegas de Lisboa e 
Por to entregarem as presta-
ções em divida da dotação 
dos 120:000,$ 000 reis. 

Expõe qne não seria 
possivel a t tender aos paga-
mentos do f u n d o especial 
de amortisação , no mez de 
Janeiro proxitno , se não 
fossem satisfeitas as presta-
ções das alfandegas já recla-
madas. 

P A R T I C I P A Ç Õ E S DO 

G O V E R N O . 

1848 — J u l h o 8. 

1 8 4 9 — F e v . 10. 

Marco i a . 

DATAS DAS R E P R E -

S E N T A Ç Õ E S . 
E X T R A C T O S . 

sommas arrecadadas nos co-
fres centraes dos districtos 
qne deixarem de lhe ser e n . 
t regues. 

Abri l 18. 

Junho 5. 

Junho 11 

Portaria de i 4 «le 
Agosto de 1848 pa r -
t icipando que pelo 
cofre central do dis-
tricto de Braga está-
vão a dever-se . . . . 
3 o o $ o a 3 réis. 

Expóe que de alguns co 
fres centraes se haviáo dis-
t raído rendimentos per ten-
centes ao f u n d o de amort i 
sacão ; reclama a inuemni -
sação das quantias distraí-
das , e pede providencias 
para se obstar a similhantes 
abusos. 

Mostra o atrazo das t a -
bellas de cobrança e a falta 
de entrega das sommas co-
bradas. 

Sobre o objecto da repre- Portaria de i 4 de 
sentacão precedente p e d e , [Março de 1849 , r e -
que pelo producto de outros met tendo copia de 
quaesquer rendimentos do u m a circular aos g o -
Estado, fosse embolsado o vernadores civis , na 
Banco de equivalente ás qual se de te rmina :» 

Julho 11. 

P A R T I C I P A Ç Õ E S 

GOVEIINO. 

DO 

P e d e novas providencias 
sobre o atrazo da entrega 
das tabellas e das sommas 
cobradas. 

« Os governadores ci-
vis tomarão as provi-
dencias necessarias 
para q u e se não r e -
pitão nquellas omis -
sões e fa l tas , e infor-
marão o governo das 
quantias que deixá-
ráo de entregar ao 
Banco. » 

Expõe não bastarem as 
providencias da portaria de 
28 de Maio para indemiiisar 
o dainno causado pela dis-
tracção de 4 « : 6 o 3 J i 3 o no 
districto do Por to ; pede o 
embolso des t a somma por 
outros quaesquer rendimen-
tos do Estado ; e propõe 
como meio mais suave , r e -
ceber a dita quantia em 
prestações semanaes pela al-
fandega de Lisboa ou do 
Por to . 

Sebre a falta das notas 
semanaes relativas aos r e n -
dimentos entrados nas cai-
xas do ministério da fazenda 
desde Dezembro de 1848, 
e das letras entradas nas cai-
xas do dito ministério dede 
Novembro do mesmo a n -
no. 

Reclama novamente as 
sommas que deixarão de 
ser entregues pelo cofre 
central do districto do P o r -
to. 

Portaria de 28 de 
Maio de 1849 > par t i -
c ipando que de novo 
fora recommendado 
aos governadores c i -
vis o cumpr imento 
da portaria de i 4 de 
Marco do mesmo an-

a 
no. . 

Portaria de 11 de 
J u n h o respondendo 
que oppo r tunamen-
te se resolverá a este 
respeito. 

1849 — Set.° 2 8 . 

Portar ia de 18 de 
J u n h o de 1849 > r e ~ 
met tendo as notas 
ped idas , menos as 
das letras. 

Pondera a diversa appli-
cacão que teve a quantia de 
8:3o8jí4o7 réis no districto 
de Braga ; e diz que não ex-
póe de novo os inconvenien-
tes que d'ahi resultavão , 
pelo haver feito circumstan-
ciadamente nas representa-
ções de 8 de Julho de 1848, 
10 de Fevereiro , 12 de 
M a r ç o , e 5 de Junho de 
1 8 4 9 . 

Portaria de 17 de 
Julho de 1849, com-
mun icandoque se ex-
pedião novas ordens 
aos governadores c i -
vis ; e que o governo 
tratava de prover so -
bre o modo de e m -
bolsar o Banco. 

Portarias de 1 e 2 
de Outubro de 1849, 
communicando que 
fora autorisado o go-
vernador civil de Bra-
ga para dai letras so -
bre o ministério da 
fazenda em pagamen-
to das sommas de que 
dispozesse , p e r t e n -
centes ao f u n d o de 
amortisação; e dec la-
rando que se provi-
denciara para não se 
repet irem alli os des-
vios dos fundos de 



O L I B E R A L D O M O N D E G O . 3 

DATA DAS R E P R E 

SENTAÇOES. 

Nov.° 19. 

Nov." 3o. 

Dezb.° 22. 

i 8 5 o — M a r ç o 27 

Abri l 5. 

Abril 26, 

E X T R A C T O . 

Ju lho 19. 

Pede a remessa pela the-
sourar ia geral do ministério 
da fazenda das relações de 
todos os bonds , apólices , e 
inscripções resga tadas ; e 
que estes t i tulos fiquem ef -
fec t ivamente á disposição 
do f u n d o de amort isação, e 
em poder do Banco para co-
brar os ju ros , e dar-lhes a 
applicação a que eráo des-
tinados. 

Reforça a"representação 
s u p r a ; e allega que não r e -
cebêra das alfandegas os . . 
12o:oooj$íooo réis a n n u a e s ; 
supportara com isso, e com 
os desvios em muitos d is t r i -
c t o s , o atraso forçado do 
j u r o e prestações das acções 
que possuia sobre o dito 
fundo ; accrescendo ter da-
do em troca d'estas . . . . 
i , 5 5 4 : i o o ^ o o o réis de ins-
cripções de 5 por cento ; 
deixado de receber o j u ro 
destas ; e haver já en t rega-
do na jun ta do credito pu -
blico 1 , o85 :8oo$ooo réis 
das inscripções que servirão 
de penhor aos emprest imos 
de i835 . 

P e d e expedição de o r -
dens para a alfandega do 
Porto ent regar ás prestações 
semanaes de 4 8 0 ^ 0 0 0 réis 
que se t inhão estabelecido 
para embolso das soturnas 
alli distraídas , visto não se 
terem recebido mais do que 
trez dessas prestações. 

Pede a pontual entrega 
das tabellas da cobrança 
mensal nos districtos. 

Pede em at tenção ao 
constantedesviu dassommas 
cobradas nos districtos, e ao 
atraso de 35 prestações se-
manaes de 4 8 0 ^ 0 0 0 réis no 
Porto , que o governo ado-
pte um conjuncto de med i -
das energicas , para que o 
ingresso immedia to das som-
mas em divida habili tem o 
Banco a satisfazer os encar-
gos do f u n d o de amort isa-
cão. 

Annue a receber letras 
sobre o ministro da fazenda, 
como fora proposto em por-
tarias dc 24 de Abril , por 
compensação das sommas 
que bavião deixado de en-
tregar a lguns thesonreiros 
pagadores dos districtos. 

Pede nova ordem para 
ser satisfeita pela alfandega 
do Por to a prestação sema-
nal de 480JÍ000 réis que 
deixara de ser en t regue ao 
Banco havia t empo. 

P A R T I C I P A Ç Õ E S DO 

G O V E R N O . 

a direcção se queixa-
va. 

Portar ia de 24 de 
Novembro de 1849 
par t ic ipando que o 
objec to desta repre-
sentação seria toma-
do oppo r tunamen te 
em consideração. 

Portaria de 9 de 
Abril do 1849 decla-
rando que ficavão 
adoptadas as provi-
dencias nccessarias 
para fazer cessar as 
duvidas que se t inhão 
suscitado ácerca das 
entregas a alguns 
agentes do Banco. 

Portar ia de 27 de 
Ju lho de 1849 ) d e -
clarando que na mes-
ma data se expedira 
o rdem ao respectivo 
thesoureiro , r emo-
vendo a duvida que 
se lhe offerecera so-
bre o objecto des ta 
representação. 

DATA DAS R E P R E -

SENTAÇÕES. 

Agosto 17. 

Agosto 20. 

Agosto 28. 

Nov." 15. 

i851 — Maio 3. 

i 8 5 i — Maio 12. 

Maio 26. 

Ju lho i 4 

Set." 23. 

Dezb." 20. 

E X T R A C T O . 

Reforça a representação 
de 19 de Novembro de 
1849 > pedindo a entrega 
dos bonds , apólices e ins-
cripções resgatadas. 

Renova en t re outras as 
instancias para a prompta 
resolução das representações 
çóes anteriores. 

Recopila as allegaçóes 
feitas em outras representa-
ções anteriores , e responde 
á portaria de 21 de Agosto. 

Remet t e o protesto da 
mesina data contra o Decre-
to de i 3 de Novembro que 
mandou ent regar á junta do 
credito publico os rend i -
mentos do f u n d o especial 
de amortisacão. 

Pede a annul lação do 
Decreto de i 3 de Novembro 
d e i 8 3 o ; e o cumpr imen to 
dos preceitos da carta de lei 
de 16 de Abril de i85o . 

Manifesta em relação ao 
decreto de 10 do mez de 
Maio , que embora a revo-
gação do Decreto de i 3 de 
Novembro de i 85o , e a res-
ti tuição ao Banco do rendi 
mentos pertencentes ao fun-
do de amortisacão fosse u m 
acto de rigorosa just iça, elle 
era acceito com p r o f u n d o 
reconhecimento em vista do 
sincero empenho com que o 
governo deliberára não es-
paçar por mais t empo a r e -
solução de um assumpto de 
tanta magni tude . 

P e d e que passem para o 
Banco todos os bonds , a p ó -
lices e inscripções resgata-
das. 

Sollicita a entrega dos 
t i tulos requeridos pela re-
presentação antecedente . 

Pede providencias sobre 
a falta de ordens e instruc 
çóes ao delegado do thesou-
ro no districto da Horta , 
por isso q u e este pre textara 
essa falta para não entregar 
o producto dos rendimentos 
que havia cobrado e s e acha 
vão no cof re a seu cargo. 

Pede a entrega de 
6:8i7$2i2 réis , que tendo 
entrado como deposito na 

P A R T I C I P A Ç Õ E S DO 

GOVERNO. 

Portaria de 21 de 
Agosto taxando d e 
menos justas as e x -
pressões d'esta r e -
presentação. 

Portaria de 2 de 
Setembro repet indo 
o con theudo da por -
taria de 2 t d 'Agosto. 

Portaria de i 5 de 
Novembro devolven-
do o protesto , e de -
clarando que não r e -
conhece na direcção 
o direito de protestar 
contra os actos d o 

Portaria de 6 d e 
Maio de 1851 decla-
rando que esta repre-
sentação será tomada 

* 
oppor tunamen te e m 
consideração. 

Portaria de 3o de 
Setembro de I 8 5 I 
remet lendo copia d e 
outra expedida ao 
respectivo delegado 
do thesouro , o r d e -
nando que o p a g a -
mento de 
4 6 : 7 6 8 $ i 3 a , i n d e -
vidamente desviados 
da sua applicação l e -
gal , desde Jane i ro 
de 1847 até D e z e m -
bro de i 8 5 o , fosse 
feito em prestações 
de réis n o o o j o o o 
mensaes pelos outros 
rendimentos do d i s -
tricto , que não esta-
vão applicados ao 
fundo de amort isa-
ção. 
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DATA DAS R E P R E -

SENTAÇÕES. 

i85a—Janeiro a. 

r» FéVr.* i j . 

Maio 14. 

Agosto 17. 

Set.° 

E X T R A C T O . 

junta do credito pub l ied , 
passarão para a casa da moe 
da , afim de serem canhados 
em moedas do ouro legaL 

Sollicita a prompta en 
trega dos bondi , apólices e 
insciipçóes resgatadas. 

Requer novamente a en-
trega dos bonds , apólices e 
inscripçóes resgatadas. 

Pede o fiel cumprimen-
to das condições estipuladas 
tio decreto de 19 de Novem-
bro de 1846 , nas quaes 
se còmprehende a entrega 
de todos os rendimentos 
consignado» ao fundo de 
amortisaçáo , e a dos bonds, 
apólices e inscripçóes resga-
tadas. 

Pede á junta do credito 
público o pagamento dos 
juroi vencidos pelos bonds, 
apólices e inscripçóes resga-
tadas. 

Requèr ó cumprimento 
legal do que fica estipulado 
pelo Decreto de 19 de No-
vembro de 1846 ; e que se 
revoguem as disposições do 
Decreto de 3o de Agosto 
antecedente , ha parte em 

PARTICIPAÇÕES Do 
GOVEHNO. 

Portaria da junta 
do credito publico de 
6 de S e t e m b r o , par-
ticipando que em vis-
ta do decreto de 3o 
de Agosto ul t imo , 
náo consultará como 
tencionava sobre o 
objecto d'esta repre-
sentação. 

DATA DAS K E 9 H K " 

SEIWACÕBSV 

Set. 7. 

II . 

i3. 

EXTRACTO. 

quei atacão as condições do 
contracto primordial entre o 
governo e o Banco. 

' Sollicita de novo pela 
jtihta do credito publico o 
pagamento do» juros venci 
dos no segundo semestre de 
*85a pelas apólices e inseri 
pçoes resgatadas.. 

Offerece á junta do cre 
dito publico- diversas consi 
derações pira que não saião 
do deposito que lhe fora 
confiado as apólices e ins-
cripçóes resgatadas ; e pro-
testa contra a entrega d'esse» 
títulos ao governo*. 

Requer que pela junta 
do credito publico se lhe 
passe certidão dos números 
e capital dos bonds, apólices 
e inscripçóes resgatadas, que 
esta vão em deposito na 
mesma jun t a , e forão entre-
gues ao governo, em virtu-
de da portaria do ministério 
da fazenda de 11 des t e 
mez. 

PARTICIPAÇÕES DO-

GOVERNO. 

Portaria da junta 
do credito publico 
de i3 de Setembro, 
remettendo copias de 
duas portarias do mi-
nistério da fazenda1 , 
que lhe ordenavão 
essa entrega , e de-
clarando que de fa -
cto já tinhão passado 
para o poder do the-

soureiro pagador do 
referido ministério as 
apólices e inscripçóes 
resgatadas. 

Cert idão passada 
pela junta do credito 
publico em i 5 de 
Se tembro , por onde 
constão os números 
e capitaes das apóli-
ces e inscripçóes que 
entregára ao gover-
no , e que o seu no-
minal era 
2 :396:932^000 réis. 

Lisboa a3 de Setembro de i 8 5 a . 
O primeiro guarda-livros do Banco de Portugal , 

Luiz de Sousa Fonseca Júnior. 

(Continuar.se-ha.) 

COMMUNICADO 

As mesas dos exames preparatórios para 
a Universidade, forão este anno organisadas 
de modo , que não sabemos, que pensamen-
to de legalidade e coherencia andou na sua 
formação. E ' porém certo , que a legislação 
vigente , que as devia r e g u l a r , é principal» 
mente o art. g5. do Decreto de 5 de Dezem-
bro de 1836, e a Port. do Ministério do 
Reino de i 3 de setembro de 1848. 

O jury dos exames preparatórios para a 
Universidade , segundo o Decreto , é com* 
posto de secções ou mesas nomeadas por 
escrutinio secreto no fim de cada anno lecti-
vo , dentre todos os Professores proprietários, 
e substitutos ordinários e extraordinários, que 
tiverem serviço cm Coimbra, na Universidade 
ou no Lyceu, 

A' carência do regulamento , de que falia 
o §. 1. do art. do citado Decreto , obviou 
a Port . , ordenando , que , em quanto o não 
houvesse , os exames fossem feitos pelo me-
thodo estabelecido. 

E' incontestável, que a Port. não dero-
gou , nem podia derogar as disposições do 
Decreto: pelo contrario o sen espirito con-
forma-se com ellas. 

O Decreto , ordenando que as secções 
on mesas sejão formadas de professores da 
Universidade e do Lyceu , exclue os que o 
não são ; e fundou-se , para isso , num prin-
cipio de moral. 

A Port . , mandando, que , na falta de 
regnlamenlo, os exames se facão pelo me-
tboilo estabelecido, quiz decididamente ir 
em harmonia com o Decreto; porque o me-
thodo ha longos annos estabelecido , é o se-
rem as mesas formadas de professores do 
l.yceu , sob a presidência d'um £Lente da 
Universidade. 

E estas estão formadas de modo , que ha 
algumas, em que não entra ninguém , que 
represente a Universidade. 

A illegalidade das mesas , proveniente 
de fazerem parte d'ellas indivíduos incom-
petentes , não é o seu único vicio : ha nellas 
um outro ainda nvuito m a i o r , a que apenas 
chamaremos incoherencia. 

O projecto de reforma de estudos, apre-
sentado pelo Claustro, prohibe aos professo-
res públicos o ensino particular , não que-
rendo e com razão , que elles sejão juizes 
daquelles, a quem ensinárão mediante paga. 

O Claustro não teve por certo em vista 
cohibir abusos; porque , pelo menos desde 
i834 até á epocha daquelle acortlo, nenhum 
desses factos tem deslustrado os professores 
do Lyceu de Coimbra. Nenhum desceu ain-
da á baixeza e immoralidade de ser exami-
nador de discípulos, de quem tenha recebido 
paga. 

O Claustro, não obstante a conducta il-
libada dos professores e sua posição inde-
pendente ; não obstante a responsabilidade 
a cjue estão sujeitos , em virtude de seu of-
ficio , e que pôde tornar-se-lhes effectiva; e 
não obstante a dedicação presumida pelo 
decoro e reputação da corporação , a que 
pertencem ; o Claustro não os julgou insus-
ceptíveis de poderem conrmeUer abusos : e 
hâo-de ser julgados isentos delles indivíduos, 
que não offerecem aquellas garantias ? Será 
decente que esses indivíduos sejão juizes da-
quelles , que ensinárão ro«diando paga ? Não 
será isto incoherencia, e muito mais que in-
coherencia ? 

Não é nosso proposito , nem censurar a 
nomeação , q u e acreditámos feita com a 
melhor boa fé e intenção, nem desfazer na 
honradez, e bom nome de nenhum dos no-

meados: respeitamo-los a todos e a todos 
querámos , que se faça justiça. 

Mas o publico mais costumado, por um 
lado, a entreter-se com o exterior dos factos, 
do que com a pureza da consciência de quem 
os pratica; e sabendo, por outro lado, que 
sempre se tem usado ouvir o Conselho do 
Lyceu para a confecção das mesas dos exa-
mes , poderá querer agora fazer pesar suas 
censuras sobre o Conselho do Lyceu , que 
desta vez não foi ouvido , nem consultado 
p»ra semelhante o b r a ; que é t a l , que nem 
sequer a necessidade a justifica; porque o 
serviço tem sido feito com numero de p ro-
fessores da Universidade e do Lyceu não ex-
cedente ao actual. 

Para que assim não seja , e só e unica-
mente com esse fitai , é que nós declinando 
da corporação do Lyceu qualquer suspeita 
011 responsabilidade , emittimos , pela im-
prensa , estas ideias. E não nos dispensamos, 
de publicar, se for preciso, os nomes dos in-
divíduos, que , tendo discípulos particulares, 
de qiiemjrecehem paga , são juizes em seus 
exames. 

ANNUNCIO. 

FiRancisco Ignacio de Sonsa, acaba de esta-
belecer a sua loja de encadernador , na 

rua de Quebra Costas, u.° 18, aonde tem um 
Variado sortimento de fazendas pertencentes 
á sua arte. 

Promptifica-se a encadernar qualquer 
obra , COUÍ o maior aceio, e por preços com-
modos. 

Vende tãobem, livros brancos pautados , 
de vários tamanhos. 

COIMBRA: Itnpreisa da Univ. 1852. 
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C O I M B R A , 1 6 U E O U T U B R O . 

Lisboa. — O que temos ho je de mais n o -
tável é o decreto , que fulmina a companhia 
dos vinhos do Alto Douro: publ ica- lo-hemos 
logo que nos seja possível. 

A Revolução e o Patriota cont inúáo dis-
p u t a n d o ; o tema ul t imamente escolhido é a 
transacção do Groverno com os progressistas. 
O Patriota sustenta , que não pode , nem de-
ve admit t i r -se tal transacção. A Revolução 
distingue. O Patriota vota (diz a Revolução) 
democrat icamente , porque se exprimiu em 
seu n o m e , deu o seu voto , e usou do seu 
d i re i to ; mas cremos , qne todo o cidadão 
Pór tugnez terá a l iberdade de divergir delle 
ou de nós , sem incorrer em n e n h u m labéu 
ignominioso. 

França. — Aff i rma-se , que o governo 
Francez faz diligencias , para que o governo 
Inglez lhe en t regue o exemplar original do 
testamento do imperador Napoleão , que a 
Inglaterra não tem quer ido ceder até o p re -
sente. 

Jtalia. — Roma. O S. P. Pio IX. convo-
cou a consulta d'Estado para ao de O u t u b r o ; 
é de c r e r , que não remedeie a afflição e 
consternação, em que se achão os Estados 
Pontifícios. Perseguições inaud i tas , prisões 
arbitrarias , e toda a sorte de vexames são a 
ordem do dia. Veem por toda a parte a som-
bra de Mazinni. Diz-se , que S, S. é estranha 
a taes male volencias. 

Constantinopla. — Ti verão lugar a lgumas 
modificações no novo gabinete Ot tomano. O 
ministro da justiça , Mazloum-Bey, foi sub-
st i tuido por E tnmer -Djen ia l -Ef fend i . 

ÍPJ^EIFÍ I 

As Eleições. 

N o nieio do receio, da desconfiança 
e descrença , qtie invadem fodas as 
classes de cidadãos; apezar do desa-
lento , qne entibía os ânimos mais 
fortes e tenazes : são ainda as elei-
ções próximas o objecto único, di-
gno das mais elevadas considerações ; 
a at tenção e o espirito públicos irre-
sistivelmente se dirigem para e l le , 
a fim de o esclarecer. 

No meio das espessas trevas, que 
as paixões colleclivas e individuaes 
derramão sobre o nosso desventurado 
paiz , é só o espirito publico, que 
pôde dizer, como Deos , eterno e 
i inmenso, de quem dimana — 

fiai lux. 

Faça-se a luz! Sim, mas a luz da 
razão illustrada , que esclareça, e não 
c e g u e . . . . 

Ouvimos geralmente queixar, que 
as prelençõps são mui tas , e (jue a 
elevada ambição de representar a na-
ção Por tugueza , se tem ido aninhar 

nas mais humildes e simplórias crea-
turas ! 

Ou la verlu se và nicher! 

Não se admirem ! sempre qne o 
juizo do mérito de cada um se deixa 
a si proprio — esse juizo será suspei-
to. 

A illusão sobre as qualidades do 
objecto amado , é uma indispensável 
condição di> a m o r , tomado no senti-
do amplo (lalo sensu). E quem não 
ama a si ? quem é o feliz morfal , 
que não obedece á lei irresistível do 
instincto da conservação? 

L o n g e , por t a n t o , de nos admi-
rarmos de que a ambição representa-
tiva invada tantos dos nossos conci-
dadãos , pela nossa parte o que la-
mentámos — ó que ella não invada 
todos . . . . 

Pode ser, que nos illudâmos; mas 
eslâmos firmementeconvencidos, que, 
se todos ambicionassem ser eleitos 
deputados , a escolha seria mais per-
feita. 

O diploma importanlissimo de pro-
curador do Povo seria entregue ao 
mais d igno , e nunca mais velhaco e 
malicioso. 

Tenha quem quer que for a am-
bição louvável de advogar os inte-
resses do povo Portuguez , da parte 
deste fica a escolha dos mais dignos. 

Da parte do Governo , que presi-
de aos destinos da nação, está o não 
impedir , que a escolha seja feita com 
a maxima l iberdade! 

Se a representação for nomeada 
pelo poder, em vez de ser eleita pelo 
povo , agorentada na sua essencia , 
ser-lhe-ha impossível cumprir a sua 
nobilíssima missão. E o governo senr 
tirá tarde , quanrlo já for itnpossivel 
o remedio , os inconvenientes das de-
masias , que prat icar , se as praticar, 
ou consent ir , que se pratiquem. 

Hahituêmo-nos a girar dentro da 
orbita legal , e o governo dê o exem-
plo de jus t iça , lolerancia e generosi-
dade. 

Aereditar-se-ha en tão , que ó tini 
governo digno de ser apontado como 
modelo dos governos livres! 

A consideração de nação peque-
na . . . desapparecerá , logo que o or-
gulho nacional se levantar, absorven-
do o orgulho individual, o egoísmo, 
e com elle todas as ignóbeis paixões, 
que constituem a sua natureza. 

Trabalhem todos nas eleições — 
trabalhe o g o v e r n o . . . bem sabêmos , 
que é escusado recommendar-lho. 

Não podemos levar a m a l , que o 
governo , aproveitando-se dos direi-
tos , que a lei lhe concede — d e m i t -
ia , e mude todos os empregados de 
confiança, que lhe approuver. 

Hade toiher-se o governo d e s u b -
lituir um governador civil ou um ad-
ministrador , rle cuja lealdade não es-
tiver seguro? isso nunca. 

O espirito publico fica muito aci-
ma da região dos interesses do indi-
vidualismo. 

As operações eleitoraes vão co-
meçar no Domingo proximo, 17 do 
corrente: que ellas não corrão á re-
velia; que os cidadãos probos con-
corrão á porfia, para que não se ex-
cogitem difficuldades na execução da 
lei. Essa estrategia dos partidos 6 
vil e contraproducente. 

O syslema eleitoral não pode aper-
feiçoar-se, senão se cumprir com leal-
dade escrupulosa. 

No Domingo proximo tem a cnm-
prir-se, o que é determinado pelo 
Ari. 21. — que é o seguin te : 

A r t . 2 1 . No D o m i n g o ( 1 7 do c o r r e n t e ) pe -
las 10 h o r a s da m a n h ã , c o m p a r e c e r ã o na casa d a 
c a m a r a m u n i c i p a l , o P r e s i d e n t e da m e s m a , os V e -
r e a d o r e s , o a d m i n i s t r a d o r d o c o n c e l h o , e o e s -
c r i v ã o d e fazenda , o q u a l l e v a r á u m a r e l a ç ã o , 
po r e l le a s s ignada , dos quarenta maiores contri-
buintes mais collectados em todo o concelho, no 
l a n ç a m e n t o da d e c i m a e impos to s annexos d o anno 
i m m e d i a t a m e n t e a n t e r i o r ao r e c e n s e a m e n t o , e 
b e m ass im todos os l iv ros e m a i s d o c u m e n t o s , 
c m vista dos q u a e s t iver c o n f e c c i o n a d o ésta r e l a -
ç ã o . 

§ . 1 . No Por to e em L i sboa c o m p a r e c e r ã o 
na c a m a r a todos os a d m i n i s t r a d o r e s dos b a i r r o s , 
e r e spec t i vos e s c r i v ã e s d e f a z e n d a . 

2 . A r e l a ç ã o dos q u a r e n t a m a i o r e s con -
t r i b u i n t e s , será feita pe lo e s c r i v ã o d e f azenda , 
por ordem alphabetica de nomes e de freguesias , 
com designação explicita do estado, profissão e mo-
rada de cada um , e collecta dos bens que possuir , 
dentro do respectivo concelho ou bairro , a qual só 
será contemplada para este fim. 

§ . 3 . No caso d e i g u a l eol leeta , será i n -
c l u í d o na r e l a ç ã o o c o n t r i b u i n t e , q u e for a n t e r i o r 
na o r d e m a lphabe t i ca das f r e g u e z i a s , e se a i n d a 
h o u v e r e m p a t e , r e g u l a r á a o r d e m a l p h a b e t i c a 
d o s n o m e s . 

§ . 4 . A camara m u n i c i p a l , em sessão pu-
blica , examina rá , se a r e l a ç ã o a p r e s e n t a d a pe lo 
e s c r i v ã o d e fazenda está c o n f o r m e c o m os d o c u -
men tos . d e q u e d e v e ser e x t r a h i d a , e ouvidas 
as reclamações da autoridade administrativa , c de 
quaesquer outros cidadãos presentes , f o r m a r á , s e m 
r e c u r s o , a r e lação def in i t iva dos q u a r e n t a m a i o -
r e s c o n t r i b u i n t e s do c o n c e l h o . 

A lei é bem explicita e ao alcan-
ce da mais curta intelligencia: cum-
pra-se a dita lei. 

No Domingo ainda resta fazer , o 
qvie ordena o Art. 22 assim concebi-
^ a - t d u i o O :b * w t U ab « « . I l r / m ^ 

F o r m a d a a re lação d o s q u a r e n t a ma io re s c o n -
t r i b u i n t e s pelo m e t h o d o i n d i c a d o , e x l r a h i r - s e -
ha de l i a u m a copia , q u e -sè m a n d a r á af ixar logo 
na por ta da casa da camara , c u j o p r e s i d e n t e of f i -
c i a r á a todos os a p u r a d o s pa ra c o m p a r e c e r e m no 
mesmo local na q u i n t a fcira ( 2 1 d o c o r r e n t e ) p r o -
x i m a m e n t e iBiraediata i o p e r a ç ã o r e f e r i d a . 

Contámos, que ninguém faltará, 
sem causa justa. A parle penal lá 
está na lei para animar os tíbios. 
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8BMANAIUO SeiBNriFICO, Alt TI Siri CO , 13 
UTTUKAItlO. 

R e d a c t o r p r i n c i p a l — A. J. n. VIDAI. 

Scienlia est arnica omnibiis. 
(A scicncia ( amiga de todos.) 

PLATÃO. 

Í>40m cs le t i tu lo vai c m p r e h e n d e r - s e a p u b l i c a -
r ã o d e u m j o r n a l s e m a n a l , p r i n c i p a l m e n t e d e s t i -
n a d o a s e r v i r d e aux í l i o á e d u c a ç ã o scient i f lca 
s u p e r i o r ; f a r - s e - h ã o lodos os e s f o r ç o s , pa ra q u e 
c s l e s e m a n a r i o c o m p r e h e n d a l ã o b e m as l e i r a s e 
a r t e s , i n s e p a r á v e i s da v e r d a d e i r a s c i e n c i a . 

A INSTBIICÇÃO PUBLICA p u b l i c a r á p r o g r a m m a s 
e c u r s o s d a s s c i e n c i a s , q u e fazem o b j e c l o do e n -
s ino s u p e r i o r : d e s e n v o l v e r á era m e m o r i a s e d i s -
s e r t a ç õ e s os pontos ou theses m a i s i m p o r t a n t e s , 
q u e os a s s i g n a n t e s a p r e s e n t a r e m ; d a r á conta d o 
m o v i m e n t o sc ien t i f ico e l i l t e r a r i o na U n i v e r s i -
d a d e e n o L y c e u ; p a t e n t e a r á as suas c o l u m n a s 
a todas as p r o d u c ç õ e s s c i en t i f i c a s , l i d e r a r i a s , e 
a r t i s l i c a s , d e q u a e s q u e r A c a d e m i a s , E s c o l a s , c 
d e q u a l q u e r i n d i v i d u o , q u e q u e i r ã o u t i l i s a r - s e 
d e s t e me io d e p u b l i c a ç ã o . 

F a r á t u d o o q u e se l e m b r a r e j u l g a r c o n v e -
n i e n t e p a r a o p r o g r e s s o d a s s c i e n c i a s , l e t r a s e 
a r t e s . 

Cons tará c a d a n u m e r o d e 16 p a g i n a s d ' i m p r e s -
s ã o , e m f o r m a t o d e 4 . ° , e a u g m e n t a r - s e - h a a e x -
t e n s ã o n a p r o p o r ç ã o d a c o n c o r r ê n c i a d a s a s s i g n a -
t u r a s . 

S e r ã o i l l u s l r ados c o m e s t a m p a s e f i g u r a s i n -
t e r c a l a d a s no tex to , a q u e l l e s ob jec tos e a s s u m -
p tos , q u e o e x i g i r e m . 

O R e d a c t o r P r i n c i p a l da — I N S T R U C Ç X O PUBLICA 

— conta com o a u x i l i o e c o l l a b o r a ç ã o dos ma i s 
d i s t i nc tos p r o f e s s o r e s e a l u m n o s , e d e l i l t e ra tos 
- e m i n e n t e s , d e m u i t o s dús q u a e s já t em p a l a v r a . 

Os a r t igos l endo d e ser a s s i g n a d o s por seus 
a u t o r e s , se ass im o q u i z e r e m , ou por e x t e n s o , 
ou s i m p l e s m e n t e cohi as in i c i aes , do n o m e ou 
s o b r e n o m e , p a r e c e - n o s oc ioso u o m c a - l o s . 

O R e d a c t o r P r i n c i p a l , e m v i r l u d e da d i r e c -
ção d o s seus c s l u d o s favor i tos , da rá p r e f e r e n c i a 
aos a s s u m p t o s b o t â n i c o s , ag ro log i cos e t e e h n o -
i o g i e o s , q u e m a i s p r ó x i m a in f luenc ia t em na r i -
q u e z a p u b l i c a . 

P r e ç o da a s s i g n a t u r a : 
Pormez. 2U> rs. 
P o r t r i m e s t r e 7 2 0 r s . 
P o r s e m e s t r e 1 : 4 4 0 r s . 

P a g a — no acto da en t r ega do i . ° n u m e r o , 
q u e sa i rá logo q u e se r e u n ã o as a s s i g n a l u r a s 
p r e c i s a s para c o b r i r a d e s p e z a d o pape l e i m -
p r e s s ã o , 

CO RR ES POIS D EMI A S. 

Sr. Redactor do Liberal do Mondego 
Peco a V. o favor de ciar publicidade 

n u m dos primeiros números do seu jornal , á 
correspondência que envio , e mandei para 
o Observador, mas que duv ido alli se p u -
bl ique. Sou 

De V. att.® vnr." e cr.0 

Francisco d.'Almeida Ramalho. 
Lavos4 d 'Outubro de iS5a . 

Sr. Redactor do Observador. 
Rogo a V. S." o obsequio de publicar no 

seu jornal a correspondência inclusa, como 
resposta ás calumnias que se me dirigem , na 
correspondência do n.° 544 de sabado a5 de 
Se tembro no mesmo jornal . Sou 

De V. S.a att." vnr. 
Francisco d'Almeida Ramalho. 

Carvalhaes de Lavos 4 de Ou tub ro de 
i 8 5 a . 

Sr. Redactor do Observador. 
No seu jornal n.° 544 vem uma corres-

pondência em data de 21 de Setembro , as-
signada pelo sr. Joaquim Gonçalves Curado , 
da Marinha , adminis t rador deste concelho 
de Lavos, que ainda agora acabo de ver. 
Naquella correspondência fazem-se-me ac-
cusaçóes directas cláras e escuras : ás claras 
vou r e s p o n d e r , e ás escuras pedir esclareci-
mentos para o poder fazer. Áquelle sr. devia 

estar cançado de perseguir -me ; mas difficil-
mente cança áquelle serviço a que cada um 
se habi tua . 

O sr. Curado principia comigo sobre 
eleições ; pica-se d uma correspondência , 
que apparece sobre áquelle objecto , a t t r i -
bu indo-m 'a , como se aquella historia não 
fosse publica 1 

Diz o sr. Curado — que eu t rahi o sr . 
Lopes Eranco f ingindo-me doente . Consi-
dero a traição como u m dos maiores c r imes , 
e é por isso que vou just i f icar-me. 

N u m dos dias do tnez de Julho de I845 
acordei em um forte accesso febril sem o u -
tro symptoina até 48 horas ; ao terceiro dia 
apparecerão-me grandes pontadas por todo o 
peito , acompanhadas de escarros envoltos 
com sangue. Mandei logo chamar o sr. Dr . 
Miranda , que examinando-me vi que ficou 
assustado ; para não perder t e m p o , elle 
mesmo me sangrou logo (primeira e ultima 
vez que fui sangrado) repet iu tres fortes san-
grias ; em seguida seis a oito dúzias de bichas 
no peito ; rigorosa dieta , e não me recordo 
do que tomei internamente . Eu fumava meia 
onça de tabaco por d i a , havia mais de 20 
annos , fu i nessa occasiáo aconselhado pelo 
sr. Miranda largar o f u m o , o que fiz até hoje. 

Q u e m quer fingir-se doente precisa tantos 
sacrifícios , sr. Curado ? . . 

Em pouco tempo me desapparecêrão as 
pontadas ^ u e a t t r ibu-o a um copo dagoa fria) 
escarros , e febre ; não me lembro quantos 
dias estive de cama , seriâo 10 a i 5 ; porém 
com a dieta , e evacuação de sangue fiquei 
em tal prostracção, que , mais de 3o dias d e -
pois , não pude sair de casa. 

Accresce, sr. Joaquim Gonçalves Curado , 
que nesta doença , estando eu ainda de ca-
ma , fez -me V . S." a honra de visitar-me : 
pois não se l embra d'eu lhe dizer, que devia 
talvez a minha éxisteneia a um copo dagoa 
fria , que desesperadamente bebi , e me fez 
desapparecer todas as pontadas , e falta de res-
piração como por encanto ? Não se lembra 
de instar fo r temente comigo, para eu deixar 
de fu m ar , se queria viver mais alguns dias , 
t udo na occasiáo da sua visita ? Não se lem-
bra que nessa occasião conversámos muito ? 
Talvez esla recordação o faça es t remecer ; 
mas não sc assuste, sé é que me conhece , 
minha intenção é só confundi - lo por lodos 
os lados que me sejão decentes ; se lembro a 
sua visita , é para que o público conheça o 
menos pejo , com que V. S.a falta á verdade. 

Sr . C u r a d o , quem falta á verdade mente , 
não tem fé; e q u e m não tem fé , não pôde ser 
official de porteiro , 011 pregoeiro , segundo 
as leis antigas do reino ; mas pôde ser admi -
nistrador dum conselho, segundo as leis mo-
dernas do reino ! A tolerancia destas , e o n -

l trás similhantes qualidades são as que crião 
adéptos ao jornal a Nação. 

Torna-se indispensável , que V. S . ' , sr. 
Curado , peça uma satisfação perante os t r i -
bunaes , para l iquidar-se qual de nós mente , 
sem o que nem o publico , nem o particular 
pôde acreditar em V. S." ; pôde considera-lo 
apenas u m simples calumniador. 

Agora , em referencia ao sr. Lopes Bran-
c o , d i g a - m e s r . Curado , ou a minha doença 
fosse fingida ou verdadeira , não estava na 
sua mão remediar a minha falta P Se 0 não 
fez , quem foi o velhaco P Não torne a fallar 
n i s to , para me não obrigar a passar daqui ; 
calumnias heide repeli-las sempre. Note , e 
não confunda , que a eleições e doença de que 
se tracta , foi quando o sr. Lopes Branco es-
tava de encontro ao sr. Fruc tuoso , foi em 
i845 , pelo Decreto de 28 d 'Abri l do mesmo 
a n n o ; ainda este conselho dava só um elei-
tor , e foi o sr. Miranda no meu impedimen-
to : repito , não queira confund i r , como ja 
me consta; quem falta á verdade é capaz de 
tudo . 

Sr. Curado , eu sei, que o sr. Lopes Bran-
co tem engulido , ou finge engulir algumas 
pílulas de V. S." ; não tenho dado cavaco , 
nem hoje o daria , se V. me não provo-
casse: veja se pôde desculpar-se com S. Exc. ' 

sem acobertar-se comigo , que posso sacar 
da manta e deixa-lo nú . 

Com a mesma v e r d a d e , passa V. S." a 
fallar das eleições municipaes. Eu fallei ao 
sr. Fructuoso , para que o sr. Barros fosse 
presidente da camara , embora ficassem to -
dos os vereadores propostos por V. S.*; isto 
pode attestar o sr. Fruc tuoso , que não pôde 
ser- lhe suspeito. Sempre fugi de todos os 
cargos do concelho , pr incipalmente sendo 
V. S." administrador . 

Peço-lhe me d i g a : que procedimento 
foi o meu quando fui vereador cm I845 ; o 
que me quer imputar sobre herdeiros do Pa-
dre José L o p e s ; e a quem pedi eu dividas 
duas e tres vezes ; se foi para pagarem-me 
uma vez só , ou para repet irem o mesmo pa-
gamento ? Finalmente , sr. Curado , quando 
quizer fallar de mim seja explicito , para eu 
lhe poder responder , ou leva-lo aos t r i b u -
naes , havendo matéria para isso. Assim 
mesmo mando já aconselhar-iue , para saber 
se ha occasião de lá nos e n c o n t r a r m o s , do 
que duvido. 

Não sei, para que V. S. a , no a r a n z e l q u e 
me dirige falia no seu negocio de direitos e 
acções P Com o sr. Lacerda nada tenho : só 
entendo , que V. S.s quererá referir-se á cau-
sa do cão , em que eu f igure i , pedindo a V. 
S-* para não preseguir o homem ? Sim , o 
Curado Manoel , matou o cão de Joaquim 
Pinto , este disse a C u r a d o , que nada queria 
pelo cão ; porém V. S.a para vingar-se de 
Curado , obrigou Joaquim Pinto a v e n d e r -
llie o direito e acção que tinha ao cão por 
4j$8oo reis , que logo lhe fez pagar , com a 
obrigação delle f igurar em juizo ; e mandou 
offerecer seu libello , pedindo a Curado a 
insignificante quantia de íooj^ooo reis, o que 
melhor constará dos au to s , q u e uma justa 
sentènça fez sepultar no carlorio. 

Nesta tramóia fez V. S.* figurar o escri-
vão da camara , a quem agora está dando a 
paga do costume. 

Estes contractos podem não ser prohibidos 
por lei; mas não casão bem num adminis t ra-
dor de concelho, que se ufana ter tanto ódio 
a ladrões , se não quizer que tal ódio pareça 
brotar da enveja ; nem qne se lhe applique 
aquella inimisade ge ra l , que ha sempre ent re 
os officiacs do mesmo officio. 

Em seguida , zangado V. S.a , por ficar 
mal do cão tractou da historia do apparelho da 
pesca do mesmo Curado , de qne eu era d e -
positário da chave; e co inpromel tendo V. S." 
o mesmo escrivão da camara na traficancia 
de pedi r -me a chave a titulo de ver o appa re -
lho , eu a entreguei sem repugnancia , cu i -
dando tratar com gente honrada ; mas qual 
foi a minha surpreza , quando V. S.J depois 
de examinar o apparelho na areia , o fez con-
duzir e arrecadar em sua casa ? ! . . 

Tive de pagar p romptamente a o o f e o o 
reis a Diogo Ramalho , a quem o apparelho 
estava obrigado por tal quanlia , involvendo 
V. S." trinta homens em demandas com a tal 
gentileza ; e finalmente , eu que nada t inha 
com taes cousas , estou desembolsado de 
2 0 0 ^ 0 0 0 reis , ha quat ro annos ; por q u e 
cahi em entregar a chave a tal succia ! 

Sr. Joaqim Gonçalves , a lei não antorisa 
destas ; commet teu-se-me um roubo nos 
apparelhos , estes achão se em sua casa , d e -
baixo da protecção de V. S.a ; por tanto , se 
tem ódio sincero a l a d r ã o , é indispensável 
que me faça embolear de a o o f o o o reis , e 
competentes juros ; descontando-se uma in-
significância , que tenho por conta; ou m a n -
dar restituir osapparellios á competente casa, 
onde elles estavão , e en t regar -me a chave , 
ou faze-la depositar jud ic ia lmente , para 
quem tiver direito aos apparelhos o deduzir 
pelos meios legaes. 

Sr. Joaquim Gonçalves , a o o f o o o reis , 
não são 200 vinténs , restitua os apparelhos , 
que estavão debaixo de minha guarda , para 
que eu possa receber o meu dinheiro. 0 ad-
ministrador dum concelho não deve obrar 
assim.Diga-me, sr. Curado , eu já pre judiquei 
a V. S . ' num só real ? Não é o sr. Curado , 
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é o administrador de La vos , que com seus 
çonhados me tem prejudicado em muitos 
2 o o $ o o o reis. 

E' a consciência de V. S. que o persua-
d e , ser eu um dos seus accusadores; mas não 
dire i . se a consciência lhe mente, nem se-llie 
falia verdade. Só lhe confessarei , que fui 
eu , quem mais dum anno suspendeu a ac-
cusacáo de V. S.a, e que já uma vez me a r -
rependi de ter feito o bem. Só lhe direi mais, 
que o administrador de Lavos tem usurpado 
alguns contos de reis para casa do sr. Joa-
quim Gonçalves Curado (eu não tenho sido 
dos menores contribuintes) e que V. S." não 
está habil i tado de consciência , para poder 
arguir algucm de usurpador , de traidor , 
d ingrato , e menos de ca lumniador . 

Nada mais dapparelhos , temos a tractar 
nesta correspondência negocio mais impor-
tante. 

Sr. Joaquim Gonçalves Curado , se eu 
náo vira e lêra , náo accreditára, que V. S.1 

assignasse , nem que o Observador prestasse 
as suas columnas ao que a diante vou copiar! 
Quer V. S." prevenir os tribunaes numa cau-
sa que está a julgar-se em ultima instancia , 
110 Supremo Tribunal de Justiça? Sou forçado 
a responder-lhe , e mostrarei que foi grave 
imprudência da parte de V. S. ' 

Cópia. 
« . . . . qual será mais honroso, ou decen-

t e ; comprar direitos , e acções , ou querer 
desesperadamente por contas imaginarias, 
ou de grão capitão , como vulgarmente 
se diz , usurpar os bens, ou a casa da viuva 
de Leonardo Pinto, e seus filhos , das Rega-
llieiras ? » 

Respondo : Segundo a lógica do sr. Cu-
rado , é mais' decente comprar direitos e ac-
coes, para expulsar uma familia de sua casa , 
pondo-a no meio da rua , levando para isso 
um depositário preparado , ou mandar com-
prar a acção .lum cão ; do que ir a juizo 
por necessidade própria , náo podendo o b -
ter doutro modo o que se lhe deve ! Vallia-
me o Deos da paciência para responder a es-
tas cousas. 

Continua o sr. Curado." 
« Persuado-me porém, que a tal respeito 

não vingarão as iniquas pertençoes, e qne as 
trapaças do sr. Ramalho não hãode illudir os 
tribunaes , aonde a causa está affecta. » 

Sr. Joaquim Gonçalves , sejamos mais 
explícitos , para que melhor possamos ser 
entendidos , de quem não nos conhecer. 

Não ha duvida que eu trato uma causa 
de contas com a viuva e filhos de Leonardo 
Pinto C u r a d o , das Regalheiras , já começa-
da com o marido e pai , a qual pela tercei-
ra vez se acha a julgar no Supremo Tribunal 
de Justiça. 

A viuva é já velha bas tan te , pouco se 
importa com as cousas deste mundo ; os fi-
lhos são maiores de 60 annos , duas fêmea» 
sol teiras , com poucas esperanças de casar ; 
um macho , o sr. Fernando Pinto Curado , 
.casado com uma irmã de V. S," , de quem 
tem vários filhos, epara estes se presume pas-
sar uru dia toda a casa. E' isto assim , sr. Cu-
rado ? 

Eu era amigo sincero do sr. Curado , 
contava. lhe todos os passos que dava na de -
manda , porque o sr. Curado mostrava-se 
interessado a meu f avo r , e contrário aos 
parentes. Quando eu hia a Lisboa , todos os 
correios lhe partecipava o estado daquel le 
negocio. O sr. Curado andava em dia. 

Da primeira vez que estive em Lisboa , 
escrevi a um sujeito da Figueira , pedindo-
lhe recommendação para me fazer vigiar os 
termos da causa ; respondeu-me , que já t i-
nha escripto em contrário. Não fiz caso , até 
me esqueci d'isto; e continuárão as causas 
d'intelligencia com o sr. Curado. 

Passados uns dois annos , encontrando-
me com o sujeito da Figueira , lembrei-me 
por casualidade da carta , e perguntei- lhe , 
quem lhe tinha pedido contra mim ? Foi o 
Joaquim da Marinha , me respondeu com 
prompt idão na presença de tres ou quatro 

pessoas, que estávão ! Pois meu compadre , 
disse eu , pediu a V. recommendação contra 
mim , andando em dia com os meus nego-
cios ? ! . . . Esta é a verdade , tornou o su-
jeito , de mais não sei : e todos ficarão es-
pantados ! 

Aqui tem sr. Curado , a maior das t rai-
ções que V. S." commetteu ; qúe me fez 
affastar pouco e pouco de sua casa ; e olhe 
que isto haverá seis annos , e ainda hoje pela 
primeira vez lh'o confesso ; porque V. S.a me 
provoca , chamando-me ingrato, por me ter 
ausentado ! 

Sr. C u r a d o , peço-lhe, que communique 
isto a minha comadre a sr.'1 D. Henr ique ta , 
que com sinceridade e sentimento me tem 
chamadoingrato , ignorando a causa da minha 
retirada , e precisa de mim uma satisfacção. 

Eu quero usurpar os bens da viuva do 
Leonardo , ou antes dos seus sobrinhos , diz 
V. S.1 ! 

Usurpar é r o u b a r , e quem rouba é la-
drão : aproveito a palavra com todas as suas 
significações; logo, quem pede o que se lhe 
não deve é ladrão ; logo , quem nega o que 
deve não pôde deixar de o ser ; ambos que-
rem usurpar . Vamos a ver quem é o ladrão , 
ou onde recahem as probabilidades , ou cer-
teza moral. 

Sr. Curado , eu tenho sentença na pri-
meira instancia contra os parentes de V. S.a, 
que elles pertendem annul lar ; eu tenho-lhes 
offerecido , e offereço desistir d essa senten-
ça com a condição de nos louvarmos em árbi-
tros conscienciosos sem recurso, afim d'aca-
barmos com tal questão d'unaa vez ; t enho-
lhes para isso proposto Juizes de probidade , 
como V. S.* sabe , ou que os nomeem elles , 
isto milhares de vezes , e só respondem , que 
querem a causa julgada segundo os rigorosos 
princípios de direito. Consta dos proprios 
autos , e de muitos documentos em meu po-
der , tudo como V. S." muito bem s a b e , por 
que de tudo o fazia sciente em tempo. 

Os seus parentes não se occupão em des-
truir os pritjeipios , em que se funda a sen-
tença de primeira instancia ; mas sim , em 
investigarem as nullidades do processo; 
como , porque no requerimento para a con-
ciliação , d i zem, falta certa ordem de pala-
vras' , que a terem se arranjado cfoutro mo-
do , ter-se bia effectuado a conciliação , e 
evitando tantas despesas e incommodos ! 

T ã o b e m allegão , que o compromisso , lá 
existente, é nullo ; porque o procurador , 
que era o filho Fernando , cunhado de V. S.a 

que tem a herdar toda a casa , um dos de -
mandados e o mais interessado, não tinha 
poderes especiaes para fazer retirar a causa 
do jury , que naquelle tempo não podia ser , 
senão por um compromisso , como se fez , e 
como V. S." presenciou ! 

A mãe e irmãs dos parentes de V. S / 
não soubérão daquel le compromisso , senão 
agora , aliás telo-hião reclamado , e não con-
sentirião ne l le ; não é assim , sr. Curado ? 

Sr. Gonçalves , quem se agarra a nulli-
dades , que nada pódem inílnir 110 fundo da 
questão , dá de si ideia triste. Os seus paren-
tes querem a causa de novo ; porque conhe-
cem a difficuldade de tornar á revista , sem 
que haja alquma ponta de nullidade , a que 
possão incostar-se , depois de esgotada toda 
a chicana ; e apoquentarem-me assim com 
repetição d'enormes custas', e continuarem a 
disfructar o meu d inhe i ro , que em si tem á 
quarenta e dois annos ! Segundo o que tem 
acontecido nesta causa , entre mim e os 
seus parentes , como V. S.1 sabe , e muitas 
p a s s a g e n s dos autos constão , qual terá mais 
confiança em sua justiça ; sou eu , ou elles ? 
aonde ha toda a probabilidade , ou certeza 
moral de querer usurpar ; em mim , ou nel-
les ? 

Ainda mais sr. Curado; ha pouco*lempo 
reflecti, e mandei para Lisboa propor ao sr. 
José de Moraes , e pedir-lhe com instancia , 
que acceitasse ser juiz arbitro daque l la cau-
sa , para a julgar sem recurso , e acabar com 
tal demanda ; o sr. Moraes porém , on te-

mendo que os seus clientes lhe não deposi-
tassem a mesma confiança , ou porque tal 
officio fosse gratui to , ou finalmente por e n -
t e n d e r , que não devia fazer o que anda pe -
d indo , recusou-se ! 

Sr. Curado , pergunte ao sr. Moraes , seu 
amigo , que lhe deve ser sem suspeita , pela 
verdade disto , que aconteceu esta ultima 
vez , que elle sr. Moraes , esteve em Lisboa 
tratando da mesma causa a favor dos seus 
parentes. 

Que mais provas posso eu dar da confian-
ca , que tenho cm minha justiça ? Que pro-
vas dérão já os seus parentes de estarem de 
boa fé ? Quem quer usurpar, sr. Curado ; so-
bre quem recaem todas as probabilidades de 
ladrão ? 

Olhe sr. Curado , tão ladrão é quetn re -
siste a pagar o que deve , (segundo a minha 
lógica) como se não mais, qnein protege essa 
resistencia , V. S. ' protege seus parentes , lo-
go . . . conclua como e n t e n d e r , não se es-
quecendo dos meus 2 0 0 / 0 0 0 reis. 

Vamos adiante 
o Persuado-me porém , que a tal respei to 

não vingarão as iniquas per tençoes, etc. » 
Este bocadinho é mais serio , sr. Cu ra -

do , e devemos chamar aqui tãobem o sr. 
Moraes , Redactor do jornal onde isto se acha 
escripto. Quando a causa esteve no Por to a 
ultima vez , conclusa ao primeiro juiz , che-
gon um amigo a minha casa , pe ignnton-me, 
se a demanda se tinha dado contra mim, pois 
que assim corria em casa dos meus cont rá -
rios , com o que estávão muito satisfeitos ? 
Respondi , que nada podia haver ainda. No 
mesmo correio recebi aviso de ter passado a 
causa ao segundo juiz ; combinando então 
uma noticia com a ontra , dei lhe algum 
peso ; passou a causa do segundo ao terceiro , 
não houve movimento ; passoa do terceiro ao 
quarto , acode logo o meu amigo dizendo , 
que em casa dos itieos contrários hsvia tuna 
alegria estrondosa declarando , que t inhão 
vencido a demanda ; agourei m a l , declarei 
até o meu agouro , e olhe sr. Curado , que 
posso provar-lhe isto com pessoa sem suspei-
ta. ' 

Saiu a final o accordão , como eu o p re -
via , e os meus contrários receberão a not i -
cia como velha , nem ao menos souberão fin-
gir. 

Mais tarde s o u b e , que o sr. José de Mo-
raes fòra , e estivera no Porto todo o tempo 
que a causa andou nas tenções , qne de lá 
dava as noticias que sabia ao sr. Joaquim 
Gonçalves Curado , e que este as transmittia 
a seus dignos parentes. Que tudo isto justo 
fòra por bons vinténs , que recebeu em boas 
peças de 8:000 rs., saidas de casa d'Anna Fer-
reira viuva , e filhos , das Regalheiras. 

Como é que o sr. José de Moraes lhe tem 
sido possivel grangear amigos sérios , e de 
concideração; perguntei eu um dia em C o -
imbra ? Responderáo-me , é porque alguns 
sugeitos do Porto e Lisboa , mandão seus 
filhos para a Universidade , e precisão ás ve-
zes favores nos exames ; o sr. Moraes incul-
ca-se , e faz persuadi r , qne obteve esses f a -
vores: Os paes destes filhos, muitas vezes 
i l ludidos, tãobem lhe fazem favores. 

Desde a 1 li considerei o sr. José de Mo-
raes com mais attençáo ; pois que muitos h o -
mens tem certa importância , que lhe dão os 
amigos, e outros os cargos. Não é isto assim, 
sr. Curado ? 

Saiu finalmente a causa , do Por to , para 
o Supremo Tr ibunal , e entrou nos vistos ; 
pouco depois desapparece o sr. Moraes de Co-
imhra , e appareceem Lisboa, onde se demo-
rou bastantes mezes , até que um forte inci-
dente o fez voltar a Coimbra , onde creio se 
acha. 

Que o sr. Moraes imprima memorias , e 
as distribua for tu i tamente ; que pesque al-
guma cousa , e avize o sr. Curado; que o sr. 
Curado as transmitia a seus parentes ; e q u e 
estes apresentem symptomas de prevenidos, 
mau é ; mas passe: porém declarar o sr. Gon-
çalves, dum modo pouco escuro, que eu 
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heide perder a causa na revista, aonde a mes-
ma se acha affecta; e consentir o sr. Moraes , 
que isto se publ ique num jornal , de que se 
diz Redactor pr incipal , d'isto é que me náo 
consta exemplo , e é que-nunca esperei ver 
corri meus próprios olhos em letra redonda ! 

E sou sr. Redactor 
De V. S." muito att.° vnr.° e cr.0 

Carvalhaes de Lavos 4 de Outubro de i85a . 
Francisco d'Almeida Ramalho. 

V. S. >Se o sr. José de Moraes qnizer 
prestar o seu jornal a observações de causas 
pendentes , com decencia , não deverá nego-
ciar em demandas , ao menos com tanta p u -
blicidade. F. A. Rama/A o; 

(Segue-se o reconhecimento.) 

B A N C O D E P O R T U G A L . 

Continuamos a dar publicação aos docu-
mentos que nos forão enviados. 

S E N H O R A . — A Direcçáo da Associaçáo 
Mercantil Lisbonense vem com todo o res-
peito devido a Vossa Magestade representar , 
que o Decreto de 3o de Agosto u l t imo, que 
alterou o destino para qne foi creado coift a 
saneção da lei o fundo especial de ámortisa-
ção , além de parecer infringir diffeféfrtês 
artigos da Carta Constitucional , e aíé do 
Acto Acldicional ainda tão recentemente pu-
blicado , fere de morte a confiança publica , 
e approxíma da sua ruina o primeiro estabe-
lecimento de credito do paiz, que á custa de 
tão louváveis esforços , e com tão grande 
sacrifício de seus accionistas , se ia progressi-
vamente levantando dos resultados de uma 
crise , que teve por única origem á menos 
prudente facilidade, com que se havia prestado 
a auxiliar o governo de Vossa Magestade no 
apuro das finanças do Estado. 

S E N H O R A ! — O Banco de Por tugal , des-
pojado das garantias, que se lhe havião dado 
a troco de obrigações, que cumpr iu , e que de 
algum modo solidificavão os seus avultados 
créditos sobre o Estado , náo pode preencher 
os fins da sua instituição , e este estabeleci-
mento , o único onde as industrias e o com-
mercio da capital e suas visinhanças, e ainda 
agora mesmo o proprio governo de Vossa 
Magestade , encontravão capitaes por um 
juro modico em relação ao descredito do 
p a i z , hade ver-se forçosamente levado a 
lima liquidação tacita , entregando a taxa 
dos juros á avidez dos particulares, ajndados 
da desconfiança ge ra l , sacrificando muitas 
for tunas , causando grandes vexames , e pro-
duzindo a final inevitável desfalque nas ren-
das publicas; pois que se por um lado se sus-
ten ta , ainda que menos exactamente, que os 
interesses assim feridos não ultrapassão os 
muros da capital , é necessário tãobem con-
siderar , e n'este ponto não ha exageração , 
que na tabella dos impostos o rendimento 
da capital não está em harmonia com o do 
resto do reino. 

E digne-se Vossa Magestade permitt ir , 
que a Direccão da Associação Mercantil Lis-
bonense , coin o mais profundo acatamento 
pela Sua Sagrada Pessoa , mas-com a força 
da convicção que lhe dá o verdadeiro conhe-
cimento das cousas, assegure a Vossa Mages-
tade, que a idéa, quando se desse, de sobre 
as ruinas d'este estabelecimecto fundar ontro, 
seria puramente chimerica em quanto lem-
brassem á geração presente as causas da per-
da do Banco de Portugal e de tantas fortu-
nas que a elle estão vinculadas , e que tem 
ligações com os pontos mais proximos, assim 
como com os mais remotos da monarchia 
portugueza. 

S E N H O R A ! — Não é licito ás nações , as-
sim como aos particulares , despresar impu-
nemente o credito , origem de todas as ma-
ravilhas que observamos em outros paizes. 
Os contractos não devem despresar-se , nem 
podem moralmente os governos adoptar to-
dos os dias expedientes , que os tr ibunaes 
fu lminão quando os cidadão os praticào. 

S E N H O R A ! — A Direcção da Associação 
Mercantil Lisbonense , fiel aos princípios da 
sua instituição, atreve-se a elevar aos degraus 
d o t h r o n o de Vossa Magestade a linguagem 
singela mas franca e respeitosa da profissão 
de seus membros. 

Pede a Vossa Magestade, que attenta a 
mui seria gravidade da matéria , e suas con-
sequências para o paiz,considerando a appro-
ximaçâo do praso para que Vossa Magestade 
se dignou convocar a representação nacional, 
se sirva mandar suspender 05 effeitos do de-
creto de 3o de Agosto ultimo , até que este 
seja ponderado pelos corpos legislativos. — 
E. R. M. —Lisboa a4 de Setembro de i85a . 
— Henriques Nunes Cardoso , presidente. 
Antonio Joaquim de Oliveira , thesotireiro. 
Augusto Frederico Ferreira , séCfcetarío. 

Está conforme. 
A (ignito Frederíéo Ferreira. 

Posf-Scripfitm. 
Fallccimento. — O Dr. Joaquim Urbano 

de Sampaio, lente de Direito na Universida-
de de Coimbra , fallecen na terça feira ás 9 
horas da noute, depois d ' u m longo padeci-
mento, e baixou á campa na tarde do dia se-
guftíté na igreja deS»nta Cruz. O cada ver do 
fin-ado repousa ha mesma sepul tura , onde , ha 
annos, jazia o desu» esposa ! Esperavão 0 fé -
retro na igreja urtí grande numero de convida-
dos, e foi acoírtpatthado desde casa por duas 
irmandades do SS., e d a Miseriecífdia, e pelos 
capellães dá Uríitersidâde. Morreu pobre ! e 
deitará três irmãs, a quem amparava, dois 
mértinris e cítfrco meninas, tendo a maior 14 
annos! A Universidade perdeu um professor 
distincto , a l i t teratura patria um cultor exí-
mio, todos os seus concidadãos um modelo 
de virtudes civicas, e a sua família o seu úni-
co a m p a r o ! _ 

Colheita no Campo de Coimbra. — Pode 
dizer-se , que é geralmente má; O milho , 
com especialidade o das terras baixas, foi se-
rodio , e muito não chegará a produzir es-
piga madura . O feijão murchou em muitas 
parles com as chuvas. A batata sobreveio-lhe 
a moléstia , que lhe destruiu a rama , q u a n -
do o tubérculo vinha a apontar. Dos vege-
taes cultivados no campo de Coimbra diz-se, 
que fôra a abobora o de maior producção. 

Vindima na Bairrada. — Assenta-se ge-
ra lmen te , que a quant idade será apenas um 
pouco superior á do anno passado ; mas a 
qualidade do vinho será inferior. Tein-se 
preparado muita geropiga para refresco de 
vinhos. 

Afluência de Estudantes. — T e m sido ex-
traordinaria a concorrência dos alumnos. O 
curso do primeiro anno mathematico e phi-
losophico calcula-se , que passará do dobro 
do anno passado. 

Barra d'Aveiro. — Havendo-se prosegui-
do com zelosa actividade na construcçno do 
paredão , graças á insistência «lo sr. Corte 
Rea l , continuada pelo actual Governador 
Civil , o sr. Antero , — e m náo distrahir 
para outras obras a quantia consignada para 
a barra : a fortíssima corrente da vasante , 
produzida pela massa d'agoa , qne enche a 
a extensa bacia da Ria d'Aveiro , acaba de 
abrir uma excedente barra , de 4o a 45 pal-
mos de fundo , parallelamente á linha do 
paredão. Felicitámos o commercio de Portu-
gal e com especialidade o de Aveiro , por 
um tal acontecimento, que realça o excellena 
te ancoradouro , que já existia , fazendo-o 
utilisar. Felicitámos tãobem os Aveirenses 
por terem a fortuna de possuir nm tão digno 
Engenheiro , como o sr. Nunes , director das 
obras publicas naquelle ponto. 

Barra da Figueira:—Contínua a melbo-
rar-se, depois da destruiçãò dos r eden te s , 
desfazendo-se com a corrente da vasante os 
bancos d'areia transversaes , que impedião a 

navegação. Já se virão fundeadas no ancora-
douro ilo Cabedello algumas embarcações; 
mas continua-se a clamar pela destruição do 
paredão da Morraceira , que ainda fórma po-
derosíssimo obstáculo á corrente. 

Porque não se ha de proceder immedia -
tamente á formação d u m canal, q u e do 
Penedo de Lares se dirija immediaiameit te 
para a Figueira , evitando-se a longa volta 
do rio , que amortece a corrente e difficulta 
a navegação prolongando à P Ha muitos a n -
nos , que este é o clamor geral ! 

Viagem de recreio. — Achava-se ha dia 
fundeada na Figueira uma escuna Ingleza , 
propriedade d'uma família Ingtaza, que pro-
segue numa viagem de recreio, com in tento , 
dizem1, de ir passar í> inverno á ltalia. E* 
uma excellente embarcação , mode lo de 
aceio e de commodidade. Tem sido visitada 
por quasi todos os banhistas e pelas pr inci-
paes pessoas da terra. 

Cadeira de Latim.— Consta-nos, que um 
dos oppositores á substituição das cadeiras 
de Graminaiica latina e latinidade no Lyceu 
de Coimbra , en jo concurso annunciámos , é 
o sr. Padre Manoel Simões Dias Cardoso. 
Este senhor pelos conhecimentos, que pos-
sue, da língua latina , adquiridos com estu-
do de muitos annos , e pela loriga prática , 
em que tem alcançado o seu bom methodo 
d'ensino , com que tem prestado mui re le-
vantes serviços ao publico ; já na regencia 
das cadeiras de grammatica e latinidade do 
Seminário , que por muitos annos exercera 
com dignidade; já nos exames dos professo-
res do íeino , para que fôra nomeado pela 
antiga Junta da Directoria Geral dos Es tu-
dos , já u l t imamente no ensino particular 
nesta c idade , deve ser sem contradicção um 
dos mais dignos condidatos ao magistério do 
Lyceu. E pelas habilitações , que tem em 
outros ramos das Humanidades , e tãobem , 
em nosso entender , unia boa acquisiçSo 
para o Lyceu , em que , muitas vezes, é mis-
t e r , que os professores se substi tuão, uns 
aos outros-

ANNUNCIO. 

OUein quizer arrendar a Quinta e Praso 

do Marujal , j u n t o a Verride , de Janei-
ro de i853 em diante , deve dirigir-se a seu 
dono o Visconde de Maiorca , que apresen-
rá condições ao ar rendamento . 

D A G U E U R E O T Y P O . 

Rua de Mathemat ica n.° 23. 
Os Professores de Photographia C.orentin 

etc. , Newman, premiados com medalha de 
Honra no concurso de Paris , de passagem 
nesta c idade , offerecem o seu préstimo ás 
pessoas que os honrarem com a sua confian-
ça. 

O Processo inteiramente novo de que se 
servem lhes permitte tirar retratos na som-
bra , por qualquer tempo que faça. 

As chapas, e os ingredientes são da me-
lhor qualidade. O chlornreto de ouro rectifi-
cado de que usão para fixação da imagem , 
dá aos seus retratos um bri lho, re levo, e vi-
gor, que os faz resistir para sempre ao conta-
cto da luz , — o que dantes não se podia al-
cançar. 

Elles são os inventores das cores que e m -
pregão, e nada se pôde desejar de mais vivo, 
delicado, transperente e inalterável. 

As horas de retratar sSe todos os dias 
desde as 9 horas da manhã , até ás 3 da tar-
de. 

Copião-se pinturas , gravuras , e t e . 
N. B. RecommentJa-se* fato preto. 

YF.nde-se semente de Luzerna, e de Ruta-

baga, (nabo sueco amarello) na loja do 
sr. Teixeira , rua dos Galos, a 200 rs. por 
arratel. 

C O I M B R A : Imprensa da lámv. 1 8 5 3 . 
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Lisboa. — A lucta do Governo com o 
Banco tem tomado proporções gigantescas. 
O Banco excogita toda a sorte de embaraços, 
que a lei lhe faculta ou suggere para os t e m -
pos ordinários ; o Governo rompe ou rasga. 
cont inuando na dictadura encetada. O Diá-
rio do correio de hontem traz a nomeação 
do pessoal do Conselho das obras publicas , 
em qne se veem figurar os nomes respeitá-
veis dos srs. Victorino Damasio , Lobo d'A-
v i l a , e t c . — Todos p e r g u n t ã o — donde ha 
de vir dinheiro para tudo isto ? 

Hespanha. — O governo estabeleceu unia 
caixa de depositos e consignações , que se 
considera como um at taque mortal ao Banco 
de S. Fernando. 

França. Continua a viagem do presi-
dente. Em Montpel l ier gri táráo-lhe : viva a 
amnistia, com o que se mostrou enfadado. 

O Governo e o partido Progressista. 

j T A o b e m nós discutirêmos a possi-
bil idade ou impossibil idade, conve-
niência ou desconveniencia da União 
do governo com o partido progres-
s i s t a , nas próximas eleições. 

O Patriota decide mui perempto-
r iamente , que é impossível tal união, 
devendo ser repeliida pelo partido 
progressista, como offensiva dos prin-
cípios e dogmas do inesmo partido. 

A Revolução de Setembro acha um 
pouco precipitado este ju izo , e não 
vó na referida união os mesmos in-
convenientes , que o Patriota. 

Parece-nos sensata a opinião da 
Revolução, vamos m a i s J o n g e , por-
que^ não vêmos salvação do governa 
senão na sua união sincera com o par-
tido progressista. 

Mas o governo, dizem, tem gran-
des peccados , de que o partido pro-
gressista não pode absolve-lo; é por 
tanto impossivel a união. 

At t r ibue-se ao governo a inten-
ção de dividir o partido progressista, 
aproveitando para si Somente os in-
divíduos, que se mostrarão e mos-
trarem tloceis ás opiniões dos minis-
tros actuaes. 

O governo , pela sua pa r t e , se 
houvermos de julgar das suas opi-
Jiiíles pelos fac tos , e pelas expres-
sões dos jornaes mais ou menos de-
penden tes : o governo parece haver 
adoptado para regra da sua conducta 
o bem sabido p rece i to : 
Illiacos intra muros peccatur et extra 

O governo , sendo guerreado pelo 
partido cartista , em vez de lançar-se 
inteiramente nos braços dos progres-

sis tas , tem procurado áall iança d'al-
g u n s , indispondo-se com out ros : in-
troduzio assim a desunião num par-
t ido , cujos princípios proclamára. 

Es te é indubitavelmente o seu 
maior peccado. 

E poderá o governo ser absolvi-
do deste peccado ? 

Parece-nos que s im , se não for 
violento .nas e le ições , q u e j á ' c o m t í -
çárào. ' 

Se não recommendar aos seus agen-
tes , que venção as eleições , custe o 
que custar; se for concil iador, e re-
commendar essa conciliação aos seus 
empregados de confiança; se nãó im-
pozer aos differenles côllegios eleito-
raes a exclusão dos mais eslrenuos 
deputados da opposição progressista : 
parece-nos, q u e , se isto fizer, muita 
gente o abso lverá , senão de todos, 
pelo menos da maior par le dos seus 
peccados. 

E a questão com o Banco de Por -
tugal ? 

. E a destruição da Companhia dos 
vinhos do Alto Douro? 

Parece-nos , q u e mesmo nestas 
duas questões ha mais capricho do 
q u e razão; mais apparencia do que 
realidade. 

O Banco tem lançado mão de to-
dos os recursos Jegaes, para se op-
p ò r á subtracção do fundo de amorti-
sação; mas por fim de contas a ques-
tão tem de ser ventilada no tribunal 
compe ten te , que será a Representa-
ção Nacional. 

E se o governo provar , que não 
distrahiu os fundos da applicação de-
c r e t a d a — a v i a f e r r e a , ha de ter mui-
ta g e n t e , que o de fenda , se no pro-
cedimento do governo houver sem-
pre lealdade. 

E ' geral a indignação publica con-
tra a agiotagem , incontestável sor-
vedouro das rendas publicas. 

E o governo pôde valer-se dessa 
opinião, para fazer vingar as suas me-
didas. 

Mas o gove rno , dizem a lguns , 
guerreando o B a n c o , lançou-se nos 
braços do Contracto do Tabaco. 

O tempo fará a just iça devida a 
esta accusação. 

Por ora não cons ta , que o gover-
no se tenha sujei tado a condições 
aviltantes propostas pelo Cont rac to , 
que não deve ser arguido por haver 
prestado auxilios ao seu crédor. 

Quanto á questão da Companhia 
reconhecemos a sua importancia , e 
que não é para decidir-se dô leve. 

Pôde sustentar-se , que o governo 
foi in jus to; mas , desta vez , não se 
lhe pôde negar a franqueza do seu 
procedimento numa cr ise , em que os 
seus inimigos irreconciliáveis lhe po-
dem fazer muito mal. 

Não fal ta , quem pense , que a or-
ganisação da companhia era viciosa; 
que não preenchia os fins da sua ins-
t i tuição; que a mesma Companhia 
tem muitos inimigos dentro e fora do 
districto da mesma Companhia ; q u e 
este districto não tem limites nalu* 
raes , etc. etc. 

Não nos julgámos sufficientemen-
te habi l i tados, para julgar conscien-
ciosamente destes e de outros dados 
impor tan tes , para a decisão da ques -
tão. Daqui a té á convocação das côr-
tes o espirito publico ha de eluci-
da-la. Aos jornaes da cidade invicta 
incumbe especialmente essa tarefa. 

As conveniências internacionaes , 
e as circumslancias geraes da Euro-
pa hão de definir-se cada vez melhor, 
para nos habilitarmos a julgar com 
pleno conhecimento de causa. 

Em todo o caso , o partido pro-
gressista não deve perder a occasião 
de adquirir preponderância na gover-
nação do Estado. 

Mas da parte do governo é indis^ 
pensavel , que haja franqueza e leal-
dade. 

Ratificámos a noticia desmentida pelo ObseM 
vador , de ter sido assaltada a casa do Sr+ 
Dr. Urbano na noute do dia 11 do corren-\ 
te. 

Urtia pessoa , qne nos merece credito f 
e que torna sobre si a responsabilitade da no-
tícia , declarando o seu nome se lho exibi-
rem j foi encarregada por aquella infeliz fa-í 
milia de fazer publicar o acontecimento com 
o fim de se evitarem novas tentativas. Esta 
pessoa nada presenciou, mas toda a familia 
e o sr. Cantanhede , que lá tinha ficado n a -
quella noite de angustias , disserão-lhe na 
manhã seguinte , que , fora de horas , mui to 
depois de bem fechado o por t ío do pateo ,J 

as senhoras no quarto do doente, as criadas 
etn outra par te , e o sr. Cantanhede no sen 
quar to , ouvirão, com surpresa, toca ra c a m -
painha da escada. As senhoras prevenirão a 
criada, para que nao abrisse a porta sem per— 
guntar quem era; e , como ninguém respon-
desse ás preguntas da criada , alvorocou-se a( 
familia , abriu-se o portão , correu-se ó pa« 
teu todo , todas as lojas , e não encontrárao 
n inguém: mas o toque da campainha e umas 
telhas quebradas no telheiro do por tão, ou.' 
ahi per to , ficárião sem explicação para toda a 
familia e para o sr. Cantanhede a náo se ad -
mitt ir , que os ladrões terião tocado a c a m -
painha para se introduzirem dentro de casa 
surprehendendo o criado ou criada, que vies-
se abrir a porta ; e que , sentindo muita g e n -
te levantada, se evadissem por cima do te lha-
do, quebrando as telhas com a precipitação 
da fuga . 

Náo serião ladrões os que tocarão a cam-
painha e quebrarão-as telhas, e nem a pessoa 
qne nos deu a noticia proirtette mostrar que 
o fôrão , nem entra em semelhante ques tão : 
mas deu-se áquelle facto , e a familia da ca-
sa traduzindo-o daquelle modo pediu qu^ 
assim fosse publicado. 
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ESTATÍSTICA P A T H O t O G I C A DA ENFERMARIA DOS HOMENS 

DO HOSPITAL DA UNIVERSIDA EM l 8 5 a . 

SETEMBRÓ. 

EDADES. Á 

EDADES. 

Moléstias. 

Typho 
Feb re gastrica 
F e b r e Gast r ica— obstrucção 

do baço 
Febre gastrica — bronchitis. 
F e b r e gastrica — sarna. . 
F e b r e in t e rmi t t en te . . . 
F e b r e in te rmi t t en te gastrica. 
F e b r e in te rmi t t en te — obs-

truccão do baco . . . 
Febre in t e rmi t t en t e — bron-

chitis 
Febre in termit tente—blenor-

rhea 
F e b r e in te rmi t ten te gasti ica 

— ferida simples na perna 
direita 

F e b r e in termit tente—ulceras 
atonicas na perna direita 

Conges tão p u l m o n a r . . 
Obstrucção d o baço . . 
Cystitis — hematúria. . 
Ophtalmit is 
Erysipela na face . . 
Erysipela na ore lha direita 

. Erysipela no h o m b r o direi to 
—fleimõespor todo o corpo 

Pleurodynia 
L u m b a g o . . . . . . . 
Rheumat i smo agudo no h o m -

b r o esquerdo 
Rheumat i smo articular chro-

nico 
Bronchitis 
Bronchit is chronica . • 
Bronchi t i s—conges tão cere-

bral 
Bronchit is — obstrucção do 

baço e fígado — icterícia. 
Saburras gastricas . . . 
S a b u r r a s gastricas — esco-
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A proporção ilos doentes de febres com 
lodos os que íorâío tratados neste mez é pro-
ximamente a-mesma do mez antecedente — 
em Agosto i : 4 , 3a ; e em Setembro 1:4,09. 

Quasi tudo tem sido febres gastricas , fe-
bres intermit tentes , e intermit tentes gastri-
cas. A proporção des tas febres entre si foi 
tãobem quasi 'a mesma em ambos os inezes. 

Nos typhos é que se nota differença gran-
de. Em Agosto 1 ou i :329 , e e , n Setembro 
9 ou i :33 ,66 . Não foi porque a temperatura, 
a pressão barométrica , e as mais condições 
'de salubridade geral perorassem em Setembro. 
A maior parte dos typhosos erão doentes que 
t inbão ficado de Agosto; e rios que entrarão 
em Se tembro , pôde át t r ibuir-se o caracter 
ila febre a padecimentos demorados com fe-
bres intermit tentes em todo o verão. 

Caberia aqui o fallar-se das péssimas con-
dicções higyenicas do hospital e principalmen-
t e do pequeno espasso , da falta de ar! que 
aLli ha , para tão grande numero de doentes , 
que tem afíluido u l t imamen te ; mas reservo 
para outra occasião este objecto , que mereço 
todo o cuidado. 

Aquelles 10 typhos forão todos , no seu 
principio, febres gastricas , ou intermittentes 
gástricas; e nunca manifestarão o caracter 
distinctivo e assustador do typlio contagioso. 
Apesar disso usei de todas as precauções que 
exigiria uma febre da maior força contagio-
s a l a n ç a n d o muita camphora nas camas , 
éiiipregàndo desinfectadores constantemente, 
coliocando estes doentes no local mais isola-
dp e ventilado , que pude encontrar em toda 
a casa, ctc. etc. 

Na queimadura da íace e peito ensaiei o 
algodão em rama ; é sú rp rehendeu -me o opti : 

rno effeito que produziu. 
Era uni fogueteiro , que tinha sido quei-

mado com polvora. Quasi toda a queimadura 
se achava no primeiro e segundo grau de Du-
puytren ; irias 110 sitio correspondente ao 
quar to superior d o e s t e i n o , tinha tocado o 
terceiro grau , isto é, achava-sea pelle denu-
d a d a ^ o seu corpo papiljar em parte desor-
ganisado. r 

Lavada a queimadura com agua morna , 
3 ou 4 horas depois do incidente , enxugou-
se com utn pano e cóbriti-se com uma camada 
de algodão. No segundo e principalmente no 
tèrceii o dia já tinha desapparecido a inflam-
macão , e a cura completou-se em 5 ou 6 
dias; sem outro curativo mais que a renova-
ção do algodão todos os dias. 
* O doente ainda se conservou por mais tem-
po no hospital em tratamento u 'uma oplital-
mitis com ulceração da córnea tãobem pro -
duzida pela combustão Neste orgão não po-
dia applicar se o algodão e o doente saiu an -
tes de se esgotarem os recursos dos trata -
mentos ordinários. 

Dorvault lembra , que os effeitos do algo-
dão nas queimaduras serão devidos ao abrigo 
do contacto do ar , em que fica o os tecidos 
queimados. Outros lhe tem altrilmido nraa 
acção especifica nesta moléstia. Talvez o ca-
lorico ou a electricidade , a favor cia iuimen-
sidade de pontas , que.oíferece o algodão em 
toda a superfície da q u e i m a d u r a , tenbão 
pjirte naquelles effeitos, como alguém já tem 
lembrado. C. Simões. 

CO Itll ES POIS D E.\CFAS. 

Niío temos a honra de conhecer 
pessoalmente o sr. Joaquim José de 
Sousa Rodrigues , a quem se refere 
a correspondência, que abaixo trans-
crevêmos ; mas amidos nossos, que 
por muito tempo tem residido em 
Lisboa , nos assegurão o excellente 
concei to , em que é tido geralmente 
aquelle senhor. Parece-nos por tanto, 
que é menos bem cabida a censura , 
que sobre elle fez pesar o correspon-
dente do Periódico dos Pobres. 

Sr. Redactor do Liberal do Mondego. \ 
Persuado-me , que V. orgão desinteressa- , 

do do part ido progressista dará lugar nas co- , 
lumnas do seu acreditado jornal ás seguintes 
l inhas , qne o dever , e a verdade reclamão 
hoje de mim. 

Chegado ha pouco a esta cidade, não ten-
do lido os jornaes do Porto , só boje pelo 
numero 3if>3 da Revolução soube da infame 
ver r ina , que o Periodico dos Pobres do Por-
to do 1. do corrente em carta de Braz Xaro-
pe dirigia a meu Pai o sr, Joaquim José de 
Sousa Rodrigues, actual chefe da primeira 
repartição do governo civil de Lisboa. Assaz 
habilitado para atfirmar , que o porte de meu 
pai , como empregado publico é já ha muito 
conhec ido , como typo de hon radez , e mo-
deração , e dotivoíiiido que fracção nenhuma 
politica pôde deixar de abonar esta verdade , 
é a rasão porque lanço mão da peuna em de -
s a g r a v o da honra do autor dos meus dias al-
tamente ti ff endido.— Meu pai, na qualidade 
de empregado da Procuradoria regia , onde 
serviu 10 annos, prestou a todos .menções , e 
mesmo favor 11a gerencia de negocios , e isto 
quanto o comportávão os seus deveres, em 
cujo cumprimento sempre foi severo , mere -
cendo por isso , que na sua saída voluntaria 
da mesma procuradoria regia , o Estandarte 
jornal de opiniões inteiramente oppostas ás 
dè l le , o elogiasse lastimando, que o governo 
d'então consentisse, em que se privasse aquel-
la repar t ição d u m empregado t ã o h a b i l ; e 
uma Portaria assaz honrosa , e referendada 
pelo sr. João Elias da Costa Faiia e Silva foi 
expedida pela secretaria dos negócios da jus-
tiça, na qual se elogiava o comportamento de 
meu pai na qual idadedempregado até ao acto 
da sua demissão.—Chamado, depois da rege-
neração operada pelo nobre marechal do 
exercito Duque de Sa ldenha , a occupar o 
lugar de chefe da primeira repartição do go-
Vérno civil de Lisboa , vago pela demissão do 
sr. Lopes de Andrade , persuado-me , e to-
mo por testemunha os homens sérios de qual-
quer opinião politica , que meu pai não tem 
desmerecido até hoje dU conceito , que m e -
receu na qualidade de empregado da procu-
radoria regia. Diz o covarde anonymo do 
Periodico dos Pobres do Porto « que se des-
cobriu no governo civil de Lisboa um outro 
Sequeira Pinto em miniatura : é o excellente 
homem Rodrigues , que está hoje comendo 
o pão de uma honrada família, cujo chefe se 
foi dahi demitt ido pelo rancor dos setembris-
tas. » 

Concordo com o artigo da Revolução exa-
rado no numero 3 i 6 3 , que é sempre dolo-
roso e repugnante mister o d e a g g r a v a r a 
sorte de quem está sol frendo , mas concor-
do tãobem que para desagravo da honra de 
meu pai é necessário que declare , que a de-
missão do sr. Lopes de Andrade não foi pe -
dida por meu pai, então residente em Villa 
Franca de X i r a ; mas que me persuado como 
a Revolução, que foi dada como justíssima 
expiação de grandes peccados. Continua o 
articulista dizendo, que meu pai no t e m p o d o 
conde do Sobral estava no costume de fazer 
de chefe e de governador civil , e que se ha-
via b e m , porque a bolla do conde não regu-
lava muito. A infamia do anonymo chega a 
censurar o Exm." conde do Sobral , cuja 
honradez e capacidade é assaz reconhecida , 
a ponto que a imprensa retrogada nunca achou 
nada a censurar nos actos de S. Exc.1 na qua-

j lidade de governador civil , e saiu daquel le 
alto emprego cheio das bênçãos de lodos os 
Lisboneuses. Meu pai meietia defferencia , 
e amisade ao Exm." conde do Sobra l ; mas , 
bastante probo e prudente , não era capaz de 
abusar desta amisade em objectos de serviço, 
ein que elle separava toda a consideração , 
que não fosse a do dever. 

Em quanto ao mqderno acontecimento 
de que falia o mesmo Braz Xarope , não ad 
m i r a , q u e aquelle immundo escnptor falte nes-
te caso á verdade, como falta quasi todos os 
d ias , tendo até o desaforo de descobrir os 
mais Íntimos segredos de famílias , mas nada 

meriifs é d'éSpefar itti defensor de concussões 
e illegalidadtíí. Sr. Redactor, para não tornar 
espaço no seu jorna l , l imito-me a respeito do 
tal moderno acontecimento , a pedir aos lei-
tores lancem mão do numero da Revolução 
de quarta feira i3 do to r r en t e , onde vem 
bem explicado este acontecimento , e prova-
da a caliimnía e maldade doescriptor d aquel-
le periódico. Resta-me declarar , que me 
persuado, que conveniências de alguma i m -
portância levão meu pai a não responder 
pessoalmente ; mas eu que me acho al tamen-
te offendiíio , e que hoje me não ligão con-
veniências d'aquelle genero , lancei mão da 
penria provocando aquelle indigno escr iptor , 
que assim abusa da principal garantia do sys-
teriia constitucional , para provar o que affir-
rnott ficando 110 caso contrario como um e m -
busteiro , e escriptor indigno. 

Coimbra i5 de Outubro de i S j 2 . 
João Felix Rodrigms , Estudante do 3." an -

no Jurídico. 
(Segue-se o reconhecimento.) 

Sr. Redactor. 
Lendo o numero 54 í do Observador nel-

le encontrei uma correspondência do sr. Joa-
quim Gonçalves Curado administrador deste 
concelho, coni a qual pretende defeiider-se 
de arguições, que lhe tem sido feitas pela 
imprensa; alheio a semelhantes questões eu 
me conservaria simples e spec tador , se o sr. 
Curado não estampasse injustamente , e de 
utn modo degradante o meu nome 11a indica-
da correspondência; mas visto que o fez, f o r -
çoso nie é arredar 'de mim qualquer impres-
são desfavorável , que tal correspondência 
possa fazei no publico. 

0 sr. Curado diz ria sua correspondência , 
que o secretario da camara João Gaspar de 
Oliveira favoreceu uma pertenção injusta , 
que cu tive para fazer desalojar de te r reno 
nveu um annkzeiri que a!Ii construiu Pedro 
Paralta da Cova , fazendo avisar os subst i tur 
tos dos vereadores sem estarem impedidos os 
proprietários em exercício'. E' necessário que 
eu diga ao sr. Curado, que faltou á verdade, 
escreveu uma câlumnia, uma falsidade n o q u e 
disse ; porque riem o dito secretario nunca fa-
vorece.! a minha pretenção , nem a vistoria 
a que allude foi.feita por substitutos, mas sim 
pelos tres proprietários Lino Alberto de San-
ta Clara presidente , Jose Leal vereador, Ma-
noel Andrade vereador, e Francisco da Costa 
Duarte e Mathias Alves da Silva Rego subs-
titutos, por estarem os dois proprietários lora 
do conce lho , 11111 ein Coimbra e o ou t ro em 
Soure Aqui tem o sr. C u r a d o , que a maio-
ria da camara era composta de proprietários 
em exercício, que se íizérão acompanhar dos 
competentes louvados e informadores, fazen-
do-se nessa occasião nma demarcação , a qual 
o sr. Administrador depois aconselhou ao d i -
to Paralta , que fosse destruir, sendo certo 
que nem o dito Paralta tem escritura de afo-
ramento de semelhante terreno (nem 1 tia po-
dem fazer) nem talvez elle mesmo , a não ser 
a escandalosíssima protecção do sr. admis-
trador , pre tendera; por isso que o primeiro 
barco que álli construiu , antes de edificar o 
armazém em questão' , me pediu para isso li-
cença; tão convencido estava elle que aque l -
le terreno era logradouro 011 mota do meu 
esteiro , objecto este sobre que pende em 
juizo umia questão. 

Qual será mais de estranhar, que eu tenha 
promovido arredar dalli aquelle a rmazém,que 
me obstrue' um esteiro que alli t e n h o , pelos 
barcos que alli constroe o dito Paralta e que 
lança á agoa ; ou que o sr. administrador le-
ve a perseguição , que sempre me tem fei to, 
a tal ponto de' proteger descaradamente o Pa-
ralta , indo dias depois da indicada vistoria a 
casa do presidente da camara Lino Alberto 
de Santa Clara pedir-lhe para que ficasse 
sem nenhum effeito a demarcação feita , ao 
que o dito presidente não quiz annui r? Mas 
como arefinada prepotencia do sr. adminis-
trador não soffre recusas, tornou-se inimigo 
figadal do indicado presidente Lino Alberto 
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«le Santa Clara , mas este náo teve a fraque-
za de lhe vergar. 

o 
Atiro coiu estes factos isolados para o p u -

blico, e elle que decida com a sua imparcia-
lidade sobre este objecto. 

Sou com a devida consideração 
D e V . a l l . ° v e n . o r ' e c r . ° 

Antonio Maria Pinto Pedrosa. 

BANCO DE PORTUGAL. 

Cont inuámos a dar publicação aos docu-
mentos que nos fo rão enviados*. 

S E N H O R E S ! — A commissão por vós en-
carregada de indicar os meios que pareção 
mais convenientes para obstar á espoliação 
do fundo especial de amortisação , convenci-
da de que no meio da actual s i tuação, onde 
só vigora o arbitr io ministerial apoiado de 
f o r ç a , não pôde por agora encontrar-se 
prompto remedio senão na proteccâo supre-
ma de Sua Magestade a Rainha ; porque só 
ella com a sua energica vontade , usando do 
poder moderador , de que sempre está reves-
t ida para salvar a constituição e as leis , po-
derá fazer cessar a violência, que os ministros 
e m seu nome coimiietlêrao contra o Banco 
de Portugal , publicando o decreto de 3o de 
Agosto ultimo ; intende por isso, q U e o pri-
meiro expediente adoptavel será levar direc-
t amen te á presença da mesma Augusta S e -
nhora uma respeitosa , mas energica repre-
sentação , onde se demonstre com evidencia 
q u e os direitos do Banco , na par te respecti-
va sobre os reditos do fundo d^ainortisação, 
const i tuem o seu direito de propriedade tão 
legal e inviolável como os mais sagrados , 
que na sociedade porlugueza se reconhecem; 
e ao mesmo tempo se fação patentes os frívo-
los pretextos , a ob e subrepeão, que o decre-
t o contém , e as suas deploráveis consequên-
c ias ; porque tudo isso deve fortificar a espe-
rança de que obteremos remedio de quem o 
p o d e d a r : entre tanto como a iniquidade da 
espoliação e snas deploráveis consequências 
devem escandalisar todas as pessoas de p ro-
bidade e bom senso , tanto nacionaes como 
estrangeiras , e interessa-las a nosso favor , 
e ao mesmo tempo os ministros que obrão de 
mero facto , e em contradicção com as roaxi-
mas da justiça e sociabilidade admitt idas e n -
t r e os povos cultos, não costumão ser de 
longa duração n o poder , e depois da sua 
queda se reparão os principaes estragos das 
suas arbitrariedades ; intende tãobem a com-
missão que convém não sò empregar todos 
os protestos e meios para resguardar pelo 
m o d o possivel os nossos direitos , afim dc os 
reivindicarmos, logo que restabeleça o impé-
r io da constituição e das leis; mas (igualmen-
t e que se faca publico por toda a nsção e 
praças estrangeiras o verdadeiro estado d e s . 
te negocio : e neste sentido julga que a nos-
sa direcção deverá praticar todos os actos que 

abaixo se indicão. 
A commissão nao desconhece, que tio 

meio d esta lucta de morte para que os mi-
nistros provocarão o Banco , pode haver re -
vezes que ponhão o estabelecimento em gra -
ves embaraços , c que ao menos temporaiia-
mente fação sustar operações, e apurar seus 
créditos parã satisfazer pontualmente a seus 
credores ; mas depois de todas as pondera-
ções , tudo isso lhe parece menos prejudicial 
d o que subjeitar-se ao decreto de 3ó de 
Agosto , e suas fallazes Consequências; e se 
os ministros ousarem levar a prepotencia a 
tal extremo , serão elles os verdadeiros c a u -
sadores de todas as calamidades d'ahi proce-
dentes , e serão considerados, e tratados pela 
nação como reus d'esse cr ime! e então o 
Soffrimento individual fará mais conhecida a 
razao e justiça do Banco, e de toda a parte 
se levantarão os clamores da moralidade pu-
blica : e do bom senso para pôr veto á desor-
dem ! 

Por estes motivos , e porque não pôde 
haver nenhuma transacção nein accordo com 

quem salta por cima de tudo , atropella , e 
ainda porque a dignidade dos accionistas do 
Banco não consente , que como cidadãos li-
vres, se subrnettão ás arbitrai iedades dos 
que se levantão contra as garantias da cons-
tituição e das leis, por tudo isso a commis-
são, tendo consultado com os nossos directo-
res e de accordo com elles , submet te á vos 
sa approvação os seguintes artigos 

Que se leve directamente á presença de 
Sna Magestade a representação, cujo projecto 
vos vae ser lido , sendo unicamente assigna-
do pela commissão encarregada de o apresen-
tar , como representante d'csta assembleia 
extraordinaria. 

I L 

Que a representação seja levada a Sua 
Magestade por uma commissão extraordina 
ria , composta de toda a mesa , toda a Direc-
ção , e mais doze membros nomeados pela 
assembleia de en t re os accionistas presentes. 

I I I . 
Que a direcção sein demora requeira pe-

rante O poder judicial , que se lhe tome pro. 
testo soleiíine contra todos os actos practica-
dos pelos ministros , ou seus subordinados 
por vir tude do decreto de 3o de Agosto ul-
t imo , em tudo que possa prejudicar Os legí-
timos direitos do Banco de 1'ortugal , como 
principal accionista do fundo especial d e 
amortisação ; e com especialidade proteste 
que ninguém receba por compra , emprés t i -
mo , penhor , deposito , ou por qualquer t i -
tulo que seja os bonds , insciipcSes , ou apó-
lices ; os b e n s , ou foros nacionaes ; nem fa 
ça pagamento de ju ros , ou dividas pertenceu 
tes á dotação do fundo de amortisação , sem 
qne qualquer d'esses actos seja praticado nos 
termos da legislação em vigor, publicada an-
tes do decreto de 3o de Agosto , e o sen pro-
dueto applicado para o fundo de amortisação, 
na conformidade da mesma legislação , sob 
pena de nullidade , e de serem reivindicados 
todos os objectos respectivos da mão de 
qualquer possuidor , onde se acharem ; c 
exigida a devida indemnisação de quem os 
tiver entregado , pago , consumido ou extra-
viado, 

IV. 
Que aquelle protesto exarado judicial-

meuse , ou nos termos por direito admissí-
veis , seja acompanhado da relação , núme-
ros e mais indicações dos bonds / inser ipeões 
e apólices pertencentes á dotação do fundo 
especial de amortisação de que houver co-
nhecimento; e s imultaneamente da copia dos 
artigos 29.* e 34." do decreto de 19 de No-
vembro dè 1846 ; e artigos 14.0, i5.°, 16'.°, 
e í g s da lei de i S de Abril de i85o •, e de-
pois de exarado , extrahida certidão se faça 
inserir 110 Diário do Governo, e ení todos os 
mais periódicos , que se possa , para a maior 
publicidade; e da mesma sorte se faça p u -
blico em Londres , Paris , e e outras praças 
estrangeiras onde pareça convir, para preve-
nir contra o extravio dos objectos da dota-
ção dofundo. ( Continuar- te-ha.') 

Post-Scriptúíih 
Furto domestico. — Na 2.* pela manhã 

achou .se roubada a sr.» Soares Franco , cm 
8 colheres de chá , 7 de sôpa , 2 garfos , uma 
colher de terrina e um assuCareiro com tam-
pa e concha tudo de prata. Suppõem-se, que 
o fu r to foi feito na noite antecedente , toda 
a família estava cm casa, e a porta por onde 
saiu o ladrão foi aberta por dentro , pela fór-
ma que o fu r to foi feito e n á o terem os cães 
dado s ignal , presume-se que o ladrão era 
pessoa, que l inha entrada em casa. As a u t o -
ridades tem procedido a averiguações > e já 
ha suspeitas de quem é o autor . 

Prisão. — No dia 17 á noite no lugar da 
Povoa , Henr ique Fernandes de Bordado , 
ferio na cabeça , com uma pancada a José 
Sequeira, de Falia , o aggressor foi prezo. 

C O I M B R A ; | a j > r e n s a d a U n i y . 1 8 3 2 . 

Evasão ou rapto.— Antehontem das 
8 para 9 da noite evadiu-se de casa de seu 
pae «una formosa menina , da rua Larga. 
Bemque o raptor seja geralmente a p o n t a d o , 
nós não faremos de denunciante ; as auto-
1 idades que cuinprãoseu dever. Já nos cons-
ta , que algumas providencias opportunas se 
tem dado. 

HIata do Bnssuco. — Consta-iios , que á 
mata do Bussaco foi incorporada nos bens 
pertencentes á mitra deste Bispado. 

B O L E T I M B I B L I O G R A P Í I I C A 

R E V I S T A I I I S T O R I C O - P O U T I C A DE P O B T D G A I , , 

Desde o ministério do Marquez de P o m b a l 
até 1842. 

Por — J . A. dos Santos e Silva. 
Achão-se á venda a i„* e a.* par te , nas l o -
jas dos srs. Posselins , na rua da Calcada ; «5 
Mesqu i ta , na rua das Covas. 

O C O M M E N O A D O R DE M A I - T A ^ 

Por — Eugénio Sue. 
Pitblicou-se a t raducção deste volume. 

Vende-se em Coimbra 11a loja d e livros de 
A. II. Dardalhon , p „ r 220 r s . ; — em Lisboa, 
I orto e Braga por 240 rs. 

AWNUWCIO. 

D A G D E R R K O T Y P O . 

Rita de Mathemalica n.° 23. 
Os Professores dc Photographia Corentin 

etc. , Newman, premiados com medalha de 
Honra no concurso de Paris , de passagem 
nesta c idade , offerecem o seu préstimo ás 
pessoas que os honrarem com a sua conf ian-
ça. 

O Processo inteiramente novo de qne se 
servem lhes permitte tirar retratos 11a som-
bra , pôr qualquer tempo que faça. 

As chapas , e os ingredientes são da m e -
lhor qualidade. O chlornreto de ouro rectifi-
cado de que usao para fixação da imagem 
dá aos seus retratos um br i lho, relevo ,"e vi-
gor, que os faz resistir para sempre âo conta-
cto da luz , — o que dantes náo se podia al-
cançar. r 

fclles síio os inventores das cores que emw 
regão, e nada se pôde desejar de mais vivo.' 
e l icado, transparente e inalteraveL 

As horas de retratar são todos os dias 
desde as 9 horas da manha , ate ás 3 da tar-i 
de. 

Oõ pi ao-se pinturas , gravuras , etc. 
N. B. Becommenda-se o fato preto. 
Em consequência da sua partida para! 

Austraha , os professores de Photographia 
Corentin etc., Newman , demorar-sc-hão nes 
ta Cidade até ao fim deste niez. 

S 

TV/f » J o s e R o u f f e , cirurgião dehtista do 
!T1 Por to , faz saber ao pub l i co , que se 
at;ha nesta cidade tão sómenie até ao fim do 
mez , findo o qual volta para a cidade do 
I orto.— As pessoas que quizererrt aprovei-
tar-se do seu préstimo , devem quanto antes 
ut i l isarse . Mora na rua da Calçada, n. 62 . 

L E I l X o DE MADEIRA. 
•ivj-A quinta feira 21 do corrente pelas 9 ho-i 
I I ras da manhã na Horta de Santa Cruz 
da Praça dos cavallinhos, que se vendem em 
porções ou em globo. 

OUem quizer a r re r idár , ou comprar a 
Q u i n t a , Olivaes e Rações do P r a s o , 

TIO lugar da Segonhcira, de que é directo 
Senhorio o Illm." e Revtti.0 Cabido d a Sé 
desta Cidade , e util José Maria d'Oli veira 
Nazareth , de Lisboa , dirija-se a Joaqu im 
Friderico Machado d'AÍmeida Peixoto , resi-í 
dente na rua de S» João d 'Almcdina, que es-
tá autOrisado para fazer qualquer dos dois 
contractos. 

Coimbra 18 d 'Outubro de i85a . 
Joaquim Friderico Machado d Almeida Pei-

xoto. 
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Lisboa. — Os jornaes cartistas desperta-
rão tia sua indolência eleitoral — convidan-
do todos para a u m a . E' um tanto serodio 
este convite , que para produzir todo o e f -
feito desejado pelos interessados , devia ter 
sido anterior ás primeiras declarações dos 
mesmos jornaes. 

As potencias monetarias combinão-se , 
ou parecem combinar-se na sua resistencia 
ao minis tér io , com especialidade nas medi-
das de fazenda. No mesmo dia , em que o 
Governo fulminava o Banco de Portugal de -
cretando a apropriação da mesada dos 2'j 
contos de reis mensacs , devidos pelo c o n -
tracto do tabaco ao Banco em pagamento do 
emprestiino dos quatro mil contos , a as-
sembleia geral do Banco Commercia] do Por-
to rejeitava a proposta para um supprimento 
de 200 contos com o juro de 7 por cento , "e 
penhor cm bilhetes admissíveis na quarta 
parte dos direitos das alfandegas. 

O sr. Fontes devia contar com as recon-
venções, depois dos golpes , que descarregou 
sobre o Banco. Muita gente se persuadio , 
que o ministro da fazenda tratava de se tor-
nar independente das potencias monetarias. 

Para declarar guerra aos homens das 
burras , como o Governo tem feito , era in-
dispensável começar pela mais estricta eco-
nomia. Sempre o dissemos e agora já nin-
guém desconhece a verdade. . . . 

França. — Folhas até 10 d 'Outnbro. O 
presidente continuava a v ia jar , e os jornaes 
descrevião os festejos feitos em Bordeos. 

Bélgica. — Annnncia-se o desfecho da 
crise ministerial , ficando o ministério c o m -
posto assim : Es t rangei ros— Henri de Brou-
ckère , interior — Piercot , fazenda — Lie-
dts , justiça — Fraider , guerra — general 
Anoul , obras publicas — Van Hoorebeke. 

Turquia.— Noticias de Constantinopla 
até 26' de setembro por via dejTi ies te . O 
sultão achava-se restabelecido da sua indis-
posição. SoJiman Pachá , ex-ministro da ma-
rinha , foi decididamente nomeado embai -
xador em Vienna-

dera-se ésta medida como de atravessamento; 
porque o vice-rei tem continuado as expe-
dições , que empreheàdèra por sua conta. 

-N; 
SITUAÇÃO. 

Estados Unidos d' America. — Noticias 
da Nova-Yorka té a3 de setembro. Os can-
didatos á presidencia são já seis , Francklin 
P ie rce , Sco t t , W e b s t e r , John P. H a l e , 
Will iam Goodell , e T roupe . Continua a 
crer-se , que o primeira prevalecerá. 

— Noticias trazidas pelo Humboldt . Po-
dem considerar-se como definitivamente 
aplanadas as d i f i cu ldades snscitadas ent re o 
t eru e os Estados Unidos t relativamente ás 
ilhas Lobos. 

— As noticias de Cuba continuão a an-
n u n h a r a maior fermentação. Tres redacto-
res d um jornal clandestino forão condemna-
dos ao supplicio de garrote , e muitos escri-
ptores desterrados. 

Egypto.—Q corpo consular agitou-se 
vivamente com a medida do governo e^y-
pcio , que ordenou a 16 de setembro , que 
os barcos carregados de trigo , procedentes 
do Alto Egypto , parassem e descarregassem 
em Bonlay, com obrigação de ahi venderem, 
o que fosse preciso para o consumo. Consi-

Ao ha memoria , na historia po-
litica de Por tuga l , d 'uma epocha 
tão manifestamente indefinida, como 
aquella em que nos achámos! 

Chegados ás vesporas d 'umas elei-
ções , observa-se por toda a parte 
uma indilTerença, e urn individualis-
mo como nunca. 

Lisboa , como reunindo as capa-
cidades politicas mais distinefas , não 
apresenta aquellas manifestações de 
v ida . as reuniões, as combinações , 
que era costume fazer-se nas passa-
das epochas eleitoraes. 

A commissão eleitoral progressista 
não cons ta , que trabalhe. 

Ha quem d iga , que se trabalha 
em segredo. 

Se por esta expressão se quer di-
ze r , que as associações polit icas, as 
sociedades secretas trabalhão,— avan-
ça-se uma falsidade palpitante ; por-
que á força de divisões, subdivisões, 
traições e desenganos , o poder occul-
toannullou-se completamente em Por-
tugal. 

Só um concurso de circumstan-
cias muito extraqrdinarias é que po-
derá fazer sair a luz de trevas. 

Crêmos todavia , que se trabalha 
em eleições por toda a p a r t e , mas só 
individualmente. 

K' um signaI ev iden te , de que a 
epocha em que vivêmos deve appel-
lidar-se — de verdadeira decomposi-
ção. 

Os elementos políticos, faltando-
Ihes o nexo da confiança e da espe-

Art. 21— cumprirão no Domingo pas-
sado o seu dever. 

Contámos , que os quarenta maio-
res contribuintes cumprirão hoje com 
a obrigação, que a lei lhes incumbo 
de dar-nos — uma commissão de re-
censeamento zelosa e inlelligente. 

BANCO DE PORTUGAL. 

rança — desaggregão-se , isolão-se. 
Cada qual trabalha para s i ! E ' o 

cgoisino descarnado. 
No meio desta tumultuosa confu-

são de interesses, que se roçào e c r u -
— o governo contemporiza , e por 

mejo da sua rede immensa de ftinc-
cionarios administrat ivos, a r h a - s e 
sempre prestes a cair sobre qualquer 
ponto, aonde seja preciso levar, a in-
fluencia da autoridade. 

No entanto os prasos, marcados 
na lei eleitoral , vão-sc seguindo. 

Hoje é o dia designado no Art. 
23 da referida lei, para a reunião dos 
quarenta maiores-çou tribui.nl.es, afim 
de nomearem n commissão de recen-
seamento , na conformidade do Art 
2 4 . 

Estâtnos bem informados, de que 
a Camara Municipal deCo imbra e os 
mais funccionarios , a que se refere o 

Continuámos a dar publicação aos docu-4 
mentos que nos forão enviados. 

V. 
Que tendo o ministro da fazenda e seus 

collegas obrado de mero facto contra o d is -
posto na const i tuição, e nas leis , despindo-
se da consideração e caracter ministerial que 
só tem para cumprir a mesma constituição o 
leis vigentes ; e havendo incorrido n a ' r e s -
ponsabilidade que a Carta Constituticional 
decreta no artigo io3.°, depois de exarado o 
pro tes to , se requeira que seja intimado , e 
cada um dos ministros , como cidadãos par* 
ticulares, para responderem por suas pessoas 
e bens pelos prejuisos cansados ao Banco 
e pelas penas que forem competentes. 

VI. 

Que se requeira egual intimação do p r o -
testo a cada um dos membros da junta do 
credito publico , não só como depositários 
Iegaes de inscripções , bonds 011 apólices r e s -
gatadas , em conformidade da lei de i 3 do 
Julho de 1848, mas táobem para prevenir 
qualquer extravio de juros pretéritos ou f u -
turos. 

vir. 
Que a Direcção do Banco de Portugal 

náo reconheça como legal , nem observe ar-
tigo algum do decreto de 3o de Agosto u l t i -
mo ; e nesta conformidade recommende aos 
membros da commissão do fundo , que a 
nao reconheção como dissolvida; nem o 
Banco faça entrega das letras ou effeitos 
pertencentes ao fundo de amoitisacão por 
ser de sua rigorosa obrigação guarda-los para 
as devidas applicacões legaes 

' VIII. 
Que se suspenda a entrega das inscripcÓcs, 

que ulteriormente se forem resgatando, p e l à 
especa i razão , além de muitas outras T d e 
haver o governo ai rebotado da junta do cre-
dito publico as que a lei alli mandara con-
servar em deposito , e haver a mesma jun ta 
consentido no extravio. 

IX. 
Que para mostrar a legalidade do seu 

procedimento a t ravei dos embaraços promo-
vidos pelos ministros, continue 'a direccão 
(em quanto lhe for possível) a amortisar os 
18:000^000 mensaes de notas 

X. 
Que em conformidade da resolução já 

tomada p<»r esta assembléa se faça coma pos-
sível brevidade a publicação <lé todos o do-
cumentos concernentes á questão agora a®i-
tatla , começando pela participação da direc-
ção á assembléa ordinária , paiecer des ta e 
resolução , representação que agora foi diri-
gida a Sua Mngestade , protestos , e o mais 
que pareça ntil para esclarecimento do pu-
blico , e que colligado tudo num volume se 
remetia a todos os tribunaes , e autoridades 
judiciaes o administrativas , a todas as Cama-
ras municipaes , aos dignos pares do reino , 
a todos os membros da camara dos srs. depu. 
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tailos , dissolvida ; ao Banco commercial do 
Po r to , a todas as associações e companhias 
eommerciaes , ás praças estrangeiras , e a lo-
dos os mais que a direcção ju lgar convenien-
te. 

xr. 
F i n t l m e n t e que a Direcção fique antor i -

sada para todas as «lespezas necessárias aos 
aetos q u e são determinados ; e de q u e dará 
conta na epocha competen te ; e se l h e r e c o m -
meiule a maior actividade e vigilancia 11a 
defesa dos legít imos direitos e interesses do 
Banco , empregando todos os meios que ju l -
gar mais convenientes , segundo as occor-
rencias e em harmonia com as resolttçoes 
aarora adoptadas. 

X I I . 
Q u e se louve o procedimento da Direcção 

pela sollicitude manifestada na defesa dos 
direi tos do Banco de Po r tuga l . 

Sala da Commissão , em a3 de Se t embro 
de 1 8 3 2 . — Francisco Tavares (TAlmeida 
Proença — Visconde de Benagazil — Rober-
to José da Silva— Antonio José Pires Gran-
da es — José Eugénio Borges de Sousa — 
Alberto Carlos Cerqueira de Faria •= Anto-
nio Joaquim d'Oliveira— Frederico Augusto 
ferreira. 

MINISTÉRIO FAZENDA. 

' Manda Sua Magestade a Rainha , pela se-
cretaria de Estado dos negocios da fazenda , 
declarar á Direcção do Banco de Por tuga l , 
que houve por bem indefer i r o requer imento 
q u e uma deputação do di to Banco teve a 
h o n r a de apresentar hoje á mesma Augusta 
S e n h o r a , pedindo a «lerogação do decreto 
de 3o de Agosto do cor rente anno. 

Sua Magestade a Rainha teria mandado 
devolver ao Banco o requer imento a l lndido , 
para ser devidamente r e fo rmado em l ingua-
gem e termos convenientes , como seria pro-
p r io de um documento depositado nas suas 
Beaes mãos , e re fe r ido aos membros de um 
dos poderes do Estado , se não considerasse 
qne os grandes e legilimos interesses que es-
tão ligados ao Banco de Por tugal não devem 
ser compromet t idos pelo procedimento m e -
nos reflectido dos q u e suggerirão tal expe -
diente , e que por isso convinha dar prompta 
c cabal resposta áquelle requer imento , para 
me lho r conselho e governo dos interessados. 

Se a Direcção do Banco de Portugal , 
qnando foi convidada pelo governo a uma 
conferencia , na qual lhe foi dado conheci-
m e n t o do projecto do decreto de 3o de Agos-
to , e explicados os motivos (fel le , tivesse 
correspondido aos desejos que o mesmo go-
ve rno lhe manifestou nessa occasião , indi-
cando quaesquer meios q u e , sem pre judica-
r e m o pensamento geral do decreto , condu-
zissem a resultado mais profícuo , ou dessem 
mais solidas garantias aos legilimos interes-
ses do Banco, os ministros terião sem duvida 
accedido ás modificações que nesse sent ido 
fossem propos tas , porque assim chegariao 
egualmente ao grande fim qne levavão em 
vista sem despertar susceptibilidades contra a 
medida . Como porém , em vez do accordo 
que o governo procurou , se quiz antes ap-
pellar para uma agitação impruden te , e para 
o emprego de termos descomedidos, não 
pôde Saa Magestade a Rainha defe r i r agora 
ao qne se pede ; e aos qne lançá ião mão de 
taes recursos , e a elles s o m e n t e , ficará p e r -
tencendo a responsabil idade perante os in te -
ressados no Banco , e perante o paiz , de to -
dos os resultados , quaesquer qne elles sejão, 
que de tal procedimento possão seguir se. 

O estabelecimento das linhas ferreas em 
Portugal , e designadamente o da linha ferrea 
«lo P o r t o , é considerado pelo governo da 
maior importancia economica , c civilisadora 
para <> pa iz , não obstante as reflexões , que 
sem conhecimento do objecto , se lazem no 
r e q u e r i m e n t o , em manifesta contradiccao 
com o que ensinão os bons principios , e o 
exemplo de outros povos; e Sua Magestade 
a Rainha deplora que d'esta sorte o Banco 
de Portugal quei ra affastar-se da c o m m u n h ã o 

de interesses nacionaes , a que o decreto de 
3o de Agosto o convidava. 

Sua Magestade a Rainha manda outro sim 
declarar á Direcção do Banco, para que cons-
te a todos os accionistas e mais interessados 
naquel le estabelecimento : Q u e são comple-
tamente inexactos muitos resultado» dos cál-
culos qne se menciottão no dito r e q u e r i m e n -
to ; p o r q u e em quanto se per tende inculcar 
que o Banco fica exp isto a l iquidar , e a por 
ponto nas suas t ransacções , não sendo t lero-
ga.lo o decreto de 3o de Agosto , bem pelo 
contrar io é indub i tave lmente cer to , e nem os 
requerentes ousão negal-o , que nos cofres 
do refer ido estabelecimento vai entrar , em 
v i r tude daquella providenci 1 , uma somma 
superior á que o Banco tem recebido , t e rmo 
médio , desde q u e existe o fundo de amor t i -
sacão , t omando em conta os cento e oito 
coutos de reis annuaes , do que o requeri-
mento se não faz cargo, com que deixa de con-
tr ibuir para a amortisação das notas do Ban-
co de Lisboa. Sendo pOr tanto 'evidente , que , 
sc o Banco viesse agora ao ex t remo de sus-
pender o curso regular d.is suns transacções , 
não poderia tal pro c rd iu ien te a t i r ibu . r - se ao 
decreto de 3o de Agosto , mas a causas intei-
ramente alheias a elle. i 

Que no requer imento se .deixa t ãobem de 
mencionar o importante benefi. io, que o Ban-
co recebe pelo decreto de 3o do Agosto , que 
o aliviou do encargo de trocar por msciipÇoes 
a sessenta e dois por cento as acções com j u -
ro que terião de se passar pelo credi to da 
companhia das obras publicas , <b> que resul-
ta ficar collocado o mesmo Banco em s i tua-
ção muito mais,vantajosa do que aquella que 
tem tido até aqui . . 

Qne não podia contar-se , para a inde-
mnização , com os cento e vinte contos das 
a l fandegas , que fazia o parte da dotação do 
fundo especial de amortisacão pelo decreto 
de 19 de Novembro de 1846 , porque a l e i 
de 16 de Abril de i 8 5 o , os retirou d essa ap-
pl icacão; nem tão pouco com os juros das 
apólices e inscripções resga tadas , que o Ban-
co não recebeu nunca , e mui to menos com 
os juros dos bonds na posse do governo , que 
em todas as leis de meios tem sido cons igna-
dos como fazehdo parte da receita do Estado. 

Q u e é egua lmen te inexacta a apreciaçao 
que o Banco faz do procedimento do governo, 
quando inculca , q u e este devera t o m a r para 
base do calculo da indeuinisação a verba res-
pectiva do orçamento apresentado ás cortes , 
e não o dinheiro recebido no decurso de todo 
o tempo , que lem de exisiencia o fundo de 
amort isacão ; por quan to o Banco de l o r lu -
«al não deve ignorar qUe na verba do orça 
mento a que elle allnde em seu requerimen 
to estão comprehendidas as acções com )uro 
e sem j u r o , que en t rão por metade na q u a n -
tia t o t a l , e q u e mal podia o governo tomar 
duas vezes em conta a mesma somma , para 
o calculo da indeuinisação , visto que , para 
o dito calculo , já tirtlia apreciado as acções 
que se amort isavão por tal meio. 

A' vista de todas estas considerações que 
tornão comple tamente insubsistente o al lega-
do no requer imen to , bem pouco próprio , de 
certo , para promover os interesses «lo Ban-
c o , p e l o espirito de paixão e parcialidade 
com une parece «lictado : Manda Sua Mages-
tade a Rainha , pela mencionada secretaria 
de Estado , que a direcção do Banco de Por -
tugal fique in tendendo que o decreto de 3o 
de° Agosto do corrente ando ha de ser infal-
l ivelmente cumpr ido ; e a mesma Augusta 
Senhora esperando ainda que o Bioco , devi-
damente aconselhado , continuara t r anqu i l a -
mente nas suas operações regu la res , manda 
declarar out ro sim que a mesma Direcção , e 
todos os signatarios do requer imento hcao 
estr ictamente responsáveis , todos , c cada 
um d e l l e s , pelas consequências que resul ta -
rem , e pelas perdas e dam nos públicos ou 
part iculares que sobrevierem , se , afastan-
do-se da missão administrativa que tao so-
mente lhes incumbe , suspenderem as t r an -
sacções do Banco , quando o decreto mencio-

nado não p roduz desfalque algum na renda 
effectiva daquellc estabelecimento. Paço das 
Necessidades, em 27 «ie Setembro de i85a> 

Antonio Hl a ria de Fontes Pereira de Mel-
lo. — Para a direcção do Banco de Por tuga l , 

SENHORA ! Os ministros de Vossa Magesta-
de , publ icando o decreto de 3o de Agosto 
ul t imo , mandão invadir , «lebaixo de e spe -
ciosos pre tex tos , a propriedade par t icu lar 
d 1 is credores do fundo especial de amort isa-
sáo ; e não tem dado de fer imento algum.ás 
reclamações que se lhes d i r ig i rão em c o n t r a -
rio , atites acabão «le a r reba ta r da jun ta do 
credito publico as inscripções do f u n d o , que 
alli es tavão nm deposito legal ! e mani fes tan-
do em tal p rocedimento directa violação e 
t ranstorno «los princípios e garantias Consti-
tucionaes , e «le muitas leis <l«> reino , no ineio 
de tamanha confusão é Vossa Ma ge s t a de , 
como revestida do poder mode ra do r , e cheftó 
da monarchia const i tucional , o único re fugio 
a quem os accionistas do Banco de Por tuga l 
podem recorrer , com fundada esperança de 
verem declaradas sem effei to aquellas fataes 
providencias , c restabelecido com universal 
conten tamento o império da Carta Consti tu-
cional e «las leis \ 

E para que Vossa Magestade possa m e -
lhor apreciar a razão e justiça com qUe os 
supplicantes rec lamío , vão elles expor mais 
amplamente a natureza e elficrteia dos seus 
d i r e i t o s ; a oh e sufirepçáo, q u e o d e c r e t o c o n -

teím , e as fataes consequências que «1'elle de -
rivaiião contra os interesses públicos e pa r -
ticulares. 

Excitados , Senhora , pelo exemplo daã 
naróes mais civilisadas qne t inhão «lesinvol-
vido as fontes da sUn r iquela pelo benéfico 
auxilio dos bancos , os legisladores p o r t u g u e -
ses decre ta rão em 1821 a organisação do 
Banco de Lisboa com o capital «le 5 ,0oo iooo$ 
e com aquelles privilégios e isenções que p a -
recerão necessários para compensar as rcs-
triecóes e obrigações inherentes ao mesmo , 
e q u e já em mui tas partes estávão indicadas 
pela scíeticia e pela experiencia ; não haven-
do em taes privilégios idéa de favor , mas 
sim compensação «le obrigações , cotno agora 
acontece tãolíèm como o Banco de Por tuga l . 

Para reunir o capital do Banco , na parte 
que teve logar , lorão convidados os propr ie -
tários , que en t regárão o seu d inhei ro en» 
troco «las acc.oes correspondentes 5 e essas ac-
ções e os direitos nellas representados ficárão 
const i tu indo um direi to de propr iedade tão 
sagrado , como o era ó do dinheiro , que por 
ellas «lerão. 

Quando em i 8 a 4 o de Vossa Mages-
tade réassumio o podef absoluto , não só r e s -
peitou os direitos do Banco , mas ainda^ o 
tomou debaixo da sua imniediata pro tecção , 
fixando-lhe o capital em a:4oo contos de reis. 

Já Portugal era regido pela Carta Consti-
tucional «la monarchia , quando no anno d e 
1827 as precisões «lo erário reclamarão d o 
Banco um poderoso auxilio 5 e o Banco não 
se recusou a presta-lo , concorrendo só elle 
pela sua parte com 2 . 4 0 0 : 0 0 0 ^ 0 0 0 pata o 
emprést imo dos 4 . 0 0 0 : 0 0 0 ^ 0 0 0 de divida 
f u n d a d a , decretada pela lei de 3 i de Março 
desse anno. Elevon-se então o capital do Ban-
co a 5.ooo:rtoo^oOo para satisfazer o empres-
t i m o ; e os capitalistas , entregando o sen d i -
nheiro pelas accões , ficárão verdadeiros p r o -
prietarios delias , como o erão do dinhei ro 
cntre-Mie ; e o Banco considerado como u m a 
pessoa moral , levando acjuelle dinheiro ao 
e r á r i o , para haver as respectivas apól ices , 
ficou tendo nellas o mesmo direito de p r o -
priedade que tinha 110 d inhe i ro . 

Seguiráo-sé os tempos da grande pe r tu r -
bação e t umul to politico ; mas os direitos e 
regalias do Banco forão sempre respei tados , 
até nas crises mais despóticas, po rque então 
mesmo se reconhecia e respeitava o seu d i -
reito de propr iedade , e os grandes interesses 
públicos e part iculares , que lhe estavao i n -
herentes. 

Chegou o anno de i 8 3 3 , e aquelles d i -
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reitos p a r e d ã o já sobranceiros a todos os pe-
rigos , e a todos os altetHados pelo res tabele-
c imento «la egitle tutelar da propr iedade , 
consignada na Carta Consti tucional , artigo 
j4'3 , 91 e 22 , porque abi sé assegura á 
nação' portugueza — « que o direito tia pro-
pr iedade é garant ido em ioda a sfla p len i tu-
de » — e em harmonia com isto dpclara o 
32 — « que tãobem fica garant ida a divida 
publ ica . » 

No anno de iS35 o g o v e r n o , rom pre-
texto de inversões vantajosas para o tliesouro, 
pediu por vezes ao ÍJarieo 1 45JJHoo rs . ; 
e por infoi tunio tios aveionista» as influências 
do poder conseguirão o emprés t imo , daifrfo 
apenas em penhor i j O i S í j à i ^ o o t » de apol i -
ces e insci ipções tle 5 p o r t e n t o ; mas é indu-
bitável que esse direi to , assim garant ido , fi-
cou constituindo uui:I parte do* liavefes e 
propriedade do Bafícd , Como os constituía o 
dinheiro emprestado : da mesma forma qile 
os direitos e acções , na phfase das nossas 
leis , f o rmão parte tle qualquer fortuna par-
t i c u l a r , e constituem o seu direito de pio* 
pr iedade. 

As exigências tios governos sal) equeiittís 
forão em tírVeiN.is epoell is , e uliis pa r t i cu-
la rmente tfesth» i S jf> , ex t rah indo tio Banco 
directa e indireefnmenre avulta.I is (Mínimas , 
sem que aos accionistas fosse possivel obstar-
Ihes, porque no meio tio exeitauíento t laquel-
las époch.is, os ministros exerci tando as in-
íluèncias tio poder , a p i r de outras < c >n-
cluião qtiasi seui[)re , apez.tr «Us tlillicuhl.t-
t lcs ,por o b t u r o que imperiosamente pedião . 
E ptir tal fórma exhauiiiLi para o tliesouro 
quasi totla a substancia tio Banco, preparoti-
se e realisou-se a catastrophe tle 18461 No 
me io desta teve o Banco tle suspender seus 
pagamentos , pelo sabido motivo de que o 
governo , seu principal devedor , não só lhe 
Tíão pagava as enormes somuias qne lhe d e -
via , mas ainda concedia moratoria a alguns 
devedores do ínesm > Banco por avultadas 
quantias. ; p >r isso que o mesmo governo 
náo podia pagar a esses devedores , que erão 
seus credores , como aconteceu designada-
m e n t e com a companhia Confiança. De sorte 
que os emprest imos feitos ao governo tia n a -
ção pelo Banco , ou pelos devedores tio mes-
juo Banco , empres t imos , de qne o governo 
se aproveitou para as tlespczas tia sua bem 
«n mal conduzida gerei tc ia , forão a verda-
deira causa tle todas as calam idades e pertlas 
q n e os accionistas soffre.rão : e Com tudo não 
deve nunca esquecer que o Binco , d e s e m -
bolsando os seus meíaes e valores para satis-
fazer aqoelles emprest imos , fjm) tíe a lgunl i 
fó rma lhe erão extorquidos, procetjeu em 
conformidade das leis v igentes , e das t r an-
sacções ajustadas com o governo do paiz , e 
npprovadas pelos poderes const i tucionaes; 
« adquir iu por isso o seu direito credi tor io 
para haver o pagamento tão vigoroso, e efí i-
4L~az, eoui qualquer ou t ro legal, c esse d i re i -
to ficou consti tuindo parte da sua propr ieda-
de . 

Se em i84fi o Banco chegasse a l iquidar , 
em presença tia impossibilidade , que o go-
verno tiitlia tle p a g a r , as ormseqtíerfcias tia 
catastrophe suhniergirií ío centenares' de for-
tunas , e subsistências part iculares ; muitos 
estabelecimentos pias e tle caridade ; muitas 
empresas coiumerciaes , e grande parte tia 
nascente industria tia capital , que no Baínco 
t i n h ã o depositado seus haveres , ou só d'elle, 
ou pt incipal inente t fe l le tiravão seus recur-
sos ; I» en tão para afastar «IH a lgum modo 
tamanha fa ta l idade , e ainda para ext rahi r tio 
Banco toais recursos para o tlmsoriro , onde 
• o ta lmeute escaevavárr, occorryu a ideia tio 
fundo especial de amortisação , consignada 
no decreto do i ." ( |B O u t u b r o f fesse anno ; 
»• pouco depois tl-eeretou.se a orgaoisação tio 
Banco de P o r t u g d , eu* subst i tuição th» tle 
Lisboa , l irmand >-se e regitlando-sc no de-
r re to de U) de Novembro tle 1846 a ereação 
d a q u e l l e f u n d o eomo a base mais essencial 
«la existencia tio novo Banco , e do res tabe-

Jeciincnto ao ineio circulante ( e como um 

tleficiente, mas único possivel meio de pa -
gar aO Banco parte tia grande divida que a 
nação lhe devia , e por causa tia qual esta-
va en tão iuvolvido em tamanhas d i f i cu lda -
des. 

O fundo de amortisação foi dotado , co-
m o é .sabido : i." tio producto tios fóros , e 
ti irei los dominicaes , ou tios bens tiariouaes 
tle p resen teou fu tu ro pertencentes á fazeri-
tla : a." das quantias em dinheiro adnlittitias 
nos pagamentos tias dividas activas tios c o n -
ventos e corporações : i." tia prestação tle 
I 2tií 'ioo j jooo pagos pelo rendimento tias al-
f a n d e g a s ; e f inalmente dos bondt, apólices 
e inscripções tia divida fundada interna o i 
externa , que tle qualquer maneira se res-
ga tassem: e todo esse producto foi man-
dado entregar directamente ao Bando , c 
confiado á administração tle uma commis-
são especial de cinco membros , eui que en -
tra vão tres tia Direccão do mesmo Banco , 

» 
para lhe assegurar a principal iníincncia , co-
illo ao principal interessado. No que respeita 
á distribuição tios rendimentos tio fundo or-
denoll-Se, que fossem applieados ao paga-
mento dós suppriitientos feitos ao tliesouro 
pelo BanCo , companhias ou pessoas par t ien-
lares tles le 1S4") , até 24 tia M ú o de 1846 ; 
en t r ando tãobem a dividi qne legalmente se 
liquidasse á companhia tias obras pub l i cas , 
e a que provinha tle vencimentos tle Servido-
res e pensionistas th) Estado , desde diversas 
épochas até 3o tle J1111I10 tle 1846. 

No credi to do Banco não só se cnmpre -
henderão os snpprimentos feitos até -x\ de 
Maio tle 1 8 4 6 , mas ainda 6 ( 0 : 0 0 0 f o o u da -
tios art ministério Palmella tlesde 13 tle Maio 
a té Agosto Seguinte ; e mais 6 0 0 : 0 0 0 # 0 0 0 , n rs ' 1 • 

que no meio de todos estes arranjos e combi-
nações lhe fo rão imperiosamente exigidos ; 
mas co 111 > se este e muitos outros encargos , 
que ao Banco se impozerão , náo bastassem, 
accrescentou-se-Ihe ainda a obrigação tle pa-
gar aos outros cretlores do Estado , accionis-
tas tio f u n d o , dando-lhes inscripções de 5 
por cento reputadas a 62 ; e effect ivamente , 
eu» desempenho ifessa obrigação tem o Ban-
co pago a 71 indivíduos e corporaçes os seus 
créditos 11a iinébrtarttcia de gí>3:98í$?4 l>3 , 
dando em pagamento i .554í/«>p$ooo tle 
inscripções que erão suas próprias : chegan-
do a formar por este modo, e cm tlesmpenho 
tios seuscontractos e observância tias leis tini 
credito sobre o fun lo tia importartcia de 
ã . o j f i i í S o J 2 6 7 em acções com j u r o , e 
149:716^1175 tle acções sem j u r o ; credito 
qne ainda hoje se conserva ent 
4.762 :163$3/56 tle acções com ju ro , e 
89:081.$074 sem ju ro . 

Qual é pois o «li rei to do Banco sobre o 
f u n d o tle amortisação em presença des tes 
factos ? E* na sua origem um direito credito-
r i o , efíicaz e s ag rado , como todos os que , 
conforme as nossas leis e c o s t u m e s , const i -
tuem a propriedade tio cidadão portuguez ; 
por isso que o Banco adquiriu aquelle d i re i -
to desembolsando o seu dinheiro , 011 as suas 
inscripções, em conformidade dos, seus con-
tractos e tias repetidas leis, que os cunf i rmá-
ráo : e tanto bastava para qne os ministros 
não potlessem invadi- lo, sem Cnintueneren» 
manifesto abuso tle potler : mas depois tio 
fundo especial de amortisação aquelle direi-
ereditorio consulidou-se rndisputavefii iente, 
por isso t |ue a sua ereação toi precedida tle 
um contracto en t re o Banco t; o Governo , 
no qual este of fereeeu áqtielle pelo preço de 
muitos encargos a consignação tios r e n J i -
otentos th» fundo para pagamento tle seus 
créditos ; e esse contracto acceito pelo Ban-
co , c solemnisado pelo decreto de 19 tle 
N o v e m b r o , e pelas snceessivas leis tias còr^ 
les a té á de 1 6 tle Abril de I 8 J O r que o con-
firmarão , constituiu til») verdadeira a d j u -
dicação em pagamen to , por v i r tude tia qual 
o Banco ficou sentlo u m verdadeiro u so f ru -
ctuario dos rendimentos adjudicados na quo-
ta respectiva •, e investido no goso da adjudi-
cação ficou com direito de propriedade nesse 
u s o f r u c t o n a r a nunca uiais lhe poder ser con-

trovertido , nem espoliado, da mesma f ó r m i 
que se verifica no adjudicatório convencional 
ou judicia! , qne depois tle finmd.i a a d j u d i -
carão , tem di ie i to a conservam objec to 
adjudicado , ti sc lhe concedem todas as g a -
rantias ti defesas tia propriedade , para r e -
pelir qualquer aggressor 0 1 espoliador. 

IÍ cumpre n o u i , t jue aqucllb adjutlicacHO, 
é tanto mais sagratla , quan to ella por 11111 
lado não só foi ajustada e firmada com o po-
tler executivo j e confirmada successivame» -
te pelos procuradores tl.i nação reunidos eni 
c o i t e s , e sariccionaila pelo poder legislativo 
(Sefído por isso iilnito 11 tais solenine e respei-
tável 1I0 qne qualquer atljutlicação pa r t i cu -
lar feita por simples convenção tias partes , 
«>u por autorid iile tia justiça) rti.ls por otitrt» 
lado foi to l.i Onerosa tí gravosissima para «» 
Banco , porque tertdo direito a uni pleno e 
prumpto pagamento dc seus créditos , teve 
«le soffrer o qne lhe ha-t le resul tar daquel l i t 
adjudicacão tão precár ia , tleficiente e m o r o -
sa ; e ao 111 estíio tempo na parte que pagou 
pelo governo a seits credores , em desempe-
nho do sc'u contracto , teve tle se tlesapossar 
tle 1,534:Jo0j|(OOt» tle suas inscripções , t o -
mando , em logar tfel las, sobre o fundo , a s 
respectivas acções dos credores pagos ; e d e -
mais a riiais tomou todos os out ros pesa-
díssimos encargo», consignados no decre-
to ila sua organização, encargos , que r e -
l igiosamente tem cumpr ido pela sua pa r t e , 
eul quanto qile o governo nunca lhe pagou 
liem uni real tia prestação dos 1 áo-.ooo.^ono! 
nu rica lhe fez entrega dos bondt e inscr ip-
ções tia dotação , nem dos seus juros , antes 
agora praticou O at tentado tle os ir a r reba ta r 
tia junta do credito publico , forçando o de-
posito ein que alli se acliavão ^ conforme .1 
lei tle i 3 d e Julho tle i 8 { 8 ; e s imi lhan te -
menie não tem dado nenhum expediente ;í 
venda tios bens nacionaes , que se estão e s -
candalosamente pertlendo e delapidando ; e 
dos mesmos reditos Cobrados per tencentes arr 
f u n d o , tem por vezes dis t ra indo , e não e n -
t regue , avultadas sommas! E todavia no de-
creto tle 3o tle Agosto todas estas considera-
çóes tle justiça , de moral idade , e de i n t e -
resse publico forão desat tendidas. 

Que o Banco de Portugal tem um direito»' 
sagrado de propriedade nos reditos tio fui i* 
«lo tle amortisação , não haverá liorawn e s -
clrtrecido e imparcial , qne enr vista do e x -
posto , ouse i m p u g n a - l o ; mas se fosse p rec i -
so corroborar essa demonstração com a c o n -
fissão dos próprios ministros tle Vossa Mages-
taile , lá está ella no relatorio tio decreto d e 
3o tle Agosto , quando diz , que o governo se 
apropria tio furnlo especial de amortisação , 
indeutnisariilo o Banco de Portugal por m a -
neira equivalente e rasoavcl . . . 

Demonstrado pois e reconhecido no B a n -
co o direi to de propr iedade na quota r e spe -
ctiva sobre os reditos da fundo especial de' 
amortisação,-couro será possível, que Vossa 
Magestatíe consinta , que elle seja espoliatlo 
tlcsse direito cont (lagrante violação tio a r t i -
go i 4 j i §. a i 'la Carta Constitucional , e d a s 
leis respectivas? ! E qile' em nome de Vossa 
Magestade trs ministros invadão a p rop r i eda -
de alheia ' , e in f r in jão a constituição nos nV-
figos mais essenciaes ? ! Os supplicantes con-
fia > qne Vossa Magestade , como protectora, 
tias liberdades publicas , e Rainha Cons t i t u -
cional dos portuguezes j pelos mesmos meios 
que a constituição lhe confere , fará cessar 
(amanha violência , que tanto pôde p r e j u d i -
car a dignidade tia coròa , couto a for tuna 
publica e pasticular ! 

Sim , Senhora , os homens reunidos en i 
sociedade subjeitarão-se aos pesados encargos 
sociaes, só para melhor poderem garant i r :i 
sua pessoa , l iberdade e propr iedade ; e os go-
vernos a seu arbítr io al ternarão contra estas 
condições essenciaes da associação , por esse 
mesmo facto fo rão considerados despót icos ; 
e para obstar ás suas odiosas arbi t rar iedades 
fo i , quo se consti tuirão onde foi possivel, oS 
governos constitucionaes com as garantia» 
individuaes da l iberdade pessoal , e da p i o -
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prieilaile ; e o ihrono de Vossa Magestade e 
de toda a sua dynastia está por tal fórma 
identificada com estas garantias, que em seu 
elevado e varonil jnizo Vossa Magestade cer-
tamente considerará, que náo poderá prestar 
apoio á dynastia , nem servir a nação quem , 
sendo advertido , e depois da devida refle-
xão , ainda qtiiíer insistir na destruição d'a-
quellas saudavcis garantias. 

Se os direitos do Banco de Portugal , para 
lhe ser conservado intacto o fundo especial 
de amortisação , como qualquer proprieda-
de particular , são tão indisputáveis em face 
da constituição e das leis, não são menos 
ponderosas para isso as considerações mornos, 
economicas e politicas , que Vossa Magestade 
como Soberana judiciosa e desvelada pelo 
bem dos povos , por certo não esquecerá : e 
seja permittido aos supplicantes tocar de pas-
sagem em algumas delias. 

Para decretar a espoliação do fundo to. 
mou-se o pretexto de querer construir com 
elle os meios precisos para construir um ca-
minho de ferro , qne do Porto venha entron-
car-se na linha ferrea de Lisboa á fronteira 
de Hespanha. Para quem não conhecer o nos-
so estado financeiro e administrativo; a 
nossa posição geographica ; as prodnrçóes 
dos terrenos , e as relações commerciaes das 
duas cidades, parecerá que aquelle destino é 
grandioso (ainda que ninguém dotado de mo-
ralidade admittiria que , qualquer qne fosse 
a grandeza e conveniências desse fim , po-
dessc elle justificar a extorção e violência que 
para o conseguir se empregassem) pois que 
quem tira a causa alheia ainda que seja com 
o intento de a dar tle esmola , sempre com-
mette roubo , como aquelle que a tira para 
si ! Mas examinado o pretexto , nem ha nem 
pode haver gente reflectida que acredite na 
sua realisaçáo , como está annunciado ; e são 
palpaveis as rasoes da duvida. 

( Co ti tin uar-se-ha.) 

N E C R O L O G I O . 

Mai s um foi r iscado tio livro dos 
v ivos! mais uma vida preciosa nos 
foi a r r e b a t a d a ! é p o r q u e Deos pre-
cisava d e mais tuna exis lencia cheia 
de v i r t u d e s , para abr i lhantar a sua 
corôa ! ! . . . foi o sr l")r. J o a q u i m U r b a -
no de S a m p a i o , lente ca lhedra t ico na 
facu ldade de d i r e i t o , que a morte ar-
reba tou dos braços da sua família e 
d e seus amigos ! lha quasi um a n n o , 
q u e um a t t a q u e apop le t i co o veio as-
sa l t a r ; podendo resistir áquel le terr í -
vel accesso , sobreveio lhe uma mo-
léstia de fígado, com repet idos a t t a -
q u e s ; a t é q u e finalmente no dia 12 
do co r ren te mez foi Deos s e rv ido , 
acaba r com aqnel la e xis t ene ia já de-
finhada por tantos d e s g o s t o s ! ! . . . O 
seu amigo c o n s t a n t e , o sr. Dr. J o ã o 
C h r i s o s t o m o , assistiu á cabecei ra do 
leito a t é á hora do seu pas samen to ! 
a té ;í hora em q u e elle fechou os 
olhos para nunca mais os a b r i r ! ! os 
seus amigos o acompanharão a t é ao 
t u m u l o , onde tinia fria lousa o deve 
encobrir a todos , os que o conhecê-
rão !! e ahi deve dormir o somno da 
E t e r n i d a d e , cujas p o r t a s , q u e para 
todos so a b r i r ã o , elle j á t r a n s p o z ! . . . 
seu coraçao não palpitará mais ! aban-
d o n a n d o este mundo cheio de sendas 
to r tuosas , e de precipícios sem fim ! 
de ixando sua família envol ta em la-
g r i m a s , da qual o único amparo èra 
a q u e l l e ! ! ! como homem probo t ive-

mos a ven tura d e conhece r suas vir-
t u d e s ! como cidadão honrado o seu 
respe i to á lei! como bom p a i , e bom 
irmão o seu disvelo pela sua car inho-
sa famíl ia! o f fe reçâmos como amigos 
es te holocausto á sua memor ia !? e 
orêmos por e l l e , e por seus filhos , 
para que neste mundo encon t rem me-
lhor sor te , q u e a delle ! ! ! 

A terra lhe seja tão leve como 
g randes são as desgraças , a q u e a 
sua mor te deu mot ivo ! e como iiu-
rnetisa é a saudade q u e d e i x o u ! ! . . . 

A. A. R. C. C. 

CO IIR EWOIS D EbCIAS. 

Sr. Redactor\ 
Lendo o Liberal do Mondego, que V. ha-

bilmente redige — de a do corrente , depa-
rei em um periodo , em que V. se refere a 
mim e ao sr. Visconde de Fornos d'Algodres. 

A' parte o jnizo qne V. alli fórma a meu 
respeito , que na verdade bastante me lison-
geia , e agradeço , é do men dever, como se-
cretario geral , que servi com o sr. Visconde 
e seu Amigo declarar; que V. se não acha 
bem informado quando assevera , que em 
seu tempo se praticárão tropelias eleitoraes 
com recommendação e responsabilidade do 
mesmo sr. Visconde. 

A verdade é , que nunca as eleições corre-
rão mais livres , e que s. cxc." seria incapaz 
de autorisar directa ou indirectamente vio-
lências de ordem alguma. 

Sou de V. venr. e muito obrigd.0 

Antonio Luiz de Sonsa Henrique Secco. 
Coimbra i a d O u t u b r o de i85a. 

Post-Scriptum. 
Mercado de Coimbra em 19 de Outubro 

dc I852. — Trigo tretnez (alqueire) 4 ° ° r s-
Dito branco 38o is. Milho branco a4o rs. Mi-
lho amarello a3o rs. Cevada 160 rs. Feijáo 
vermelho 3ao rs. Feijão branco 3oo rs. Fei-
jão rajado 25o rs. Feijão frade a3o rs. Ba-
tatas 180 rs. Tremoços 200 rs. Azeite i:4oo. 

Os dois gigantes do mar. — O maior va-
so de guerra que se conhece , navio mixto 
em helice , recentemente construído em 
Inglaterra , mudou o nome de Windsor 
Castle , que tinha, para o de Duqne de Wel-
lington. Quasi do mesmo tamanho lem a ma-
r i n h a Fianceza o Napoleão , tia mesma sorte 
mixto e em hélice. Possão estes dois gigantes 
viver em melhor harmonia , do q tte os sens 
imnortaes padrinhos. (Presse.) 

Fallecimento. — FaHeceu na cidade do 
Porto o conselheiro Agostinho Albano da 
Silveira Pinto. 

Pagamento.—Chegárão as ordens de pa-
gamento do mez de Setembro. 

B O L E T I M BIBLIOTiRAPtílCO. 

O P A N O R A M A , 

Jornal Litterario e Tnstructivo. 
Publicou-se o n.° 4» do 9.° vol. desse 

bem conhecido Seinanario, contendo interes-
santissimos artigos, c gravuras em madeira. 

Preço de cada n.° 3o reis. 
Vende-se 'em Lisboa, na loja do Editor, 

Rua do Ouro, n.°' 227 e 228 ; na de Lava-
do, rua Augusta ri.° 8 ; na de Bravo , rua do 
Ouro n.° 212 ; e nas mais do costume. 

Recebem-se desde já assignaluras para o 
io.° vol. , que ha de começar era Janeiro de 
i853 ; pelos seguintes preços: 

Por anno, ou 5a n.os i:3oo. 
Por semestre, ou afí «."" 700. 
Avulso cada n° 3o. 

Na loja do Editor, se achão á venda col-

lecções do Panorama até 1844 > l ) e n 1 como 
os números 1 a 38 do 9.° vol. qne vai con-
cluir-se. Nas Províncias, Ultramar e tc . , r e -
cebem assignaturas e encommendas de cot-
lecções os coriespondentes do Editor , cujos 
nomes se publicai5o brevemente. 

R E V I S T A H I S T O R I C O - P O L I T I C A DE P O R T U G A L , 

Desde o ministério tio Marquez de Pombal 
até 1842. 

Por — J. A. tios Santos e Silva. 
Achão-se á venda a 1.* e 2 / paite , nas l o -
jas dos srs. Posselius , na rua da Calçada ; e 
Mesquita , na rua das Covas. 

O C O M MEN DADOR DE M A L T A , 

Por — Eugénio Sue. 
Publicou-se o traducção deste volume. 

Vende-se em Coimbra na loja tle livros tle 
A. H. Dardalhon , por 220 r s . ; — em Lisboa, 
Porto e Braga por 240 rs. 

ANNUNCIO. 

Convite e declaração. 

BEnto Leão da Cunha Carvalhaes declara 
aos seus amigos, que para evitar i rregu-

laridades, fica desde boje por diante marca-
do o dia ««abadou tle todas as semanas para 
a partida, que elle dá ein sua casa : declara 
e convida igualmente por este meio ao sr. 
Administrador do Concelho, para vir tomar 
a sua c a s a uma chavena de chá, para que 
este senhor se venha divertir 11111 pouco ; e 
em segundo logar para ser testemunha oc-
cular do que se passa , e não andar a incom-
modar os visinhoscom autos sui generis , a 
inquerir testemunhas , e a cançar regedor , 
cabos e soldados , etc. 

Districto de Coimbta. 

ACha-se aberto o cofre da recebedoria 
deste concelho, pelo espaço de 3 o dias 

a contar tio dia 20 de Novembro proximo , 
e acabar em igual dia do mez seguinte, para 
a recepção da decima e impostos annexos do 
anno civil de I852 , pertencente ás seguintes 
freguezias: Antuzede , S. Facundo , Trou-
xemil , Botão , Souzellas , S. Paulo , P e d r u -
Iha , Brasfemias, Ei ras , Tor re de Vilella , 
Cioga e Pampilhosa ; — mas os contribuintes 
que quizerem satisfaza-las desde o dia 7 em 
diante podem faze-lo. 

FRancisco Ignacio de Sousa, acaba d e esta-
belecer a sua loja tle encadernador , na 

rna de Quebra Costas, n.° 18, aonde lem uni 
variado sortimento de fazendas pertencentes, 
á sua arte. 

Promptifica-se a encadernar qualquer 
obra , com o maior aceio, e por preces coni-
modos. 

Vende tãobem, livros brancos pautados y 

de vários tamanhos, 

PAra anuuir ao pedido de varias pessoas os 
Professores de Photographia Corentin 

ctc. Newman , reservão as Sextas Feiras e 
Sabados , para as fatnilias que quizerem ser 
retratadas. 

QUeni quizer ficar com uma assignatura do 
tliccionario de Faria, que se está publi-

011 ndo em Lisboa , dirija se a esta Redacção. 

JO ã o de Santo Xis to , assis-
] t e n l e na rua da Pedrei ra , 
1 n." 17 , de f ron t e dos Grillos , 
na qual idade de administra-
dor «ruma c a s a , está encar-
regado tle dar a lgumas quan-

j tias de d inhe i ro , a ju ro de 
j seis por cento , sob re penho-

res de ouro ou pra ta . 
nrrr 

Hl 
C O I M B R A : Imprensa da Univ. 1 8 5 2 . 
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C O I M B R A . , 2 3 D E O U T U B R O 

tiisbon. —ÍO partido progressista toca a 
r e b a t e , para fazer oppo.tiçâo ao ministério, 
O partido conservador , depois d e haver de -
eiarado , que ne abstinha , hoje , traduzindo 
em linguagem politica a resistência tios Ban-
cos , declara , q»ie vai á urna. 

Km sumiua — todos os partidos liheraes 
decliíráo, <fue se interessão na lacta eleito-
ral. Gostámos disto. 

Temos peoa de que só agora venha a 
exaltação; mas ainda ver» a t e m p o , se for 
sincera. 

A commissão progressista de Lisboa tra-
ta de reorganisar-se, visto que a antiga se 
decompoz, Algumas commissões de f r egue -
wa já dérão signaes de vida. 

N o Porto o sr. José Passos declara-se em 
<tf>erta hostilidade com os ministros , e com 
todos «s que transigirem com os ministros. 

E q*»e faz o ministério no meio tte tu<lo 
isto ? recom-menrla os seus fieis , qne poude 
recrutar «os dois partidos progressista e con-
roMervador, e prepara-se para a Jucta «om as 
suas com missões organisadas ofôcialmente , 
e que são os empregados administrativos, fim 
quanto »e conservar dentro da orbita legal , 
ií£o haverá motivo de queixa. As suspensões 
e demissões de administradores e regedores 
pôde íaoe las quantas qurzer , e quando qu i -
zw. 

M a r a i P ( § > M P 2 < M o 

E 
S I T U A Ç Ã O . 

Curioso regislrar as diversas solu-
ç õ e s , q u e os partidos e os indivíduos 
ind icão , para as q u e s t õ e s , que o mi-
nistério levantou no paiz. 

Para avaliar bem e dev idamen te 
®S factos con temporâneos , é indis-
pensável ser superior ás inspirações 
das paixões , q u e desv i r tuão sempre 
qua lquer op in ião , exagerando-a. 

Farêmos d e historiadores impar-
c iaes quan to pudermos. 

N a resisteneia do Banco de Por tu-

f a l , e do CommerciaJ do Porto, e no 
escon ten tamento provocado pela 

abolição da Companhia dos vinhos 
do Al to -Douro — veem muitos um 
obstáculo invencível para o ministé-
rio. 

O ministério ca i r á , dizem e l les , 
i n fa l ive lmen te , an tes mesmo da reu-
nião das cortes , e por falta de meios. 

M a s se o ministério não pôde ob-
ter meios dent ro do paiz , dizem ou-
tros , n3o Ibese rá impossível ir bus-
ca-los a Inglaterra . 

H a imaginações fito felizes, que 
veem nas medidas do governo inspi-
rações do governo i « g l e * , e crêem 
firmemente, q u e os «ossos alliados 
hão d e soe correr o aoa»» tfaesfiwro no 

seu actual a p u r o , como o tem soc-
corrido em crises preteri tas. 

Af í i rma-se , q u e o sr. ministro da 
fazenda pedira os 200 contos ao Ban-
co Couvmeroial do Porto já com a 
certeza de os não o b t e r ; e só para 
justificar-se de ir procurar fóra recur-
sos , que tinha dent ro do paiz. 

Não sabêtnos o credi to , que me-
rece tal not ic ia ; mas não a ju lgámos 
improvável. 

K as necess idades do thesouro se-
rão t ão pouco u r g e n t e s , que dêem 
tempo a qne se ar ranje um emprés -
timo em Ing la te r ra? 

Ha quem sus ten te a affirmativa e 
a negativa. 

E m todo o caso o remedio pro-
posto será somente palliativo. 

N ã o nos assusta ver o ministério 
caminhar no trilho das refórmas ; mas 
quer íamos poder notar a economia ao 
lado de cada medida decre tada . 

O ministério ganhará as eleições 
por toda a p a r t e , dizem out ros ; por 
que a lei eleitoral não estorva a in-
gerência das autoridades administra-
t ivas , r ecommendando a té a presen-
ça d o administrador nos differentes 
actos eleitoraes. 

A d i f i cu ldade maior não está no 
vencimento das e le ições ; a difficul-» 
dade maior está na escolha dos can-
didatos do governo , q u e devem ser 
t a e s , q u e se possa contar com elles 
para o t r iumpho das medidas decre-
tadas. 

Agora é que o governo ha de sen-
tir os inconvenientes d e não haver 
demarcado defini t ivamente os limites 
da s i t uação , a que tem presidido. 

A maior prudência , a mais deli-
cada c i rcumspecção são indispensá-
veis na eporha a c t u a l , para q u e ás 
eleições corrão desaffrontadas, . 

Se o governo violentasse a cons-
ciência dos eleitores , surgiria inopi-
nadamente um obs tácu lo , q u e avul-
taria muito mais , que os Bancos e a 
Companhia dos vinhos — o descon-
IrnlamiTilo publico lavraria com a 
celer idade do contagio moral , e se 
transformaria em desesperação. 

T o m e cuidado o ministério e não 
aspire a uma representação monofona 
de comparsas , q u e vão approvarsem 
discussão todas as reformas decre ta -
das. 

Doos nos livre de uma carnara 
sem opposição, que será o signal per-
cursor d!um» nova revolução. 

Ratámos todos cansados. 
Depois de tr inta annos de locías 

v iofentas , de revoluções , conlra-re-
voluções e golpes doestado r precisá-
mos de entrar uo es tado normal , pára 
meditar seria mente sobre o modo de 
remedear as ,necessidades publicas. 

A' urna! é tSobom o nosso g r i t o ; 
mas á urna desaffronlada , doniíe sái^ 
a expressão sincera da vontade na-
cional. 

B A N C O D E P O R T U G A L . 

Contin uâmos a dar publicação aos docu-
mentos que nos forão enviados. 

A primeira é porque a apregoada linha 
de ferro de Lisboa á fronteira de Hespanha , 
apenas se acha ainda projectada condicional-
mente , e com todas as indicações de náo 
passar por agora de projecto, alé'm do levan-
tamento das p lan tas , e traçado até Santa-
rém , e do seu pagamento bem gravoso, co-
mo no prngramma se taxou. E nem pareça 
frívola esta duvida , porque , se ainda náo se 
combinou com o governo hespanhol para 
fazer vir tima linha de Madrid encontrar a 
que vae de Lisboa, antes a qne segue de 
Aranjuez , vae tomando, segundo tem cons-
tado , a direcção do Mediterrâneo para Ali-
cante , oç proximidades! . . . Se a direccão 
da linha portugueza para a fronteira não po-
de ser , em caso algum , traçada sem explo-
rar simultaneamente a direcção mais vanta-
josa , que deve trazer a linha hespanhol a 
para a encont rar ; e seta a ligação com esta , 
a de Portugal destacadamente |wra a f r èn te i -
ra , é um miserável sonho de loucura J S e 
nada se cuidou ainda de concordar cot» o 
governo hespanhol sobre a tarifa das barrei* 
ras para as fazendas transportadas, objecto 
bastante melindroso , e de muita t ranseen-
dencia para os dois povos, e por isso de 
mais dificultosa combinação; e se finainten-
te nem ainda forâo autorisados pelo poder 
legislativo os meios e obrigações do governo 
annunciados para tal empreza , sendo iHe-
gaes e niillos todos os que se contractarem 
sem as autorisações constitucionaes, eoa-
forme a Carta no artigo i5.°, $§. 8;° e 
» i . ° ; artigo 35.°, §. artigo 1 7 7 / ; e acto 
addicional artigo 12.° e i3.°, parece claru 
que todo este negocio até agora n í o tem pas-
sado de um brinquedo , on de um expedien-
te para entreter a attençáo do publico. E se 
a linha do Porto depende da construcção 
daquella tão duvidosa , para a vir encontrar , 
fica provavelmente socegada em longa e lial-
dada espectativa ! 

A segunda razão de duvidar é p o r q u e , 
desorganisadas inteiramente as finanças do 
paiz, e falhando ainda os meios para as des-
pezas ordinárias , como é sabido ; e riáo a p -
parecendo da parte do governo netibóma 
providencia de grande economia , antes uma 
progressiva tendência para gastar , e aug-
mentar despezas , sem attender á prestação 
de contas , e nem ao arranjo da contabilida-
de publica ; e sobre tudo estrangulada toda 
a ideia de credito publico , sendo o decreto 
de 3o de Agosto , depois de tantos outros , a 
prova mais irrefragavel de que o ministério 
qaebra os mais solemnes contractos ; invade 
a propriedade alheia ; e despresa todo o d i -
reito e justiça , que só subsistem quando as 
leis Se resptilão e observão ; no meio de ta-
manha desordem e descrédito , como será 
possível grangear meios para fazer , ou asse* 
gurar as despezas da tinha de ferro pa^-a a 
fronteira de Hespanha , e simultaneamente 
fiara o Porto y quando a primeira , Delos d t -
ininutoS ca lentos do governo , no parecer da 
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commissão, que precedeu o programma , 
publicado no Diário n/~ 370, de i;5 de N o -
vembro de i851 , ha de exceder muito a i5 
milhões de cruzados j e a do P o r t o , segundo 
esse mesmo calculo , e natureza accidental 
do t e r r e n o , excederá muito a 16 milhões de 
cruzados ? ! 

A terceira razão de duvidar é porque o 
f u n d o de amortisacão , com quanto seja um 
objecto valioso no seu complexo , é comtudo 
l imitado, e muito infer ior ao custo da linha 
férrea , muito part icularmente pela difficul-
dade de se apurar e arrecadar , e se do seu 
producto se houvessem de deduzir os juros 
para os portadores das obrigações do thesou-
ro , çomo está escripto no artigo 2.0 do de-
creto de 3o de Agosto , todo o seu rendimen-
to nos primeiros annos fu turos , seria absor-
vido para esse pagamento , uma vez que aos 
credores se desse o ju ro verdadeiro equiva-
lente dos rendimentos espoliados ; mas nos 
annos seguintes , decrescendo o rendimento , 
á proporção das vendas que se fossem reali-
sando , e"sem que os juros diminuíssem , se-
ria preciso applicar para estes parte do pro-
ducto capital , e então o remanescente seria N 

t ão insignificante , que só por allucinação , 
se poderá apresentar como meio de habilita-
ção para construir uma linha de ferro tão 
dispendiosa ! E conseguintemente para des-
viar do ministério o labeo de insensatez , é 
forçoso concluir , que é inteiramente espe-
cioso o pretexto da construcção da via terrea , 
adoptado para iuvadir o f undo de amortisa-
cão. 

Pelo exposto, S e n h o r a , os supplicantes 
não precisão fazer longas ponderações sobre 
as vantagens ou desvantagens da linha de fe r -
ro entre Lisboa e Porto , para mais conven-
cerem que a sua proposta é um pretexto; 
mas estão bem persuadidos de que os pro-
prios ministros , e qnasi todos os por tugue-
zes terão a convicção de que nas nossas cir-
cumstancias , em face da urgência de tantas 
outras cousas de primeira necessidade , e no 
meio dos apuros financeiros em que nos acha-
m o s , seria um grandissimo erro administra-
tivo extenuar todas as forças , e todos os re -
cursos do paiz em obra tão gigantesca e dis-
pendiosa , e cujos sacrifícios nunca poderião 
ser compensados : e tem os supplicantes esta 
persuasão , porque reflectem na posição geo-
graphica de Lisboa e Porto , e nas poucas re -
lações eommerciaes que tem ou poderão ter 
entre si , ou com os povos intermedios por 
onde a via ferrea houvesse de passar, sendo 
a razão daquellas poucas poucas relações , 
que os seus aprovisionamentos respectivos , e 
os seus mercados.são exercidos principalmen-
te nos territorios oppostos que ficão ao sul e 
nascente de Lisboa , e ao norte e nascente do 
Por to , ou em praças marítimas nacionaes ou 
estrangeiras com cotnmunicação directa pela 
foz do Tejo , Douro , Vouga e Mondego; e 
os cereaes, vinhos , ou mercadorias de maior 
volume , que entre as duas cidades se con-
duzirem , seguirão em todo o tempo a via 
aquatica do Tejo , onde é compatível , ou a 
do Oceano ao longo da costa , ou em fim os 
transportes actuaes , já por serem volumes 
inadmissíveis nos wagons da linha de f e r ro , 
e já pela maior barateza dos fretes. 

Entretanto é necessário advertir , que se 
o caminho de ferro fosse sinceramente pro-
posto ede grande vantagem publica, nem por 
isso a espoliação do fundo para elle deixava 
de ser uma violência intolerável, por que as 
obras de utilidade geral fazem-se á custa de 
todos os cidadãos , em proporção dos seus ha-
veres , conforme o artigo • 45 §- 14 da Carta 
Constitucional , e é sempre criminoso espo-
liar um ou alguns cidadãos para vantagem 
dos outros ; e deve dizer-se com franqueza", 
porque é verdade, que o systema do decreto 
de 3o de Agosto estabelece um communismo 
te r r íve l , e muito peor do que esse de moder-
na data , que com tanta razão tem assustado 
os proprietários do mundo civilisado , por 
qne quando neste se propõe refundi r a pro-
priedade de todos os cidadãos para dar t ra-
balho e subsistência aos que a não tem , 

quaesquer que sejão as repugnancias natu-
raes do sentimento de commodidade indivi-
dual , e de predilecção exclusiva pelo produ-
cto de nossas obras, e de nossos serviços , sen-
timento que reagirá e fará provavelmente 
abortar sempre taes ideias , quando se quei-
rão levar ao total aniquilamento da proprieda-
d e , é comtudo certo que esses communistas 
nem propõem que se descarregue o sacrifício 
sobre um só, ou poucos proprietários,deixan-
do os outros a folgar , nem o determinão por 
motivos frivolos, antes pretextão ideias de 
humanidade. 

A fallacia e lesão da indemnisação pro-
mettida no decreto é outra consideração, que 
fará conhecer a Vossa Magestade como e 
quanto o Banco ficaria prejudicado, se áquel-
le vigorasse. O ministro reconhecendo , no 
seu relatorio , que ia tirar aos credores do 
fundo a sua propriedade , como que assusta-
do com a enormidade do facto , quiz ver se 
o podia at tenuar , promettendo uma indi-
mnisação; e para calcularas suas proporções, 
diz elle que tirou nota do rendimento effecti-
co entrado nos cofres do fundo desde a sua 
origem, e como equivalente ao termo tnedio, 
promette desde já (e que valor terão taes 
promessas sem outras garantias ? 1) dois por 
ceilto , para ir augmentando em curta época 
até tres por cento de juro . Nes te calculo 
commetteu-se , em prejuizo do Banco , uma 
verdadeira fallacia e subrepção ; porque , to -
mando-se por base o rendimento eífectiva-
mente entrado nas caixas do Banco , occul-
tarão-se todas aquellas avultadas sommas que 
por leis pertencem ao rendimento do fundo , 
da mesma sorte que as outras , mas que lá 
não teru entrado por faltas e transtornos do 
proprio governo ! Assim deixou elle de fóra 
de calculo a prestação dos x 20:000^000 que 
era obrigado a dar , conforme o decreto de 
19 de Novembro de 1846 , e de que nunca 
entregou um só real 5 occultou os juros ven-
cidos dos bonds, inscripções, e apólices 
resgatadas e pertencentes ao fundo que ago-
ra arrebatou do deposito da junta do credito 
publico ; e só esses montão a 321:384^960 
reis , contando unicamente as inscripções e 
apólices que o Banco entregou pelo resgate 
das notas; porque dos outros bonds , etc. , 
que se devem ter resgatado de outras pro-
cedências , nunca o governo tem querido dar 
conhecimento ao estabelecimento ! Occulta-
rão-se quantiosas sommas cobradas perten-
centes ao fundo de amortisacão , que o go-
verno por vezes tem distrahido das recebe-
dorias , e estorvado de entrarem nos cofres 
do Banco ; e demais disso não se levou em 
conta que a venda dos bens nacionaes e co-
brança dos foros ha muitos tempos tem sido, 
como de proposito, abandonada pelo governo, 
segundo se vê dos raros annuncios appareci-
dos no Diário ; sendo áquelle desleixo , ou 
vistas de outra ordem , a cansa da escacez 
do rendimento nesteartigo da dotação do 
fundo ; rendimento que poderia centuplicar 
nos primeiros annos, mediante a devida acti-
vidade ; e por um expediente d'csta ordem , 
subtrahindo-se do calculo mais de metade do 
que realmente devia ser. 

Nem pense Vossa Magestade que ha nisto 
exageração , porque hade ser com os factos 
do proprio ministro que se hade patentear a 
ob e subrepção, com que o decreto foi orga-
nisado e submettido á Real Assignatura! No 
orçamento de i85a para i853 , no mappa 
dos rendimentos, encontra-se a seguinte ver-
ba = Rendimento dos proprios nacionaes 
pertencentes ao fundo de amortisacão (no 
continente) 4 0 8 : 0 0 0 ^ 0 0 0 (nas ilhas) 8 6 : 6 0 0 $ : 

total 4 9 4 : 6 0 0 / 0 0 0 reis = ; e quando se vae 
examinar o desinvolvimento do mappa , no 
artigo 3.", secção 2.", e artigo 5 . s e c ç ã o 
3.% vê-se que naquella conta não forão com-
prehendidos os juros de 2 . 6 0 0 : 0 0 0 ^ 0 0 0 das 
inscripções resgatadas, pertencentes ao fundo, 
que elles orção por 9 7 : 0 0 0 ^ 0 0 0 annualmen-
te ; nem tãobem está comprehendida a pres-
tação dos 1 2 0 : 0 0 0 ^ 0 0 0 pela alfandega na-
turalmente porque ; sendo devida pelo de -
creto de 19 de Novembro , não «e conside-

rou subsistente depois da lei de 16 de Abril 
de i85o , oride se não menciona. Conforme 
áquelle orçamento , que está assignado pelo 
proprio ministro da fazenda , deve o rend i -
mento do fundo , incluidos os juros das ins-
cripções , cálcular-sè èm 5 9 1 : 6 0 0 / 0 0 0 ; e 
todavia agora que a lealdade e boa fé , para 
o caso da figurada indemnisação do Banco , 
devião levar o ministro a calcular ao menos 
por áquelle orçamento , não duvidou elle 
pôr-se enicontràdicção comsigo mesmo, coni 
a verdade daquel le facto , e com a morali-
dade publica , e figurar o rendimento do 
fundo por uns 227 contos , segundo parece, 
isto é , muito menos de metade do que deve 
ser ' 

A existencia daquel la lesão ainda que 
não fosse demonstrada , com fica , facilmen-
te se podia concluir do facto da espoliação; 
pois que , se fosse verdade que o governo 
tencionava dar aos credores uma justa e 
equivalente indemnisação do que lhes t irava, 
como essa havia de sahir do mesmo fundo, 
ou do thesouro , nada o governo lucrava ; e 
então para se não capitular o decreto de in-
sensato , é forçoso reconhecer q u e , além do 
mais , é grandemente lesivo na taxa da inde-
mnisação promettida ; é fundado em mani-
festa ob e subrepção ; e são ainda mais estes 
motivos fortíssimos , porque Vossa Magesta-
de náo pode consentir que elle vigore. 

Quaes se jão , Senhora , as fataes conse-
quências do decreto de 3o de Agosto para o 
aniquilamento do credito publico , ainda os 
menos reflectidos o cnmpi ehendem. No meio 
de graves apuros ainda muitas vezes se c o n -
fia em quem mostra respeito pelas leis , pelo 
direito de propriedade , e pela moralidade 
publica ; mas se a falta de taes quahdades se 
manifesta , todos com razão se afastão , des-
confiados ! E assim quando os ministros, pu -
blicando o decreto de 3o de Agosto , debai-
xo de frivolos pretextos , parecem vanglo-
riar-se de violar a constituição e as leis, e 
de despresar o direito de propriedade , a f é 
publica , e as promessas e contractos mais 
solemnes , levão a nação portugueza á ultima 
degradação em pontos de credito ; porque , 
aniquilados todos os seus elementos, e obser-
vando-se que os ministros correm soltos de 
todas as considerações legaes e"n>oraes , n in -
guém confiará que as pi omessas c decretos 
de hoje não sejão amanhã destruídos e b u r -
lados, com mais facilidade do que o forão os 
precedentes que erão legaes e solemnes ! 

Este descredito , Senhora , publicado em 
nome de Vossa Magestade , e com tanto de -
sembaraço como se fosse um acto louvável , 
nunca pôr certo nos pode ser mais fatal do 
que na actual conjunctura , porque os melho-
ramentos das coinmunicaçóes em lodo o rei-
no são de extrema urgência, e de toda a pa r -
te reclamados; mas para os levar a e f f e i t o , 
ainda pelos systemas mais simples e econó-
micos , são precisos consideráveis capitaes , 
que nem os recursos ordinários do thesouro, 
nem o imposto especial podem fornecer , 
particularmente para as principaes estradas ; 
e só pelo apoio do credito se poder ão conse-
guir , como o proprio governo ainda ha p o u -
co reconheceu , propondo ao Banco e a o u -
tros o emprestimo de 700 contos para as es-
tradas de Lisboa ao Porto e a Elvas. A par 
disto está reconhecido, qne será da mais 
transcendente vantagem abrir communica-
cão accelerada com a Europa , por meio de 
lima linha de ferro atra vez da Hespanha , com-
binando prudentemente todo este negocio 
com o respectivo governo; e confiando de 
accordo com elle a uma 011 mais empresas 
a sua construcção : mas os muitos milhões de 
cruzados que hade importar só a parte que 
nos pertence , como poderão obler-se sem 
credi to! Ou como poderá esperar-se , que 
capitalistas sensatos venlião empregar seus 
capitaes, d e p o i s de advertidas pelo decreto 
de 3o de Agosto , e pelo procedimento dos 
ministros , que , estes quando lhes parece , 
não respeitãoleis, hem contractos? ! Eis aqui 
porque se pôde dizer com razão, que áquelle 
fatal decreto pareceu de proposito combina^ 
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do para prejudicar todos os melhoramentos 
naeionaes presentes e f u t u r o s ; e náo só pe-
la proclamarão do desci edito qne encerra , 
mas ainda pela inconsideração e imprevidên-
cia que descobre na marcha governativa. 

E na verdade o Banco de Por tugal é ho -
je , entre os poucos que existem , o principal 
estabelecimento de credito que tem a nação 
por tugueia ; e a sua organisação está de tal 
maneira colligada com a existencia do fundo 
especial dc amortisação , que é este lima das 
principaes bases do seu desinvolvimento e 
prosperidade ; e quem aniquilar este promo-
ve o aniquilamento de outro ! Não é isto , 
Senhora , uma asserção agora inventada para 
resistir á violência , está escripta no relatoiio 
do decreto tle 19 de Novembro de 1846 por 
estas formaes palavras— A esperança de que 
o novo Banco poderá estender as suas opera-
ções em favor das indus t r ias , está nas som-
mas que elle receberá para amortisação do 
empréstimo dos 4 ,o°o :ooo$ooo feito pela 
companhia Confiança Nacional , e nas que 
haverá do fundo tle amortisação agora esta-
belecido — pois apezar disto , e de ser nesta 
época que o governo mais preciosa de prote 
ger o credito , e o estabelecimonto principal, 
que o deve a l imenta r , é esse estabelecimen-
to , o Banco de Por tuga l , que elle lem ag-
gredido sticcessivainente com o decreto de 3 
de Dezembro de de 1851 , com o d e 26 de 
Ju lho ; em que odiosamente lhe quer extor-
quir a quarta parte dos seus juros , impondo-
lhe a contr ibuição de 25 por cento sobre to-
dos os que lhe p a g a , deixando intactos os 
outros credores de émprest imes particulares, 
muito menos dignos de favor ! e agora , para 
cumulo de tudo , apresenta-se com a espolia-
ção do fundo especial de amortisação ! ! 

A' vista des te incomprehensivel procedi -
mento não falta , Senhora , quem acredite 
que todas estas violências e aggressões nas-
cem do plano que os ministros fo rmárão tle 
destruir o Banco por inspirações de seus ini-
migos , e apontão-se os motivos , e os fins 
dessas inspirações. Mas os supplicantes , dese-
josos de que tudo isto sejão falsas apprehen-
sões , não podem deixar de declarar franca-
men te a Vossa Magestade, pa ra , segundo 
esta solemne declaração, fazer regular o p ro-
cedimento do ministério — Que , não sendo 
declarado sem effeito o decreto de 3o de 
Agosto , e cont inuando as extorsões contra o 
Banco (que de nenhuma forma as tem pro-
vocado) a consequência será ver-se elle na 
precisão de suspender as suas transacções — ! 
. . . Chegado esse terrivel acontecimento, os 
representantes do Banco patentearão á nação 
que a cansa tia sua destruição fòra o actual 
minis tér io; e para cont inuar com lealdade a 
satisfazer as suas obrigações lhes seria forço-
so cobrar as suas dividas com a possivel rapi-
dez, executando os devedores, e distraindo os 
valiosos penhores dos que não pagassem ; e 
procedendo assim tranqnillos , como submis-
sos ao império da força , esperarião depois 
pelo restabelecimento das leis e da justiça 
para reivindicar seus direitos ! 

Mas , Senhora , contemple Vossa Mages-
tade o quadro terrivel que este acontecimen-
to apresentaria sobre a capital ! Em primeiro 
lcigar paralisarião quasi todas as transaccões 
commerciaes , porque cessaria o auxilio tle 
descontos de l e t ras , que o Banco lhos faz 
annualmente do capital tle i . i 5 8 : 5 o o $ o o o , 
pelo termo médio tle 1849 a i 8 5 i : ao mesmo 
tempo cairia desfallecida uma considerável 
parte da industria da capital , porque as suas 
diversas fabricas e estabelecimentos recebem 
actualmente do Banco o auxilio de mais tle 
1 2 0 : 0 0 0 ^ 0 0 0 , de q u e lhe são d e v e d o r e s p o r 
letras , e que seria forçoso cobrar de prom-
pto : seguir-se-hia a distracção dos penhores, 
que , para os devedores impossibilitados de 
pagar , seria dc grande perda e consternação; 
ejos outros se verião nos maiores apuros para 
os resgatar de prompto. E de mistura com 
tudo isto virião os gemidos e lagrimas de 
perto de dois mil accionistas do Banco , em 
cujo numero se contáo muitos estabelecimen-

tos pios e de caridade , porque a maior parte 
delles , não tendo para sua subsistência , se 
não os limitados reditos que agora percebem 
de suas acções , dçf inhanão do miséria c de 
fome ! 

Porém não será assim ! Como Piaínha dos 
Portuguezes e protectora de suas liberdades 
e garantias constitucionaes , com um ÍÁS"'Ó 
da sua vontade soberana , affasle Vossa Ma-
gestade de nós tão horrível calamidade ! Ro-
tleando-se do seu conselho de estado que a 
lei fundamenta l do reino , no artigo 110. , 
manda ouvir ein todos os negocios graves 
faça-o sabedor dc todas as ponderações de 
justiça e prudência governativa quê fícão 
expendidas , e todas as outras qne liunca es-
capão ao elevado juizo e couiprehensão de 
Vossa Magestade ; e por desaggravo da cons-
t i tuição e leis o f fend idas ; para restabeleci-
mento do credito pub l ico , e protecção dos 
interesses geraes e par t iculares , digne-se 
mandar declarar sem effeito o decreto de 3o 
de Agosto ultimo , conservando o lundo de 
amortisação em toda a sua integridade e ap-
plicação: Assim o pedem respei tosamente, 
e o esperão , confiados nas soberanas virtu-
des de Vossa Magestade , os abaixo assigna-
tlos , como representantes dos accionistas do 
Banco de Portugal. — E. R. M. — O presi-
dente da assembleia , conde de Porto Covo 
de Bandeira — O vice-presidente , Francisco 
Tavares de Almeida Proença— Antonio Joa-
quim de Oliveira — José* Maria de Sousa 
Couceiro — Antonio Ganhado Vieira Pinto 

— Visconde de Benegazil — Alberto Carlos 
Cerqueira de Faria — Roberto José da Silva 
— Antonio José Pires Grandaes — Bernardo 
Miguel de Oliveira Borges , sobrinhos—Fre-
derico Augusto Ferreira — vice-presidente 
da direcção , José Lourenço da Luz — Joa-
quim José Fe rnandes , d i r e c t o r , Henriques 
Nunes Cardoso , director — Augusto Xavier 
da Silva , director — Francisco de Assis Bas-
to , d i r e c t o r — Antonio José Pereira Serze-
dello — José Ignacio de Andrade , director 
— José Manoel Leitão — Caetano Lopes da 
Silva , accionista — João Luiz Talone — 
Joaquim José Pires — Morrosh W a l s h — 
Mart inho Teixeira Homem de Brederode — 
S. Duprat — Domingos Joaquim da Cunha 
— Feliciano José Colares— Ascenso de Ser-
pa Azevedo — Sebastião José tle Freitas — 
José Joaquim Bernardes — Domingos tle 
Abi eu Ferrugento — José Antonio Bastos de 
Pinho — Manoel Alves do Rio — Francisco 
Isidoro Vianna. 

A assembleia extraordinaria do mesmo 
Banco ha de reunir-se quinta feira próxima 
3o do corrente , pelas onze horas da manhã. 

São convidados todos os srs. accionistas 
possuidores dacções até á quantia de 5 o o $ 
reis inclusive, na conformidade do artigo 1 e 
4 do regulamento provisório , ainda que não 
tenhão recebido a competent r carta daviso. 

Secretaria d'assembleia geral , 28 de Se-
tembro de I852. 

Antonio Joaqittm de Oliveira , 
Secretario. 

A Direcção do Banco de Portugal em 
cumprimento da resolução da assembleia ex-
traordinaria de seus accionistas , tomada na 
sessão de 23 do correntè mez tle Setembro 
faz publico ; que pelo Decreto tle 3o tle 
Agosto proximo passado , o Governo dicta-
toiialinente se apropriou do Fundo Espe-
cial de Amortisocão, que pelo contracto ce-
lebrado entre o Banco de Portugal e o Esta-
do tinha sido applicado e adjudicado ao pa-
gamento de certas e determinadas dividas so-
bre o Thesouro Publico, pertencendo ao pre-
sente ao Banco réis 4-852:244$46o; contracto 
que foi homologado pelo Decreto de 19 tle No-
vembro de 1846, e confirmado pelo Poder 
Legislativo nas Leis tle 19 de Agosto de 1848, 
e 16 de Abril de i85o. 

A Direcção faz publico, que com man i -
festa violação do direito de propr iedade— 
da boa fé dos contractos, e de todos os pr in-

cípios de just iça, c Leis, — o Governo polo 
Decreto tle 3o tle Agosto se apropriou de 
todos os bens e rendimentos, que const i tuem 
a dotação do Fundo Especial tle Amortisação, 
sem o prévio consentimento da outra parle 
cont rac tan te , dando em troco obrigações 
sobre o Thesouro , e apropriando-se pela 
Portaria de 11 tle Setembro corrente das 
Inscripçóes e Apólices 11a impoitancia de 
réis 2.3196:532^000 , que em vir tude do art. 
n . ? 4 . 2." da Lei de i 3 tle Ju lho de 1848 
existião por deposito na Junta do Credi to 
Publico , as quaes constituem parte da do ta -
ção do Fundo Especial de Amortisação como 
dispõe o art . 2b',0 n.° V do Decreto 19 de 
Novembro de 1846 , passando depois a ' f o r -
mar um fundo de amortisação da divida con-
solidada interna e externa , como prescreve o 
art. i5.° §. único da Lei de 16 de Abril de 
i85o . 

A Direcção faz saber pela cert idão abaixo 
publicada , os números , capital , e a divida 
publica a que pertencem as ditas Inscripçóes 
e Apólices; que declara forão depositadas na 
Junta tio Credito P u b l i c o , levando as q u e 
são deassentainento o pertenci! ou indosso e m 
branco, coin as assignaturas de dois Di rec to-
res do Banco, por assim o haver exigido a 
mesma Junta do Credito Publ ico , a fim de 
se lhe encher o pertence , e mandar averbar 
ao Fundo Especial de Amortisação. 

E porque o Governo , apropriando-se da 
dotação do Fundo Especial de Amortisação, 
pôde ter em vista alienal-o , l iypothecal-o , 
ou levantar sobre elle capitaes , a Direcção 
do Banco de Por tuga l , em desempenho da 
resolução da Assembleia Extraordinat ia, pro-
testa em nome de seus Accionistas contra uma 
tal violência, e quebra de boa fé dos con t ra -
ctos , commettida em despreso das solemnes 
estipulações feitas entre o Estado e o Banco. 

A Direcção protesta , outro sim , em d e -
sempenho da resolução da Assembleia E x -
traordinaria, que não reconhecerá em tempo 
algum qualquer transacção , que o governo 
por si ou seus agentes tenha feito , faça , o u 
houver de fazer , sobre tudo que lhes está 
adjudicado pelo Decreto de 19 de Novembro 
de 1846 , prevenindo por este modo toda e 
qualquer pessoa , corporação, ou sociedade 
nacional ou estrangeira , de fazer sobre isto 
qualquer transacção , pois a Direcção tudo 
reivindicará do poder de quem sem o seu 
consentimento o possuir. 

E para não se allegar ignorancia , a D i -
recção publica desde já a certidão da Jun ta 
do Credito Publico. 

Lisboa , 28 de Setembro de I852. 
O VICE-PRESIDENTE, José Lourenço da LUZ, 

Os DIRECTORES , Joaquim José Fernandes. 
Henrique Nunes Cardoso. 
Augusto Xavier dtí Silva. 
Francisco (TAssis Basto. 
Antonio José Pereira Serze* 

dello. 
José Ignacio tt Andrade. 
José Manoel Leitão. 

(Continuar-te-ha.) 

C O R R E I O D O S U L . 

L I S B O A . 

Continuão os trabalhos do levan-
tamento da planta do caminho d e 
ferro do n o r t e , achando-se j á con-
cluída a do caminho de Lisboa a San-
tarém. 

O sr. Hislop , com quem falíamos 
ha t l ias , disse-nos que o numero dos 
operár ios , que a empreza tenciona 
empregar , não descerá talvez de qu in-
ze mil , sendo destes dois mil irlan-
dezes , que o director conta occupar 
como chefes de esquadra. 

A empreza ca lcu la , que o carri l 
de ferro de Lisboa a Santarém estará 
prompto den t ro de um a n n o , e dis-
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se-nos q u e a velocidade seria t a l , 
que a jornada de Lisbua ao Porlo 
não gastaria mais de tres horas e 
pieia. Com uma rapidez destas é q n a -
si o m e s m o , que se as duas cidades 
não formassem senão tuna. 

O carril não passa precisamente 
por Coimbra , mas um pouco pelo 
lado debaixo, indo apanhar a dire-
ctriz da estrada velha no sitio deno-
minado dos Fornos. 

Em Lisboa vem terminar no largo 
dos A n j o s , e rompe por um túnel 
quasi togo ao sair da cidade. 

( Esperança). 

F R A N Ç A . 

O Moniteur e os jornaes bonapar-
tistas atulhão as suas columnas com 
làrguissiçnas descripções dos festejos 
ÍJ obséquios dispensados ao sobrinho 
de Napoleão o magno. A recepção , 

lhe flzerão na cidade de Bordéus, 
onde entrou a 7 do corrente eclipsou 
Aodas as ou t ras : ahi o enthusiasmo 
tòcou as raias do delirio. 

Apesar destas manifes tações , o 
presidente recebeu em Monlpellier 
uma [lição acerca da politica intole-
rante de seus ministros. Eis os ter-
mos em que se exprime a este res-
pei to o Moniteur, o qual por entre 
•as suas reticencias deixa apparecer a 
verdade. 

' • 1 V. 

n A s nove da /lotte apresentou-se 
o príncipe nunj ba i l e , que em seu 
obsequio deu ? municipal idade, e 
nèlle leve e n t u s i á s t i c o acolhimento. 
Tendo dado principio a es te baile 
passou a outro Composto na maior 
par te de artistas. Quando entrou o 
príncipe misturárão-sé os gritos de 
« viva ò imperador » cora os de « vi-
va a amnistia. » O príncipe percebeu 
isto, e depois de estar sentado alguns 
momentos levantou-se para retirar-se. 
Quando descia os degraus do estrado, 
repetirão-se as mesmas vozes, então 
parou , e com voz tranquilla disse : — 
" Õ i ç o gritos de — viva a amnis t ia ; 
— a amnistia está mais iip iíieii coração 
do que na vossa bocça. Se a deseja is , 
fazei-vos dignos delia pela vossa il-
lustração e patriotismo. » 

V ê - s e , que os artistas de Mont-
pçlljeV manifestarão claramente os 
seus sent imentos a iayor dos proscri-
p tos , e que siinilhante manifestação 
havia de ser mui desagradavel ao 
que , em vez delia esperava ovações 
e applausos. Tãobein o bispo da mes-
ma cidade em seu discurso fallou so-
bre a conveniência de promulgar uma 
amnistia ao que Luiz Buonaparte res-
pondeu em termos vagos. 

Continiía a perseguição ao part i-
do republicano. O prefeito do Alto 
Garonna expediu uina circular, para 
que sejão vigiados sem cessar toda a 
classe de réus políticos. Em Bordéus 
fizerão-se prisões por se ter descober-
to uri),a fabrica de polvora e quanti-
dade de ar mos oçcul tas ; os jornaes 
ininisteriaes simulão dar pouca im-
portância a este sticcesso. 

— A Revue Britannique assegura , 
que o gabinete francez está tratando 
coin o de Londre s , afim de que este 
lhe en t regue o testamento original 

de Napo leão , que ainda conserva em 
seu poder. 

— A3 ordens monasticas vão-se 
augmentando e engrandecendo em 
França. Os monges da Trappe reu-
nirão-se em capitulo geral no mos-
teiro de Montange e resolvòrão esta-
belecer mais urn convento , que se 
intitulará de Santa Maria do Deser-
t o , na parochia de Belle G a r d e , dio-
cese de Tolosa. 

— As correspondências trazem no-
ticias de novas prisões, que se di-
zem motivadas pelo descobrimento 
da machina infernal. Á' extensa lista 
de pessoas prezas accre§centa-se um 
novo catalogo das prisões feitas rê -
cen temente no departaníento do Hau-
te-Loi re . 

E m quanto nos depar tamentos do 
sul re tumbão os frerielicos vivas ao 
imperador fu tu ro , em Paris é objecto 
de todas as conversações a visita do 
papa á capital da França para a sa-
gração de Luiz Bonaparte. Todavia , 
sobre a viagem de Pio IX fazem se 
diversos commentarios. Dizem uns , 
que sua san t idade , como soberano 
de R o m a , acceila de toda a sua al-
ma a restauração dp império. Outros 
a s s e g u r ã o , q u e na q u a l i d a d e d e c a -
beça da igreja calholica , nega-se aos 
desejos de Luiz Napo leão , e que a 
sua negativa influirá essencialinente 
naqueê tão da occupação dos estados 
romanos palas tropas francezas. O ge-
neral Gemeau que commanda es tas , 
estava 1$ de volta em Roma da sua 
jornaáa a Paris. / R e v . Set.J 

Post-Scriptum. 

Um pedido á Camara. — Pedimos á Ca-
mara que mande collocar nos canos as ant i -
gas grades de p e d r a , pois que se tem conhe-
cido pela experiencia não produzirem nenhum 
effeito os modernos ráros. Os habitantes tem 
visto, depois desta medida as suas lojas cheias 
dagoa , o que não tinha logar antigamente , 
porque de espaço a espaço havia grandes bô-
cas , que absorvião todas as agoas do bairro 
al to. 

Pedimos ao sr. Presidente , que tem mos-
t rado tão activo , qne dê um passeio pelas 
ruas desta cidade em occasiáo de grandes 
chuvas e verá quanto á justo o nosso pedido. 

Vozes de soccorro. — Pelas 3 horas da 
madrugada do dia da hoje , honvérão vozes 
de soccorro em uma casa no Largo do Castel, 
lo. Consta-nos, que a dita casa fôra assaltada-
Será verdade ? Nós náo queremos ser des-
mentidos. 

Mercado de Montemor o Velho em 20 de 
Outubro de I852.—Trigo 38o a 420 rs. Milho 
260 a 25o rs. Cevada 160 rs. Centeio 081 rs . 
Fei jão branco 280 a 3ao rs. Dito f rade 220 
rs. Dito rajado 260 rs. Batatas 140 a 180 
rs. Tremoçôs 220 rs. 

Erratas mais notáveis contidas na correspon-
dência publicada em o n.° 25 deste Jornal. 

Pag. 2." col. 3." linh. i4» — * m u m leia-se , 
com um. — Linhas 77 — a eleições e doen-
ça — leia-se, a eleição e doença. Colu-
mna 3." linhas y5 — a ladrão — leia-se , a 
ladrões. 

Pag. 3." col. «.*—que com os seus canhados 
tnétem prejudicado — leia-se, — que com 
seus contractos me tem prejudicado.— Li-
nhas 83 — as causas — leia-se, as cousias. 

C O I M B R A : Imprensa da Univ. 1 8 5 2 . 

D Maria Magdalena de Sá Sampaio e suas 
. I r m ã s , desejando , roas não podendo 

agradecer part icularmente a todas as pessoas^ 
que assistirão ao enterro de s«>u muito presa-
do I r m ã o , o Dr. Joaquim Urbano de S a m -
pa io ; ou que pof ou t ro qualquer modo as 
tem acompanhado no seu tão justo senti-
m e n t o ; pedem a todas el las , que lhes acceKr 
tem este tes temunho do seu mais sincero r e -
conhecimento. 

ANNUNCIO. 

MR. José Rouffe , cirurgião dentista do 
Por to , faz saber ao publ ico , qne se 

acha nesta cidade tão somente até ao fim do 
m e z , findo o qual volta para a cidade do 
Porto .— As pessoas que quizerem aproveis 
tar-se do seu préstimo , devem -quanto antes 
uti l isarse. Mora na rua da Calçada, n . 62. 

. • .. • • - i 

OUem quizer arrendar , ou comprar # 
Quinta , Olivaes e Rações do Praso , 

no lugar da Segonheira, de que é directo 
Senhorio o Illm." e Revm. é Cabido da Sé 
desta Cidade , e util José Maria d'OIiveir$i 
Nazareth , de Lisboa , dirija-se a Joaquim 
Frideiico Machado d'Almeida Peixoto , resi-
dente na rua de S. J^ão d 'Almcdina, que fis,-
tá autorisado para fazer qualquer dos dois 
contractos. 

Coimbra 18 d 'Outubro de I852. 
Joaquim Friderico Machado d'Almeida Pei-

xoto. 

* t j Endem-se oito pelles de Lontra para «ma 
V Jaqueta , em Coimbra , r u a da Calçada , 

e casas n.° 10. 

/ - vUem quizer ficar com uma AssigA atura do 
dicciouario de Faria , que se está publi-

ca n do em Lisboa , dirija-se a esta Redacção. 

YEnde-se semente de Luterná, e d« Ruta-
baga, (nabo sueco amarello) na loja <4# 

sr. Teixeira , rua dos Gatos, * 200 rs. por 
at-ratel. 

BOLETIM MARÍTIMO. 

Movimento do 
gueira-, desde 
até 11 Setem-

Porto da Ff» 
l i de Agiitt-
iro de 1859>-

ENTBAOAS. 
(Continuado do n." 201.) 

Hiate Por tuguez Liberal só eu , capitão Luiz 
Vie i ra , de Vianna , em lastro, com 2 dias , 
5 pessoas de tripolação. Hiate Portuguez 3 
Corações , capitão Antonio Luiz de Sousa , 
do Porto , com carga da praça , em % dias , 
g pessoas de tripolação e 2 passageiros. Cahl» 
que Portuguez Senhora da Piedade , capitão 
José Lopes, de Olhão, com cavala, enfc 8 dia», 
10 pessoas de tripolação. Cahique Portugueas 
Sacramento e M a i t y r e s , capitão Joaquim 
Simão Marques , de Villa Nova , com s a T i l i -

nha , em 10 dias , 9 pessoas de tripolação.. 
Hiate Portuguez S. Bernardo, capitSo F r a n -
cisco Marquez da Nova , do Por to , com caf-
ga da praça , em 2 dias , 7 pessoas de t r ipo-
lação. Rasca Portugueza Conceição, capitão 
Paulo Rodrigues , de Lisboa , com carga da 
praça , em 8 dias , 9 pessoas de t r ipolação« 
2 passageiros. Hiate Por tuguez Apparencia , 
capitão Antonio da Cunha , do Por to , em 
lastro , com 2 dias , 7 pessoas de tripolação 
e passageiro. Rasca Portugueza Conceição , 
capitão Prudencio Franco Gaspar , do Por to , 
em lastro , com 2 dias , 6 pessoas de tripola-
ção. Hiate portuguez Imprevisto , capitão 
Rafael Antonio Pereira Caldas , do Poeto», 
em lastro , com 2 dias, 8 pessoas de tripola-
ção. Rasca Por tugueza Serthora da Graça , 
capitão José da Costa Ferreira , do Pbrto , 
vaz ia , em 2 d i a s , 7 pessoas de tripolação. 

(-Côntinuar-ic-ha.J 
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C O I M B R A , 2 6 DE OUTUBRO 

Lisboa e Porto— Vão progredindo os t r a -
balhos preparatórios par» as eleições. Os tres 
campos eleitoraes váo-se esclarecendo e p ro -
n u n c i a n d o cada vez mais. — Auteboniem 
devia e leger-se a coinmissáo progressista da 
opposição. O campo ministerial nã<» tem ain-
da bem fixos os l imi t e s , achando se t o d a -
via mui to mais bem definidos , depois da de-
claração do par t ido cartista , dito conserva-
dor . Vai-se tornando violenta a polemica da 
Revolução com o Patriota: a desiríTetttgencia 
vai-se tornando m u i t o séria. O Patriota de-
cididamente trepara á montanha , e a Revo-
lução , amestrada pela experiência, mode ra -
rá a força expansiva dò pai t ido ultra progres 
sista, bem como a força conirdctiva do con-
servador. Apezardos obstáculos e diff iéi i lda-
des . . . . . o sr. Vaz Preto protesta , que hade 
fazer todas as diligencias , para que sejão 
eleitos por Castello Branco os srs. Leonel , e 
Hol t re i ran : não lhe queremos mal por isso, 
antes julgaríamos g rande desacerto impedi r 
a reeleição destes e de mais a lguns campeões 
do progresso. 

No Poi lo a coalisão do part ido progressis-
ta e conservador — parece decidida. 

Franca. — A t ransformação da republica 
(em simulacro) no império parece achar-se 
na sua ultima phase : da-se já ao presidente 
o t ra tamento ile — alteia imperial. 

Estados Unidos d'America.— Recebérão-
se pelo vapor Pacifico noticias até 3 de se-
t embro . Al firma se r q u e rrrrrsrsrr clá Ilha de 
Cuba chegar a ser altacada pela ordem da 
estreita solitaria, o Governo Hespanhol pode -
ria contar coiii o auxilio do Governo F r a n -
t ez . 

S I T U A Ç Ã O . 

Co, hneçárão honlétn 6s trabalhos cia 
com missão do recenseamento, na con-
formidade do Art. 26 da [ei 6feitorai. 

Não nos constão indícios alguns', 
de que se tente falsificar o apura-
mento dos eleitores e elegiveis , com 
especialidade- ein Coimbra , onde a 
commissão nomeada offerece Iodas as 
garantias de cumprir com zelo intel-
iigente a suã obrigação. 

Maldiclo o que directa ou indire-
ctamente concorrer para falsificar a 
representação nacional! 

Havêmos de ser inexoráveis com 
quem quer que for , qtie nos Constar, 
que por ignorância) ou nvá fó preten-
derdef raudar qualquer cidadão dod i -
reito de eleitor e dei elegível. 

J á que a lei não concedeu esse 
direito a todos os que Deós dotou 
do sentimento de independencia, dan-
do-lhes um entendimento e uma von-
t a d e ; já que a lei limitou o direito 

de votar SiWnente Aos que pagnrerri 
deis lostoeá de contribuições directas ; 
já que a lei riflo reconheceu 0 valor 
da maior contribuição, que o cidadão 
paga á sociedade —- a conlribuiÇÍO dé 
s a n g u e : ao menos essps, que goáãó 
do privilegio de ser reconhecidos elei-
tores é elegíveis -— que não sejão pri-t 
vados de seus direi tos , por omissão, 
<1U proposito das commissões, em qué 
os setis concidadãos depositarão.Uma 
generosa confiança. 

Do apurameríte èscrupuloso , exa-
cto dos indivíduos, que reúnem as 
qualidades legaes fiara eleitor e ele-
givel, depende em grande parte a per-
feição da eleição imminente, 

A camara , que vai eleger-se tem 
de cumprir deveres importantíssimos; 
tem de resolver questões diflicillimas ; 
tem de avaliar projectos de maximò 
alcahcè social : é preciso, é indispen-
sável , que os deputados sejão puros 
de toda a macula original. 

Se as autoridades se mantiverem 
na orbita de suas influencias legaes, 
não deixe n inguém, por indifferen-
tisino ou desleixo, de lembrar os mais 
dignos dos Pnr tuguezes . para repre-
sentar esta nação , que já assombrou 
0 mundo com seus fe i tos , e com sua 
1 Ilustração. 

Se as autoridades tentarem inva-
dir o direito de cada um , não haja 
respeito com èf la , querele-9e imíiie-
diatart ienle, que o poder judicial nos 
dará todas as garant ias , para que a 
lei seja pontualmente cumprida. 

Não é em Co imbra , não é nas 
terras populosas, em qne abunilãO 
cidadãos inteUigentès , que pode ha-
ver receio de Sofisíinar-se a lei eleito-
r a l ; más deve 'haver todo o cuidado 
naquelles concelhos, onde os admi-
nistradores podem exercer impune-
mente uma exorbitância ou prepotên-
cia , que deve ser punida com lodo o 
rigor da lei. 

N a q u e l e s concelhos, em que os 
administradores exercem ainda em 
toda a plenitude a* antigas funçções, 
legaes e ilíôgaes, dos capitães mores : 
é indispensável , que a lguns , poucos 
bas tão , cidadãos corajosos appararé-
ção , que pugnem pelo cumprimento 
da lei. 

Ninguém se aVsUste com a pre-
sença do administrador nos actos elei-
toraes; antes pelo contrario aprovei-
le-se a sua presença , para fazer pu-
nir itn mediata men te os subordinados, 
regedores e cábosi de policia, que in-
tentarem forçar a consciência dos 
elei tores, dando oii tirando listas,: 
subornando ou fazendo subornar . pra-
ticando todo e qualquer acto vedado 
por lei. 

Consla-nos , que o governo tem 

rncomrtiendado a maior l iberdade na 
eleição; assim o deve fazer por horl-
ra p devf*r da sua posição á lestá dá 
sociedadb. 

Cótisla-nos, que 0 governei téhi 
apontado aos seus ágentés alguns ca-
racteres geralmente bem concei tua-
dos , para serem excluídos de certos 
circiílos ou de lodos , por manifesta-
mente obnoxios ao actual ministério í 
não ãpprovámos, nem jamais apprò-
varômos laes actos ; se existirão. Es-
sas recommendações não farão stm/tò 
exacerbar diais os õdios políticos. 

Não será assim , que ò governo 
ha de conseguir os seus fins. 

Q u e o governo trate de evitar ò 
abuso da influencia dos par t idos; d é 
reprimir excessos, quando os h a j a , 
muito b e m , ninguém lh'o levará a 
mal. 

Mas que o governo não t rate d e 
fazer se inquishorial ; porque incorre-
rá no ódio publico. 

O Povo Poíluguez é naturalmente 
generoso, mas não é servi l : hão abu-
sem da suá docilidade. 

BANCO DE P O R T U G A L . 

Continuámos a dar publ icação aos ddéà» 
mentos que nos forão énviados. 

Requerimento, 
S E \ H 0 R A . 

Diz a Direcção do Banco de Por tuga l , 
que para os effeitos convenientes preciáa , 
que na Innta do Creilíto Publico se lhe pásse 
certidão, por onde constem o numero e o c a -
pital defcáda uma das Apólices , InscripçÔeS 
e Bond.<4 que éStávaò em deposito na mesma 
Junta , segundo o art . i i . §. 2. da Lei de i 3 
de J u n h o de i84"8, fazião parte da do tação 
dâ F u n d o Especial dé Amortisação , e forão 
ent regues ao Governo em virtude da P o r t a -is , 
ria de 1 i do corrente ; e por isso 

P. a Vossa Magestade se d igne 
mandar passar a certidão reqiicri-
da. E . U. M. 

Lisboa, i 3 de Se tembro de i 8 5 a . 
Oi Directores — Augusto Xavier dá S i l -

va. — Antonio José Pereira Setzedello. 
Dispacffo. 

Informe a Contador ia . Jufit.i dò Credito 
Publ ico , i 3 de Séttíinbro de t 8 5 a . =£ R i b e i -
ro. =s Pessoa. 

As Apólices e Inscripçõcs- das di vidi f u t i -
dada initírna, com o ju ro de cinco por cehtér, 
que se achavãO ein deposito na Junta d o 
Credito Publico pela troca ile notas' dò Ban-
co de Lisboa, que t inhão sido recebidas jtelo 
imposto addicional, de qué trata a Carta d e 
Lei dc i3 de Julho de 1838, j un tamen te dom 
ontras Apólices e lnscripções da mesnVa d í -
vida, e com o dito juro , que táobem se acha-
vão em deposito , por troca das ditas nota*, 
que se t inhão recebido por ou t ras t ransac-
ções, fôrão entregues ao thesoiU-eiro pagador 
do Ministério da Fazenda em vir tude dfa'Poe-
taria do dilfo Ministerib de i ' r dtv cotreíi tV, 
impor tando na quantia de 
rs , e são os números e capitaes abaixo d e -
clarados. 
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Nc m e r o s . 

9° 

Apólices da consolidação das letras, 
do Commissariado. 

64, 167, l68,174 . 
177 a 18a . . . 
359, 38a, 45o, 45», 571, 572 

815, 641 
63g a 691 
698 a 701 
703, 732, 733 . . . . 
762 a 769 
84o a 855 
898 a 903 
1060, 1o85,1177 . . ; 
87 «88 . . . . . . 
i5o 
a83, 670, 671 . . . . 
6783681 
^58 a 760 
779»78"» 783, 836,867 e 
954 a 957 
720, 721, loao, 102 1 . 
226 
337 
384 
328 
229 
2 3o . . . . . . 

Dioitta publica de {1820 a 1822 

343, 344,436, 437 . 
438, 439 . . . . 
44», 4 4 1 

1292 
346 a 35o . . . . 
44a, 443, 765, 767, 768, 770 

772,773, 866, 867 e ao55 
237 
ig65 
1930, 2054 e 2295 . . . 
1388 

Empréstimo do Banco 182 3. 

130 a 132 
134, 125 
129 a i3t 
135, i36, i38, 141, 146, i58 

160, 162 a 164 . . . . 
168, 169, 174. 175, 178, 180 

182, 185,188, 189, 193,300 
ao3,206 e ao8 . . . . 

a ia a 214, 216,225 a 328 . 
33o, 334, 236, 238, 239, 241 

2 4 3 , 2 4 4 , 2 4 8 , 2 5 I , 2 5 4 , 2 5 8 
264, 266 a 268 . . . . 

273, 373, 280 a 282 . . . 
390, 391 , 296, 3o 1, 302, 3O4 

3O6, 3«8,3i3, 3 I 6 , 3 I 7 , 321 
324,337,33o . . . . 

33s a 334 
336, 338, 340, 354, 545, 347 

'353, 356, 358,359 ,362,363 
365, 366, 374, 378, 379, 383 
388, 393 . . . . 

395 a 399, 4 0 0 , 4o3 . 
407,4<>8, 4 « 4 ' 2 , 414 a 4i 
4 2 1 , 4 2 3 , 4 3 6 , 43i, 4 3 5 , 436 

438 a 442 

444, 4 4 6 , 4 4 3 , 452, 454, 455 
463 e 465 a 468 . . . 

472, 474,475, 47.9,48o, 483 
485 a 488, 493,495, 496, 499 

5oi. . 
5o3, 5 I I , 5 I 3 , 5 I 5 , 519, 521 

5s3, 5a5, 527, 5a8,53i, 534 
54i, 542, 545,549, 558,559 
56i ,566 

568 a 570 . . . . 
573, 573, 579, 58o, 58a e 586 

>!>88 
59o, 592, 593, 5y5,596, 599 

604 
606 a608, 6u>, 613 a 617, 619 

a 621 
6a5, 626, 63o, 63 a , 634,636 

637,63g, 641, 642 . . 
645 a 647, 653, 656 a 662,664 
667 a 669 . . . . 

QUAN-
TIDA-
DE. 

4 
6 

8 
3 
4 
3 
8 

16 
6 
3 
3 
I 
3 
4 
3 
6 
4 
4 

94 

4 
2 

2 

1 
5 

11 
1 
1 
3 
1 

á i 

2 

3 

1 0 

i5 
8 

16 
5 

13 
3 

ao 
7 
9 

11 

11 
6 

10 

2 0 

3 

7 

13 

10 
12 
3 

VALOR DE CA 
DA APÓLICE OC 
INSCHIPrÃo. 

5oo$ooo 
Soofflooo 

5oo/ooo 

15o$ooo 

1.000/000 
1.000,$000 

800$000 

1 00/000 
3 0 0 $ 0 0 0 

3oo$ooo 
- ' & -

5oo$ooo 

5oo/ooo 
— í — 

1,000/000 

i.ooo$ooo 
1.000^000 
1.000/000 

.000/000 

23o 

2,000$ 
3,000/ 

4 ,000$ 
i ,500$ 
2,000$ 
r,5oo$ 
4,ooo$ 
8,000$ 
3,ooo$ 
1 

4 00$ 
3,000/ 
4 >000/ 
3,ooo$ 
6,000$ 
4,000 
3,200$ 
3,ooo$ 
4,000$ 
4 , 8 0 0 $ 
5,000/ 
6,000$ 
7,000/ 

4 0 0 / 
400$ 
600$ 

2,5 00$ 

5,5oo$ 
600$ 

3,ooo$ 
1,600$ 

3,oooJ 
2,000,; 
3,ooo9 

10,000/ 

15,ooo$ 
8,000/ 

16,000$ 
5,ooo/ 

15,ooo$ 
3,ooo$ 

20,000$ 
7,000$ 
9,000/ 

11,000/ 

11,000$ 
6,000$ 

10,000/ 

20,000$ 
3,ooo/ 

8,000/ 

7,000/ 

13,ooo/ 

10,000/ 
12,000/ 
3,ooo/ 

t o t a l ge -
r a l . 

15,800/ 

Transpotfe . . . . 
671,675,676, 679,683, 684, 

688,689,694,695,697, 698, 
700, 702, 703, 7<>5 e 706 

7133718 ,720 ,7230737 . . 
7 3o, 735, 736, 738, 740, 747, 

749 , 754, 756,757 . . . 
759 a 763 , 766 , 769 3 771. . 
774> 775, 778, 791, 795, 797, 

798 , 801 , 8o3 , 804 , 807, 
8 i3 , 816, 820, 808 , 810 

82a , 824 
83i a 833 
841 , 844, 845, 848, 851, 855, 

8 5 9 , 866 , 870 , 8 7 3 , 876 , 
878, 880 , 882 , 886 a 888 . 

892 , 894 , 897,903, 905, 908, 
9 l 5 - • • • 

917 a 920 , f 9 2 2 , 929 , 93O , 
9 3 3 3 9 3 5 

9 3 9 > , 943 a 945 , 947 , 
95o , 953. . . . . . . 

g55 a 957 
96I, 963, 965, 966, 968 3971. 
973, 975 a 977, 979 , 980 , 

982,983. . . . , 
Empréstimo do Banco de 18 11 

70 a 75 
217 , 690, 8o5 a 1000 . 
1704 
1707 a 2568 . . . . 
2851 a ò g i 6 . . . . 
3937 a 4°oo . . . . 
4601 a 5ooo . . . . 
Emprtstimo nacional de 9 d' Agosto de 

1833. 

243 a 470 . . . . 
4 5 « a 479 . . . . 
765 a 769 . . . . 
774 a 778 ( 2 / serie) . 

77° > 779 • • • • 
471 a 620 ( 2 / serie) . 
48o a 629 . . . . 
621 a 670 (2." serie) . 
63o a 679 . . . . 
671 a 730 (2." serie) . 
680 a 729 . . . . 
721a 735 (2." serie) . 
73o a 744 . . . . 
Inscripções de 5 por f com assentamento 

56 a 58 
110, 111 . . . . 

Inscripções de 5 por § com eoupons 

1312, 1677, «74o, 2121, 2 
2i58 , 255o . . 

2689 a 2722. . , . 
2724 a 2 7 3 3 , 2 7 4 5 . 
3829 a 2858 . . . 

357,000/ 
457,000$ 

2867 , 2868. 
2879 a 2896. . . 
2 9 ? 9 , a 9 ; i o • • 
2957 a 2988 . . 
2968 a 2978 . . 
3981 a 3078 . 
3179 a 3183 . . 
3199 a 3203 . . 
3277 a 3296 . . 
333i , 3332 e 3370 
3529 a 36a8 . . 
3792 a 3794. . . 
3g56 a 3968. . . 
1477, 2114 , 2115 
4607 a 4609. . . 
5262 a 5277 . 
i 5 9 9 
1707 a 1709. . . 
1900 a 1902. . 
23OO a 23O5. . . 
291932941. . . 
5988 a 6162 . . 
6187 a 6237 . . 
6264, 6265, 6313, 6314, 65g5 
6798 a 0-806 
6998 . . . 

quan-
t i d a -
de. 

2 3 O 
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CORRESPOT* bESCtAS. 

Sr, Redactor. 
Quando li a correspondência do sr. Cura-

do em o n . ' 54 do Observador, em que ligei-
ramente fallei ha minha correspondência de 
7 do corrente , nada disse sobre as barbas 
postiças, em que na correspondência se falia, 
porque nada sabia , e não costumo impro-
visar , e menos fa l t a rá verdade em corres-
pondências que levo á imprensa; seria isso 
abusar da bondade com que V . S." as faz 
publicar no seu jornal. 

Tratei depois de informar-me das taes 
barbas , que tantos cuidados estão dando ao 
administrador cá de Lavos, e confesso que lhe 
achei minha pilhéria. 

Os taes maganões baibaças , quando éu 
lhes perguntei pela coisa . rirão ás gargalha-
das , e protestarão náo contar-me â patusca-
da ; a muitas instancias consegui a historia, 
proinettendo^guardar segredo ; entendo po-
rem que o náo devo fazer , porque lia brin-
cadeiras , que podem comprometter indevi-
duos na opinião publica , quando se fazem 
encarar por tolos , digo por tolos, porque 
na verdade o administrador nesta foi mais de 
tolo ! Em Agosto costuuião haver humas ca-
valhadas de bigodes postiços em Montemor , 
brincadeira antiga, onde costuma concorrer 
muita rapaziada da Figueira , q , l e p „ r i s - 0 

estão prevenidos com os taes bigodes. 
Este anno, influídos por uiii°da Figueira 

tratarão tres <le Lavos irem desconhecidos' 
as taes cavalhadas , arranjado-lhes o da Fi-
gueira bigodes para todos tres; este porém , 
pode arranjar só um bigode , que para nada 
prestava , e lhe foi recambiado, desvanecem 
do-se logo a influencia dos tres ; o lai bigode 
veio nm , dois , tres , até 4 dias antes da 
brincadeira de Montemor. Esta é Ioda a his-
toria nua e ciúa , como se costuma dizer. 
. , Aconteceu que o bigodito vinha cosido 

num bocado de pano , que foi ter ás mãos 
duma curiosa do Pa ião , a qual se assustou , 
e o fez intrincheirar na Quinta do Canal , se-
gundo confessa. Grande lastima administra-
tiva temos nós ein Lavos ! 

Quanto a bigodes na Memoria, expliqne-
se o-sr. administrador , se não quizer que lhe 
digão , que é das suas calumnias sem princi-
pio. Se alguém nessa occasião se queixasse de 
roubo ou tentativa de roubo , o sr. adminis-
trador arranjaria testemunhas para mostrsr , 
que forão os que chama seus acensadores ? 
Entenda-se a sí mesmo, sr. administrador, 
e decida se o o bigode era para roubar , ou 
para o assassinar ? Se para roubar declare o 
queixoso , e se para assassinar , quaes forão 
os passos ou movimentos que para isso se de-
r a o ? S i m , V. S." estando prevenido devia 
mandar vigiar. Responda , e depois fal lare-
mos. 

Quanto ás suas barbas naturaes , sr. ad-
ministrador , não são tão honradas como V. 
S / quer alardear. Não ha muito que V. S / 
as quiz transformar de brancas em pretas e 
com bastante trabalho pôde apenas conseguir 
que lhe ficassem ruivas-loiías , a ponto que 
muita gente o desconhecia naquelje tempo. 

Vamos cá sr. adminis t rador , V. S." desta 
vez nao viu a correspondência que vem no 
Observador n." 548 senão depois d'impressa; 

verdade nina vez se quer ; é ou nao é 
verdade ? Talvez lhe surripilhassem o seu 
"orne , e que V. S / ainda a não assignasse ? 

a s 0 , U r a s tem V. S. mandado ai-uns 
apontamentos, mas p a r a esta nem isso. Como 
o publico pode esta. persuadido de ser assi-
nada por V S.* , vou dizer duas palavras so-
bre ella , declarando desde já , que as retiro 
desde que V S.* confessar que a não assinou, 
nem para ella deu ajuda , favor , ou conse-
lho Assim entendidos , attendSfo-me. 

- Saiba o respeitável publico que o admi-
nistrador de Lavos ja sabe latim! Sim senho-
r e $ ' 561 ,1 duvida; algum niethodo ou curso 
de latim repent ino, inventado pelo sr. José 
de Moraes , pura mostrar que o seu protegi-

do não é nenhum leigo da Antuérpia , como 
por ald se tem ajuizado , mas sim um « r a m-
matico macho! 

O sr. José de Moraes com o seu ahimno 
vai desmentir aquelle adagio antigo — burro 
ve lho , náo toma ensino — pois que o ho-
mem já apresenta em latim dois lestos que 
muito bem servem para cobrir duas carolas, 
urna a delle , e a outra de certa pessoa que 
elle conhece. 

Sr. Curado, para provas de seu progresso 
lastimo , queira traduzir este texto , e .lalo 
em portnguez na i.% correspondência que 
der a lume. 

« Quae te d a mentia cepit , toleironis ? » 
Parece-me que o sr. José de Moraes meteu 

o meu administrador em camisa d onze varas; 
certamente esqueceo-se de lhe ensinar a re-
gência daquellas orações; o administrador 
costuma ir a Coimbra frequentes vezes ; po-
de atravessar a Calçada em alguma tarde , 
vespora ile feriado , occasião em por alli 
andao sucios de bom gosto, espreitando de-
bique , c cercado repentinamente pelos taes 
maganões , pergunta um = de que genero é 
biberunt ? Outro — em que caso está absol-
vitur ? Outro — em que tempo falia non P 
etc. etc. e o pobre diabo ver-se atrapalhado 
sem saber o que hade responder. Torno ao 

sr. Mora es altamente responsável pelo que 
potest succedere et sic necesse est. 

Vamos cá sr. Curado , visto que o seu 
nome está compromettido na tal correspon-
d a . Quer V. S." bater o artigo de fundo do 
Liberal do Mondego n.° 200 de quinta feira 
3o de Setembro , e começa por chamar-lhe 
esteril\ Para V. S.a só uma palmatória bem 
tangida , visto que está tão calejado no m o -
ral , que confessa esleril aquelle artigo ! 

Vamos , diga o sr. Curado; quaes os mo-
tivos porque o Liberal adinitte as suas accu-
saçõesP Da minha parte náo conheço outro 
além d'um rigoroso dever de todo ò jorna-
lista independente. 

Mais a diante chama factos verdadeiros 
indestructiveis ao que diz no Observador n.° 
545 ; respondo a isto com a resposta do sr. 
Francisco çTAImeida Ramalho, e sr. Autonio 
Maria Pinto Pedrosa em os n."s 2o5 , e 206 
do Liberal, e brevemente com mais al«uma 
consa nos tribunaes. 

Tudo quanto diz mais , está de sobejo 
respondido , no mesmo artigo pretende des-
truir ; está como a mosca 11a tea daranha , 
quanto mais esvoa , mais se embrulha. 

O sr. Curado, ha tempos para cá, anntin-
cia alguns actos administractivos para casa 
de Maria Pedrosa da Marinha; cito muito de 
proposilo para illudir o Governo Civil; saiba 
porém , o sr. Secco, que a tal Maria Pedro-
sa foi Maé do Adminis t rador , morreu ha 
mais d u m anno , e aquella casa coube em 
partilhas ao administrador; é por consequên-
cia del le , é elle que tem a chave, e que pô-
de fechara porta a quem quizer , e como 
está inhabitada , mais á sua vontade pôde 
espancar lá dentro a quem quizer, p o r q u e 
não tem vesinhos conjunctos , nem criados 
que possa o testemunhar ; é dez vezes peior 
do que a própria casa de sua habitação. Faca 
o sr. Secco o que quizer , ou entender ; mas 
não alleyue ignorancia. 

A' ultima hora. 
Sr. Redactor esta não pôde soffrer de-

mora , s e n ã o poder ser dou t ro modo , vá 
num suplemento ao seu jornal. 

No Domingo 17 do corrente reunirão os 
veria dores 11? casa da camara para formarem 
a relação dos quarenta maiores contr ibuin-
tes ; o administrador tãobem alli appareceu, 
e ás 10 horas e meia , faltando ainda dois 
veiiado.es, retirou-se, levando em sua com-
panhia um dos veriadores p r e s e n t e s : tres a 
quatro minutos depois chegarão os dois ve-
riadores qne falta vão , e como um se tinha 
retirado , e era o de maior distancia , man-
darão avisar um substituto, formarão a com-
petente lista , que mandárno affixar , e ao 
meio dia fechou-se a sessão com todos os 

I trabalhos promptos ; e mandárão se avisar 

os 4o para reunirem na 57 feira 21 do cor-
rente. 

Vá uma adverteneia antes de continuar. 
Como os vereadores são de diversos luga-

res muito distictos uns dos outros , na maior 
parte não tem , nem pôde ouvir-se reló-
gio , por isso raras vezes , ou nunca reú-
nem lodos á hora marcada , mas sim meia 
hora , tres quartos , e ás vezes uma hora de -
pois ; e como ora vem um , ôra outro mais 
tarde todos esperão com paciência , e se 
disculpao reciprocamente; é este o costume 
ha mais de 100 annos , q , l e este concelho é 
concelho , e nem pôde deixar de ser. 

Tomámos á historia. O administrador 
qne e rigoroso em seus deveres , conto todos' 
sabem , mandou um proprio a Coimbra dár 
parte ao Governo Civil , de qne por falta dc 
dois veieadores se não tenha apurado a lista 
dos 4o ! 

O sr. Secco , comendo a peta official do 
seu subalterno , officiou tãobem á camara , 
assignando novo dia para a formação da lista 
já feita! Isto no sr. Secco é muito bem feilo, 
por que o sr. Secco é o único culpado em 
todas estas misérias. Vamos a diante. 

O administi ador que tinha recebido o 
officio do Governo Civil para a reunião dos 
4o 110 sábado, fez constar a alguns destes , 
que no sábado é que devião r e u n i r , e não 
na 5.* marcada já pela camara ; assim mes-
mo ainda na 5.° 31 , reunirão 24 ou 2 5 dos 
maiores contribuintes , e o presidente inte-
rino constituiu a assembleia, propondo em 
seguida os sete cidadãos para formarem a 
com missão do recenciamento. 

Todos um por um hião declarando que 
approvavão, quando um Fabião Leonel Ma-
ria Qnodóre, sem duvida por parte do admi-
nistrador , disse que approvava todos , menos 
aossr. Francisco d'Almeida Ramalho; o ad -
ministrador que estava presente alçou a vez 
e disse — ainda lia homens honrados ! A es-
te insulto a assembleia formou um pequeno 
susurro , e o sr. Miranda levantando-se, disse 
— o sr. administrador torna coactos os actos 
desta assembleia! Eu não sou administrador, 
sou Joaquim da Marinha , respondeu elle ; 
pois sr. Joaquim da Marinha , continuou o 
sr. Miranda, é tempo dacabarem os despotis-
mos; e deste concelho deixar de ser domina-
do pelo te r ror ! Você é um trapalhão, re tor -
quiu o administrador, vá á voltando-

se para escrivão de fazenda, você é um men-
tiroso, que mandou vir bigodes para me assas-
s inar ; e mil destemperos desta na tu reza , 
tudo proferido em voz tabernal. 

O tempo que tal algazarra levaria , e até 
onde chegaria não sei , a não ser o sr. José 
Joaquim de Carvalho, que nauseado com tal 
immundice,levantou a voz dizendo; ou todos 
se calem immediatamente, ou eu loino o 
meu chapéu , e parto para minha casa , suc-
ceda o que succeder. 

Snccedeii um profundo silencio. 
O sr. presidente, aproveitando aquelle si-

lencio , repediu por tres , 011 q u a h o vezes, 
com voz forte, e intellegjvel, se alguém tem 
a recusar algum dos propostos para formarem 
a com missão, faça o obsequio de levantar-se. 
Approvàmos , responderão; e nem um só se 
levantou ; o proprio Fabião Leonel Maria 
não se atreveu a levantar-se , arrependido 
talvez da sua primeira imprudência , que to-
dos lhe desculparão, atteiulendo a que é um 
pobre homem. 

O sr. Administrador conhecendo, que 
nada podia fazer, declarou, que não apro-
vava, nem assignava acto algum dos que se 
estávão praticando ! Vendo porém, que a as-
sembleia continuava os seus trabalhos, des-
presando tal declaração, espreitou a occa-
sião em que o Escrivão da camara saiu fóra, 
roubou lhe e arrecadou com presteza a pró-
pria relação dos 4o , que devia servir de 
base ao processo eleito.ai, paia ver se assim 
inutilisava os trabalhos. 

Volta o escrivão da fazenda alguin tempo 
depois, procura a relação, não a encontra , 
affl ige-se, queixa se ao presidente, e fuz ver 
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que ella deve estar das portas para dentro, 
arrecadada por alguém ! 

Todos se vexão, e o administrador rece-
ando talvez se procedesse a busca , declara 
finalmente que a tinha elle , porque preci-
sava delia !! A original precisa-se sobre esta 
roeza , disse o esciivão da camara, e V. S.* 
querendo requeira, ou peça, dar-se- lhe-hão 
todas as certidões ou cópias , que quizer , e 
querendo levar a própria, mostre-a ao me-
nos a estes senhores , para todos verem quem 
a leva. . 

O administrador saccou d algibeira e de-
positou-a sobre a meza na presença de toda 
a assembleia, que ficárão olhando uns para 
os outros ! 

O sr. Curado estando presente e vendo, 
que náo pôde grangear um só voto contra o 
sr. Francisco Ramalho , que estava em sua 
casa com um pequeno incommodo desande , 
e aquém lia pouco acabava de calumniar na 
imprensa , isto estando a proceder a um re 
crnlaniento; vendo que a assembleia conti 
nuava nos trabalhos, contra sua vontade , e 
•vendo que não poude lograr o roubo da 
lista original dos 4o, disse: = com esta elei-
ção pouco me importa , lá para a das dores 
fallarèmos : disse e foi-se sem deixar sauda-
des a circumstante algum presente. 

Sr. José de Moraes, aqui tem o seu prote 
gido ; sr. Fructuoso , aqui tem o sen compa-
dre ; sr. Secco aqui tem o seu administrador 
de Lavos praticando os factos referidos na 
presença da Camara Municipal , e de 4o dos 
maiores contribuintes deste concelho. Os 
officios, em que elle tem mentido, devem es-
tar na Secretaria. 

Srs. administradores, camaras mumei -
paes , e maiores contribuintes de todos os 
concelhos do districto administrativo de Co-
imbra , registae estes factos, e se a algum de 
\ ó s , por ommissos no cumprimento do de-
creto eleitoral , se lhe quizer fazer applicar 
as pennas da lei , informai-vos se foi «leniu-
tido e castigado o administrador de Lavos; 
se o náo tiver sido , gritae que credes igual-
dade na destiihuição «la justiça, par» vei se 
os clamores de um districto inteiro podem 
ferir os ouvidos do sr. Secco , já que os de 
um concelho por si só não o podem conse-
guir . Sou, sr. Redactor , 
6 De V. att.* vnr. e_cr.° 

Amigo da ordem. 
Lavos aa d 'Outubro de i85a . 

(Segue-se o reconhecimento.) 

siveis nas alfandegas, creados por um 
dos decretos de 30 d 'Agosto ultimo. 

As casas inglozas a quem isto foi 
proposto , não se preslárão a entrar 
nesle negocio. 

Diz-se , que houve o projecto de 
mandar o mesmo inglez ao Por to , 
para lá tratar do mesmo assumpto. 
Mas pa r ece , que es te projecto se 
abandonou , por nílO haver esperança 
de resultado. 

— P. S. RèCebêlnns novas infor-
mações em consequência , «las quaes 
vemos , que muita g«Mite assevera o 
faefo de se ter pedido a algumas ca-
sas inglezas de Lisboa o tal em prés-
t i m o , e de se terem ellas recusado. 
Ha quem digft , qne a quantia pedi 
da era d ti dujtentoâ contos ; outros di-
zem que era menos. 

Corre tãobem, que o governo man-
dou ha dias buscar ao cofre da Bulla 
uns doze contos que lá havia . e que, 
como se s a b e , erão destinados para 
outras applicações. 

Este facto dos doze contos da 
Bulla não temos rtds por ora motivo 
para nos inclinarmos a julgar se é 
verdadeiro ou não. 

J T A L 1 A . 

A Sacra Consulta pronunciou uma 
spntença cruel do ohib dos Ainace-
relli (republica romana). Por ella a 
22 dos 80 accusados a pena ultima. 

Em Nápoles tãobem se applicou 
igual pena Conlra 8 indivíduos com-
promet idos no successo de 15 de 
Maio. Uma caria de Paris , que pu-
blica um periódico be lga , diz o se-
guinte do tribunal romano: A inter-
venção do nosso estado maior evita-
rá sem duv ida , que cáia alguma das 
cabeças ameaçadas. Sua intervenção 
deve ser muito poderosa nas circums-
tancias presentes , em que as nume-
rosas deserções debili tão de dia para 
dia o exercito pontifício. 

( Patriota). 

Por — J. A. dos Santos e Silva. 
Achão-se á venda a i." e a. ' p a r t e , nas lo-
jas «los srs. Posselius , na"riia da Cabeada ; e 
Mesquita , na rua das Covas. 

0 ÇOMMENDADOII DE MAXTA, 
Por — Eugénio Sue. 

Publicou-se o trailiirção «leste voltimé. 
Vende-se em Coimbra na loja de livros dá 
A. H. Durthillinn , por aao r s . ; — em Lisboa» 
Porto e Braga por á4<> rs. 

Vendem-se na loja da Imprensa da Uni-
versidade Lições de Diíeito Criminal » 

redigidas segundo as prelecções oraes do 
Hliii." sr. Ua/dio Alberto de Sousa Pinto. 

Instituições «le Diíeiu» Civil Por tuguês 
por M. A. Coelho da Bocha. Terceira edição 
de i85a . 

Poesias , por F. Palha. 
Poesias , por A. Serpa. 1'» . , ' 
Reeebem-sc assignatuvas para a Bibliolhe-

ca poitugueza de que se impiimirão as se-
guintes obras : 

Bemardin Ribeiro. 
Gil Vicente. 
Francisco «le Moraes. 

COMMISSÃO RECENSEADORA DE 
COIMBRA. 
Proprietários. 

Presidente — Dr. Basilio Alberto de Sou-
sa Pinto. r 

Vogaes— Dr. Francisco Jose Duarte JXa-
zareth. _ _ 

Francisco da Silva e Oliveira. 
José Adolpho Trony. 
Dr . Roqne Joaquim Fernandes Thomaz. 
Antonio Maria de Sousa Bastos. 
Dr. Justino Antonio de Freitas. 

Substitutos. 
Presidente — Dr. Francisco Fernandes 

de Costa. 

Vogaes. —• Dr. Antonino Jose Rodrigues 

Vidal. 
Manoel José Ferreira Leitão. 
Constantino Luiz Simões Ferreira Gonçal-

ves. 
Francisco de Sousa Araujo. 
José Antonio Lopes de Castro. 
Antonio José Alves Borges. 

COR RIO D O S U L . 

Corre por bons caminhos , que um 
cer to inglez andou por algumas ca-
sas inglezas de Lisboa , pedindo-lhes 
que entrassem num emprest imo, que 
o nosso governo pretendia , e que te-
ria por hypolheca os bilhetes admis-

ANNUNCIO. 

Vendem-se , ou trocão se por prédios rnsticos 
perto de Coimbra , os seguintes prédios no 
Concelho de Lavos. 

Rendimentos últimos. 

Prédios e designação 
Miiho 
aiq. 

Gali-
nhas 

Dinheiro 

A Quinta da Boa Vis-
ta da Restauração , 
e m L a v o » . . . . . . . 

Os viveiro* das Verme-
lhas, no campo do 
Corredio, em Lavos 

Uni foro , imposto no 
Moinho dc Baixo, 
lia Ribeira da Leiro-
sa -

Um fôro, imposto na 
Fazenda das Fontes, 
n«, Casal da Fonie . 

Post-Scriplum. 
Assassínio. — Na quinta feira pelas oito 

horas da manhã sahindo de Fornos de Al-
godres para uma audiência, que se fazia em 
um lugar proximo , foi assassinado com dois 
tiros o sr. Emygdio Cabral. Consta-fioa, que 
já fòra descoberto um dos assassinos. 

Feira da Mealhada. — A éoncorrencia de 
gado Ha feira passada foi bastante e vende-
rão -se paia cima de 5o a 6o juntas de bois , 
esperando se, que a feira seja muito concor-
rida nos mezes futuros até que se torne das 
melhores dos nossos sítios. Os preços dos ge-
neros forão : = milho aao a a4«>! feijão a4<>: 
centeio limpo 2ao: aveia 100 e l i o : trigo 
4oo a 420. 

Mercado de Coimbra tm a6 de Outubro de 
, 85a . — Trigo Treniez 4oo rs. Trigi» branco 
38o rs. Milho Branco a5o, rs. Milho amarelo 
23o rs. Cevada aao rs. Feijão vermelho 3oo 
rs. Feijão branco 280 rs. Feijão frade 240 rs. 
Batatas 160 rs. Azeite i4°o rs. 

fíespanha.—Assegtrra se, que brevemen-
te se vão abrir as cortes Hespanholas. 

Total livre de tributos, 
e quaesquer ónus 

1 8 0 

180 

4o:ooo 

45:ooo 

4o:8oo 

la5:8oo 

Quem pretender pôde dirigir-se a sen dono 
em Coimbra , rua do Nofte , n.° i 5 . 

^-yUem quizer arrendar , ou comprar a 
O Qu in t a , Olivaes e Rações do P r a s o , 
no logar da Segonheira, efe qne e directo 
S e n h o r i o o I l l m . e R e v o l . " C a í , i d o «la S é 

«lesta Cidade , e útil José Maria d'01iveira 
Nazareth , <le Lisboa, dirija se a Joaquim 
Frideiico Machado <f Almeida Peixoto , resi-
dente na rua de S. João d'Alincdina, que es-
tá antorisado para fazer qualquer dos doií 
contractos. 

Coimbra 18 d '0n tubro de í85a , 
Joaquim Friderico Machado d'Almeida Pei-

xota. 

BOLETIM BIBLIOGRAPHICO. 

REVISTA HISTOBICO-POLITICA DE POKTOGAI. , 

Desde o ministetio do Marqnez de Pombal 
até 1842. 

QUcm quizer assentar praça por owtro , di-
rija se a esta Redacção , aonde se lhe 

darão os esclarecimentos necessários. 

y--vUem quizer ficar com uma assignatura «lo 
l ^ J diecionario de Faria, qne se está publi-
cando em Lisboa , dirija-se a esta Redacção. 

VF.nde-se semente de Luzerna, e de Ruta-
baga, (nabo sueco amarello) na loja do 

sr. Teixeira , rua dos Gatos, a aoo rs. por 
arratel. 

C O I M B U A : Imprensa da Univ. 1 8 5 2 . 



NUM. 210. Quinta feira 28 <Je Oi^ubro. ANNO 1852. 

0 LIBERAL BO MONDEGO. 
REDACTOR PRINCIPAI, — Antonino Jo.é Rodriguc» Vidal. 

Subscreve-se çor Diez 300 r». — Trimestre 900 rs.—Semeslre l£l,oÓ rs — 4nno 3.á/>00 rs .— CQmmiinicadó» e correspondências de iniercssJ ptl.dicu grátis Counuu-
nicados e correspondências d' interesse particular, por linha, 15 rs. — Numero'avulso j por Çollía 30rs'. — .Vnnnncios, por Unha , em lypp do artíjo principal 15 rs. 
Ditos em íàterduo 20 r s — D i t o s para assinantes e funtitdores grátis.—Oorrespmídencia e ren^ssa d«i alinhei*». franca, dirigida 'aó AUMI.MSTKADOR , João Pedro Jto-
drigucs de Mattos, R,ua Larsra , n.° 11, 9»de lãajliem se subscreve e vende.' —Fublica-sè nas forças, Quintas e Sábados. 

mmmmm m q m s j l & Í Í M I ® * 

COIMBRA, 2 8 DE OUTUBRO 

Lisboa e Porto. — Decidiu-se , que a 
commissão central progressista fosse eleita 
pelas commissóes de freguezia ; vai proceder-
se a essa eleição. 

No entretanto os jornaes da capital conti-
nuão disputando sobre a conveniência ou 
desconveniencia da união dos progressistas 
com o governo nas imminentes eleições. Q 
mais bravo de todos é sem duvida o Patriota, 
que não cessa de hostilisar a Revolução , que 
pela sua parte retr ibua os doestos e virulên-
cias. 

A Esperansa d iz , qne nós tratámos de 
conciliar estes dois órgãos do partido pro-
gressista : em nós é devoção, deveria ser 
obrigação no collega , se o programma de 
conciliação , a que o Governo se propoz , é 
sincero. 

Os jornaes do Porto não defendem a com-
panhia dos vinhos , e não falta quem diga , 
que o corpo do cotnmereio e muitos proprie-
tários do Douro — folgarão com a extincção 
da companhia . 

Bem sabêmos , qne o collega dos Pobres 
attaca violentamente o governo por tal moti-
v o ; mas o que queremos dizer , é , que não 
vemos os jornaes da cidade invicta levanta-
r e m - s e n u m só pensamento de combater çoin 
o calor tia intima convicção a medida do go-
verno. Sabêmos dar o desconto á opposiuão 
polit ica, que aproveita ainda as mais inno-
centes inperfeiçóes, para as arremessar ao 
inimigo , depois de lhes fazer tomar porpor-
ções gigantescas , exageranda>-as. 

acontecimento capi tal , tle França. — O 
qne se occupão as folhas , é á entrada de 
Sua Alteza Imperial na capital dos seus do-
mínios. 

O individuo preso em Sa in t -Et ienne , 
com o nome de Gaillard, não é o verdadeiro 
autor da machina infernal de Marselha : não 
se atina com a explicação deste estranho 
desfecho 1 

Bélgica — Seguntjo a Independence Belge 
não se pôde anntiuciar a constituição defini-
tiva tio gabinete, antes parece dever experar-
se p ppntrariq. 

jillemariha. — Os jornaes de Francfor t 
publição urn.a decisão da dieta , promulgada 
ha mais de urn anno , segundo a geral — to-
dos, qs Estados All.emãès sã > obrigados a sup-
primir todas as instituições , que não estejão 
em.armonia com as leis fundamentaes da 
Confederação. E' para dar o derradeiro gol-
pe nys vestígios de 18.48. 

. M í M i i P C D E a n ^ n M c 

4s influencias eleitoraes. 

O s esforços naturaes ou collectjvos. 
que puderem fazer-se , dentro da or-
bita le^al , a bem desta ou daqueJIa 
l is ta , d '^ste ou daquelle individuo — 
quem ha de impedi los? 

Quem ha de estorvar o ministério 

1 í. 

de recommendar os indivíduos, que 
julgar mais capares de defende-lo pas 
ques tões , que tem de ser ventiladas 
nas próximas côr tes? 

Se virmos nomeados alguns go-
vernadores civis com o intuito espe-
cial de fazer proteger certas e deter-
minadas candidaturas , não nos admi-
raremos , nem inveçtivaretno|5 o go-
verno por esi^s (pedidas; admirarê-
mos só , que taes nomeações venhão 
tão serodeas , para fazer vingar os 
f ructos , que delles se pretenderem 
(irar. 

As influencias offíciaes ou da au-
tor idade, como as individuaes não se 
imprevisão ; ó preciso, que se dè o 
tempo necessário para preparar 9 opi-
nião, e systhematisar os esforços das 
pessoas influentes. 

Por mui grande que seja o presti-
gio d 'ti tn individuo, torna-se cada dia 
mais difficil irnpôr a um circulo uma 
firma ant ipatbica. O melhodo directo 
da eleição e a prohibição das listas 
car imbadas , iavoreceip a dispersão 
dos votos , para indivíduos diversos 
dos impostos pelos autor idades , con-
tra os dictames da opinião publica. 
A ctiberlo do sigillo da votação, os 
esforços individuaes hão de fazer pre-
ponderar muitos candidatos , que ti-
verem ^s sympathias dos seus conci* 
dadãos. 

Nesta preponderância , neste pre-
domínio, é que consiste verdadeira-
mente a perfeição da eleição. A es-
colha será tanto mais perfeita, quan-
to mais vingarem as candidaturas in-
dividuaes. 

Era fiara isso, que qós queríamos 
vêr adoptado o principio — do umsò 
deputado por cada circulo. 

O governo não o quiz assim , e , 
seguindo o principio contrario , au-

mentou e diminuio os circulos , se-
gundo as conveniências especiaes. 

Se fez bem ou mal , breve se ve-
ríí. 

O que podámos jíí asseverar , sem 
receio tle sermos contrariados , é que 
a divisão do districto d'Aveiro em tres 
circulos, em vez de dois— foi um 
passo 110 caminho do progresso. 

Seja qual for o resuÍlado~das elei-
ções daquelle distr icto, njuguem , 
com fundamento racional, poderá con-
testar ao governo a conveniência ge-
ral de separar num circulo especial 
o concelho de Estarreja , cuja vota-
ção costumava absorver as votações 
dos outros conçelhos do antigo cir-
culo d' Aveiro. 

Agora lá lição para se equilibra-
rem os tres populosos concelhos de 
Es ta r re ja , Ovar e Feira. 

Na conservação dos tres circulos 
tio districto tle Coimbra o ministério 

prestou homenagem ás conveniências 
publicas. 

Dos outros circulos não temos co-
nhecimento tão especial. 

Assegórão-nos, que o circulo de 
Viseu ficára excessivamente g r a n d e , 
monstruoso. Por isso a eleição alli 
dará lugar a empregar-se com mais 
proveito a influencia das autoridades. 
Todav ia , apezar da maior 'probabil i-
dade de triumpho da lista ministerial 
no circulo de Viseu , é ainda possivel, 
que as influencias individuaes fação 
preponderar certos nomes. 

As influencias eleitoraes — podem 
ser claras ou latentes; destas ultimas 
não pôde dar conla o jornalismo. 

Havemos de occupar-nossomente 
das influencias claras ou publicas 

Contámos já, que se ha de tentar 
galvanisar fosseis , que são ainda me-
nos do que cadaveres. . . . 

Contámos, que nos hão de tentar 
impingir firmas recommendadas por 
certa gen te , que considera como pro-
priedade ?ua — a opinião publica. 

Temps fé viva , que o espirito pu-
blico ha de esclarecer a consciência 
dos eleitores. 

Muitos hão de ser illudidos por 
influencias illegitimas; mas a maioria 
saberá resistir ás seducções. 

Cantella e olho vivo! 
Eleitores! segúrai-vos, em quanto 

é tempo. 
S e n ã o . . . quando vos virmos caí-

dos na esparella, dir-vos-hêmos : 
Assim o quizestes! apprendei á 

vossa custa. 

Pedem-nos a publicação do se-
guinte documento , que pertence ao 
domínio da publicidade. 

AOS ELEITORES. 

Mortas , na verdade , tem sido as minhas 
Crenças ; níortas talvez tenhão sido as de 
muitos outros ! 

Assim eu permanecia isolado, e estranho 
a toda á politica , quando os mèns concida-
dãos me quizerão dar uma prova tia sna con-
fiança, elegendo-ine para ir representar os 
seus interesses na Camara ult imamente dis-
solvi aéu'< " r " ' ' " ' "o iol sor crtnim 

Fiz quanto pude a bem do meu pa iz ; 
em minha consciência nada tenho , que me 

Grato a meus concidadãos venho agora 
partilhar com elles os trabalhos da presente 
eleição. 

Conheço quanto o mal é profundo , e o 
perigo eminente. 

A's violações da Carta , por quem c u m -
pria mante-la , estamos nós affeitos. E ' uma 
letra morta , a ninguém obriga. 

1 > TIT-
Mas o attentado foi muito a l e m : o Mi-

nistério attacou directamente O Povo , nsur-
pou o mais sagrado de seus direitos , impon-
do novos tributos e contribuições. 

0 escandalo cresce com a injustiça — em 
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quanto o sustento do pobre é sobcarregado 
sem piedade , dá-se uma vergonhosa protec-
ção a certas fabricas , únicas em seu mono-
pólio. A es tear ina , o azeite de purgeira lá 
vão concorrer com o nosso azeite summa-
mente onerado. 

Agora querem uma Camara que os absol-
va. 

E depois seguros da impunidade , impo-
rão muito a seu salvo a contribuição de r e -
partição , e nós ver-nos-hemos obrigados , 
sob graves penas, a firmar listas do mais in-
gnificante de nossos haveres. 

Recusão-se ás economias , e querem des-
perdiçar á sua vontade , julgando-se senho-
res de nossas bolças : enganão-se ; tudo tem 
um te rmo. 

Dois grandes interesses se debatem ao 
presente — o funccionalismo , e o s contri-
buintes. 

O funccionalismo tem sido tudo. 
E que tem feito ? 
Leis para si , e o desbarate da fazenda 

publica ; e lcgou-nos uma divida , que nos 
faz tributários , e nossas gerações , dos agio-
tas e dos Inglezes. 

E náo estaremos ainda desenganados ? 
Espera alguém , que o abuso se emende , 

por quem viva de abuso ? 
A despeito pois de uma lei , que não nos 

dá todas as garantias necessarias , a despeito 
de todas as influencias ministeriaes , a Nação 
pode levantar sua v o z , e faze-lo i m m u d e -
cer. 

Pode sim ; porque a sua vontade é sobe-
e seus interesses al tamente o recla-

A ânimos novos , e cheios de crenças , é 
dado agora entrar na lide. 

João José Vaz Preto Giraldes. 

CORRESPOADEMIAS. 

Sr. Redactor. 
Se esta minha mesquinha expansão, que 

inclusa remetto , não é indigna de publica-
ç ã o , rogava a V. o obsequio de dar-lh a ; 
pelo que serei muito obrigado. Sou 

De V. muito att.° vnr.° 
Coimbra 18 de Ou tubro de i852. 

r a n a , 
mão. 

Acordámos de nossa inércia , demos ao 
serviço publico alguma cousa ,_e façamo-nos 
dignos da l iberdade. 

U m a boa eleição poderá impedir que o 
mal va a mais , e que a ruina seja completa. 

Não abandonemos a causa da Nação: t ra-
balhemos , e pugnemos por ^eleger homens 
capazes. 

E quaes são elles? 
Os que tiverem os mesmos interesses que 

o Povo : interesses, que se náo separem da 
massa geral da Nação ; porque defendendo 
elles seus interesses, defendem igualmente 
os nossos. 

Mandemos pois homens , que estejáo in -
t imamente ligados comnosco — de conheci-
da probidade , e independencia. 

Não distingo partidos em quem tiver estas 
qualidades : desenganados devemos já estar , 
que uma nação pequena náo pode mudar sna 
lórma de governo, ella hade seguir as diffe-
rentes phases da Europa. Apressar a crise , é 
acarretar a desgraça. 

Aquelle pois que estiver prompto a ser-
vir a sua pá t r i a , entre nesta Santa Cruzada , 
aonde não tem commendas a ganhar nem 
riquezas a adquerir , mas sacrifícios a fazer : 
merecerá do seu paiz, e obterá os respeitos , 
e bênçãos de seus concidadãos. 

Terá a Certeza , que vencedor , ou venci-
do , sahirá sempre honrado , porque as nos-
sas intenções são puras , e o nosso é o bem 
commum. 

Se a minha voz for ouvida ; se algum co-
racáo ainda pulsar com o amor da Patria , 
una-se a mim , trabalhemos de commnm 
acordo : da rainha parte não afrouxarei , , se-
jão os obstáculos quaes forem. 

Conto com a cooperação de todos os pro-
prietários , commerciantes , e operários; to-
dos temos os mesmos interesses: assim lenha-
mos bastante patriotismo e coragem para dar-
mos de má o a pérfidas insinuações , e falsas 
promessas. 

Como é mister , que na presente occasião 
eu mesmo seja livre de suspeita — declaro 
que não acceito a reeleição pelo meu distri-
cto : — posso-o fazer , porque sou velho , e 
conheco-me já com poucas forças para a vida 
p a r l a m e n t a r ; a perda não será grande. 

Grande foi a força que arrebatou nosso 
an imo. 

Qual seja , porém , a sua naturesa , não 
a sabemos definir , pois que mixta de tantos 
sen t imentos , mal se poderá da lgum inodo 
appellidar. 

Entendemos , que igual commoção sent i -
r ião, tem notado , e observarão , quantos f o -
rem á sala de ensino repentino pelo método 
do sr. Castilho , mesmo quando um motivo 
de passatempo ou chiste alli os levar. 

Não se nega ahi a mente á contemplação 
sublime de tanta ordem , attenção e ancie-
dade , com que um numerosíssimo concurso 
recebe as prelecções , tão espontaneamente 
offerecidas. Não pôde recusar-se o coração , 
igualmente , a sentimentos tão lisongeiros , 
quaes lhe suggire a perspectiva de táo poét i -
co quadro. 

Vê-se , que reunidos na mesma sala o in -
fante e o mancebo , estes e o ancião , o pai-
sano e o soldado , uma só ideia é a univer-
sal , continuada e dominante . 

Dezejão saber. 
Folgámos tanto , tanto numa hora , que 

lá assistimos , que para continuação do pra-
zer , não podemos deixar de nos assegurar-
mos voltar no dia immediato. 

E ' s u m m a m e n t e recommendavel o apro-
veitamento que já se nota em táo pequeno 
numero de licções. Um soldado vimos nós , 
que sem ideias de leitura e escritura, prévias, 
leccionado apenas 5 ou 6 vezes , escreveu 
nomes , quasi com perfeição ; sabendo elle 
por si mesmo quaes lettras devia collocar para 
concluir o seu exercício. Havia decomposto 
o nome em syllabas , estas em lettras , cada 
uma com o seu valor , provando em tudo , 
não só comprehensão , senão que se applica-
va ; o que reunido á vantagem do systema , 
não poderia deixar de dar tão bom resulta-
do. 

E ' uma prova , assim publica , como a u -
tentica da utilidade des t e método. Possa elle 
aproveitar em Coimbra , tomando em breve 
o incremento , que lhe proporciona o cara-
cter desta cidade. 

Concorrão os briosos Académicos com a 
sua parte tão generosa e avul tada, e junta á 
dos cidadãos liberaes poderá levantar um ma-
gnifico templo á civilisaçãjp , um eterno obe -
lisco mais a seu distintíssimo autor. 

Sr. Redactor do Liberal do Mondego. 

O desmentido mais formal que posso dar 
á correspondência do sr. Ramalho inserta no 
Liberal do Mondego de ifi de Outubro , é a 
declaração official, feita pelos proprios in-
teressados , que desmentem completamente 
aquelle sr. na calumnia, que me imputa de 
ter recebido dinheiro para proteger a causa 
de Fernando Pinto Curado e outros. 

Em contradicção com esta mesma ca lu-
mnia está a asseveração do mesmo sr. Ra-
malho , em quanto diz que me recusei a ser 
arbitro daquella causa : se eu fora movido 
pelo interesse , ou capaz disso, aproveitaria 
de certo a occasião de poder prestar serviços 
como arbitro , muito mais quando uma das 
condições era o decidir a questão sem recur-
so. 

Pelo contrario recusei-me a ser arbitro , 
porque tendo conhecimento delia , pela ter 
visto tractada pelo meu illustre e honrado 
amigo Alberto Carlos Cerqueira de Faria , 

sabia por isso que havião nullidades insaná-
veis , que havião de fazer abortar aquella 
monstruosa causa, a qualquer das ins tan-
cias que ella subisse , e não queria dar um 
voto que me indispozesse sem necessidade 
com pessoa alguma. 

Do mesmo modo é falso,que eu estivesse 
na cidade do Porto a tractar de semelhante 
causa : fugi para o Porto depois da revolução 
de 9 de Outubro, em Janeiro de 1847, donde 
voltei em Julho do mesmo anno depois da 
convenção de Gramido , e não fui áqtiella 
cidade senão no dia 29 de Junho de i 8 5 i o n -
de estive alguns mezes. 

Ora esta causa foi ventilada no Por to du-
rante o intervallo da minha ausência , e por 
isso já se vê a facilidade com que se abusa 
da imprensa , tão desgraçadamente nesta 
época para denegrir o caracter de um h o m e m , 
qne nem conhece o sr. Ramalho e cuja i n ju -
ria é tanto mais offensiva quanto é falsa e 
gratuita. 

Estive é verdade em Lisboa, quando esta 
causa já andava nos vistos, sem que por isso 
alli fosse tratar delia ; esta injuria porém a 
quem conhece os dignos juizes do Supremo 
Tr ibunal de Justiça e a sua elevada posição , 
está abaixo de toda a critica e não merece a 
menor resposta. 

Não respondo ao sr. Ramalho , que para 
inim é homem ignoto e indifferente, respon-
do somente ao publico illustrado a quem e n -
tendi tinha de dar uma satisfacção pondo a 
claro este negocio e destruindo esta calumnia 
gratuita , que bem revela o caracter do sr. 
Ramalho. Sou 

De V. att.° vnr." e amigo. 
José de Moraes Pinto d Almeida. 

P. S. Segue se a copia do documento. 
Copia. 

Escriptura de declaração que fazem Fer -
nando Pinto Curado e outros das Regalhei-
ras. Saibâo quantos este virem , que sendo 
no anno do nascimento de Nosso Senhor Je -
sus Christo de mil oitocentos cincoenta e dois 
aos vinte e dois dias de Outubro do dito a n -
no , nesta freguezia e julgado de Lavos , lo-
gar das Regalheiras , e moradas de Fernando 
Pinto Curado proprietário, aonde eu Tabel -
lião vim , para lavrar a presente , em vista do 
bilhete de distribuição que fica em meu po-
der e cartorio , e ahi sendo presentes o dito 
Fernando Pinto Curado e sua inãi Anna Fer-
reira , viuva de Leonardo Pinto C u r a d o , e 
suas filhas Anna Ferreira e Rosa Ferreira sol-
teiras , de maior idade e todos moradores 
neste mesmo logar e freguezia , pessoas reco. 
nhecidas pelos proprios de mim Tabelião e 
testemunhas abaixo mencionadas e assigna-
dos , de que dou fé e na presença dos quaes 
por elles outorgantes j u n t o s , e cada um de 
per si foi d i to , que tendo noticia que no p e -
riodico de 16 do corrente denominado = O 
Liberal do Mondego , — se offende de uma 
maneira escandalosa , immoral e indigna , o 
bacharel em direito José de Moraes Pinto de 
Almeida , da cidade de Coimbra , dizendo-se 
alli , que elle recebera dinheiro para levar a 
effeito o vencimento da causa , que elles o u -
torgantes consentem com Francisco de Al-
meida Ramalho , dos Carvalhaes , em des-
afronta da honra daquelle senhor Moraes, 
por este publico instrumento , declárão mui 
expressamente, que lhe não tem dado quantia 
alguma ) sendo inteiramente falsa a arguição 
que lhe faz aquelle litigante. E por assim ser 
verdade me pedirão este in t rumento que e l -
les outorgarão e eu aceitei a bem dos auzen-
tes e assignárão depois de lhes ser lido por 
mim , com as testemunhas presentes Jose 
Motta , solteiro , creado de servir , Manoel 
Goes , casado , trabalhador , ambos deste lo-
gar , e a rogo dos outorgantes por não sabe-
rem escrever, de que dou fé, assignon Joaquim 
Pinto Curado , solteiro , lavrador e eu Justi-
no Antonio de Moura Soeiro tabellião que 
escrevi e assigno em publico e raso. Em tes-
temunho de verdade— logar do signal publi-
co. Justino Antonio de Moura Soeiro. F e r -
nando Pinto Curado. Arogo dos outorgantes 
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Joaquim Pinto Curado. Da testemunha José 
Motta , uma cruz. Da testemunha Manuel 
Goes , unia cruz. Trasladada fielmente do 
meu livro corrente de notas com o qual este 
conferi com outro official de justiça abaixo 
assignado , e ao mesmo nos reporíamos em 
meu poder , e eu Justino Antonio de Moura 
Soeiro tabellião qne escrevi e assignei em 
publico e raso. — Em tes temunho de verda-
de logar do sinal publico. Jnstino Antonio de 
Moura Soeiro •= Conferida por mim o c o n -
tador Francisco da Costa Pereira. 

Por a superabundancia de matérias náo 
tem sido possível publicar ésta e outras cor-
respondências. 

Sr. Redactor. 
O sr. Joaquim Gonçalves Curado admi-

nistrador deste Concelho de Lavos não é de-
mittido antes de reunirem as cortes futuras; 
mas para então a sua demissão é infall ivel , e 
pôde já dizer-se lavrada. 

O sr. Curado já não pôde commetter 
maiores violências do que as conunet l idas, 
nem soffrer maiores arguições do que as a r -
guidas ; por consequência para a sua demis-
são não podem haver maiores motivos do 
que os havidos; só se precisa d'outros juizes 
para deferirem , e estes juizes havemos te-los 
nas cortes futuras. 

Perante estes juizes , aquém todos os ou-
tros presláo contas de sua gerencia , terá de 
responder o sr. Secco , e tãobem o sr. minis-
tro do Reino, pelo administrador de Lavos , 
na presença do Liberal do Mondego : é alli 
que temos a t r a ta r , e ultimar esta questão. 

O governo quer , bem se sabe,pela ultima 
vez ainda utilisar-se do violento préstimo 
eleitoral do sr. Curado , entenda porem o go -
verno , que desta vez o sr. Curado ha de achar 
opposição em Lavos. 

Os povos, menos civilísados , só conhe-
cem os governos pelos seus administradores , 
é j u l g ã o todos os actos dos seus administra-
dores, instruídos pelos governos. 

Ainda que as listas apresentadas pelo 
administrador mereção syinpathias , tornáo-
se desde logo suspeitas, e devem contar com 
opposição, porque o administradorsó exprime 
a violência; deste administrador não pôde 
sair cousa boa ; o governo que o tolera , tem 
pensamento reservado, quando inculca li-
berdade nas eleições. 

O candidato ou candidatos para depu ta -
dos que forem incluídos nas listas deste a d -
ministrador , devem riscar os votos de Lavos 
e só reslando-lhe maioria , devem aceitar a 
missão ; se forem homens de probidade , e 
não quizerem profanar as cadeiras de S. Ben-
to ; e para isto eu farei publ icar , em teinpo , 
as listas do sr. Curado , no Liberal do Mon-
dego , se a redacção m'o consentir. 

Um raio de luz veio talvez agora escla-
recer-nie sobre os motivos porque o sr. Secco 
resiste á demissão do sr. Curado ! Sendo as-
sim , o sr. Secco merece alguma desculpa > 
embora o sr. governador civil nunca a possa 
ter. 

Em tempo me explicarei m e l h o r , quan-
do a causa se verefique. 

Voltámos ao administrador. 
Ainda que eu pedira licença ao governo 

para levar o administrador aos tr ibunaes , 
e o governo a não negara , quando seria ella 
concedida P Nunca antes das eleições. Depois 
instalar processo , diz tu , direi eu ; empenho 
daqui , empenho cfacolá , que despesas, que 
passos , e que tempo ? Nada , nnda pelas cor -
tes é inais snmmario, mais econoinico, e roais 
breve. Além disto o que se pretende é a de-
missão do administrador , porque não presta 
para tal cargo , e depois ninguém se importa-
rá com o Joaquim da Marinha, 

Daqui até ás cortes en i rc ter -me-hei r e -
gistando os factos administrativos do admi-
nistrador , e de quando em quando tãobem 
do sr. presidente da camara , que só faz o que 
manda o administrador , pelo que já alguns 
vereadores parece que não andão contentes. 

O sr. Curado ha de ter tido tentações de 
p roporá dissolução da camara, embora crea-
da por elle , que nestas cousas é pouco me-
lindrosa ; porém duas difficuldades o estor-
v á o ; primeira que o sr. Secco não quererá 
estar por isso ; segunda onde ha de ir buscar 
outra ? O sr. Curado pôde crear camaras , 
mas não os homens para as formarem , que 
já devem ser desmamados. 

O s r . adminis t rador , ha annos para c á , 
não tem sido feliz com as suas camaras ; será 
pelas não saber escolher, ou por não ter ami -
gos de senso ? . . . 

Mas não concorda com a embofia do = 
abaixo assignados = logo é tolo ; isto é con» 
cluir sem rodeios. 

Vá uma gaiatice do administrador. 
Ha poucos dias vinha o administrador a 

passar o rio da Figueira para Lavos numa 
barca, em que vinhão mais dois burros. (New-
ton não soube definir todas as leis d"attracção) 
e mais uns passageiros christãos e um dos 
passageiros disse a o u t r o , que se chegasse 
mais para diante afim de sentar-se ; não pos-
so , respondeu o outro , vão aqui dois burros; 
aliás tres . emendou o proprio administrador. 

Na mesma barca vinha um sujeito do 
Paião , que não é dos mais afeiçoados ao ad-
minis t rador , tomon a reflexão derigida a s i , 
mordeu o beiço , e calou-se. 

Apenas chegou ao Paião desabafou ; 
aquelle administrador , disse el le, não perde 
occasião de praticar más criações seja onde 
for ! Que foi isso , que foi isso ? Perguntárão 
os ouvintes ao mesmo tempo. 

Passou hoje na barca mais dois burros , 
e disse que vinhão tres ! aquillo era comigo , 
porque eu tãobem lá vinha. 

Não era tal , responderão os circumstau-
tes , era com elle mesmo , metteu-se na con-
ta , sabendo que já todos o conhecem. 

Seria isso , treplicou o sujeito , ^e ficou 
inais socegado. 

Depois que enviei para o Liberal do Mon-
dego a correspondência cm data de 14 do 
corrente , ví os n."3 20a e 204 da Justiça em 
que se transcrevem duas correspondências 
minhas , saltando por cima d'outras , não 
menos interessantes ; porém as reflexões qne 
o Illm.° Redactor ainda pode fazer, suprirão 
essa falta. Pregue-se embora no deser to , 
mas não se deixe de pregar a verdade. 

Agora que eu estava a fechar esta corres-
pondência chega uma noticia administracti-
va , cá de Lavos , digna d'ocupar o primeiro 
lugar , se taes factos podessem admitir se-
gunda ordem. 

No dia em que devia ir á praça , para se 
arrematar a renda mais avultada do municí-
pio , apparecerão vários sujeitos, que tiverão 
noticia , sem ser pelos editaes que nunca vi-
rão , ficarão surprehendidos de ver um edi-
tal afixado na porta da casa das sessões ; e 
como de manhã ainda lá o não t inhão visto, 
apalparão , e acharão a massa fresca. 

Voltárão-se para o official da camara , e 
perguntarão-lhe, quando tinha afixado aquel-
le edital ? 

Agora m e s m o , respondeu o official. 
Agora mesmo na hora em que a renda 

vai a pregão ? Por que o não affixou ámais 
tempo ? Foi por que o sr. Presidente ainda 
agora m'o entregou ; tornou o official. 

Você passa certidão disso ? 
Quantas quizerem , respondeu o official. 
Todos os sujeitos, que estavão, formarão 

sussurro , olharão para o presidente indigna-
dos , e sairão pela porta fôra com nojo de 
estarem acobertados no mesmo tec to! 

Foi a sua renda á praça , e entregue o 
ramo a um sugeito que éra do Paião , e que 
o presidente náo gostou ; offereceu fiador , 
e o presidente respondeu; que não acceitava 
fiador algum , que não fossa o secretario do 
sr. administrador ! ! '. 

O sussuro e indignação cresceu, e o pre-
sidente annuiu ao fiador offerecido. 

Por aqui desconfiou muita gente , que o 
sr. administrador ia feito nesie nogocio. 

O secretario do sr. administrador é bom 

sugeito, e pena será que se desmoralise, o que 
forçosamente terá de lhe acontecer vivendo 
com o sr. Curado nm até dois annos : é bom 
sugeito repito , mas náo está na 1 / ordem 
dos fiadores em Lavos. 

Sr. Observador, aqui tem o presidente 
da camara , cajás eleições vossa paternidade 
elogiou. 

Sr. Secco, aqui tem o presidente afeiçoa-
do , que o sr. administrador de Lavos ele-
geu. 

O administrador com o presidemte q u e -
rem vexar os vereadores que náo apoião 
poncas vergonhas , a v e r s e elles náo voltão 
ás sessões , e depois barulharem as camaras 
transactas^jpara trazerem substitutos a seu 
geito. 

T u d o isto são obras d'um immediato su-
balterno do sr. Secco ; quero dizer do sr. 
Joaquim Gonçalves Curado , adminis t rador 
deste concelho , digno de melhor sorte por 
sua grande paciência. 

Sr. Secco , digne-se tomar imforma-
ções destas misérias, achará que o Amigo da 
Ordem não sabe ment i r ; e que o adminis t ra-
dor de Lavos não sabe fallar verdade. 

Já vai longe esta correspondência , sr. 
Rodac to r , mas qne liade se r? Estes diabos 
não querem ter juízo , é dar- lhe para baixo, 
pelas vias legaes ; e livrar, no entretanto, por 
cá , das silveiras ; e fechar as portas logo á 
noite ; por que o sr. Secco assim o quer ; e 
manda quem pôde. 

Contiuuar-se-ha. Sou 
De V. att.° vnr.® e cr." 

Amigo da ordem. 
Lavos 17 d 'Outubro de I852. 

(Segue-se o reconhecimento.) 

P. S. Ainda a camara não sabe das 
ordens que deu o Governador Civil sobre a 
feira de Ceiça ; porque é privativo do pres i -
dente ! 

O Sr. Secco mandou ao presidente da ca-
mara intimasse o administrador, não sei para 
que ; agora sirva-se mandar ao administador, 
que intime o presidente da camara para fazer 
presente á mesma , as suas ordens relativas á 
feira do Paião. 

C O R R E I O D O S U L . 

L I S B O A . 

Houve hoje na travessa da Hor ta 
uma reunião numerosa dos eleitores 
progressistas de Lisboa. Decidiu-se , 
que à eleição da commissão central 
se fizesse por parochias a fim de co-
lher maior numero de votos. A reso-
lução deve ser communicada pela 
actual commissão central ás commis-
sões de parochia. 

F R A N Ç A . 

O principe Luiz Napoleão deu a 
sua entrada em Par is , de regresso da 
visita ás províncias do sul , chegando 
á estação do caminho de ferro d 'Or-
leans ás 2 horas da tarde ; ahi foi cum-
primentado pelo arcebispo e os gran-
des dignatarios d o e s t a d o : atravessou 
a cavallo a ponte de Austerl i tz , pas-
sou ao longo da linha dos Boulevards, 
a rue Royale , a praça daConcord ia , 
e entrou nas Tulherias pelo jardim ás 
4 horas. As tropas postadas nas ruas 
do transito e uma immensa multidão, 
desfilavão apozel le e o saudavão com 
enthusiaslicos gritos de — Viva o im-
perador! Viva Napoleão 3."! O tempo 
estava magnifico. O principe partiu 
para Saint Cloud ás oito da tarde. 

E ' singular coincidência, q u e o 
dia fixado pelo presidente para a sua 



10 
O LIBERAL DO MONDEGO. 

entrada triunfal em Paris fosse o an-
niversario daquelle em que seu lio 
desembarcara prisioneiro na Ilha de 
Santa Helena. 

Seria tarefa difficil descrever miu-
damente o apparato das festas com 
q u e foi recebido Luiz Napoleão : erão 
rnuilos os arcos pomposos , levanta-
dos nas ruas do transito. O que ex-
cedia a todos , sem excepção, talvez, 
do erecto á entrada dos jardins das 
Tulher ias , era o da praça Walerber t : 
compunha-se de duas series de coiu 
ninas sobrepostas , da ordem corin-
th i a ; no friso da primeira serie vião-
se as armas de todas as cidades por 
onde o presidente passara , e na parle 
superior a es ta tua da F rança , segu-
rando na mão um rolo figurando pa-
pel com estas palavras — vox populi, 
voa.7 Dei. 

Constava de tres arcadas ; a do 
cen t ro , mais a l t a , linha esta inscri-
pção em duas l inhas: — A cidade de 
Paris a Luiz Napoleão, imperador. 
Coroavão o frontão geral uma im-
mensa aguia de azas a b e r t a s , varias 
figuras ãllegoricas , e as armas da ci-
dade de Paris , em ambas as extre-
midades havia um medalhão com a 
effigie do presidente. T u d o estava 
adornado d e f l o r e s , grinaldas, ban-
de i ras , e as iniciaes do presidente 
repet idas em vários Jogares. 

Em quasi todos os arcos, que erão 
mui tos , de mais ou menos r iqueza , 
as inscripções annunciavão o titulo 
de imperador. Mencionarêmos a se-
guinte do arco á entrada dos jardins 
das Tulherias — A Napoleão 3.°, im-
perador ; salvador da civilisação mo-
derna ; protector das sciencias, das 
ârtes, da agricultura , dotOmmercio : 
os operários reconhecidos. Constitui-
ção do anno 8.° Constituição de 1853. 
Conversão dos fundos. Credito hypo-
thecario. Obras de utilidade pubiica. 
Caminhos de ferro. Continuação do 
Louvre. Rua de Rivoli. 

(Rev. de Sei.) 

Post-Scriphim. 
Casas em ruínas. — Hontem pelas 7 h o -

ras da noi te desabarão os inter iores diurna 
casa per tencen te á E x m . 1 Mi t ra , no Bêco da 
rua das Covas , causando um susto geral em 
toda a visinhança : pedimos á camara , que 
obste a que no mesmo Bêco succeda alguma 
desgraça , que fe l izmente agora náo aconte-
ceu por às casas estarem por hab i ta r , m a n -
dando demoli r as paredes exteriores da mes-
ma casa , q u e á mui to t empo está em ru inas , 
e q u e já tem sido representado por a lguém , 
a alguns membros de di f fcrentes cainaras 
atrazadas. 

Lê-se no Jornal do Povo : 
— T r e m e - n o s a m ã o , e descnhe-nos a 

penna ao ter que registrar na imprensa publi-
ca , um facto da mais nefanda a t r o c i d a d e , 
praticado á luz clara do dia , e em presença 
da autor idade administrativa do concelho da 
Figueira de Castello Rodrigo na quinta feira 
ult ima , a i , e sendo tes temunhas as numero -
sas pessoas qne c o m p n n h ã o a feira , q u e en-
tão se fazia naquelle logar. 

Sabemos por pessoa recem-chegada d'al-
li q u e , estando em conversação Manoel An-
tonio Marçal com o adminis t rador daquel le 
concelho , Bordallo , José da Cruz de Esea-
lhão , e uma m u l h e r , por appell ido a Rapo-
sa , foi o sr. Marçal acoramelt ido por um 

h o m e m armado de bacamar t e , q u e disparou, 
resul tando ficarem todos fer idos—o sr. Mar-
çal e m um braço e uma perna , o sr. Bordai -
10 na face , José da Cruz nas costas, e a m u -
lher no vent re , sendo es te o único,-ferimen-
to grave , pelo q u e foi logo-sacramentada e 
julgada em imminenie per igo. 

O assassino foi perseguido pelo sr. Marçal , 
que teve que desistir etn consequeneia dos 
fe r imentos , p o d e n d o aquelle escapar-se. 

Lê-se no Nacional: 
— Esta semana começa mal. Uma mulher 

envenena seu mar ido , u m deser tor assassina 
ntn homem em pleno dia e fica muido des-
cancado em sua casa , e finalmente um ce le -
rado ten ta ma ta r nm c idadão : e is-aqui a his-
toria destes crimes. 

— Uma m u l h e r ainda nova casada com 
um empregado d 'alfandega desta c idade cha-
m a d o Custodio , morador no largo da po l i -
cia, t inha sensamores com u m c a b o de cavai -
laria, e procurava desfazer-se do mar ido , para 
melhor e mais á von tade saborear o cr ime. 
Para levar este pensamen to acabo foi, segun-
do parece , adminis t rando vidro moído ao in-
cauto m a r i d o , que caindo d o e n t e e começando 
a inchar advert iu a cr iminosa que era mister 
fugir , po rque a mor te de sua victima eslava 
próxima. Foi, pois, surprehendida por umas 
sobrinhas do mar ido com o aman te den t ro em 
casa, e q u a n d o en t rouxava . R e p r e h e n d e r ã o -
na de met te r d e n t r o de casa um soldado , 
mas nada mais fizerão , po rque ignoravão 
que a moléstia do th io fosse consequência de 
veneno. A carinhosa espoza fugiu nessa noi te , 
levando 2!) peças de 8 , 0 0 0 reis cada u m a , e 
8 o $ « o o reis em pra ta . Es tão presos o cabo 
decavel la r ia , e a lgumas mulheres q u e com 
ella andavão . As autor idades con t inuão a 
p rocura r a cr iminosa . O mar ido parece que 

náo escapa. 
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R E V I S T A H I S T O B I C O - P O L I T I C A DE P O R T U G A L , 

Desde o ministério do Marquez d e Pombal 
até 1 8 4 2 . 

Por .— J . A. dos Santos e Silva. 
Achão-se á venda a 1.* e a.* par te , nas lo -
jas dos srs. Posselius , na rua da Calçada ; e 
Mesquita , na rua das Covas. 

B I B L I O T H E C A DAS DAMAS. 

Acabão de chegar á loja do sr. José de 
Mesquita os n . " 11 e i a , sendo o 1.° e 6.° 
t omo da 

F E ' , ESPERANÇA E CARIDADE , 

e o a.° o 1.° t o m o do l indo romance p o p u -
lar e his tor ico 

KOSSUTH o t r o s H Ú N G A R O S . 

Adornado com o verdadei ro r e t r a to de Kos-
snth t i rado do natural pe lo sr. Corent ino. 

Assigna-se na loja do sr. Mesquita a onde 
se encont rão todos os n.°® já publicados. 

Pub l i r a - se de i 5 em i 5 dias um vo lu -
m e -em 8.° p o r t u g u ê s , « m bom typo e papel . 
Preço por assignatura i ã o reis , pagos no acto 
da recepção. 

EDITAI.. 

A Commissão recenseadora do Concelho 
de Coimbra , t endo-se instal lado no dia 

25 d 'Outobro corrente na casa da Camara 
desta c i d a d e , julga do seu dever convidar 
não só a todos os empregados e mais pessoas, 
qne o Decreto de 3o de Setembro ul t imo 
obr iga a assistir ao recenseamento para evi-
tar as penas , que o citado Decreto lhes i m -
põe ; mas t ãobem a todos os cidadãos , que 
se ju lgarem com direi to a serem recenseados 
como eleitores ou elegíveis para apresenta-
rem o» documentos que os habi l i tem , pro-
cu rando assim corresponder aos desejos de 
todos os seus concidadãos , e evitar qua lquer 
fa l ta , a qne porven tura possa dar logar a 
imper fe ição dos l ançamentos e dos outros 
esclarecimensos , q u e o Decreto eleitoral põe 
á sua disposição. 

E para constar se mandou afixar e publi-
car o presente nos jornaes desta cidade. 

Sala d a Commissão a5 d O u t u b r o de 
185a. 

O Pres idente — Basilio Alberto de Sousa 
Pinto. 

ANNUNCIO. 

Vetidem-se , ou trocão-se por prédios rústicos 
pe>to de Coimbra , os seguintes prédios no 
Concelho de Lavos. 

Rendimentos últimos. 

Prédios e desienacão O w 
Milho 
alq. 

Gali-
nhas Dinheiro 

A Quinta da Boa Vis-
ta da Restauração , 
em Lavos V » 4o:ooo 

Os viveiros das Verme-
4o:ooo 

lhas, no campo do 
C o r r e d i o , em Lavos » 45:ooo 

Um foro , imposto no 
Moinho de Cima , 
na Ribeira da Leito-
sa . . l 80 » K 

Um fôro , imposto na 
Fazenda das Fontes , 
no Casal tia Fon te . 6 4 0 : 8 0 0 

Total livre de t r ibutos , 
e quaesquer ónus . ' . l80 6 l a 5 : 8 o o 

Quem pre tender pôde dirigir-se a seu dono 
em Coimbra , rua do Nor te , n.° a5. 

LEILÃO. 
No dia ultimo do corrente mez d'Outubro , e 

no i.° de Novembro , ha de fazer se de-
fronte do Paço do Bispo um leilão dos se~ 
guintes objectos de polimento ; 

UMa c ó m m o d a de gavetas á face. — Dita 
cç>m gavetas de batentes . — Uma cama 

de casados. — U m a dita de feitio á ant iga .— 
Tres cadeiras de braços. — U m a cama de 
páo preto. — Dita de cerei jeira .— t ma meza 
d ' a b a s , — Uma dita de pé de gallo. — Duas 
cadeirinhas.— Um oratorio. 

Objectos de pinho. 
Uma meza d'abas de jantar .— U m g u a r -

da roupa grande com gavetas.— Um armár io . 
— Quatro cadeiras antigas d 'almofada. — 
Duas estantes gr andes novas. -— Uma mais 
pequena de duas gave tas , e mais vários tras-
tes. 

YEndem-se as seguintes propriedades : -i— 
Duas moradas de casas com um q u i n t a l , 

no lugar de Cellas ; — um olival no sitio de 
Mata-Lobos ; — o u t r o dito no sitio da Lave-
gada ; — uma terra no Tintureiro,- — ou t ra 
nas T o r r e s , com tres moradas de casas e ar* 
vores de f r u r t o de todas as qual idades ; — 
mais o u t r o olival e um pinhal , no sitio da 
Barca : quem as pertetider falle com José 
Ignacio Rodr igues , na rua dos Es tudos , n.° 

7-

Horta de Santa Cruz. 

®m®Q) SQJ0K9TIIS 
D E L I S B O A . 

D E B A I X O D A D I R E C Ç Ã O D O S S E N H O R E S 

L U S T R E , E J E A N VICTOR. 
Trabalhará no Sabado 30 do corren-

te. 

COIMBUA: I m p r e n s a da Un iv . 1 8 5 2 . 
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C O I M B R A , 3 0 D E O U T U B R O 

Lisboa. — Progridem os trabalhos elei-
toraes. Dizem-nos , que algumas scenas desa-
gradaveis tivéráo lugar na reunião progres-
sista. 

Falla-se em propostas de accommodação 
en t re o Banco eGoverno . Diz-se táobem, que 
o Banco vai f u n d a r um jornal politico seu. 

França. — Soltura de Abd-el-Kader. O 
presidente de volta da sua viagem parou no 
Castello d 'Ambo i se , e m a n d a n d o vir á sua 
presença Abd-el-Kader , lhe aniiunciou o fim 
«lo seu captiveiro nos seguintes termos: « Abd-
el-Kader , venho annunçiar -vos a l iberdade. 
Sereis conduzido a B r o n s s e , nos Estados do 
Sultão , logo que se fizerem os necessários 
p r epa ra t i vos , e ahi recebereis do Govcino 
Francez um t ra tamento digno de vossa an t i -
ga jerarchia . » Abd-el-Kader , depois de ler 
exprimido ao presidente o seu respeitoso e 
e terno reconhecimento , ju ro i r sobre o livro 
sagrado do Alcorão, que nunca jamais t e n -
taria per turbar o dominio Francez na Afriça, 
e que se su je i tava , sem pensamento reserva-
d o , ás vontades da França . 

Proclamação official do império. 

O Moniteur de 19 deste mez declara, q u e 
em vir tude das estrondosas manifestações fe i -
tas em todos os departamentos de França a fa-
vor do restabelecimento do império , o p re -
sidente se resolveu a convocar o senado para 
4 de Novembro proximo, nos termos seguin-
tes : 

Luiz Napoleão — presidente da Republi-
ca F ranceza , vistos os artigos 9.4 e 3 i da 
Const i tuição, decreta : Art. i . O senado é 
convocado para 4 Novembro proximo. 
Art . 2. O ministro d 'Estado fica encarregado 
da execução do presente decre to . Fei to no 
palacio de Saint -Cloud aos 9 de outubro de 
I852 . Luiz Napoleão. Pelo principe piesi-
dente . — O ministro dEstado—Achille Fould . 

Inglaterra.—Os jornaes Inglezes dizem , 
que o Conde d e Lavradio é enviado a Paris , 
pelo governo Poríugiiez, para exporás râzóes, 
que impedirão a ratificação do t ratado de 
commercio assignado pelo ex-minis t ro Vis-
conde d'Almeida Garre t . 

Bélgica. — Depois qne Bronckere r ecu -
sou a missão, que o rei lhe confiára de formar 
u m ministério, nada mais se sabe a tal res-
pei to. 

Hespanha. — Dizem de Vienna á Inde-
pendance belge, que W a r d , ministro d'estado 
do d u c a d i de Parma e plenipotenciário na 
côrte de Vienna, recebeu do seu soberano a 
ordem de ir a Madrid, com o fim de reconhe-
cer da parte de seu amo, cunhado do Conde 
de Chambord , a rainha Isabel ÍL e o governo 
actual da Hspanha. 

I P A f f i T B IPfôBJrSTKSAo' 

O recenseamento e a. Camara próxima 
futura. 

A s cominissões de recenseamento 
achão-se funceionando em todos os 

districtos de Por tuga l , para definir 
os cidadãos, q u e , nos lermos da lei 
eleitoral , devem ser considerados 
eleitores e elegíveis. Parece-nos, por 
t an to , de interesse palpitante , regis-
trar algumas das consequências , que 
a execução da lei estará indicando 
em toda a par te , onde for executada 
com rigor. 

li' sab ido , q u e , pelo Art. 6. I. 
são considerados como tendo o ren-
dimento exigido para elei tor , entre 
outros , os que. pagarem mil reis de 
decima e impostos annexos, ou de 
qualquer outra contribuição directa de 
prédios rústicos ou urbanos não ar-
rendados , e de qualquer rendimento 
proveniente de industria. 

Por ou t ra : na conformidade deste 
artigo e §. combinados com a regra 
XII. ilo art. 27. , devem ser contem-
pladas cumulativamente as quotas de 
decima, ou de qualquer outra contri-
buição directa , sommando-se todas es-
sas quotas, provenientes d'origens di-
versas. 

,, A consequência immediata destes 
princípios, já verificada experimen-
ta lmen te , é a considerável extensão 
do direito; eleitoral. Podia já prever-
se em theorici, mas a prática vai mui-
to além das concepções theoricas , 
que poderião fazer-se. 

Outra cortsequencia das referidas 
disposições da lei elei toral , é o pre-
domínio dos votos ruraes sobre os ur-
banos , do campo sobre a cidade. 

Ha muito t e m p o , que estâmos 
persuadidos, que o subsidio littera-
rio é de todas as contribuições dire-
ctas , a que é paga com mais rigor. 

E 'pr inc ipa lmente em virtude des-
ta contr ibuição, mandada contemplar 
por le i , para a determinação do cen-
so eleitoral , que um extraordinário 
numero de pequenos proprietários, 
que até aqui nào tinhão direito de 
votar , agora o tem. 

E ' por isso tãobem , que os vo-
tantes da&populações ruraes , compa-
rados com os do antecedente recen-
seamento , augmen tá rão , em quanto 
que os votos das populações urbanas 
demin uírão. 
. Escusado é , que nos procurem , 

se estes duas consequências da lei 
u l t ima, são vantagens ou desvanta-
g e n s . , , 7 > j ç ^ u ^rijòi Y6IT-

O Liberal do Mondego tem sem-
pre |tngnado pela extensão do direito 
eleitoral. Não havia de contradizer-
se agora , combatendo a excellente 
disposição da lei eleitoral , que hoje 
faz objecto das nossas considerações. 

Felicitámos os AA. da lei eleito-
ral; porque entendêmos, que fizerão 
justiça ao Povo Portuguez. 

Não nos objectem , que a lei aba-

teu por esta fórma a industria, para 
elevar a propriedade. 

A agricultura tem o direito de ser 
considerada como industria, tanto 
como qualquer outra , geralmente ad-
miti ida. 

Para nés o campo e a cidade são 
dignas do mesmo amor. 

Não. nos venhão argumentar com 
as influencias das autoridades nas po-
voações ru raes . . . . Se as autoridades 
são muito nuais influentes tios campos, 
do que nas cidades e villas populo-
sas e civilisadas , lão^ein nas aldeias 
ha grande numero de pessoas influen-
t e s , que duminao as autoridades. 

Felicitámos por tanto os viticul-
tores por haverem sido favorecidos 
pela lei eleitoral , que igualou a sua 
utilíssima industria ás demais indus-
trias% 

A independencia de caracter não 
é privilegio dos habi tantes das cida-
des ; o amor da liberdade tãobem o 
não é. 

Induzimos de todas estas conside-
rações , que a camara dos nossos re-
presentantes ha de abundar em pro-
vincianos, e que conseguintemente 
as questões do campanario hão de in-
cominodar os arrebicados c idadãos , 
que costumão olhar com despreso 
para os homens das botas grossas. 

Coitados! perdoamos-lhe, porque 
não sabem , ou fingem não saber, que 
debaixo do burel grosseiro , que abri-
ga dos rigores da estação fria as car-
nes calejadas cotn o t r aba lho— que 
debaixo da casca grossa está um fun-
do tle probidade, que é mais raro en-
contrar nas cidades do que nos cam-
pos ! 

A nossa representação nacional ha 
de nacionaíisar-sé tanto mais , quanto 
mais predominarem nella Os habitan-
tes das províncias sobre os vadios e 
ociosos da capital , e das grandes ci-
dades. 

E ' a conclusão, que hoje tirámos 
das considerações feitas neste artigo. 

BANCO DE P O R T U G A L . 

Continuámos a dar publicação aos docu-
mentos que nos forão enviados. 

E' o que a Contadoria tem a informar a 
Vossa Magestade, que mandará o que fôr ser -
vida. Contadoria geral da Junta do Crédito 
Publico , i 5 de Setembro de i852 . 

Ignacio Vergolino Pereira de Sousa. 

DESPACHO. 

Use da informação e tnappa a n n e x o , es-
cripto em quatro meiasfolbas de papel , como 
ce r t i dão , para os fins que lhe convier. Jun t a 
do Credito Publico, 15 de Se tembro de I852 . 

Conde de Porto Covo. =Ribeiro .—Pessoa. 
Está conforme. 

O i." Guarda-Livros , 
Luiz de Sousa Fonseca Júnior. 



10 O LIBERAL DO MONDEGO. 

Relação das notas do Banco de Lisboa que, em cumprimento do artigo 21 do decreto de 
1 9 de Novembro de 1 8 4 6 , / o r a o apresentadas pelo Banco de Portugal d Junta do Cre-
dito Publico no dia 27 de Setembro de 1852; como amortisação respectiva ao dito mez 
cie Setembro, e^que não lhe sendo recebidas, ficarão desde esse dia trancadas e golpea-
das á disposição da mesma Junta. 

18:000^000 
315 Notas de 1 9 / 2 0 0 selladas prata 

A A A A A A A A A A 
56054 60667 66067 70315 73729 74687 75665 79492 82281 85649 
56500 60879 66268 70529 73917 74697 75732 79684 82346 86273 
56865 60970 66487 70656 73928 74778 75765 79746 82495 86368 
56870 61038 66845 70681 73977 74850 75811 79822 82527 86386 
57183 61583 67003 70826 73997 74886 75838 79874 82703 86459 
57400 61844 67088 70856 73998 74892 85845 79922 82791 86500 
57403 62214 77136 70960 74002 74933 75859 79931 82922 86669 
57779 62604 67165 71069 74011 74937 75889 79938 84030 86752 
58345 62663 67419 71166 74021 74943 75982 80016 84525 86813 
58400 62737 67599 71171 74039 74956 76026 80444 84559 86817 
58460 62831 67654 71172 74050 74957 76067 80756 84595 86871 
58857 63124 67659 71429 74158 74977 76141 80769 84625 87024 
58887 63258 67774 71556 74176 74999 76502 80779 84638 87036 
59081 63315 67937 71663 74185 75110 76513 80939 84650 87102 
59395 63845 69105 71703 74236 75169 76749 81020 84731 87274 
59488 63872 69127 71777 74319 75182 76884 81138 84830 87339 
59681 64212 69160 71800 74352 75244 76889 81327 85027 87493 
59710 64268 69294 71957 74386 75280 76921 81607 85071 87800 
59757 64697 69402 73248 74403 75321 77736 81906 85267 88185 
59883 64953 69737 73295 74473 75354 77829 81908 85286 89197 
60122 65337 69776 73503 74527 75429 79251 81927 85322 89234 
60139 65513 69988 73689 74570 75481 79439 81980 85416 89448 
60224 65693 70117 73705 74663 75603 79483 81999 85498 89485 

Notas de 48/0< X) selladas prata 

42426 57501 58507 60632 65689 67543 69520 71458 73467 76225 
42520 57765 58866 62141 66369 67749 69812 71621 73869 76486 
45225 57766 59279 62354 66518 67882 69887 71631 74668 76563 
45665 57792 59289 62647 66536 67922 70910 71688 75075 76567 
45743 58002 59360 63024 66797 68287 71037 72418 75108 76650 
46450 58092 59361 65235 67083 68537 71171 72470 75296 76684 
46522 58172 60363 65275 67142 69096 71350 72785 75468 76842 
57202 58475 60460 65672 67504 69295 71370 73186 76117 77150 

A A A A 
89562 91599 84762 97433 
89581 91759 94785 97785 
89681 91780 94871 98127 
89866 92331 94910 98210 
90395 92440 95074 98261 
90420 92504 95080 98275 
90505 93703 95124 98347 
90591 92834 95502 98375 
90652 92889 95573 98429 
90710 92934 95603 98569 
90728 93030 95734 98704 
90766 93028 96052 98705 
90767 93034 96141 98771 
90785 93065 96143 98772 
90831 93172 96155 98904 
90867 93786 96519 98977 
90919 93839 96553 
91082 93981 96607 
91416 94091 96780 
91437 94142 97064 
91443 94450 97165 - i 
91517 94455 97333 
91570 94715 97367 — 

77643 79807 82333 
77807 79911 82513 
77949 81012 82812 • 

78251 81087 82996 
78489 81436 
78730 81723 i 
79340 82097 , i 
79710 82271 , 

Reis 4 8 0 0 / 0 0 0 

3 Notas de 9 6 / 0 0 0 prata selladas. 

13174 14551 
. Reis 1 9 2 / 0 0 0 

NOTAS DA CAIXA FILIAL DO PORTO. 

84 Notas de prata selladas do Porto 

A A A 
68694 72106 72567 
68904 72192 72589 
72026 72308 72716 
72055 72326 72874 
72089 72453 72900 
72104 72539 72920 

: 6 1 2 / 8 0 0 

A A 
72956 77387 
77037 77494 
77050 78037 
77178 78039 
77215 78305 
77288 78339 

A 
78400 
78441 
78459 
78472 
78480 
78626 

A A 
78629 78955 
78656 78965 
78665 83032 
78855 83093 
78857 83112 
78915 83160 

A A 
83183 83417 
83221 83445 
83238 83461 
83272 83479 
83329 83481 
83374 83573 

A A 
83765 83137 
83770 88166 
83875 88172 
83947 88190 
83952 88221 
88028 88256 

A A 
88299 88553 
88348 88643 
88374 89668 
88517 88868 
88518 88902 
88539 88991 

2.9 Notas de 48/000 prata selladas do Porto 

22528 
22785 
24142 

24393 
24465 
24638 

24796 
26043 
26075 

26313 
26246 
26564 

26993 
28016 
28065 

28242 
28253 
31316 

31447 
31555 
32195 

33511 
33849 
37273 

37325 
39019 
70273 

74088 
83692 

12 Notas de 96/000 prata selladas do Porto . 

13605 13754 16518 16570 16685 
Reis 1 : 1 5 2 / 0 0 0 

16733 16978 16999 17057 

NOTAS DE COBRE. 

17114 17146 17178 

146 Notas de 19/200 cobre selladas 

45 1706 [ 2 9 2 4 4077 5109 6491 7826 
89 1956 3138 4213 5139 6871 5902 

141 1988 3131 4228 5153 7197 7921 
488 2032 3276 4332 5380 7246 7930 
935 2204 3418 4399 5567 7298 7936 

1049 2244 3493 4464 5570 7337 8668 
1130 2254 3672 4512 6750 7521 8713 
1232 2272 3829 4568 5779 7544 8804 
1350 2430 3835 4616 5968 7693 8826 
1485 2721 3858 3734 6130 7724 9253 
1639 2887 3866 4764 6342 7740 9526 

668 Notas — Somma 

: 8 0 3 / 2 0 0 

9912 11470 12592 22998 23621 24428 25035 
10151 11653 21369 22204 23625 24471 25212 
10167 11721 21604 23206 23546 24519 25237 
10415 11741 21648 23207 23647 24622 _ 
10802 11766 21883 23228 23667 24693 _ 
10878 12216 21993 23310 23717 24734 _ 
10842 12267 22007 23441 24156 24762 — 
11098 12324 22106 23514 24358 24698 — 
11338 12446 22346 23571 24386 24862 — 
11420 12461 22869 23615 24408 24864 — 
11436 12565 22874 23619 24410 24867 — 

Banco de Portugal, 11 de Outubro de 1 8 5 2 . - O s directores, Henrique Nunes Cardoso - Augusto Xavier da Silva. 
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CO lUi E S7>0À n /ÍA C/.LV. 

iSV. Redactor. 
O boa to da dissolução deste concelho de 

Lavos vai t omando vulto , e algumas pessoas 
d o j m e s m o conce lho , que parecem sensatas 
votao para isso ; mas po rque ? Porque estão 
persuadidas , que o Adminis t rador d'elle 
tem creado taes ra ízes , que já não podem ser 
arrancadas , sem o extermínio do conce lho : 
sendo assim eu voto ^tãobem ; já disse , de 
mal o menos . 

Se porem o governo se ju lga com forca 
necessária de t i rar d a q u i tal a d m i n i s t r a d o r , 
e nomear o u t r o capaz de o s e r , en tenda q u e 
não ha muitos concelhos em melhores c i r -
c u n s t a n c i a s de conservar-se , tanto pela 
sua posição geographica , como por todas as 
mais conveniências. Nesta parte não vá o go-
verno de leve , i n fo rme-se com circumspec-
ç ã o , antes d o b r a r ; é adver t ido em t e m p o . 

Se os interesses dos povos merecem a t -
tenção ao governo, demit ta o adminis i rador , 
e conserve o concelho, res t i tuindo o ju lgado 
de Soure para a F igue i ra , donde foi desane-
xado por um capr icho ; de ixèmo-nos de mais 
caprichos , é t empo de haver juizo. 

Deixe-se o governo arrastar , ou t rahir , 
depois vestirá a carapuça , servindo-lhe ; que 
eu promet to que ixa r -me na imprensa , con-
tra quem de direi to for . 

Logo que o escrivão da camara s o u b e , 
pelo Liberal do Mondego, da sua suspensão , 
en tendeu , que era obra do a d m i n i s t r a d o r , 
porque este tinha publicado , ter em sua m ã o 
um recibo , com que podia suspender áquel-
le funccionario , logo que lhapprouvesse ; is-
to já se sabe era para que o escrivão não des« 
se algum passo , que podesse fazer assanhar o 
bixo adminis t rador . O escrivão não deu im-
portância áquilío. 

Acontece f inalmente a historia da r apa r i -
ga publicada no Liberal n.° 191 ; como aquel-
la rapariga é creada do escrivão da camara , 
encaixou-se naquelle vasio caco adminis t ra t i -
vo , que fora o escrivão , quem saccou tan-
tas par t icular idades do buxo á creada , e 
l h e dera pub l ic idade : accrece que pouco 
antes , ou pouco depois o escrivão escreveu 
um plficio relativo á feira de Ce iça , sem dar 
parte ao adminis t rador . 

T u d o isto reunido , de que metade era 
suf f ic ien te , deu causa ao adminis t rador e n -
carar o recibo com olhos falsarios , saltar em 
Coimbra , e faze-lo assim olhar pelo Gover -
no civil ; o caso é , que o escrivão foi suspen-
dido , e uma grande sucia de filhos á espera, 
que o pai se just i f ique , e seja re in tegrado . 

Venha cá sr. adminis t rador , agora nós : 
V. S. tratou ile fazer suspender áquelle e m -
pregado pelo a m o r , q u e tem á justiça , ou 
por espirito de vingança? Pelo amor da j u s -
tiça não , primo porque n inguém a m a , o que 
não conhece ; e secundo po rque tendo V. S.a 

o recibo na mão á tantos mezes , e t endo 
neste tempo ido a Coimbra tanta vez , d e -
v ia -o ter f e i to ; sein necessidade d'ir agora 
lá deproposito fazer despezas ; mas V. S. a 

não approveitou essas vezes , e só accusou o 
recibo depois da historia da rapariga , e do 
o I fiei o da Feira de Ceiça , e rgo foi por vin 
gança. 

Pode ser que V. S." esteja innocente , 
mas tem a infelicidade d 'occorrerem circutns-
tancias , qne mui to complicai) a sua boa fé. 

Sr . adminis t rador , o escrivão da camara 
escrevendo áquelle dfficio , cumpr io com o 
que a camara lhe ordenou , era dever seu : 
quanto á rapariga foi o escrivão da Camara 
quem rompeu o sigillo , foi a mesma rapar i -
ga , que debaixo de mui to segredo o contou 
a u m a , ou duas amigas do lugar do Casal 
Novo ; ora segredo em bocca de mulheres , 
ha de ter ouvido dizer , que é escrever em 
papel pardo , V.S. a deve necessariamente ter 
a lguma velha confidente ; enearregne-a de 
sindicar no Casal Novo , achará a verdade do 
refer ido. Ainda mais ; uma das taes amigas 
observou á rapariga , q u e estando o adminis-
t rador cúmplice , não parecia crivei mandas -

se instar pela declaração do pai da creança. 
Fo i porque , respondeu a rapariga e elle me 
tinha o rdenado , q u e culpasse eu certo sujei-
to , p romet t endo- ine para isso certa cousa ; 
e eu para me livrar d e l l c , assim l h o p io -
m e t t i ; porém como havia d 'eu culpar urn in-
nocente , que para alli não inetteu pré™o , 
nem estopa ? Pensando bem na cousa , assen-
tei não declarar pessoa a l g u m a ; mas sendo 
apertada , sem contar com isso, não tive 
tempo de pensar , tive de dizer a verdade . 

Agora collige-se , que V. S.1 t inha a dar 
satisfacçãoa a l g u é m , basta ser casado, e como 
a rapariga vo luntar iamente r e t a r d a v a , ou 
não cumpr ia as ordens de V. S.* , resolveu , 
com áquelle pouco senso do costume , conse-
guir pela força , o q u e não podia pela per -
suasão ; e n g a n o u - s e : ser ráp ido no obrar não 
custa , mas rapidez no reflectir com accerlo , 
é mais difícil. 

Ainda , sr. Redactor , que mais factos não 
houvessem do adminis t rador de Lavos , bas-
tava a historia da rapar iga para o pintar aos 
olhos do sr. Secco , tal , qual elle é. 

Está tão possuído do terror , que as suas 
c rue ldades incutem , qne não hesitou achar 
mais fácil á rapar iga culpar um innocente , 
do qne transgredir suas ordens ! . . . 

Sr. Secco sirva se j un ta r este bocadinho 
da rapariga , como supplemento ao n.° 191 
do Liberal, e cont inue a mimosear -nos , com 
esta boa farda , pena de dissolução do con -
celho ! 

Cor re que o administrador pedira licenca 
por a lguns mezes : cautela com tal l i cença , 
s r^Secco , olhe que leva agoa no bico , e não 
pôde ser para cousa boa. 

Pa ra ir tomar banhos ás Caldas , rião ; 
porque não é agora tempo proprio , nem a 
moléstia delle tem remédio nas Caldas. 

Para tomar banhos do m a r , não ; porque 
as Costas de Lavos tem mui to boas praias. 

Para es tudar moral , n ã o ; porque b u r r o 
velho não toma ensino. 

Para deixar descançar os po ros do conce-
lho , n á o , porque a tal l icença, incomnioila 
mais passando a jurisdicção a o s r . José F r a n -
cisco Vaz , que é cego executor das suas o r -
dens , f icando assim livre da responsabilida-
de , e com toda a policia de facto ás suas or-
dens . , 

Cautela , se o virem sair para fóra do con-
celho , que as ordens podem ficar dadas , e 
o sr. Secco será a l tamente responsável por 
todas as occurrencias , em quanto náo m a n -
dar para aqui ont ro adminis t rador . 

Esta licença é c e l e b r e , o f u t u r o a expe -
licará , mas todos os actos deste admin is t ra -
do r devem ser encarados pelo lado que a 
p r u d ê n c i a aconselha. 

Cons ta -me agora , que o escrivão da ca-
mara , está mui to satisfeito , po rque folhean-
do o livro ilas actas achou uma del iberação 
da camara , que mandou passar áquelle rec i -
bo , falso , qual tal se acha 1 Aquella acta 
dizem está assignada por vereadores , que náo 
podem ser suspeitos ao sr. C u r a d o , porém 
q u e m ha de pagar os prejuízos ao escrivão , 
sr. Joaquim l íonçalves ? 

Sr. Secco , mais cautela com adminis t ra-
dor de Lavos , elle trata compromet te r todos, 
quantos estão em contacto com elle — mor-
ra Sanção com quantos aqui estão — e o sr. 
Secco não pode dizer , que não está bem avi-
zado , sobre o tal melro . 

Va lha -me Deos ! Estou tão assaralhopa-
i lo , que não sei onde bei de ir primeiro ! 
Acabo agora de ver um artigo de fundo no 
Liberal do Mondego n." 2 0 0 , q u e li ire/, ve-
zes , sem descançar ; e teria lido uma dúzia , 
se me n ã o dizem , q u e era refer ido a uma 
correspondecia nova , do sr. Curado , inseria 
no Observador. Aqui fico , até ver o tal Ob-
servador , que vou já mandar p rocura r cora 
todo o cuidado ; nes te intervalo vou decorar 
todo o art igo do Liberal 11a sua i n t eg ra ; não 
pode perder-se uma só palavra. 

Sr. Redactor , acabo de ver finalmente o 
Observador de sabado a 5 de Se tembro , a 
qne V. no seu art igo do fundo , n.° 200 do 

Liberal, já respondeu de direi to , sem deixar 
nada a desejar ; já o decorei , r e s t a -me por 
tanto só dizer a lguma cousinha de fac to . 

Q u e r o adminis t rador responder aos n.Ql 

191 e 193 do Liberal, — salta pelo n.° 190 , 
porque nem todos lhe chegarão á m ã o , diz 
elle ! Chama inimigo capital ao sr. Lacerda , 
porque este é obr igado a defender-se em j u i -
zo de direitos , e acções c o m p r a d o s por elle 
adminis t rador ! C o m p r a inimigos , e accu-
sa-os ile o serem ! 

Passa depois a defeni lcr-se da rapariga d a : 
a isto já eu tinha respondido , t e n h o só a a c -
crescentar , que o adminis t rador não era c a -
paz de ordenar tal siudicancia , t endo para 
isso concorrido ? a rapariga , urna engeitada , 
sem pro tecção , nem abr igo , foi a que teve a 
imprudência de culpar o adminis t rador , es-
tando este innocente ! . . . 

O administrador não mandou saber do 
pai , por ter culpas no carlor io ; mas sim por 
que as leis administrat ivas obr igão a fazer de-
clarar , a cace te , quem são os pais de taes 
creanças ! . . . Diz o adminis t rador , q u e 
quando a rapariga pario , t inha saido de sua 
casa ha onze mezes ; está innocente , e preci-
sa mentir ; pois que ella t inha saido havia ou-
ze mezes e vinte e dois dias : se aos onze me-
zes junta mais um , elevava o pai ao privile-
gio de bu r ro «lo canal ! Sr . a d m i n i s t r a d o r , 
antes de i r á imprensa , es tude me lhor o Re-
portorio , ou não se queira fazer mais tolo , 
do que é. 

Além tle tudo i s t o , a rapariga t e m o s 
olhos pretos ; o marcineiro , a quem V. S." 
queria , que ella attr ibuisse as honras , olhos 
pretos como azeviche ; V. S." azues como ga-
t o : quando a menina nasceu estavão duas 
mu lhe re s ; apenas a recém-nasc ida abr iu os 
olhinhos , gr i tarão logo as mulheres , é v e r -
dade PSão mesmo os olhos do pai 1 Escuza-
do é mandar - lhe t irar os olhos , sr. admin i s -
t rador , estão já mui to bem e x a m i n a d o s , e 
são duas testemunhas terríveis a depor contra 
V. S." 

Diz mais o adminis t rador , q u e , segundo 
a voz publ ica , quando a rapar iga foi para 
sua casa , já náo era nenhuma das onze mil 
Virgens ! Sim sr. , concordo , c graças a Deos 
que já o adminis t rador ile Lavos fal lou ver -
dade uma vez! Sim sr. confessa V. S.% sr . 
administrador , que tem pouco escrupulo na 
escolha de criadas , que leva para sua casa. 
Sr. Secco mande registar mais esta do a d m i -
nistrador de Lavos. 

Fila se depois ao escrivão da camara , ca-
sadas e solteiras t udo e m b r u l h a , e j á se lhe 
respondeu de dire i to no ar t igo de f u n d o . 

En t enda , sr. Curado , que o — Amigo da 
Ordem—só critica o adminis t rador duu i c o n -
celho mandar sindicar de paes de creancas ; o 
que nunca deve fazer , pr incipalmente em ce r -
tas circumstancias . Nada me importa do sr. 
Joaquim C u r a d o , como h o m e m , e para lhe 
provar que nada me importa, direi , que n o 
dia 14 de Se tembro ul t imo pelas forcas do 
dia o sr. Curado esteve a beber agua de b r u -
ços numa vala enxuta da Quinta do Canal , 
a lguma gente mesmo viu, e eu não tenho d i -
to nada, nem direi, esteja cer to disto. 

Fala depois 110 recibo do escrivão da ca-
inara , e bem mostra ter sido o au tor da ca-
l u m n i a ; mas se o escrivão da camara ficar de 
direi to salvo, aposto j á , que o adminis t rador 
ha de ret i rar-se em boa o r d e m . 

Pede uiais contas ao escrivão da camara 
de 600,5 ( ' e fer ro lho , sem approvação do 
concelho de districto. 

At tenção aqui sr. Secco. 
Estou informado, que 110 orçamento da 

camara de Lavos de i85o a 1851 vão . . . . . . 
661,^075 reis de cont r ibuição directa, a p p r o -
vada pelo concelho de districto em sessão de 
22 d'Agosto de i 85o , contendo der ramas da 
quatro annos , sendo a maior de 25 1.#246 rs. 
do anno de 1847 , assignado escusadamente 
este orçamento pelo proprio administrador, e 
approvado pelo concelho de districto, em ses-
são de 3o de Se tembro de 1847. Todos estes 
documentos devem existir no governo civil. 
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A relação tle cobrança foi em t empo com-
petente ent regue ao thesoureiro da camara , 
q u e é o escrivão dadmin i s t ração d e s t e con -
celho. 

P o r tan to o escrivão da camara , a meu 
ver , — n ã o pôde ser implicado naquelles 
6 0 0 / 0 0 0 rs. ; ainda não está l iv re d u m a ca-
l u m n i a , já o administrador o q u e r me te r em 
o u t r a . 

Em todo o caso, a o s r . Secco c u m p r e man-
dar sindicar d'estas cousas , como o propr io 
adminis t rador requer pela imprensa; achando 
que o adminis t rador men te , deve immedia ta -
mente snspende- lo , como ca lumniador ; e se 
falia verdade , suspende- lo com inepto , por isso 
que , s a b e n d o - o deixou ex torqui r 6 0 0 / 0 0 0 rs. 
aos povos do concelho, sem a isso s e o p p o r , 
como lhe cumpr ia ; e em seguida deve o sr. 
Secco proceder conti a todos os que achar cul-
pados, havendo-os . 

Sr. Secco , isto agora é mais u rgen te , não 
pôde soffrer demoras ; o n."544 <1° Observa-
dor é a base do corpo de delicio pata o p ro -
cesso, é uma autor idade q u e o requer , é o 
adminis t rador de Lavos qne o assigna. 

Sr . Secco, a licença do adminis t rador do 
concelho colloca este concelho em peior es-
tado, do que estava; a suspensão d'elle, e n o -
meação d o u t r o , q u e elle não a p o n t e , nem 
m a n d e apontar com o dedo, como vai d izen-
do , é o q u e as conveniências do concelho ex í -
gero. 

Sr . Secco, o adminis t rador declarasse já 
contra qua t ro indivíduos , diz-se que vai pa -
ra Pomba l , passar os mezes de l icença, o sr. 
José Francisco Vaz, que vai substi tuir o sr. 
Curado anda viajando por fóra do concelho; 
o plano deve estar fo rmado; se apparecer al-
g u m a guerr i lha noc turna , é o sr. Secco , que 
a isso deu occasião. 

O admin is t rador q u a n d o quer m a n d a r fa -
zer das suas, re l i ra -se do concelho, para es-
capar á impu tação . 

Sr . Redac to r , a ma té r i a supra é grave, d a -
qul a OtIO úiiia vvAinici d c u m p t o ' o — 
amigo da o rdem — n ã o t eme ser suspenso do 
officio ; só r ende h o m e n a g e m á ve rdade e á 
just iça . 

Cont inuamos no observator io exame . 
Desfila o h o m e m do escrivão da camara , 

e dezandou um couce no sr. Francisco Rama-
lho ; segue com f u r o r insano , encont ra o sr. 
escrivão da fazenda com o medico Miranda, 
dá- lhe uma t rombada , a r ompe r por en t re 
ambos , e a ambos fere com os dentes lateraes. 

O sr. Francisco R a m a l h o , d i zem-me q u e 
lá f o i , ou vai responder , por tanto deixarei 
isso por conta "delle. 

O sr. Ramalho escrivão sobr inho , consta 
q u e quer ir ao J u r y ; se as cadeiras dos espe-
ctadores d'aquelle t r i b u n a l , se vendessem, eu 
eamprára já um b i lhe te para náo ficar sem 
luga r , que deve haver enchente . 

O s r . Miranda, i n f o r m ã o - m e , q u e está de 
bocca pasmada , e indeciso, mais incl inado a 
ent regar t u d o ao despreso: q u e juizo faz V. 
S." d 'aquel le Observador lhe pe rgun tou um 
amigo ? E u en tendo , responde o sr. Miranda 
com todo o seu sangue f r i o , em tom d o u t u -
ral d u m medico que receita, en t endo q u e o 
laxante discurso correspondencial do sr. C u -
rado Moraes da Silva, pôde bem suppr i r um 
frasco de ci t rato de magnesia , ou mesmo uma 
mistura salina, com a vantagem de fo rnecer 
logo os precisos guardanapos de limpeza. 
Muitos appoiados. 

Q u e lhe faça muito b o m provei to , sr. C u -
r a d o Moraes da Si lva, e até um dia breve. 

De V. att.° ven.°r e cr.0 

Amigo da ordem, 
Lavos 7 d 'Ou tubro de I852 . 

(Segue-se o reconhecimento. ) 

Sr. Redactor. 
A manifestação que hoje ha contra o ad-

minis t rador , quer este fazer al t r i lni i r a causas 
menos ve rdade i ras : q u e m não pôde t r apa -
ceia ; a ve rdade é eterna , a ment i ra dura só 
momen tos . 

Para anniqui lar os effeitos dc taes inven-

tos , que podem tocar os ouvidos do sr. Sec-
co , e causarem a lguma impressão no seu 
an imo , ou nos do p u b l i c o , vou narrar a his-
toria em que serei breve. 

O sr. Joaquim Concaves Curado pouco 
depois que en t rou na adminis t ração deste 
conte lho começou a grangear i n i m i g o s , 
com seus excessos administrat ivos , t endo 
bella occasião de crear amigos. 

Vários cidadãos pronuncia rão-se q u e i -
xando-se delle mais d u m a v e z , mas tudo 
ba ldado : desanimárão , resignárão-se com a 
sua sorte , e abandonarão- lhe o conselho. 

As offensas não esquecem : condição hu-

mana . 
Veio a Maria da F o n t e , quizerão sacudir 

o jugo . Massas de povo r e u n i d o , mais d u m a 
ou duas vezes , não erão cinco ou seis , e rão 
centenares , inarchavão para que imar- lhe as 
casas com e s t e , se lá fosse encont rado , e o 
ter ião feito , se vários sugei tos ' , mais sensa-
tos , não sem diff iculdade , deixassem d 'obs-
t a r - lhe : estes sugeitos erão da associação ; 
mas da associação leal e legal . 

Um tal acontec imento devia servir de l i -
ção ao sr. adminis t rador seel le fora capaz de 
razão. 

Sr. adminis t rador cá de Lavos , que só 
Lavos estava guardado para isto ! Quan tos 
dos seus — abaixo assignados — i n f l u i r ã o , 
e r eun i rão aquellas massas de povo , e que 
de p rompto tornar ião a reuni r , se h o j e a p p a -
recesse outra Maria da Fonte ? . . . 

O' vergonha das vergonhas ! O' vileza ! 
O' baixeza ! 0 ' ignobil idade ! ! ! O' adminis-
t rador for te , pois cornmettes a fraqueza de 
t '3garrares aos que te querião assassinar , só 
para te conservares n o poder mais dois dias , 
até ás cortes ? ! . . 

Trah i s te os amigos, res ta- te mendiga- los 
nos inimigos , são os effei tos de tua indigna 
comlucta ! Rasga esse papel de que não ha 
lugar passar-se cer t idão , em quanto ha tanta 
t e s temunha viva : tem vergonha uma vez se 
q u e r . 

Pe rdão , sr. Redac to r , h;i cousas q u e não 
posso deixar e s q u e c e r , t o rnámos á historia. 

Passou a Maria da F o n t e , e o administra-
dor foi r e i n t e g r a d o : os cidadãos cairão no 
an t igo i n d i f f e r e n t i s m o , e o adminis t rador 
tornou-se cada vez peior. 

Veio finalmente o movimento do sr. Du-
que de Saldanha , os povos t iverão esperan-
ças , max ime vendo demit l idos mu i to sad -
íninis iradores , que não tinèião as culpas que 
tem este nosso cá de Lavos. 

C o m o porém elle não era demit ido com 
aquella p rompt idão que se desejava , r ep re -
rentou-se ao Governador Civi l , o sr. Viconde 
de Fornos d'Algodres , dec larando-se- lhe , 
q u e se ião publicar na imprensa asarbi t rar ie-
dades deste adminis t rador : o sr. Visconde 
promet teu suspende-lo ; e pedio que nada se 
publicasse na imprensa . 

Obstou-se á pub l i c ação , e ficou-se es-
pe rando pela suspensão. 

Formou-se depois a commissão para o re-
censeamento dos elei tores de deputados . 

Toda a companhia saiu na opposição d o 
a d m i n i s t r a d o r , e t ra tou-se desta vez fazer -
Ihe u m a seria resistencia nas próximas elei-

ç õ e s . 
Dispostas assim as cousas , um da c o m -

missão , em que os mais ti 11 h ã o confianças 
propoz e a f f i r m o u , que o admin i s t rador ía 
ser demi t t i do com a condição , ó cegueira , 
de q u e todos t rabalhassem no sentido das 
listas delle adminis t rador . 

Muitos duvidárão do cumpr imen to de tal 
promessa; mas como todos quer ião a demis-
são , apezar de todos os sacrifícios, todos 
t raba lharão com affinco , e forão os que ti-
verão maior t rabalho; náo appareceu um voto 
cont ra . 

A demissão foi-se demorando com palia-
tivos ; chegáráo as eleições nvunicipaes , e 
nas vesporas a opposição propoz uma cama-
r a , e exigiu que o adminis t rador , ó ceguei-
ra , t rabalhasse ne l l a , ou desprezasse aque l -
las e le ições : a resposta foi tãobem paliada 

com esperanças até a resposta do propr io dia; 
restava já só uma noi te , e não havia respos-
ta decisiva. 

Reuniu a opposição, ainda trabalhou essa 
noite ; mas que podia fazer numa só n o i t e , 
em conselho tão extenso e de tantos lunges ? 
Assim mesmo assustou o admin i s t r ado r , 
que fez reuni r os seus cabos |de policia com 
as taes armas reúnas . 

Era a hora da eleição , a opposição n ã o 
teve t e m p o , receiou p e i d e r , aconselhou os 
seus a votarem com o adminis t rador , para 
não serem conhecidos sem necessidade ; e 
del iberou vigiar a urna para reclamar , h a -
vendo nu l l idade , e ter assim tempo de t r a b a -
lhar , em caso de mandarem repel i r . ^ 

Houverão nul l idades , rec lamou-se , e foi 
o processo para o conselho _de districto. 

Neste t empo alguém t ra tou com o sr. 
F ruc tuoso , deste se e m p e n h a r para qne as 
eleições fossem nu l las , e conseguido , es -
crever a seu compadre adminis t rador para 
vôtar na camara da opposição. 

As eleições forão nullas , e a opposição 
chegou a persuadi r -se que forão instancias 
do sr. F ruc tuoso : o sr. Fruc tuoso escreveu 
com força ao adminis t rador , e pe rsuad iu-se 
tãobem a opposição, que o adminis t rador 
faria o que mandava o sr. Fruc tuoso ; ficou 
por isso de braços crusados, t rabalhar era não 
mostrar confiança. 

Qual foi a surpresa da^opposição, q u a n d o 
vio q u e o adminis t rador lançára mão do 
mesmo presidente ! . . . 

O Observador veio depois esclarecer a 
t ramóia, e soube-se , q u e o s r . Fructuoso n ã o 
int reveio para a nul l idade das eleições, an tes 
a sentiu ; e q u e a carta pára seu c o m p a d r e 
adminis t rador não trouxera certo signal parti-
c u l a r , q u e devia i ndicar urgência . 

A opposição caiu nestas por ser sincero , 
mas sê to rnar a cair nout ras c l i amem-lhe 
tola . 

Porque não venceu depois , sr. adminis -
t rador , o p rocurador a junta geral do distri-
cto , em que foi completamente de r ro t ado ? 
T o m e isso como amostra . 

Esta é a historia mui to resumida dos v e r -
dadeiros factos , e se o sr. adminis t rador 
achar menos verdadeiro a lgum ponto , vá 
desment i - lo á imprensa , e dará talvez occa-
sião a que eu seja mais extenso. 

Não ande a fantasiar por baixo d e capa 
out ros motivos á opposição, que hoje se m a -
nifessa : a sua má conducta administrat iva , 
sr. C u r a d o , é a única or igem da opposição, 
e se tem consciência meia- lhe a m ã o e cale-
se. 

De V. att ." vnr." e cr.0 

Amigo da Ordem. 
Lavos 20 de Se tembro de i 8 5 a . 

COMMUNICADOS 

E X A M E S D E G E O M E T R I A . 
Terminarão , os desle t r imestre ficando 

4 3 examinandos approvados plenamente , 16 
s impl ic i ter , e 8 reprovados. Para o estado 
eeclesiastico ficárao 14 habilitados, e nenhum 
reprovado. 

Nós fômos um dos Examinadores ; e 
como lai testemunhámos alguns ac tos , de 
que enlendémos de\er prevenir o publico, 
para cwtar a multiplicidade das victimas dos 
maus methodos de ensino. 

Mas antes disso querêmos fazer utra 

declaração 
Ouvimos n'um dos últimos dias , que 

certa capacidade stienlifica dissera a alguém, 
qtie pretendia ser seu discípulo: « J á não 
ensinámos g e o m e t r i a , por que actualmente é 
preciso ir-se feito com os examinadores , 
para os Estudantes passarem » ( ! ) 

Sabémos também , que alguns agiotas 
desavergonhados teem feito negocio escanda-
loso com os Exames do Lyceu ; chegando ás 
\ezes a compromctler os proprios Examina-
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dores, attribuindo-lhe o mais vil de todos os 
actos; que pôde practicar um homem pu-
blico. 

Nós rcspondèmos sómente pela nossa 
p<--:oa: estamos todavia intimamente per-
suadidos, de que nossos Collegas poderão com 
a mesma verdade alfiançar comnosco, que 
a nossa consciência está illibada. 

Não descemos â baixeza de dar salisfac-
çòcs a Uo rediculas e t io vis aleivosias; pelas 
quaes respondem suficientemente o nosso ca-
racter e os nossos precedentes. Constou-nos, 
que alguém se eticarregára da nossa defeza: 
nós Ih'o agradeçémos. 

Julgámos ter procedido com honra, 
igualdade e justiça: se nos illudimos por 
ventura alguma vez, sendo menos rigorosos , 
do que devêramos, foi culpa do entendimento 
e não da vontade; que o nosso juizo é fallivel 
como outro qualqfler. 

Voltêmos agora ao fim principal deste 
artigo. 

Ha por ahi muita gente , que se diz 
ensinar geometria: e ha lambem quem se 
encarregue de lhes recrutar leccionados. Os 
pobres calouros, que não podem avaliar os 
conhecimentos scientificos do seu director, o 
qual em regra sempre saberá mais do que 
elles, gasiao o tempo sem proveito, quando 
seu talento não supre a impericia, descuido 
ou perguiça do mestre, que lhe não tem feito 
comprehender o verdadeiro methodo de estu-
do. 

Entretanto chega o tempo dos Exames, 
e o mestre diz aos discípulos — Com algum 
farôr pôde passar, busque bons empe-
nhos ! . . . . — 

Eis ahi de que modo se faz um per-
feito lôgro aos desgraçados Examinadores, 
que só tarde reconhecem o erro! E são obri-
gados a buscar fóra de si o frágil recurso, 
que seguramente poderi 5o levar c o m s i g o — 
Buscão protecções, em vez de levarem ins-
trucção ! . . . Marchão por estrada muito in-
certa e perigosa, podendo ir por caminho 
direito e seguro! —» 

Nâo querêmos dizer com isto, que o 
Examinador esteja fóra das influencias da 
sociedade. 

Desgraçado será aquelle homem , que 
não tiver um amigo, aquém deseje làzer um 
favor. E ha com elFcito favores, dentro dos 
limites legaes, que ninguém pôde ser impe-
dido de prestar. 

Mas convencido como estâmos, de que 
aro amigo jâmais deverá , por esse titulo , 
exigir d um jury um acto injusto, regulámos 
sempre pela mesma bitola as provas dos re-
commendados , e dos não protegidos: temos 
ao menos essa convicção. 

Ora a observação nos mostrou, que o 
mau methodo d'ei»ino foi muitas vezes causa 
da ignorancia, e más provas do Examinan-
do; e por conseguinte da sua infelicidade. 
Vimos , que alguns apprendôrão por methodo 
mais trabalhoso, o que poderão ter sabido 
por outro mais simples e fácil; que outros 
empregárâo formulas empíricas, em vez de 
estabelecerem princípios ; donde resultava 
errarem a solução de problemas , que podé-
rão ter acertado , etc. ele. 

A Geometria é uma sciencia accessivel 
a todas as capacidade» , salvas bem poucas 
excepções = mas muitas vezes a falta de me-
thodo , e de clareza no ensino , fas parecer 
difficíl, o quo é de si manifesto. 

Por tanto prevenimos aos Examinan-
dos, que sejão cautetlosos na escolha de 
seus Mestres , decedindo-se apenas pelo voto 
de quem possa e queira informal-os devida-

mente : e que fujão dos laços armados pelos 
agiotas. — 

E' este um serviço, que julgámos de-
ver fazer ao publico, para vêr se no bimes-
tre seguinte evitámos a repetição dos actos , 
que neste e no passado tanto nos magoàrão. 

Coimbra 2 7 d'Outubro de 1852. 
L. Albano. 

Quando em i5 de Setembro proximo pas-
sado fizemos pela imprensa {Liberal do Mon-
dego n.° 194) ouvir nossa débil voz em favor 
da conservação do deserto do.Buçaco , já en-
tão houvéramos lembrado algumas medidas 
tendentes a esse fim , se por ventura não obs-
tarão os estreitos limites d u m jo rna l , va-
riadíssimo em objectos , e dedicado , agora , 
pela maior parte , a desenvolver os pontos , 
que mais immediata relação tem com a situa-
ção politica presente. Reservávamo-nos, t o -
davia , para occasião que julgássemos mais 
opportuna. H o j e , porém, que vemos posto 
em prática o nosso principal pensamento 
d então (a ser verdade o que diz o Liberal 
n.*° . a 0® n o post'Scríptum) não podemos re-
sistir ao desejo de fazer publico nosso con-
ten tamento , e bem assim o de most rar , que 
assim como estigmatizámos o vicio onde elle 
existe , assim tãobem estâmos sempre p r o m -
ptos a exaltar a virtude onde , porventura 
ella se encontre. 

S i m , a incorporação do deserto do Bu-
çaco nos bens da mitra deste Bispado, é uin 
acto que honra o governo que o praticou. 
Pela nossa parte cordealmente o louvámos; 
e muito mais porque considerámos aquella 
medida como um penhor seguro da continua-
ção da existencia daquel le mysterioro de-
serto. 

S. Exe.* o sr. Arcebispo Bispo Conde, nas 
acertadas medidas que no pouco tempo de sua 
gerencia nos negocios do Bispado, tem ado-
ptado , bem mostra qne tem em vista seguir , 
em tanto quanto o comportarem suas forças, 
as pisadas de seus illustres predecessores* E 
S. Exc.* sabe mul to bem a predilecção, qne 
alguns Extu.8s Bispos de Coimbra desenvol-
vêrão sempre para com o Buçaco, chegando 
a p o n t o da lgum (osr . D. Miguel d'Annuncia-
ção) fixar alli sua residência em certos mezes 
do anno. E sobre tudo , o engrandecimento a 

Íae o elevou o venerável doador do local, o sr. 

JoSo dc Mello , é um facto , cuja memo-
r ia , por mais que se tem feito , não tem po-
dido apagar-se mesmo dentre as ruínas d a -
quelle maravilhoso monumento! 

Por tanto , ainda que conhecemos mui 
bem as dificuldades com q u e , no presente 
caso , tem de lutar S. Exc.* o sr. D. Manoel 
Bento Rodrigues , permitta se-me que digâ-
mos , que confiemos muito na sua acreditada 
piedade , verdadeiro zêlo , e consummada 
inteligência. 

Eazebio Gomes Rosmaninho. 

C O R R E I O D O S U L . 

L I S B O A . 

Temos o desgosto de annunciar 
a morte do sr. João Eduardo Sa l te r , 
que na ilha do Principe pereceu da 
quéda de um cavallo. 

Todos sabem a dedicação com 
que o sr. Salter serviu o partido li-
beral. 

Deixa sem amparo uma viuva e 
seis filhos* crianças. (Patriota). 

H E S P A N H A . 

Temos jornaes de Madrid até 20 
do actual. Na parte official nada ha 
importante. 

Por cartas das ilhas Baleares con-
stava , que no dia l o , anniversario 
do nascimento da rainha se celebrára 
a cerimonia da benção e abertura da 
fortaleza recem construída no magni-

fico molhe de Mahon, a qual recebeu 
o nome de Izabel II. 

No dia 20 ião suas magestades 
examinar as obras , que se executão 
em Torrelaguna para a conducção de 
aguas á capi tal ; o ministro passava 
tãobem ao mesmo local. 

Es tando quasi concluído o lanço 
de caminho de ferro desde Aranjuez 
a Tembleque parece , que breve hão 
de começar os comboyos^a percorrer 
esta nova linha. 

— Os fabricantes de moeda falsa 
são incansaveis na Catalunha Só neste 
mez se tem descoberto seis fabricas 
clandestinas. O Poslillon de Gerona 
de 16 exprime-se por estas palavras: 
— « E s t a manhã entrárão escoltados 
por uma partida de tropa tres carros 
carregados com os utensílios e mais 
objec tosaprehendidos d 'um)laborato-
rio de moeda falsa, que ult imamente 
foi descober to .» 

— A esquadra hollandeza , q u e se 
achava em Gibraltar, fundeou no dia 
16 no porto de Cadiz , constando de 
duas fragatas de 60 peças , e uma cor-
veta de 32 e um vapor , que monta 
8 peças. 

— Diz o 'Diário Hespanhol, q u e 
estava a chegar a Madrid uma com-
missão de calalães e aragonezes, q u e 
acabava de ser nomeada em Barcel-
lona , para sollicitar do governo a 
concessão do caminho de ferro desde 
a antiga capital da Catalunha a Sara-
goça. 

P R Ú S S I A . 

A embaixada prussiana na Suissa 
annunciou no dia 8 a todos os operá-
rios naturaes da Prúss ia , que devião 
sair do territorio da confederação, e 
recolher ao seu paiz natal dentro de 
um mez a contar daquella data, apre-
sentando seus passaportes na embai-
xada em B e r n e , a fim de receber o 
visto competente. A causa desta or-
dem fóra do commum diz-se ser a 
actividade maléfica de certas associa-
ções de operários na Suissa. O con-
selho federal tem a faculdade de ex-
pulsar todos os súbditos de outro es-
t a d o , que porven tu ra sejão perigo-
sos para a paz interna da confedera-
ção ; e o governo prussiano pôde in-
timar para recolherem á sua patria 
todos os seus súbditos residentes no 
estrangeiro, que não servirão no exer-
cito o tempo marcado , sob pena de 
serem considerados deser tores ; mas 
a total expulsão dos súbditos de um 
estado pelo seu embaixador residente 
no paiz donde são expulsos é um pro-
cedimento extraordinário , acerbo e 
inexplicável. 

Se for levado a effe i to , o que é 
duvidoso em certo modo, muitas pes-
soas innocentes soffrerão , porque é 
c e r t o , que a maxima parte dos tra-
balhadores ou operários prussianos na 
Suissa sustentão-se por meio de tra-
balho hones to , aliás terião conheci , 
do de sua vida os tribunaes. Os ocio-
sos, ou se l h o quizerem chamar cons-
piradores , podem facilmente ser sa-
cudidos de qualquer p a r t e , e com ef-
feito em nenhuma se fez delles maior 
i impesa, que na Suissa. 

— A traducção allemã da obra de 
Victor Hugo — Napoleon le petit — 
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q u e a c a b a v a tle publ icar-se , foi se-
ques t r ada em todas as lojas d e li-
vreiros. A venda da edição franceza 
ainda não tinha sido prohibida. — O 
co r r e sponden te prussiano do AlUjt-
meine Zciluny foi preso e expulso do 
re ino. (Rev.SetJ 

C O R R E I O D O N O R T E . 

A entrada d e L. Napoleão em Paris foi 
annunciada por uma salva de 101 tiros, cor-
respondida pelo repique de todos os sinos. A 
ala ilo povo formado no transito de L. N. 
na occasião da entrada calcula se em 5oo:ooo 
pessoas. » 

Náo deve passar desappercebido o discur-
so de Luiz Napoleão pronunciado em Bor-
deos , por occasião do banquete que acceitou 
da camara do commercio. 

O presidente desta corporação disse : 
« Brindo pelo principe Luiz Napoleão, que 

no dia 2 de Dezembro deteve a França na 
borda do ab j smo em que ia irremessivel-
mente cair. 

« Pelo principe, que só fez uzo do seu po-
der dictatorial para restabelecer a ordem tão 
profundamente abalada. A'sua voz succedeu 
a bonança á tempestade, e a confiança ao 
susto. — O s negocios recobiárão o seu anda-
mento ordinário , e o credito se restabeleceu. 

« Pelo principe, que empregando a sua 
sollicitude a bem de nossos interesses por 
tanto tempo abandonados nos tem dado ca-
naes , e caminhos de ferro , e que ha de abrir 
dentro em pouco novas vias á nossa activida-
de commercial. 

« Mas estes benefícios não produzirão fru-
cto em quanto o fu turo náo estiver solida-
mente assegurado « pois o commercio vive 
tão somente do porvir. » Sou eu o seu fiel in-
terprete , rogando-vos , senhor , que ponhaes 
as nossas instituições em harmonia com os 
nossos costumes e necessidades , que se náo 
podem combinar com um poder incerto e vi-
talício. — Espero, que satisfareis aos desejos 
do vosso povo , enunciados por unanimes 
acclamações proclamando o restabelecimento 
do império. 

« Viva Napoleão I. » 
Luiz Napoleão respondeu nos seguintes 

bem explícitos t e rmos : 
« O convite da junta e do tribunal de 

commercio de Bordeos , que acceitei com o 
maior prazer , offerece-me a oecasiáo de 
agradecer á vossa cidade o seu cordeal aco-
lhimento , e a sua magnificente hospitalida-
d e ; e acabando aqui a minha viagem desejo 
communicar-vos as impressões, que ella me 
deixou. 

« 0 objecto desta viagem , era , como sa-
beis , o conhecer por mim mesmo as nossas 
formosas provincias do Meio-dia , e obser-
var as suas necessidades. Porém além destes 
resultados alcancei outro mais importante. 

«Digo-o com uma franqueza, que se acha 
tão distante do orgulho como da falsa mo-
déstia. Nunca povo algum manifestou de 
modo mais directo, mais espontâneo, e 
mais unanime a vontade de desafrontar-se 
dos receios do provi r , consolidando no mes-
mo homem um poder com que sympatisa. 
E ' porque conhece agora as enganosas espe-
ranças com que o embalavão, e os perigos 
de que se achava ameaçado. Sabe, que em 
1848 corria a sociedade para a sua perda , 
porque cada partido esperava ganhar na des-
graça geral e arvorar a sua bandeira sobre as 
relíquias do naufragio. Sinto grande satisfa-
ção de ter salvado a náo, hasteaiHlo tão so-
mente a bandeira da França. 

« Desenganar das absurdas theorias , al-
cançou o povo a convicção de que os falsos 
reformadores , erão gente insensata, pois 
sempre havia desproporção, inconsequência 
entre os seus meios e os resultados prometti-

I» * H "" * k i t ' A 
« A Fránça cerca-me hoje de sympathias, 

porque não pertenço á família dos ideologos. 

Para fazer bem á patfia não se carece da ap-
plicação de novos systemas , mas sim de ter 
confiança no presente segurança no futu-
ro. Eis o motivo, porque a França parece 
querer voltar ao império. 

« Ha com tudo um receio, que me cum-
pre desvanecer. Por espirito de desconfian-
ça ha pessoas que dizem: o império traz a 
guerra; ao qne eu responderei; o império 
traz a paz. 

v, Traz a paz, porque a França a deseja e 
qnando a França está satisfeita vive o mundo 
tranquillo. A gloria lega-se por herança, mas 
não a guerra. Por ventura os pr incepes, que 
com razão se honrão deser netos de Luiz i4.° 
travarão as lutas de seu avô ? A guerra não 
se faz por capricho., mas por necessidade , e 
nessas epochas de transição em que por toda 
a parte, geTminão ao lado dos elementos de 
prosperidade tantas cansas de destrniçãopóde-
se dizer com verdade:: desgraçado de quem 
foro primeiro a dar na curopa o signal de col-
ligação, porque as consequências desta serão 
incalculáveis. Convenho em que, eomo im-
perador, tenho de levar a cabo, muitas con-
quistas. Quero , como elle , conquistar a re-
conciliação «los partidos, e a"bstraír acorrente 
do grande rio popular ás derivações hostis 
que se perdem sem proveito de ninguém. 

« Quero conquistar para a religião, moral 
e ventura, essa parte tão numerosa do povo, 
que no centro dum paiz tão cheio de fé e 
crenças, mal conhece os preceitos de Jesu. 
Christo; e que no seio do terreno mais fértil 
do mundo, gosa apenas dos productos depri-i 
meira necessidade. 

«Temos immensas terras que cul t ivar , 
estradas que abrir, portos que construir; pre-
cisamos fazer navegaveis muitos r ios , que 
acabar muitos canaes e que completar a nos-
sa linha decaminos de ferro. Temos em fren-
te de Marselha um grande reino, que asseme-
lhar á França ; temos que aproximar os nos-
sos grandes portos de oeste ao continente 
americano pela rapidez das communicações, 
de que ainda necessitámos \ e temos , final-
mente, qne restaurar muitas ruinas ; que der-
ribar muitos falsos deoses, e que.fàzer trium-
phar muitas verdades. 

« Eis o modo porque eu comprebendo o 
império, se elle se restabelecer. Taes são as 
conquistas em que medito ; e vós que me 
cercaes, e que desejaes assim como en, o bem 
da nossa patria, sereis os meus soldados,. » 

As palavras de Napoleão fòráo recebidas 
com grande enthusiasmo, e com os gritos de 
— Viva o Imperador! Viva Napoleão 3.° ! 

(Nacional.) 

timo. O corpo dos ulèdias (clero musnlma-
no) manifestou uma tão viva opposição , fun -
dada no texto do Alcorão, que o Sultão teve 
de ceder. Mehemet-Ali-Pachá foi nomeado 
grão-visir ein logar d e A l i - P a c h a , e Mah-
moud-Pachá, ex-coinmandarite em chefe da 
guarda imperial , foi nomeado ministro da 
marinha. Quanto a Reschid Pacha , foi des-
terrado , uns dizem que para Andrinople , 
outros para Alepo. Uma surda fermentação 
reina em Constantinopla; Um barco de vapor 
foi expedido immediaiainente pelo embaixa-
dor Inglez ao almirante Dundas, convidan-
do-o a approximar-se dos Dardanellos. 

Suissa. — Escrevem de Berlin á Gazela 
de Colonia , que o negocio de Neuchatel vai 
ser tratado de novo em Londres pelos pleni-
potenciários das grandes potencias. 

America meridional. -— Recebèrão-se 
pelo Tay interessantes noticias do Brazil e 
Rio de Prata. A independencia d o Paraguay 
foi solemnemente reconhecida.Todos os bens 
confiscados a Rosas fôrão restituídos. 

N 

Post-Scriptnm. 
Enchente do Mondego.—O rio trasbordou, 

parte do bairro baixo de Coimbra foi inun-
dado ; mas onde a cheia cansou grandes pre-
juízos foi no campo de Coimbra, que ainda 
tinha muito milho. A navegação foi difficul-
tada por alguns dias defronte do Pedrado. 

Não sabemos a razão, porque não se tem 
annuido aos rogos incessantes de tanta gente 
interessada, para que seja construído um ma-
rachão na margem esquerda do Mondego 
desde o Por to de S. Martinho até á Ponte , 
para passageiros de pé, e decavallo, para sir-
gar os barcos durante os enchentes. A nave 
gaçâo não seria assini interrompida , como é 
tantas vezes, e os barqueiros não morrerião 
estafados. O sirgadouro da margem direita 
deveria continuar defronte de Santo Varão, 
em toda a mota da quinta do Delegado. 

Trasladação da Rainha Santa. — Hon-
tem foi o Cabido em procisssâo a S. Clara , 
aonde se celebrou missa cantada e sermão , 
orou « sr. Santos Caria. Desde 1677 que o 
Cabido faz todos oS annos esta procissão da 
trasladação da Rainha Santa Izabel. 

Constantinopola. — A Pòrta recnsou-se 
decididamente ao reconhecimento do enipres-

ANNUNCIOS. 

rO dia 9 de Novembro pelas onze horas 
da manhã , á porta da residencia do me-

ritissimo Juiz de Direito , desta cidade , se 
hade arrendar uma Quinta no sitio do Cabe-
ço de Mainça , por execução que move a 
Santa Casa da Misericórdia, a Vicente Manoel 
Coimbra , e hoje seus representantes , o Ba-
charel Joáo Ribeiro Barreiras. Escrivão V i -
ctor. 

QUem quizer ficar com uma assignatura \ lo 
diccionario de Faria, que se está publ i -

cando em Lisboa , dirija-se a esta Redacção. 

LEILÃO. 
No dia ultimo do corrente mez d'Outubro , e 

no i.° de Novembro , ha de fazer-se de-
fronte do Facó do Bispo um leilão dos se-
guintes objectos de polimento : 

UMa cómmoda de gavetas á face. — Dita 
còm gavetas de batentes. — Uma cama 

de casados. — Uma dita de feitio á antiga.— 
Tres cadeiras de braços. Uma cama de 
páo p re to .—Di ta de cereijeira.— l ma meza 
d'abas. — Uma dita de pé de gallo. — D u a s 
cadeirinhas.— Um oratorio. 

Objectos de pinho. 
Uma meza d'abas de jantar.— Um guar -

da roupa grande com gavetas.— Um armario. 
— Quat ro cadeiras antigas dalmofada. —-
Duas estantes grandes novas. — Uma mais 
pequena de duas gavetas, e mais vários tras-
t e » V • i „: a: :,„„ 

BOLETIM MARÍTIMO. 

Movimento do 
(pieira, desde 
até 1 1 Setem-

Pnrto da Fio 
16 de Àpost-
bro de 1S52-

ilííiffl tir.ni 
ENTHAnAR. 

(Continuado do n>° 20ÍT.J ' ; 

Cahique Portuguez Santo Antonio e Alnias, 
capitão Thomé Viegas, de Larache , corii 
Pescaria , em í j dias , 8 pessoas de tripola-
ção. Hiate Portuguez i 3 de Maio , capitão 
Luiz Gavinho Torres , de Lisboa , em lastro, 
com 8 dias, 10 pessoas de tripolação e •» pas-
sageiros. Cahique Portuguez Christina da 
Maia , capitão Manoel da Costa , de Lisboa , 
em lastro , coro 5 dias , 8 pessoas cie tripola-
ção. Hiate Sueco Ka Re , capitão J. Dulin , 
de Golhenburg . , com ferroe aço, ein 28dias, 
6 pessoas de tripolação. Rasca Portugueza 
Flor do Mar , capitão Antonio Franco Del -
gado , do Porto , com carga da praça , em 
2 dias , 9 pessoas de tripolação. 

COUIBK.V: Imprensa da Univ. 1852. 
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